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1 -ABERTURA

A Sr•• Prealdente (Lúcia carvalho):

- Está aberta a sesalo.
Sob a proteçao de Deus. Ink:Iamos os nouoe ~.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE
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2.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nO456, de 1997, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei nO3.488, de 1997.
- Mensagem nO457, de 1997, do Govemador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 3.489, de 1997.
- Mensagem nO468, de 1997, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 3.490, de 1997.
- Mensagem nO459, de 1997, do Govemador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei nO3.491, de 1997.
- Mensagem n° 460, de 1997, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei nO3.492, de 1997.

3 - ORDEM DO DIA

(10) ITEM 23: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
lei n° 3.491, de 1997, de autorla do EXecutivo local, que
WProrrogao início de vigência do direito ao aproveitamento de
crédito do ICMS que especifica".
o Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Fillppelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (16 deputados
presentes).
• Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel
Marques, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO' por
votação em processo simbólico (16 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

(2°) ITEM 24: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei n° 3.0462,de 1997, de autoria do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo a alterar o Orçamento de Investimento da
Companhia Energética de Brasília, no valor de R$ 4.902.600,00
(quatro milhões, novecentos e dois mil e seiscentos reais)".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado João de Deus,
acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wasny de
Roure, nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação
em processo simbólico (16 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (16 deputados presentes).

(3°) ITEM 5: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de L.I
n° 3.474, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para o
exercicio de cargos, empregos e funções públicas nos Poderes
Executivo e Legislativo do Distrito Federal".
- Pare<:er favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro. APROVADO por votação em processo simbólico (16
deputados presentes).
- Parecer fayorável do relator da CAS, Deputado Antônio José -
CAFU. APROVADO por votação em processo simbólico (17
deputados presentes).
- Votação do"projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simb,ó!lc;o(17 deputados presentes).
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(4°) ITEM 11: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO 3.479, de 1997, de autoria do Executivo local, que
"Transforma' ,cargos em comissão em funções gratificadas no
quadro de pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal e
dá outras provi~~_ncias".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
na forma do substitutivo apresentado. APROVADO por votação
em processo simbólico (18 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Pedro Celso, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (18 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).

(5°) ITEM 13: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei n° 3.481, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a alteração de cargos em comissão existentes na estrutura
da Secretaria de Educação do Distrlto Federal e dá outras
providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro. APROVADO por votação em processo simbólico (18
deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Antônio José -
CAFU. APROVADO por votação em processo simbólico (18
deputados presentes).
- Votação do-projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (18 deputados presentes).

(6°) ITEM 3: Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei
Complementar nO348, de 1997, de autoria do Executivo local
que "AutOriza- o Poder Executivo a compensar os precatório~
devidos pelo Distrito Federal, suas autarquias e fundações,
decorrentes de ações judiciais, com créditos de natureza
trlbutária".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha,
com aprovação das 9 emendas apresentadas por 23
parlamentares. APROVADO por votação em processo simbólico
(20 deputados presentes). Houve 1 abstenção.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wasny de
Roure, com as emendas acolhidas pela CCJ. APROVADO por
votação em processo simbólico (18 deputados presentes). Houve
1 abstenção.
- Votação do projeto em 1° tumo. APROVADO com 21 votos
favoráveis e 1 abstenção. Houve 2 ausências.

(7°) ITEM 18: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO 3.486, de 1997, de autoria do Executivo local, que
"Transforma as parcelas que especifica, pagas pela FHDF e ISDF
aos seus servidores, em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificadas (VPNI)".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro, acatando as 5 emendas de Plenário apresentadas.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes). ,
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Miquéias Paz,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- SaÚda os trabalhadores da educação presentes nas
galerias e os demais interessados nos projetos da pauta.

- Autoriza a entrega do livro "Hora do Conto' por sua autora,
Claudeneres Mota Nunes.

5-ENCERRAMENTO

A Sr.• Presidente (Lúcia Carvalho):
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- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1:Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
nO3.491, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
nO3.492, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 3: DlscussAo e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
nO3.474. de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 4: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
nO3.479. de 1997, de autoria do Executivo local.

tTEM 5: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
nO3.481. de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 6: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO3.486. de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 7: DiscussAo e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO348. d. 1997, de autoria do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

PEDRO CELSO • PT )(

PENtEL rACIlECO - PSOI ~
RENATO RA'NIIA. rI. li
WASNY DE ROUItE • PT ')(.

XAVU:II-rPB ;t.
ZÉ RAMALIIO • rD'r ')(..

I.UCIA CARVALIIO - PT li
TOTAL fl, 1\

Q-
St:CRY.TAHIO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) . ElllAo pr...,... 13

Parlamentares, havendo, porten1o, quorum regimentel.

Saudemos os trebalhadores da Educaçlo que •• tio prnentlll nal

galeries.

Hoje leremol projetOI de importêncill per. todol OI tr.b.lhlIdor •• lIqUl

presentes aos quail lezemoa uma laudaçAo. ElpenunOl que • preMnÇol da lodoI

vocês seja bastante proveitOla e que todOl •• iem muito l.tilfeltOl com •• vollIç.llel

que reolizaromos.

Sejam bem.vindol!

Sobre a mese, Exped,en1e que _4 lido pelo Sr SlICtet6rio.

~ lido o seguinte

Expedieme.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 28 minutos.)
MENSAGEM NO'-15 b /97 -GAG ' Br •• 'UII-DF,t G de 'Y.lillt(JIlJde 111117,

11- DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Declaro aberta 11
presente sessão.

Sob e proteçAo de Deus, iniciamol OI noslOl trabalhol.

Convido ao .Deputado Peniel Pecheco a aeaetariar OI trabalhol da
mesa.

Solicito ao Deputado Peniel Pacheco que laça a chamada nominal dos

Srl. Parlamentares para a verificaçllo de quorum
(Procede-se 11verificaçAo de quorum. )

Excelanlissima SanllOfa Presidente da Cémara Legillativa do Dist"to Federal,

Tenho a horva de submeler 11elevada epredaçAo lIMla Casa de LeIS, o anexo
Projeto de Lei que altera d'apositivol da Lei ri' 1.170, de 2~ de julho de 1996, que
inllilui o inltrumento ~Idico da outorga onerOlIl do dirello de construir no DlItrllo
Federal.

A outorga onerou do direito de construir • e cobf ença do lId'ClONlI de
conllruçAo permilido por lnterm6dio do concelto do lOItJ ailldo t: IlIbtdo que lodo
lICtllscimo de polencilll c:onalrulivo agrega ao lm6vet urna v8lorilllÇêo A epI,caçAo do
inllrumen10 da outorga permita ao filado • cobfllnÇll doi CUllOI pUbtlCOtneranlel ao
aumenlo de ocupeçAo do ..-o elo I0Io, 1aI1 como e lObrecerga lObre e demandll de
equipamentol pOOlicol e InIr.-elltul"lI impllInIedlI AlIim ~, 1116mde vi•• o
equacionemenlo doi gIIltOl com relllçllo BOI aumenlOI de deMidede, o inltrumenlo
da outorga li llImb6m urna opçIo patll promoçAo elo equilíbrio da exupeçAo do uso do
1010, socializando lIMllI forma OI ganhos com • rel •••.idlI vlllol'lzaçAo

NOMI:DO rAIlLAIolENTAR PRESENTE AUSElH1!: OasUVAÇAO

IIE1<IOOTAVAJl£5.PTB II
CAPU.PT '><.

I Cl.SAR LACl:RDA .PTB

'"I CLAUDIO MONTI:IRO-rDT )(

DANIEL MAIlQUD • PMOII )(
EDIMAR PlIl£NI:IJI. PMOII "i-
PlLlPnLLl • PMDII )(

GERALDO MAGELA • PT ><.
JOAO DE DEU5 • PDT )(
JOACE CAUHY • PMDI )(

IOSIt EDMAIl • PMDI J(
LUIZESTl:vAo.PMDI .•...
~NHO.PMDI II
MAJlCO UMA • PSDI ><.
MARCOS AUlIDA • PMOI JC.-
MIQUEIAS rAZ.. PT X.
ODILON AJIlI:S • PMDI ~

.•••. CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO fEDERAl.

ASSES~RJA DE PL£NÁJUO E DISTlUBUICÁO

VERIFICAÇÃO DE QUORUM

o OtdWri.
l2a Extraordinátia

A limutaçAo da apliclIçAo da lórmulll previst. na Lei ri' 1.170196 mostrou que,
tal como 1I11l1vll,poderl. lIMvirt •••• epItclIçAo _e inllrumenlo ~ldlCO Como.
outorga onerou retere .•• ao 'I0Io alado' obhelo pelo ...-nenIO elo coeI,CllIf1le de
eprovell_, • composoçAo elo -.. v8lor e partir do custo de eonltruçlo exclUlndo-
••• o vetor do lerreno, induz • "'01, poli ••••• _ 1Obr. o t•••.•eno vinual criado
cem o aumento de pol8nCllll construtivo que M pretende lu ••.• cobf ••••• da outOlgll

Allim Mndo, li propoelll de •••••. açAo do conceiIo de v8lor da Me. edlflClld8 •
VAf., etende 110requllllo do 5 1. elo er1igo S* da L•• ri' 1 170196. que exige li lldoçIo
do crilérios cientiflGOl no cMoJIo do v8lor da outorga

Foi proposlo, emda, um v8lor para y, enquanto nIo ellrvetern aprov8dol OI
Planos DirelorelLocall. ""xlmo de 0,50 (zero vlrgula CInCO),o qu8l~' _ revisto
nos PDL'I eonaiderando-M li realodede do local e OI obleI'VOl de pollllCll utblInlI
especillCOs

Uostar.amos a "nporlânr~a das all •••.aç.óe. proposllll como metO de ...-z ••
aplicação deste Iflstrumento. e eonaequenlemente, r-Ibf~ o ,e!orno parll •
colallvtdatle da valor'laçAo resul1ante dai aç.óel do Pode< P~ICO

Na Of'()f1'Jfl,dOOtl renovo e VOIae EXClIl6nClll no.1OlI prolestOl de _ •
elevada eons.défaç.OO

l",,', \,. (\'
CRlSTOVA" BOARQUE

Gov •••._ do D.ltr~o Feder"

A Sua E.ClJIflnoa a $en/>t)ra
Dopulada LUCIA CARVALHO
PreSlden/e da C"ma,a Legisla/Na do Drslldo Fede,aI
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PROJETO DE LEI N" 3. "I '8ti', IV- fomento as atividades de anesanato;

V. inl.groç!o. inlerlocução obje1ivando. region.lizaçlo da. polilieas d •• mpr.go. m.teado d.lf.bolho
do Ministério do Trabalho, .Ir.vé. do SiSl.m. N.c;on.1 d. Empr.go - SINE.

A CÂMARA lEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL DECRETA:

EI,,',"Us.im. S'OIhoro rrt.ld.nl. d. CAm.ro Ltli".tlv~ do Disl~ilo Ftd.rol.

Altera a lal ". 1.170, de 24 de julho de
1997, que Inslitul o Instrumento de
outorga onerosa do direilo de construir.

Parllgralo único. O Poder executivo Inscreveré na DIvida Ativa do Dislrito Federal o valor
correspondente é outorga onerosa do direito de construir, relativa 80 acréscimo edificado nos
casos em que o proprielério nollfocado nAo tiver procedido é regularização do Im6vel."

Alt.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alt.3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial os artigos 6° e 8° da
lei nO 1.170, da 24 de julho de 1996.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
GERÊNCIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS
GERÊNCIA DE SERViÇOS GERAfS

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E rl.ANEJAMENTO
GERÊNCtA DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA DE ESTUDOS E PESQUISAS
GERÊNCIA DE INFORMÁTICA

DErARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO
GERÊNCIA DE ANÁI.ISE DE PROJETO E METODOLOGIA
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETO
GERÊNCIA DE SUPORTE OrERACIONAI.

GADlNETE
ASSESSORfA TÉCNICO.LEGlSLATlVA
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

DEPARTAMENTO DE OCUPAÇÃO E RENDA
GERÊNCIA DE CRÉDITO ASSISTIDO

GERÊNCIA DE EMPREENDIMENTOS COOPERATIVISTAS/
ASSOCIATIVISTAS

GERÊNCIA DE FOMENTO AO ARTESANATO

DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO TRAOALHADOR
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO EMrREGADOR
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO TRAOALHADOR
AGÊNCIAS

M.i.- a A Secrelaria de Trabalho. Emprego e Renda - SETERlDF passa a ler a seguinte eslrutura:

An. 3.- a Fica exlinto o Departamento de Emprego do Dislrilo Federal - DEPEM, órgio relativamente
autônomo. criado pela lei n.- 568. de 19 de outubro de 1993.
. f 1,- • Ficam incorporados ao Quadro de Pessoal do Distrilo Federal os cargos do Quadro de Pessoal do

D.pan.menlo d. Emprcgn do Distrito F.d.ral. DEPEM. d. qll. Ir.la o An •• o li, da I..i n .• 568, d. 19
d. outubro d. 199].
f 2,- a Passam I inlegrar ao patrimônio da Secrelaria de Trabalho. Emprego e Renda - SETERlDF os
bens, de qualquer natureza, atualmente alocados no Depanamenlo de Emprego do Distrito Federal.
DEPEM. inclusive os saldos de balanço. excluidos aqueles pertencenles ao Minislério do Trabalho.

~ 3,° - O PQdcr Execulivo designará comisslo para proceder ao arrolamenlo e a nvaliaçlo dos bens a que
se refere o parngrafo anrerior e. promover as formalidades relativas i Iransferência de propriedade,
~ 4.° • Fica o Poder Executivo. em virtude da reestruluração adminislrativa de que trata esta Lei,
aulorizado a remanejar as dotações orçamentárias IOlais do Departamenlo de Emprego do Dislrito Federal
- DEPEM/DF p.ra • Secr.tari. d. Trab.lho. Empr.go • R.nda do Dislrilo Fed.r.1 • SETERlDF. manlida
para cada sub-projeto ou sub~alividade, a respectiva c1assilicaçAo runcional programálica. inclusive os
títulos descritos, melas e objetivos, em conrormidade com a aplicivel na lei de Meios,

IIr.,ilio, /6 d. Pf~ffl ~d. t 997

MENSAGEMN.4,l/97

Alt. 1. Os 8ltlgos 2", 5. e 1", da lei n. 1.170, de 24 de julho de 1996, que passam
a vigorar com a seguinte redaçao:

• Alt.2" A outorga onerosa do direito de construir conslllu~se na cobrança pela autorizaçAo para
o aumento do potencial c:onstrutlw de terrenos, estabelecido nos planos diretores locais e em
leis especlllcas.

Perilgralo único. PoIencIal construllvo de um terreno é a éraa máldma de construção
estabaleclda em normas ou leis de uso e ocupaçAo do solo."

Alt.5 •............•................................................................................................... , .
I .
11• VAE é o valor do melro quadrado do terreno mullipllcado por "y';
111 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••.•••••.•••••.••••.•.••••••••.•.••••••••••••••••••••••••••••••••

li 1. O Indlce "'I" é o coellclenle de ajuste estabelecido para as éreas especificadas nos Planos
Ditelores locais. POLs, ou em lei especllica.

li 2" O Indlce Y se", no ""lCimo, Igual a 0,50, condicionado a estudo prévio de viabilidade
técnica, para toda e qualquer aneraçAo de gabarito ou adensamento, até que se aprovem os
respectivos Planos Dinltores locais.

M.7 •.....................................................................................................................................

Tenho 8 honra de dirigir-me I Vossa Excelência. e seus ilustres pares, para submeler à
aprecillÇio dessa Casa Legislalivl, Projeto de Lei que dispõe sobre I reestruluraçAo da Secrelaria de
Trob.lho • ''Cria a Sccrclana d. Trobolho Emprego. R.nd •• di oulro, providência,".

Ante a oportunidade e relevincia da qqcstlo. e considerando 11 necessidade premente da
conlilluid.de dos Ir.b.lho. d. Stcrel.ri. de Tr.bolho Emprego • Renda do DiSlrilo Fed.ral •
solicillçlo em tela encontra Implro na modemiZ8Çlo da máquina adminislraliva. adcquando.a' às
••••••• id.d.' d. POplllaçlo do Distrilo Federol.

Art. 4,- - Ficam exlintos os cargos em comisslo da Secretaria do Trabalho e do Departamento de
Emprego do Di'lrilO Fed.ral - DEPEM/DF, conSlonles dos Anexos I • 11d."o I.ei.
t 1.- a Ficam criados na Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda. SETERlDF, os cargos em comissAo
conslantes do Anexo IH desta Lei.
t 2.°_ A distribuiçiQ dos cargos em comisslo da ,Secretaria de Trabalho. Emprego e Renda a SETERlDF.
pelas unidades administrativas é a constante do Anexo IV des.a Lei,

Art, 5,° a A estrulura regimental da Secrelaria de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal.
SETERlDF, seri est.belecid •• m regul.m.nlo •• pedido pelo Pod.r E•••• uivo .

Certo de que o a!Sunlo será acolhido por essa Assembléia. aproveilo a oportunidade para
solicitar, nos lermos do .11 73. di Lei Orginica do Distrito Federal, que o Projelo seja vOlado em
regime de urgência .

An. 6.- • Esta Lei enlra em vigor a partir de I- de janeiro de 1998.

Art. 1.- a Revogam-se as disposições em contrário. em especial a Lei n.- 568, de 19 de oulubro de 1993.

.' Aproveilo para renovar. Vossa Excelência e Ias demais Parlamentares meus proleslos
de .preço e diSlinl. consider.çlo.

~'", \.v, (\.
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrilo Fed.rol

t.xcclcnlissinta Senhora
Dqlutad.I.ÚCIA CARVALIIO
Presid.nl. da Câ ••• ra legislaliv. do Dislrilo Fed.ral

l'IIOJF.TO DE LEI uu DISTRITO FEDERAL N:~.Á/i9/97.

Altera. Lei n,- 408, de 13 de janeiro de 1993. reeslnllurlndo I
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal. u1inb'UC o
Depon.menlo d. Emprego do Distrilo Feder.1 • DEPEM. 6rglo
relativament •• utonomo, criodo pel. I.ei n.' 568. d. 19 d.
outubro de 1993,e dá oulr.! providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdccrcl.;

An. "0. O inciso XIV. do .n. ,•• o inciso XIV, do on. 2', d. I.ei n .• 408, d. Il d. j.neiro d.I99].
passam I vigorar com a seguinle redaçlo:

An.I .•- .
XIV - S•••.••• ri.d. Trabolho. Emprego. Renda ~ SETERlDF;

AII.2.0 •...........................................•.......•.............................
I • mercado de trobolho • polllica de ••••pr.go;
11- ger.çlo d ••••• prego • rendO;
111.formoçlo • operfeiçoomenlo d. mAo-de-obro • d •••• volvimenlo profissionol;

ANEXO'
(Art. da Lei nO d. d. d. 1997)

QUADRO DE EXTINCAO DAS UNIDADES ORGANICAS E CARGOS EM COMISsAo

UNIDADE DENOMINAÇAo DO CARGO QTD SIMBOlO

GABINETE
Assessor 04 DFA.12
secretário Executivo 04 DFA-l0
Assistente 02 DFA-09
Secretário Administrativo 02 DFA-04

ASSESSORIA DE Chefe da Assessoria de InformaçJo OI DFG.13
INFORMAÇAo Assessor 02 DFA.ll

Assistenle 01 DFA.05

ASSESSORIA Chefe da Assessoria Técnico~legislaliva 01 DFG.13
TécNICO- Assessor 01 DFA.ll

lEGISLATIVA Assistente 01 DFA.05

ASSESSORIA DE Chere da Assessoria de Comunicação Social 01 DFG-13
COMUNICAÇAo Assessor 01 DFA-11

SOCIAL Assistente 01. DFA.05

DIVISA0 DE Chefo da Divisão de Administração Geral 01 DFG.12
ADMINISTRAÇAo Assislenle 02 DFA.05

GERAL Secretário Administrativo OI DFA~3

SERVIÇO DE Chere do Serviço de Orçam.nlo e Finanças OI DFG.09
ORÇAMENTO E Encarregado da Prepar.ção do P.gamento OI DFG-03

FINANÇAS Encarregado do Orçamento e Finanças OI DFG.03
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ANEXOU
(Ar!. da Lal n" ele ele ele 1117)

QUADRO DE EXTlNÇAO DAS UNIDADES ORGAMcAS E CARGOS EM COMlssAD

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Pessoal 01 DFG-09
PESSOAL Encarregedo de Registro Funcional 01 DFG-03

Encarregado de Registro Financeiro 01 DFG.03

SERVIÇO DE Chefe do Serviço de Apoio Administrativo 01 DFG.09
APOIO Encarregado de Recursos Materiais 01 DFG.03

ADMINISTRATIVO Encarregado de Palrimõnio 01 DFG-03
Encarregado de Administração e Comunicação 01 DFG-03
Administrativa
Encarregado de Transporte 01 DFG-03

UNIDADE

GABINETE

DENOMlNAçAo DO CARGO

Oirelor-Geral
Chefe de Gabinele
Assessor
Assistente

OTD s1MBOlO

01 CNE-04
01 DFG-14
04 DFA-11
03 DFA-08

ANEXO I
(Ar!. da Lei n° de de de 1997)

QUADRO DE EXTINÇAo DAS UNIDADES ORGANICAS E CARGOS EM COMISsAo
fcontinuaclol

DIViSA0 DE Chefe de Divislo de AdmInIslrllçlo a-
ADMINISTRAÇAo

GERAL

SERVIÇO DE Chefe do Serviço de PeslOlll
PESSOAL

01

01

DFG-12

DFG-07

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Estatística e DocumentaçAo 01 DFG-IO
ESTATISTlCA E

DOCUMENTAÇAo

SERVIÇO DE Chefe do Serviço de Estatislic:a e Pesquisa OI DFG-l0
ESTAnSTlCA E
PESQUISA

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Informálic:a 01 DFG.l0
INFORMÁTICA

DMSAo DE Chefe de DivisA0 de Inlennediação de Mão-de-Obr. 01
INTERMEDIAÇAo DE

MAO-DE-oBRA

Chefe do Serviço de Orçamento e FIna~s '
UNIDADE DENOMINAÇAo DO CARGO QTO SfMBOLO

GER£NCIADE Chefe da Gerência de Informática OI DFG.12
INFORMÁTICA Assistente 02 DFA.OS

Secrelário Adminislrativo 01 DFA-03

NÚCLEO DE Chefe do Núcieo de Desenvolvimento 01 DFG-09
DESENVOLVIMENTO

NÚCLEO DE Chefe do Núcleo de Produção 01 DFG.09
PRODUçAo

DEPARTAMENTO DE Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no 01 DFG.14
SEGURANÇA Trabalho
E SAÚDE NO Assessor 02 DFA-ll
TRABALHO Assistente 01 DFA-09

Secretário Administrativo 01- DFA-03

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Segurança e Saúde do 01 DFG.ll
SEGURANÇA Trabalhador
E SAÚDE DO Assistente 01 DFA-OS

TRABALHADOR

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Atendimento 11Legislação 01 DFG-l0
ATENDIMENTO A Acidenlária
LEGISLAÇAo Encarregado de Alendimento 01 DFG-03
ACIDENTÁRIA

SERViÇO DE
ORÇAMENTO E

FINANÇAS

SERVIÇO DE APOIO Chefe do Serviço de Apoio AdminIstrativo
ADMINISTRATIVO

DMSAo DE Chefe da DivisA0 de Planejamento e Pesquisa
PLANEJAMENTO E

PESOUISA

01

01

01

DfG-07

DFG-07

DFG-12

DFG-12

ANEXO I
(Ar!. da Lei nO d. d. de 1997)

QUADRO DE EXTINÇAo DAS UNIDADES ORGANICAS E CARGOS EM COMISsAo
fconllnuaclol

DEPARTAMENTO DE Direlor do Departamento de Relações do Trabalho 01 DFG-14
RELAÇÕES

DO TRABALHO Assessor 03 DFA.l1
Assistente 02 DFA-09
Secretário Administrativo 01 DFA.03

SERVIÇO DE APOIO Chefe do Serviço de Apoio ás Relações do Trabalho 01 DFG-Il
ÀS

RELAÇÕES DO Assi6lente OI DFA.OS
TRABALHO

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Conciliação Trabalhisla OI DFG.l1
CONCILlAÇAo Assistente 01 DFA.OS
TRABALHISTA

SERVIÇO DE Chefe do Serviço de Apoio ao AII •• analo
APOIO AO Assislenle

ARTESANATO

SERViÇO DE Chele do Serviço de Apoio Ttcnico-G.renclal
APOIO Tt:CNICO. Assislenle

GERENCIAL

DFG.09

DFG-l0

DFG-l0

DFG-l0

DfG-l0

DFG-l0

DFG-l2

DFG.l0

DFG.l0

OFA-12
OFA.IO
OFA-OS

01

01

01

OI

01

01

QTD S(MBOlO

03
04
OI

DENOMlNAçAo DO CARGO

DENOMlNAÇAo DO CARGO

RECANTO DAS EMAS. SANTA MARIA. SINE
RURAl. N. BANDEIRANTE. SOBRADINHO.
SETOfl~1 P SUL, BRAllÁNDIA. GUARA.
PARAI'lOA .

Chefe de POSIOde Alendimenlo 20
GAMA. CEllÁNDIA, TAGUATlNGA. sAo
SEBASTIÃO, RIACHO FUNDO, LAGO NORTE. .
PlANO PILOTO. PlANAI. TINA. SAMAMBAIA.
CANDANGOlANOIA

Chele do SefViço de _10 e T••••• do 01
Seguro-Oesemprego

As ••• _

Sect'- E""-
SectelMoAd"."'-

UNIDADE

UNIDADE

GABINETE

ANEXOIll
(Ar!. de!," n° de ele de 1"71

QUADRO DE CRIAC Ao DAS UNIDADES ORGAMcAS E CARGOS EM COMISS~~

QTO slMBOlO

SERV1ÇODE
ATENDIMENTO E
TRIAGEM DO
SEGURO.

DESEMPREGO

POSTO DE
ATENDIMENTO

SERVIÇO DE Chefe do SefViço de lnIenndaçJo do Trabalho
INTERMOIAÇAo DO Formal
TRABALHO FORMAL

DIVISA0 DO SEGURO. Chefe da DivisA0 do Segun>-Desemprego
DESEMPREGO

SERVIÇO DE Chefe do Serviço de Apoio e De_lO do
APOIO E Seguro-Desernp<ego

DESENVOLVIMENTO
DO SEGURO.
DESEMPREGO

ANEXO"
(Ar!. da LeI n° ele ele de 19971

QUADRO DE EXTINÇAo DAS UNIDADES ORGAMcAS E CARGOS EM COMISsAo
fcontinuadol

SERVIÇO DE Chefe do Serviço de CaplaçAo de Vagas
CAPTAÇAO DE VAGAS

SERVIÇO DE Chefe do Serviço ele Intenneciaçlo do Trabalho
INTERMDIAÇAo DO ln/onnaI

TRABALHO INFORMAL

SERVIÇO DE Chele do Serviço de OperecionaIizeçAo do Seguro-
OPERACIONALIZAÇAO Desemp<ego

DO SEGURO.
DESEMPREGO

DFG-l1

DFA.OS01

01

QTD SIMBOLO

01 DFG-14

02 DFA-l1
01 DFA.09
01 DFA-03

01 DFG.ll

01 DFA.OS

OI DFG.l1
02 DFA-OS

01 DFG.14

02 DFA.ll
01 DFA-09
01 DFA.03

01 DFG-ll
01 DFA-OS

01 DFG.ll
01 DFA.OS

Direlor do Departamenlo de Educação para o
Trabalho
Assessor
Assistente
Secretário Administrativo

DENOMINAÇAo DO CARGO

Chefe do Serviço de Avaliação
Assislenle

SERVIÇO DE
AVALIAÇAO

CONSELHO DO Chefe do Conselho do Trabalho do Distrilo Federa'
TRABALHO 00

DISTRITO Assislenle
FEDERAL

UNIDADE

DEPARTAMENTO DE Direlor do Departamenlo de OcupaçAo e Rende
OCUPAçAo
E RENDA Assessor

Assistente
Secrelário Administralivo

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Programaçio e
PROGRAMAÇAo E Acompanhamento

ACOMPANHAMENTO Assislenle

DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇAo
PARA0

TRABALHO
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ASSESSORIA Chete da Assessoria T6Cflico..Legislaliva 01 OFG-13
T£CNICO-

LEGISLATIVA Assessor 01 DFA-ll
Secretario AdminislratiyO 01 DFA-05

ASSESSORIA DE Chele da Assessoria da Comunicaçio 01 DFG-13
COMUNICAÇÃO

Assessor 01 DFA.ll
Assistente 02 DFA-09
Secretário Adminislrativo 01 OFA.05

DEPARTAMENTO Chele do Doparlamenlo da Administração Geral 01 OFG-14
DE

ADMINISTRAÇÃO Assessor 01 OFA-ll
GERAL Secretario Adminislralivo 01 OFA-05

Apoio Administrativo 01 DFA.03

GER£NCIAOE Gerente da Ger6ncia de Recursos Humanos 01 OFG-12
RECURSOS
HUMANOS Assessor 01 OFA-ll

Chele do Setor da Adminlslração de RH 01 OFG-09
Chele do Setor da DesenYoIvimento de RH 01 DFG-09
Apoio Administrativo 02 DFA-03

GER£NCIAOE Gerente da Gerência de Serviços Gerais 01 OFG-12
SERVtÇOS Chele do Setor de Malerial e Patrim6nio 01 OFG-09
GERAIS, Chele do Setor da Apoio Administralivo 01 OFG-09

Encarregado 04 OFA.03

GER£NCtADE Gerente da Gerência de Orçamenlo e Finanças 01 DFG.12
ORÇAMENTO E
FINANÇAS Assessor 01 DFA-ll

Chele do Setor da Orçamenlo e Conlabmdade 01 DFG-09
Chefe do Selor de Contratos e Convênios 01 DFG.09
ADOlo Adminislrativo 02 DFA-03

ANEXOIIJ
(Ar\. da Lei n- da do do 19971

QUADRO DE CRIAÇÃO DAS UNIDADES ORGÃNICAS E CARGOS EM COMISSÃO
(continuadol

UNIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO QTO SIMBOLO

DEPARTAMENTO CeIe do Deparlamenlo da Inlormação e 01 DFG-14
DE INFORMAÇÃO Planejamento
E PLANEJAMENTO Assessor 01 DFA-ll

Secretário Administrativo 01 DFA-05

GER£NCIADE Gerente da Gerêncie de Planejamenlo , 01 DFG-12
PLANEJAMENTO Assessor 01 DFA.ll

Assistente 01 DFA-09

GER£NCIADE Gerente da Gerência de ESludos e Pesquisas 01 DFG.12
ESTUDOS E
PESQUISAS Assesor 01 DFA-l1

Assistente 02 DFA-09
Assistente 01 DFA.07

GER£NCIADE Gerente da Gerência de Informática 01 DFG-12
INFORMÁTICA Assessor 01 DFA-ll

Assistente 01 DFA-09
Assistente 01 DFA.07

DEPARTAMENTO DE Chele do Deparlamenlo de Ocupação e Renda 01 DFG-14
OCUPAÇÃO E

RENDA Assessor 02 DFA-ll
Secretário Administrativo 01 DFA-05

.' Apoio Administrativo 01 DFA.03

GER£NCIADE Gerente da Gerência de Crédito Assisilido 01 DFG-12
CR~DITO
ASSISTIDO Assessor 01 DFA-l1

Assistente 05 DFA-09
Assistente 10 DFA.07

GER£NCIADE Gerente da Gerllncia de Empreendi.mentos 01 DFG-12
EMPREENDIM£N- AssociativistaslCooperativislas
TOS ASSOCIATI- Assessor 01 DFA-l1

VISTAS/COOPERA-
TIVISTAS Assistente 01 DFA-09

GERl!NCIAOE Ge_ da Gerência de Fomenlo ao 01 DFG-12
FOMENTO Ar1osanalo

AO ARTESANATO AssessQ( 01 DFA-ll
Assislenle 01 DFA-09

ANEXO 111
(Arl. da Lei n' de de de 1997)

QUADRO DE CRIAÇÃO DAS UNIDADES ORGÃNICAS E CARGOS EM COMISSÃO
(conünuaçlol

UNIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO QTO SiM BOLO

DEPARTAMENTO DE Chele do Deparlamento de Educaçáo para o 01 DFG-14
EDUCAÇAo Trabalho

PARA O TRABALHO Assessor 02 DFA.ll
Secretário AdministraliYo 01 DFA.05

GER£NCIADE Gerente da Gerência da Análise de Projelo e 01 DFG-12
ANÁlI6EDE Metodologia
PROJETO E Assessor 01 DFA-ll

METODOLOGIA Asaislente 02 DFA.09
Assistente 01 DFA-07

GER£NCIADE Gerente da Gerência da Acompanhamento da 01 DFG-12
ACOMPANHA- Projeto
MENTODE Assessor 01 DFA.ll
PROJETO Assistente 02 DFA-09

Assistente 01 DFA.07

GEReNCIADE Gerente da Gerência de Suporle Operacional 01 DFG-12
SUPORTE

OPERACIONAL Assessor 01 DFA.ll
Assistente 01 DFA.07

DEPARTAMENTO Chele do Doparlamenlo de Atendimento ao 01 DFG-14
DE ATENDIMENTO Trabalhador
AO TRABALHADOR Assessor 01 DFA-ll

Secretário Administrativo 01 DFA-05
Apoio Adminislrativo 01 DFA-03

GER£NCIADE Gerenle da Gerência de Alendimento ao 01 DFG-12
ATENDIMENTO Empregador

AO EMPREGADOR Assessor 01 DFA-l1
Assistente 01 DFA-09

GER£NCIADE Gerente da Gerência de Atendimento ao 01 DFG-12
ATENDIMENTO AO Trabalhador
TRABALHADOR Assessor 01 DFA-ll

Chere da Agência do Trabalhador Aut6nomo 01 DFG.l0
Assistente 01 DFA-09

ANEXO UI
(Ar\. da Lei n' de de de 1997)

QUADRO DE CRIAÇÃO DAS UNIDADES ORGÃNICAS E CARGOS EM COMISSÃO
(conlinuaçlo)

UNIDADE DENOMINAÇAo DO CARGO QTD SIMBOLO

GALERIA DO Gerente 01 DFG-l0
TRABALHADOR Assistente 01 DFA-Q7

AG£NCIASDE Gerente 08 DFG-l0
ATENDIMENTO Assistente 08 DFA-l17

(GAMA, TAGUATIN-
GA. BRAZLÃNDlA.
PLANAL TINA, CEI-
LÃNDIA. SAMAM-

BAIA, RECANTO DAS
EMAS SANTA MARIAI

ANEXO IV
(Arl. da Lei nO de de de 19971

QUADRO DE DISTRIBUICAo DAS UNIDADES ORGÃNICAS E CARGOS EM COMISSÃO

UNtDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO QTO SiM BOLO

GABINETE Secretario 01 CNE-03
Secrelário-Adjunlo 01 CNE-05
Chere de Gabinele 01 CNE-06
Assessor 03 DFA-12
Secretário Executivo 04 DFA-l0
Secretário Administrativo 01 DFA-05

ASSESSORIA Coordenador da Assessoria Técnico. 01 DFG-13
T~CNICO- Legislativa

LEGISLATIVA Assessor 01 DFA-ll
Secretario Administrativo 01 DFA-05

ASSESSORIA DE Coordenador da Assessoria de Comunicação 01 DFG-13
COMUMCAÇÃO

Assessor 01 DFA-l1
Assistente 02 DFA-09
Secretário Administrativo 01 DFA-05

DEPARTAMENTO Chere do Deparlamenlo de Administração 01 DFG-14
DE Geral

ADMINISTRAÇÃO Assessor 01 DFA-l1
GERAL Secretário Administrativo 01 DFA-05

Apoio Administrativo 01 DFA-03

GER£NCIADE Gerente da Gerência de Recursos Humanos 01 DFG-12
RECURSOS
HUMANOS Assessor 01 DFA-ll

Chefe do Setor de AdministraçAo de Recursos 01 OFG-09
Humanos
Chefe do Setor de Desenvolvimento de 01 DFG.09
Recursos Humanos
Apoio Administrativo 02 DFA.03

GER£NCIADE Gerente da Gerência de Serviços Gerais 01 DFG-12
SERViÇOS Chele do Setor de Material e Palrim6nio 01 DFG-09
GERAIS Chefe do Setor de Apoio Administrativo 01 DFG-09

Encarregado 04 DFA-03

GER£NCIADE Gerente da Gerência de Orçamento e 01 DFG.12
ORÇAMENTO E finanças
FINANCAS Assessor 01 DFA-l1

Chere do Setor de Orçamenlo e Conlabilidade 01 DFG-09
Chefe do Setor de Conlralos e Convênios 01 DFG-09
Aooio AdministraliYo 02 DFA-03
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ANEXO IV
(Art. d. Lei n. do do do 1197)

OUADRO DE DISTRIBUIÇAo DAS UNIDADES ORGANICAS E CARGOS EM COMISsAo
/conlinu.clol

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa
Câmara Legislativa, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a promover,
mediante processo especifico e atendida • legislaçlo pertinente, a privatizaç.o de 490£
(quarenta e nove porcento) do Capit.1 Social d. Centrais de Abastecimento do Distrito
Federal S(A. CEASA/oF.

Em sendo aprovada a medida, proceder.se.a a atualização do património d.
CEASA/oF e a conseqüente atualizaçAo de seu C.pit.1 Social. Após essas providências. estima.
se que, com a privatizaçAo de que se trat., seria obtidos recursos da ordem de R$
34.000.000,00 (trinta e quatro milhoeo de reais). para investimentos destinados á
ampliação do complexo C£ASA/oF, mediante PI.no de Aplicação a ser eprovado pelo
Governo do Distrito Federal.

Registre.se, por oportuno, que o Distrito Federal permanecera n. condição de
acionista majoritário da C£ASA/oF, mantendo .ssim o controle acionário da empresa.

Na expectativa de aproVaçãO do Projeto d. Lei em t.la, solicito que o mesmo
seja apreciado em regime de urgência por usa Cas., conforme reza o art. 73 da lei
Orgânica do Distrito F.deral.

DFG-10
DFA.07

DFG-l0
DFA'()7

oa
oa

01
01

OTO s1MBOLO

Brasflia. I G de dezembro de 1997.

DENOMINAÇAo DO CARGOUNIDADE

GALERIA DO Gerente
TRABALHADOR Alslslente

AG~NCIAS DE Gerente
ATENDIMENTO Assiotente

(GAMA, TAGUATlN-
GA, BRAllANDIA,
PLANAl TINA, CEI-
LANDIA, SAMAM-

BAIA, RECANTO DAS
EMAS SANTA MARIAI

Senhora Presidente,

MENSAGEM

N." li f)S 197.GAG

ANEXO IV
(AtL da Lei n- de de de 1997)

OUAOflO DE DlSTRIBUlÇAcnlAS UNIDADES ORGANICAS E CARGOS EM COMISsAo
.) Icontinuado)

UMOADE DENOMINAÇAo DO CARGO OTD SIMBOLO

DEPARTAMENTO Chele do Departamento de InlormaçAo e 01 DFG.14
DE INFORMAÇAo Plllnejlmenlo
E I'lANEJAMENTO Asses ••. 01 DFA.ll

8ecret •••• AdminislrMivo 01 DFA.05

GEReNCIADE Ger ••••• do Gerêncie de Planejamento 01 DFG.12
PlANEJAMENTO Assessor 01 DFA.l1

Assistente 01 DFA-09

GER~NCIADE Gerente da Gerência de Estudos e Pesquisas 01 DFG.12
ESTUDOS E
PEIQUISAS ASles •• 01 DFA.l1

Assistenle 02 DFA.Q9
Assistente 01 DFA'()7

GER~NCIADE Gerente da Gerência de Informálica 01 . DFG.12
INFORMÁTICA Assessor 01 DFA.ll

Assistente 01 DFA.09
Assistente 01 DFA.07

DEPARTAMENTO DE . Chefe do Departamenlo de Ocupação e Renda 01 DFG.14
OCUPAçAoE

RENDA Assessor 02 DFA-ll
Secrelário Adminlslrativo 01 DFA.05
Apolo Administrativo 01 DFA-03

GER~NC'ADE Gerenle da Gerência de Crédilo Assisilido 01 DFG.12
CR~DITO
ASSISTIDO Assessor 01 DFA.11

Asslslenle 05 DFA.09
Assislenle 10 DFA.07

GER~NC'ADE Gerenle da Gerência de Empreendi.manlos 01 DFG.12
EMPREENDlMEN. AssociativistaslCooperativistas
TOS ASSOCIATI- Assessor 01 DFA.ll

VISTAS/COOPERA-
TIVISTAS Assistenle 01 DFA.09

GER~NCIADE Gerente da Gerência de f omenlo ao 01 DFG.12
FOMENTO Artesanato

AO ARTESANATO Assessor 01 DFA.ll
Assistente 01 DFA.09

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a Vossa Excelfncia e .0 seus
ilustres pares, meus protesto de elevado respeito e consideração.

CR)STOVAM BUARQUE
GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL

Excelentls.ima Senhora

DEPUTADA LÚCIA CARVAL/lO
PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO D'ISTRITO FEDERAL

. M.U..L6

A Cimara Lellisl'liva do DiSlrilO Fedctal decret.:
Art .• - Fica o f»odc( Excculivo IUtorizado a promover. media file proc~ formal e
especifico, a priva.izaçAo de 49"10 (quarmla e no"" por cento) do <apilal social da Cmlr.i.
de Ab.slecimenlo do DiSIr;IO Fedeul S/A • CEASAlDF.
""ráll"'j" ú"i<o. Ao processo de privatizaçlo de que Ua.a o rop"', serlo aplicada. ao
normas da Lei Federal n. 1.666, de 21 de junho de 199) e demais disposiçtlet peninen.eo.
Art. r A privo'izaç60 referida no an. I., deverá ser conduzida de forma • ..,antir ao
.Dillrilo Federal o c""'role acionário da Centrais de Aballtcimenlo do Dillr;'o Federal S/A _
CEASAlDF. '

Art. 3. O. volor •• apurado. na operaçAo de priva.izaçAo de que tra.a •••• lei, revenetio
inlesralmenle á Centrai. de Aballecimenlo do DillrilO FedenI S/A - CEASAlDF. pata
utiliuçlo de acordo com Plano de Aplicaçlo a ser elaborado e .provado pelo Oovanador
do DiSlrilo Fede,.1

Art ••• O Poder E.eculivo rellUlamenlará •••• lei no prazo de uinla diao.
Art. 5" ESla I.ei entra em vigor na da •• de ••• publicaçlo
. Art. 6. Revollam .•• li disposiçtles em COft'ririo.

DE 1.997.

AulOOza priva.izar bem do polrim6n;o da
Cmlraio de Abaslccimenlo do Distrilo
Federal S/A - CEASNDF, e dá oulru
provid~ao.

DE
31.190

rROJETO DE LEI N" DE

ANEXO IV
(AtI. da lei n. d. d. de 1997)

QUADRO DE DISTRIBUIÇAo DAS UNIDADES ORGANICAS E CARGOS EM COMISsAo
(contlnuaclol .

UNIDADE DENDMINAÇAo DO CARGO OTO SIMBOLO

DEPARTAMENTO DE Chele do Departamenlo de Educação para o 01 DFG.14
EOUCAÇAo Trabelho

PARA O TRABALHO Assessor 02 OFA.ll
Secretário Administrativo 01 DFA.05

GE~CIADE Gerente da Gerência de Anális. de Projeto e 01 DFG-12
ANAusEDE Met~ia
PROJETO E Asselsor 01 DF .•••ll

METODOLOGIA Assistenle 02 DFA.09
Alsistenle 01 DFA.07

GER~NCIADE Gerente da Gerência de Acompanhamenlo de 01 DFG.12
ACOMPANHA- Projeto
MENTODE Assestor 01 DFA-ll
PROJETO Assistente 02 DFA.Q9

AssiSlenle 01 DFA'()7

GER~NCIADE Gerente de Ger6ncia de Suporte Operacional 01 DFG.12
SUPORTE

OPERACIONAL Assessor 01 OFA-ll
Assistente 01 DFA.07

DEPARTAMENTO Chele do Departamento de Atendimento ao 01 DFG-14
DE ATENDIMENTO Trabalhador
AO TRABALHADOR AI •• o..., 01 DFA.ll

Secretjrio AdminIotrativo 01 DFA.05
Apoio Administrativo 01 DFA-03

GER~NCIADE Gerenle da Gerlncia do A1endimento ao 01 DFG.12
ATENDIMENTO Empregador

AO EMPREGADOR ASNIIOf OI DFA.ll
Aloistenla 01 OFA.09

GER~NCIADE Gerente da Gerência de AlendimenlO ao 01 DFG.12
ATENDIMENTO AO Tr.balhador
TRABAlHADOR Assessor 01 DFA.l1

Chele da Ag6ncia do Trabalhador Aul6nomo 01 DFG.l0
Assistenle 01 DFA.09
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MENSAGEM

NO !:if).9-.f97 - GAG Brasilia, /6 de dezembro de 1997.

Atenciosamenle,

'lA"'\....\v, A.
CRISTOVAM DUARQUE

Governador do Distrito Federal

Autoriza o Poder Executivo a alterar o
Orçamento de Investimento da Companhia
Energética de Brasflia, no valor de R$
4.902.600,00 (quatro milhões, novecentos
e dois mil e seiscentos reais).

Excelentlssima Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter A.elevada consideraçllo dessa Casa, o anexo
Projeto de Lei que prorroga o inicio de vigência do direito ao aproveitamento de crédito
do ICMS que especifica.

A presente proposta almeja repetir a prorrogação, de igual teor, incidente
sobre a Lei Complementar nO 87/96 - Lei Complementar do ICMS - recentemente
aprovada pelo Congresso Nacional.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e aos demais Senhores
Deputados, a expressilo do meu elevado apreço.

Excelentissima Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Dignissima Presidente da Câmara Legislativa do
DISTRITO FEDERAL

349.1..
PROJETO DE LEI N° , DE DE DE 1997

CRISTOVAM DUARQUE
Governador do Disblto Federal

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

. Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Orçamento de
Invesllmento da Companhia Energética de Brasilia (Lei nO 1.363, de 30 de
dezembro de 1996), para o exerclcio financeiro de 1997, no valor de R$
4.902.600,00 (quatro milhões, novecentos e dois mil e seiscentos reais), para
atender às programações orçamentárias constantes do Anexo I.

Excelentissima Senhora
Deputada LÚCIA CARVALJlO
Dignissima Presidentc da Câmara Legislativa do
DISTRITO FEDERAL

. Art. 2° Os recursos necessários a alteraçllo decorrerão de anulação
parCIal de dotações orçamentárias consignadas ao orçamento vigente, no valor de
R$ 4.902.600.00 (quatro milhões, novecentos e dois mil e seiscentos. reais), nos
termos do Art. 43, ~ 1°, inciso 111, da Leí nO 4.320, de 17 de março de 1964,
confOlme anexo 11.

3. '-191
PROJETO DE LEI N° , DE DE DE t997.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Prorroga o inicio de vigência do direito ao
aproveitamento de crédito do ICMS que
especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
ANEXO I
SUPlfMENT AÇÃO

ANEXO A LEI NO

EXERClclO DE 1997 R$1,00
ORÇAMENTO DE lUVESTlMENTO

Tendo em vista a impossibilidade da utilizaçilo do permissivo estabelecido no
art. I I, inciso I, da Lei n.o 1.363 de 30 de dezembro de 1996, envio o anexo Projeto de Lei
a essa Câmara Legislativa Distrital.

A alteração destina-se a reforçar dotações orçameniArias dos subprojetos:
Implantação e Ampliaçilo de Subestações de Transmissilo, Construção e Melhoria de Rede
de Distribuiçllo Rural, Aquisiçilo e Instalaçllo de Medidores e Implantaçilo e Melhoria de
Subestações de Distribuição.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que autoriza. o Poder Executivo a alterar.o Orçamento de Investimento da
Companhia Energética de Brasilia (Lei n.o 1.363, de 30 de dezembro de 1996), no valor de
RS 4.902.600,00 (quatro milhões, novecentos e dois mil e seiscentos reais),

Os recursos necessários a alteraçllo silo provenientes de anulaçllo parcial de
dotações orçamenlArias consignadas ao vigente orçamento, no valor de RS 4.902.600,00
(quatro milhões, novecentos e dois mil e seiscentos reais), nos termos do art. 43, ~ I~,
inciso m, da Lei n.o 4.320, de 17 de março de 1964.

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22204 - COMPANHIA ENERG~TICA DE BRASluA

CÓOIGO ESPECIFICACAo PROJETOS ATMOADES TOTAL

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS Ull2.6OO 4.902600

ENERGIA Ell:TRICA 4.902,600 4.902,600

TRANSMISsAo DE ENERGIA ELI:TR1CA 1,642,600 1,642.600

090510267,1072 0000 TRANSFORMAÇ.l.O DE ENERGIA El~.
lRICA 1.6"2.600 1.642.600

(0)1 IMPlANTAÇAo E AMPUACAo DE SUBES.
TAÇOES DE TRANSMISSAQ 1.642.600 1,642,600

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS 1.642,600 1642.600

OISTRIBUIÇAo DE ENERGIA ElI:TRICA 3,260.000 3.260.000

090510266.1062 IXXXJAMPllAçAo E MelHORIA DAS RED.ES
DE rnSTRIBUIÇAo 650.000 650.000

0003 CONSTRuçAo E MELHORIA DE REDE
DE OISTRIBUIÇAo RURAL 650.000 650.000

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS 650.000 650,000

090510288,14504 ~AQUISIÇAO E INSTA1.AÇAO DE MEDIDO-
RES 610.000 610.000

0001 AQUISfÇAo E INSTALAÇAO DE MEDIDO-
RES 610.000 610.000

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS 610.000 610.000

090510268.1456 OOOOIMPlAHTAÇAo E MELHORIA DE SUBES-
TAÇOES OE OISTRI6UlÇAo 2000.000 2.000.000

0001IMPlANTAÇAo E MElHORlA DE SUBE5-
TAÇOEs DE OISTRIBulÇAo 2.000 000 2.000 000

NATUREZA DA DESPESA
lNVESTlMENTOS 2.000000 2.000.000

4.902.600 4.902600

Brasília, 16 de P(ttht~({) de 1997.

Senhora Presidente,

Art. 1° Fica prorrogado para o dia 1° de janeiro de 2000 o inicio de vigência
do direito ao aproveitamento de crédito do Imposto sobre: Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Intcrestadual e
Intermunicipal e de Comunicaçílo - ICMS - anteriormente cobrado em operaçílo de que
tenha resultado a entrada, real ou simbólica; de bem ou mercadoria, destinados ao lISO'o~
consumo, previsto no art. 32 da Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçílo, produzindc
efeitos a partir de 1° de janeiro de 1998.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N" ..~6.V.....I97-GAG
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Passa-sa à
ORDEM DO DIA

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CCJ

está aprovado com a presença de 16 Deputados.

I
I____ I

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - SoliCito ao Deputado

Danial Marques que designe Relator para a matéria peta ComissAo de Economia,

Orçamento e Finanças

OEPUTADO DANIEL MARQUES - Sra Presidente, dasigno o Deputado

Wasny de Roure.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Com a palavra o

Relator, Deputado Wasny de Roure, para emitir parecer pela CEOF

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT Para emihr paracer Sem revlsllo

do orador) - Sra. Prelidenle, Srl Deputados, li o leguinte o parecer analisando o

Projeto de Lei n' 3.492, de 1997, que 'autOliza o Poder Executivo a alterar o

Orçamento de Investimento da Companhia Energética de Brasília, no valOl de RS

4.902 600,00 (quatro milt\Oes, novecentos e doiS m,l e seiscentos rea,s)', de autOl'"

do Poder Executivo, pela Comissêo de Economia, Orçamento e fInanças, somos

favoréveis, acolhendo a emenda ,. aprovada pela Com,ssAo de Conshtu'çAo e

Justiça, que 'remaneja recursos orçamentllflos dentro do orçamento da CEO pera

efeitol de invellimento da referida empresa'

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • O parecer estA

aprovado com a presença de 16 Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) -Item nO24:

. "Discussão e votaçAo, em 1° turno, do Projeto de Lei n' 3.492, de 1997,

que 'autoriza o Poder Executivo a alterar o Orçamento de Investimento da Companhia

Energética de Brasilia, no valor de R$ 4.902.600,00 (quatro milhOes, novecentos e

dois mil e seiscentos reais.)'.

Autor: Executivo (Mens. 460197 - GAG)

Relator: Deputado João de Deus - CCJ"

Solicito ao Relator, Deputado JoAo de Deus, que apresente parecer pela

Comissão de Constituição e Justiça.
DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, no âmbito da ComissAo de Constituição e Justiça, o

parecer ao Projeto de Lei n' 3.492, de 1997, que "autoriza o Poder Executivo a alterar

o Orçamento de Investimanto da Companhia Energética de Brasília no valor de

4.902.600,00 (quatro milhões, novecentos e dois mil a seiscentos reais)", é pela

aprovação do referido projeto, por nAo haver nenhum vicio de inconstitucionalidade e

pela juridicidade estar correta, acatando uma emanda.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA 'CARVAlHO) - Em discussão o

parecer da CCJ. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, encerro a discussllo

Em votação.
Os Deputados que aprovam o parecer permanoçam como estão; os que

forem contrArios queiram manrte5tar-se. (Pausa)

PREStDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Em discussão o

Projeto de Lei nO3.491/97, em 1° turno. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

EmvotaçAo.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manife5tar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - O parecer da CEOF

estA aprovado com a presença de 16 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • O projeto está

aprovado com a presença de 16 Deputados.

A matéria segue a tramitaçAo regimental.

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nO3.491, de 1997 é favorável à
aprovação da matéria, posto que no âmbito desta Comissão não existe nenhum óbice

à sua aprovaçAo. Portanto, encaminhamos o parecer pela admissibilidade da matéria,

nos termos do parecer da Comissão de ConsliluiçAo e Justiça.

~ o voto, Sra. Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

. parecer da CEOF. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votaçAo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

-CCJ

-CEOF"

RS1,00
ORÇAMENTOOEINVESTIMENTO

EXERClclODE1997

Relatores:

ANEXOALEINO

ANEXOU
CANCElAMENTO

22000- SECRETARIAOEOBRAS
2220.- COMPANHIAENERGÉTICAOEBRASILIA

Itam nO23:

"Discussão e votaçAo, em 1°lumo, do Projeto de Lai nO3.491, de 1997,

qua 'prorroga o inicio da vigência do diraito ao aproveitamento de crêdilo do ICMS

que especiflC8'. .

Autor:

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Solicito ao. Deputado

Daniel Marques que indique Relator para a matéria pela Comissão de Economia,

Orçamento e finanças.

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sra. Presidente, avoco a relatoria.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Solicito ao Relator,

Deputado Daniel Marques, que apresente o parecer da Comissllo de Economia,

Orçamento e finanças.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Para emitir parecer. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, o parecer da Comissêo de

Executivo (Mens. 459/97-GAG)

Deputado Filippelli

Deputado

Solicito ao Relator, Deputado Filippelli, que apresenta o parecer da

Comissão de ConslituiçAo e Justiça.

DEPUTADO FllIPPELlI (PMDB. Para emitir parecer. Sam revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Daputados, o parecer da Comissão de ConstituiçAo e

Justiça ao Projeto de Lei nO3.491, de 1997, é favorávet à matéria, visto qua nada

obsta a sua aprovaçAo no êmbilo desta Comissêo.

~ o parecer, Sra. Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

parecer da CCJ ao Projeto de Lei nO3.491/97. (Pausa.)

Não havendo quam queira discutir, encerro a discussão.

EmvotaçAo.

Os Deputados que.aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-sa. (Pausa.)

CÓOIGO ESPECIFICACAo PROJETOS ATMDADES TOTAL

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 4.802.IlOO '.902.lIOO

ENERGIA Ell!TRICA '.902.600 '.902.lIOO

TRANSMlssAo DE ENERGiA El~TRICA 2.767.090 2.767.090

090510267.10700000TRANSMISsAoDEENERGIAELÉTRICA 1.•••. 215 1.•••. 215

ooollMPlANTAÇAOEMELHORIAOEL"
NHASDETRANSMISsAo. 1.•••. 215 1.•••. 215

NATUREZADADESPESA
INVESTIMENTOS 1.•••.215 1.•••. 215

090510267.10720000TRANSfORMAÇAODEENERGIAELÉ.
TRICA 1.322.875 1.322.675

0002MELHORIAEAUTOMAÇAODESU6ES.
TAÇOESDETRANSMlssAo 1.322.875 1.322.675

NATUREZADADESPESA
INVESTIMENTOS 1.322.875 1.322.675

DISTRI8UIÇAODEENERGIAELÉTRICA 2.135.510 2.135.510

090510268.)0620000AMPllAçAoEMELHORIADASREDES
DEDlSTRI8U'ÇAO 1.095.510 1.095.510

0001CONSTRUçAOEMELHORIADEREDE
DEDISTRI8UlçAoAÉREA 1.095.510 1.095.510

NATUREZADAOESPESA
INVESTIMENTOS1.095.510 1.095.510

090510288.1.550000MELHORIADEPROCESSOSDEDlSTRI.
8UlçAoDEENERGIAELÉTRICA 1.040.000 1.0'0.000

!lXJ1 MElHORIA OE PROCESSOS DE DlSTRI.
8U'ÇAODEENERGIAELÉTRICA 1.040.000 1.040000

NATUREZA DA DESPESA
INVESTIMENTOS 1.040.000 1.0.0.000

4.902.600 '.902.800
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t: o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussllo o

parecer de CEOF. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estilo; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (PaLlsa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer está

aprovado com a presença de 16 Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussllo o
Projeto de Lei n. 3.492197, em 1° turno. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussão.
Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que
forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto está

aprovado com a presença de 16 Parlamentares.

A matéria segue a tramitaçllo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -Item n° 5:

"Discussllo e votaçllo, em 1° turno, do Projeto de Lei n. 3.474, de 1997,

que 'dispOe sobre a obrigatoriedade da declaraçllo de bens e rendas para o exerclcio

de cargos, empregos e funçOes públicas nos Poderes Executiyo e Legislativo do
Distrito Federal'.

Autor: Executivo (Mens. 426197 - GAG)

Reletores: Deputado Cláudio Monteiro - CCJ

Deputado AntOnio José - Cafu - CASo

Solicito ao Relator, Deputado Cláudio Monteiro, que emita parecer pela
Comisslló de Constituiçllo e Justiça.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PDT. Para emitir parecer. Sem

revisllo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, é o seguinte o parecer: o

Projeto de Lei n. 3.474, de 1997, que "dispõe sobre a obrigatoriedade da declaraçllo

de bens e rendas para o exerclcio de cergos, empregos e funções públicas nos

Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal., foi encaminh!ldo â Cllmara

Legislativa por intermédio da Mens. nO426/97, que tem como pressuposto básico a

este projeto atender o que dispõe o art. 7° da Lei Federal nO8.730, de 10 de novembro
de 1993, in varbis:

"Art. 7° - As disposiçOes constantes nesta Lei serllo adotadas pelos

Estados, paio Distrito Federal e pelos Municipios no que couber, como normas gerais

de direito financeiro, velando pela sua observância os 6rgllos a que se refere o art. 75

da Conslituiçllo Federal:

No ámbito da Comissllo de Constituiçllo e Justiça, somos de parecer

favorável a aprovaçllo do referido projeto, por sua constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussllo o
parecer da Comissllo de Constituiçllo e Justiça. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.
Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estilo; os que
forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da

Comissllo de Constituição e Justiça esta aprovado com a presença de 16 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Relator,

Deputado AntOnio José - Cafu, que emita parecer pela Comis!lllo de Assuntos Sociais.

DEPUTADO ANTONIO JOSÉ - CAFU (PI. Para emitir parecer. Sem
revisllo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. DeputadOS, parecer da Comissllo d~

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nO3.474/97 que "dispOe sobre a obrigatoriedade

da declaraçllo de bens e rendas pare o exerclcio de cargos, empregos e funçOes

públicas nos Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal".

A Comissllo de Assuntos Sociais nAo vê óbice á aprovaçllo do projeto
em pauta.

Éoparecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARil,,;., ,O~ - Em discussllo o

parecer da Comissllo de Assuntos Sociais. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estilo; os .ciíle

forem contrarios queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da

Comissllo da Assuntos Sociais astá aprovado com a presença de 17 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussllo o

Projeto de Lei n° 3. 474, de 1997, em 1° turno. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.
Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estilo; os que

forem contrários quairam manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O Projeto de Lei n0

3.474, de 1997, está aprovado com a presença de 17 Deputados.

A matéria segue a tramitaçllo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -Item n° 11:

"Discussllo e votaçllo, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 3.479, de 1997,

que 'transforma cargos em comissllo em funções gratificadas no quadro de pessoal da

Fundaçllo Educacional do Distrito Federal, e dá outras providéncias".

Autor: Executivo (Mens. 441197-GAG)

Relatores: Deputado Renato Rainha - CCJ

Deputado Pedro Celso - CAS"

Solicito ao Relator, Deputado Renato Rainha, que emita o parecer da
Comissllo de Constituiçllo e Justiça.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, paço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisllo do

orador.) - Sra. Presidante, na reunillo de ontem, foi firmado acordo sobre o

substitutivo da Comissllo de Consliluiçllo e Justiça ao Projeto de Lei nO3.479/97, que

já está pronto, mas se encontra com os técnicos do Governo para ser analisado; para

isso, solicito a V.Exa. dois minutos antes de prosseguirmos com a apreciaçllo do

referido projeto.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência acata a
solicitaçllo da V.Exa.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS - Sra. Presidenta, peço a palavra pala
ordam.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDB. Pela ordem. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, encontra-se nesta Casa a professora Claudeneris Mota

Nunes, qua dasenvolvau, juntamante com a direçllo, professores e auxiliares da

Escola Classe nO i, da Brazlándia, um projeto com alunos da pré-escola a 4' série,

com o objativo de despertar nos alunos o interesse pela leitura, incentivando-os a

escrever seus primeiros contos. Desse projeto, resultou o livro Hora do Canlo, un.a
..criaçllo coletiva cujo lançamento ocorreu dia 12 de dezembro do corrente, em

BrazlAndia.

A professora entregou um exemplar a biblioteca da Casa e deseja

oferecer um outro a V.Exa. Solicito a V.Exa. que autorize a professora a entrar no

plenário.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Acato a solicitaçllo de

V.Exa. Solicito aos seguranças que permitam a antrada da professora am plenário

para que ala possa fazer a entrega do livro. (Pausa.)

Soticito ao Relator, Deputado Renato Rainha, que profira o perecer da

Comissllo de Constituiçl!o e Justiça ao Projeto de Lei no 3.479/97.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Para emitir parecer. Sem revisAo do

oredor.) - Sra. Presidente, parecer da Comissllo de Constituiçllo e Justiça ao Projeto

da Lai no 3. 479, de 1997, que "ransforma cargos am comissllo em funções

gratificadas no quadro de pessoal da Fundaçllo Educacional do Distrito Faderal e dá

outras providência", autoria do Executivo Local.
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Analisamos, na Comissão de Constituição e Justiça, o projeto de lei nos

aspectos de constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa. Foram

apresentadas duas emendas ao projeto original, da autoria do Deputado Luiz Estevão,

da Bancada do PMDB, e uma emenda ao substitutivo. As duas primeiras emendas

apresentadas, do Deputado Luiz Estevão e da Bancada do PMDB, acatamos no

subslilutivo qua ora apresentamos; a emenda apresentada ao substitutivo de autoria

do PT acatamos para incorporé-Ia no substitutivo.

O nosso parecer é pela aprovação do substitutivo, que já estava

incorporado nas duas primeiras emendas, com a Emenda rf' 3 da Bancada do PT.

Sra. Presidente, é o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão.
(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que
forem contrários queiram manifastar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer está

aprovado com a presença de 16 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Deputado

Pedro Celso que apresente o parecer da Comissão de Assuntos Sociais.

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT. Para emitir parecer.) - Sra. Presidente,
o parecer é o seguinte:

PARECER N' /97

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

sobre o PROJETO DE LEI N' 3.479/97, que

"transf ••.ma cargos em comissA o em funçOes

gratificadas no quadro de pessoal da

FundaçAo Educacional do Distrito Federal, e

dá outras providências",

AUTOR: Poder E.eculivo

RELATOR: Deputado Pedro Celso

1- RELATÓRIO

Por intermédio do Projeto de Lei em epígrafe, o Poder Executivo local

propõe sejam os cargos comissionados de Diretor, Vice-Diretor e Assistente do quadro de

pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal transformados em funções

gratificadas, nos termos do Anexo I, que apresenta as correlaçlles entre os cargos em

cOnUssão existentes e as funções gratificadas criadas.

Determina a proposição que o exercicio das funções de que trata é privativo

dos servidores ocupantes de cargos efetivos do quadro de pessoal da Fundação

Educacional, que perceberão a remuneração do carg6 efelivo c~ulativamente com a

retribuição da função gratificada. ~

I
Preve a possibilidade de acumulação do exercício de cargo em comissão

com o de professor, observado o disposto no art. 37, inciso XVI, alinea "h" da

Constituição Federal, ou seja, considera a hipótese de acumulação remunerada de um

cargo de professor com outro técnico ou cientifico.

Estabelece, também, para o servidor que acumular licitamente dois cargos

públicos, a possibilidade de exercer um cargo de professor, quando investido em cargo de

provimento em comissão.

Propõe, ainda, o Projeto de Lei n' 3.479/97 que o tempo de serviço no

exercício dos cargos em comissio de Diretor, Vice. Diretor e Assislente da Fundaçlo

Educacional seja contado para fins de aposentadoria especial, definindo-os como funçlles

gratificadas de natureza pedagógica.

Oetennina que o servidor Ocupante de cargo efetivo de professor, quando

em exorclcio dos cargos em cOnUssão a que se refere, desenvolverá atividades de regência

de classe, em período correspondente a dez por cento de sua carga horária semanal.

Finalmente, extingue o Centro Interescolar de Educação Fisica - CIEF,

tansformando os cargos em cOnUssllo daquele Centro e remanejando-os para a Diretoria

Executiva.

Seguem-se as cláusulas de vigência e de revogação e a previsão de

regulamentação da Lei pela Fundação Educacional, por imerrnédio de normas

comple!,!entares.

Na Comissllo de Constituição e Justiça, o relator ofereceu parecer favorável,

nos termos d.o Substitutivo apresentado.

•
11- VOTO DO RELATOR

De acordo com o Regimemo Interno desta Casa, art. 29, inciso 111.cabe á

COnUssão de Assuntos Sociais apreciar as proposiçOes, quanto ao mérito, ofe~c~ndo
parecer sobre as matérias de sua competência, entre as quais, cducaçãu pública,

transformação de cargos e funções e direito dos servidores públicos.

A criação das funções gratificadas dc Direlor, Vice-Direlor e Assistente.

privativas para os servidores efetivos da Fundação Educacional. configura medida de

interesse nllo apenas para o servidor, com tan,bém para o Estado, uma vez que permite o

desenvolvimento do funcionário dentro da carreira e proporciona uma gestão dos

eSlabelecimentos de ensino público voltada para os interesses técnicos-pedag6gicos.

Adite-se, ainda, que a conlagem do tempo de serviço preslado no exercício

das funçlles de natureza pedagógica, para fins de aposentadoria especial, assegura um

direito constitucional atribuído ao professor e respalda-se no entendimento de que o

exercício do magistério transpõe as ponas da sala de aula e alcança a gestão dos

estabelecimento envolvidos no processo da educação.

Assim sendo, somos pela aprovação do Projelo de Lei lI' 3.479/97, nos

lermos do Substitutivo apresenlado pela Cimssão de Constiluiçlo e Jusliça.

Sala das Sesslles, em

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Em dlscussao
(Pausa.)

Não havendo quem queira d,scutlr, encerro a discusslo
Em vOlaçto.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estao. os que
forem contrários queiram manifestar-58 (Pausa)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlItO) . O parecer está

aprovado com a presença de 18 Deputados

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAUtO) -. Em d,scusslo o
Projeto de Lei n" 3479/97: em l"tumo (Pausa)

NIo havendo quem queira discutir. enceno e d,scusslo
Em votaçlo

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como esllo. os que

forem contrérioa queiram manifestar-se (Pausa)

"
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CCJ

CAS"

Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Daputado

Wasny de Roure que aprasente o parecer da Comissllo de Economia, Orçamento e
Finanças.

DECLARAÇ O
DE

VOTO
NOMEDOPARLAMENTAR

BENCIOTAVARES- PTB

ASSSSSORlA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO D'I':.ll-'...!.~_.L91_
ACOMPA!'fflAMENTO DE VOTAÇÃO
V~.çlo. em '0 turno. ao Projeto de lei Complemeatar n° ~297. ,~~ •••••.
~ .•..._-~ cfI..D~ J;-.- -- C)a..~ "C::=.~ ) l 02 I

Q 3Z <:5 ' € =ti 8 ...••..9
Autor: Execuiivo ' ens. 412197-GAG . '"

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para emitir paracer. Sem revisão

do orador.) - Sra. Prasidente, Srs. Daputados, no âmbito da Comissão da Economia,

Orçamanto e Finanças, somos favoráveis ao refarido Projeto de Lei Complementar nO

348/97 uma vez que ele equaciona um dos problemas mais graves do Distrito Federal,

o pegamento de precatOrios, utilizando uma das moadas mais diflceis de serem

convartidas, que é a divida ativa do Distrito Federal.

Esse A' um projeto bastante ~!ativo apresentado pelo Govarno

Democrático e Popular. Aproveito a oportunidade para parabenizar os Parlamentares

que têm trabalhado neste assunto e, em especial, a Secretaria da Fazenda.

Portanto, nosso parecer é favorável ao projeto, com as emendas já

acolhidas pela Comissão de Constituição e Justiça.

~ o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Em discussão o

paracer da Comissão de Economia, Orçamanto e Finanças. (Pausa.)

Nllo havendo quem queira discutir, ancerro a discussão.
Em votação.

Os Deputados que aprovam o paracer pennaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-sa. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CEOF

está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve uma abstenção.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o
Projeto de Lei Complementar nO348/97, em 1° turno. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.
Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" eslarão aprovanc.o o projeto; os que
votarem "não" estarão rejeitando-<l.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda ti chamada nominal dos

Autor: Executivo Local (Mens. 412/97-GAG)

Relatores: Deputado Renato Rainha - CCJ

Deputado Wasny de Roure - CEOF"

Solicito ao Relator, Deputado Renato Rainha, que apresente o parecer
da Comissão de Constituição e Justiça.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Para emitir parecer. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, é o seguinte o parecer: o Projeto de Lei Complementar nO

348/97, recebeu 9 emendas, de autoria de 23 Parlamentares. Houve, durante a

tramitação do projeto de lei complementar nesta Casa, uma profunda discussão e um

amplo debate e chegamos ti fnclusão de que as emendas, que contam com 1/3 de

consenso, atendem os critérios,4e constitucionalidade, legalidade e boa técnica

legislativa. Eis por que o parecel~h âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, é

pela aprovação da matéria juntamente com as nove emendas apresentadas.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussAo.

Em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer foi

aprovado com a prasença da 20 Parlamentares. Houve uma abstenção.

(Procede-se ti votação nominal.)

1~, ~ O Ordla'ri.4'<-f .•..MARA I.EGISr:~DO OIS [RII~,Ektr=-tXJ-[,t •.••rdiaAriã

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Item n° 13:

"Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO3.481, de 1997,

que 'dispOe sobre a alteração de cargos em comissão existentes na estrutura da

Secretaria de Educação do Distrito Federal e dá outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 443/97 - GAG)

Relatores: Deputado Renato Rainha -

Deputado Zé Ramalho -

.Solicito ao Deputado ClAudio Monteiro que apresenta o parecer da

Comissão de Constituição e Justiça.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PDT. Para emitir parecer. Sam

revisão do orador.) - Sra. Presidante, Srs. Deputados, parecer da Comissão da

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nO 3.481, de 1997, que "dispõe sobre a

alteração de cargos em comissão existentes na estrutura da Secretaria de Educação

do Distrito Federal e dá outras providências".

No Ambito dessa ComissAo, somos de parecer favorável A aprovação do

referido projeto pela sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa.

Nenhuma emenda foi apresentada ao projeto.

~ o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) Em discussão c

parecer da Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer pennaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto estA

aprovado com a presença de 18 Parlamentares.

A matéria segue a tramitação regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA C~RVALHO) - Solicito ao Deputado

AntOnio José - Cafu que apresente o parecer da Comissão de Assuntos Sociais.

DEPUTADO ANTONIO JOS~ - CAFU (PT. Para emitir parecer. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, parecer da Comissão de

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei n° 3.481, de 1997, que "dispõe sobre a alteração

de cargos em comissão existentes na estrutura da Secretaria. de Educação do Distrito

Federal e dA outras providéncias", de autoria do Executivo local.

NAo hâ Obice por parte da Comissão de Assuntos Sociais; portanto,
somos favorAveis ti aprovação da matéria.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

parecer da Comissão de Assuntos Sociais. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrArios queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto está

aprovado com a presença de 18 Deputados.

A matéria segue a tramitação regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da

Comissão de Constituição e Justiça está aprovado com a presença de 18
Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da

Comissão de Assuntos Sociais estA aprovado com a presença de 18 Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o
Projeto de Lei nO3.481/97, em 1° turno. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.
Em votação:

Os Deputados que aprovam o projeto pennaneçam como estão; os que
forem contrArios queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -Item n° 3:

"Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei Complementar nO

348, de 1997, que 'autoriza o Poder Executivo a compensar os precatOrios devidos

pelo Distrito Federal, sues autarquias e fundaçOes, decorrentes de açOss judiciais,
com créditos de natureza tributAria'.
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CAFU.PT '><
""~_ •••••w, •••••

CEsAR LACERDA .PTB .>< . ..
CLÁUDIO MONTEIRO.PDT X .
DANIEL MARQUES. PMDB .><.
EDlMAR PIRENEUS • PMDB ><. /",
FILlPPELLI- PMDB ><. r;;.y
GERALDO MAGELA - PT ..•••... '-'
JOÃO DE DEUS. PDT ~
JORGE CAUHY • PMDB ><-
JOS£ EDMAR. PMDB X
LUIZ ESTEVÃO. PMDB ~
MANOElZINHO - PMDB ><.
MARCO LIMA - PSDB X
MARCOS ARRUDA - PMDB ><-
MIQUElAS PAZ. PT ~
ODILON AJRES - PMDB .:- .•........•.
PEDRO CELSO - PT ><. «.>-T
PENIEL PACHECO - PSDB ><. r...
RENATO RAINHA - PL >< ~
WASNY DE ROURE. PT >"'- / -"C,.J
XAVlER-PPB >'Co '-"
Z£ RAMALHO - PDT ...••.
LUCIA CARVAIJ{O - PT ><.
TOTAL .2-1 ,,!. Q?

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • A Presidência vai

anunciar o resultado da volaçêo: 21 votos favoráveis e uma abstençêo. Houve duas

ausências.

Está aprovado.

A matéria ser" 'D Q tramitaçêo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Filippelli para declaraçêo de voto.

DEPUTADO FILlPPELLI (PMDB. Pera declaraçêo de voto. Sem revisllo

do oredor.) • Sra. Presidente, Srs. Deputedos, imprensa, representanles do Sinpro, do

Sindical, e do Sindireta, que acompanham a sessllo com ralaçAo ao projeto dos

precatórios, quero declarer minha felicidade em verificar que o Governo mais uma vez

encampa um projeto de autoria desta Casa. Havia um projeto antarior a este, de

mima eutorla, sendo discutido há sete meses nesta Cesa. Apesar de no seu inicio ter

recebido alticas, aos poucos meu projeto foi conquistando toda a sociedede e, hoje,

foi encampado pelo próprio Governo. Lamento apenas que tanto esta Casa como o

Governo nllo tiveram a postura de preservar a autoria do projeto. Dessa forma, ele foi

eprovado em uma convocaçao extraordinária, como sendo uma matéria de autoria do

Executivo.
De qualquar forma, manifesto minha alegria ao vé-Io aprovado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Com a palavra o

Deputado Pedro Celso para declilraçêo de voto.

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT. Para declar~o de voto. Sem revisêo

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputedos, a fim da que seja restabelecida a

verdede, quero dizer que este projeto é de autoria do Governo do Distrito Faderal e,

portanto, parabenizo o Seaelário de Fazenda, Mário TInoco da Silva, aqui preaante,

por sua criatividade. Este projeto resolve, de forma bastante criativa. ~I,mas que

enfrentamos no Governo anterior. Foram gastos, só em passivos lrabalhlstas e fiscais.

mais de R$5OO.000.000,OO(500 milhllas de reais.)

Sendo assim. Sra. Prasidente. parabenizo o Governo do Distrito Federal

por resolver problarnas tio antigos da forma pioneira e criativa como a feita nesta

Casa.

Mullo obrigado.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra 80

Deputado Renato Rainha para declaraçAo de voto.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Para declaraçêo de voto. Sem

revisao do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, quero falar-lhes da história

deste projeto de lei. Havia inicialmente tramllando. nesta Casa, o Projeto de Lei n'

2.584/97, de autoria do Deputedo Filippelli. datado de 5 de fevereiro de 1997. que

também estabelecia condições para a compensaçêo do pagamenlo de tributos pelos

servidores do GDF. Em seguida foi apresentado, também nesta Casa. o Projeto de Lei

. ~ 3.069/97, de autoria de vários Deputados, tratando da mesma matéria. Como

Presldante da Comissao de Cons!nuiçêo e Justiça e por entender a importância da

matéria, avoquei a relataria dos dois projetos e estamos caminhando para a

elaboraçêo de um substllutivo de consenso. Portanto, o Poder Executivo apresentou,

nesta convocaçêo extraordinária, o mesmo projeto de lei, agora em forma de lei

. complementar. Para buscarmos um consenso. o projeto de autoria do Deputado

Filippelli e o de autoria de vários Parlamentares foram deixados de lado. Registro

meus parabéns ao Deputado Filippelli e aos demais Parlamentares. autores do outro

. projeto. por terem entendido a importancia da matéria principal~e para os

servidoras públicos e para o desenvolvimento do Distrito Federa!.

Trabalhamos em sete emendas de consenso para viabilizar a aprovaçAo

desta projeto por unanimidade. Com isso ganha o servidor público, que racaberé o

seu precatório, por meio de uma decisllo judiciallransileda em julgado. S6 Deus sabe

quando o servidor iria racabar os precatórios. Assim. o servidor poderé negociar esse

seu direito, racabendo o dinheiro que lha é devido. O empresário ganha também. pois

poderé comprar com o deságio a, assim, pagar o seu tributo ao Eslado. O Estado 50

beneficiará com isso, pois além de racabar 2% do valor inicial do tributo. ainda quitara

sua divida com o servidor público.

Portanto, este projeto é bom para toda a sociedede. pois trara beneficios

ao servidor público, que, hé mais de três anos •. vem sendo perseguido tanto pelo

Governo Federal como pala Governo local.

Parabéns a esta Casa!

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • Concedo a palavra ao

Deputado Wasny de Roura para declaraçêo de vo~o.

DEPUTADO WASNY Dr ROURE (PT. Para declaraçêo de voto. Sem

revisAo do orador.) • Sra. Presiderite, Srs. Deputados, comunidade, professores.

servidores públicos; acredito que todo passo de aiatividade constilui-se num passo

de construçêo com a sociededa civil organizada. com o Poder Executivo e com o

Poder Legislativo. Nao posso deixar da cumprimanlar o Deputado Filippelli que

elaborou um projeto da mesma naturaza. mas bastanle distinto do projeto que

acabamos de votar. Nossa Bancada promoveu um projeto, trazido a esta Casa pela

AssociaçAo dos Procuradores do GDF - refiro-me ao seu ax-Presidante. o Procurador

Paulo. e ê Seaataria da Fazanda - e. discutindo com os mais diversos setores da

sociGdade civil. teve a aiatividade de apresentar um projeto que soluciona a situaçAo

dos servidores, sobratudo no que tange 80S precatórios.

Os precatórios nAo dizem respello apenas aos servidores. sendo.

naturalmente, outras dividas. No caso do Distrito Faderal. a maioria dos precatórios

sAo de natureza de passivo trabalhista e. portanto. interessam aos servidores. sendo

uma moeda que considero relativamente mor1a. por ser provenianle dos tributos que

néo foram devidamenta recolhidos por elltarem até enquadrados em divida ativa

Entendo que essa é. Portanto. um procedimento criativo e eX9f1'4llar.

Brasllia, mais uma vez, dA uma demonstraçAo 80 Brasil de que apresenta propostas

aiativas para resolver seus problemas.

Ealllo de parabéns o Governo do Distrilo Federal e os Parlamentares

. que trabalharam nesta matéria.

Muito obrigado. Sra. Presidanle.

DEPUTADO FILlPPELLI - Sra. Presidente. peço a palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Tem a palavra V Exa

DEPUTADO FILlPPELLlIPMOB. Pela ordem. Sem ravisAo do orador) -

Sra. Presidente, agradeço 80 Deputado Wasrry de Roure por _s palavras de

rBClll.'lecimet do sobr1I essa projeto de minha autoria e 80 Deputado Renato Rainha

pelo ~ depoimento, prova cabal da autoria desse projeto. deixando. desta

forma. claro. patente e comprovado que o Oeputado Pedro Celso fanou com a

verdade no seu pronunciamento.

DEPUTADO PEDRO CELSO - Sra Presodente. peço a palavra para usar

do direilo de resposta.
PRESIDENTE (DEPUTAOA LÚCIA CARVAlltO) • Concedo a palavra a

V.Exe
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DEPUTADO PEDRO CELSO (PT. Para usar do direito de resposta. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, não faltei absolutamente com a verdade. O que

foz foi restabelecê-Ie. O próprio Deputado Wasny de Roure disse que a matéria trata

de precatórios, mas com um conteúdo totalmente distinto.

É preciso que a verdade fique r.,gistrada nesta Casa.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO - Sra. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB. Pela ordem. Sem revisão do

oredor.) - Sra. Presidente, ao tempo em que cumprimento o Deputado Filippelli por ter

sido o primeiro Parlamentar a tomar a iniciativa de propor matéria dessa natureza,

venho a esta tribuna justificar a razão do meu voto "abstençao". Evidentemente, como

este projeto poderá ser utilizado por empresas do grupo empresarial do qual sou

acionista, não teria outra alternativa a não ser me abster de votar. 'abstenção'.

Muito obrigado.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA - Sra. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB. Pela ,ordem. Sem revisão do

oredor.) - Sra. Presidente, parabenizo o companheiro Deputado Pedro Celso por suas

palavras.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -Item n° 18:

"Discussão e votaçao, em 1° turno, do Projeto de Lei nO3.486, de 1997,

que 'transforma as parcelas que especifica pagas pela FHDF e ISDF aos seus

servidores, em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificadas - VPNI'.

Autor: Executivo (Mens. 452/97 -GAG)

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro - CCJ

Deputado Marco lima - CEOF"

Solicito ao Relator, Deputado Cláudio Monteiro, que apresente o parecer

da Comissão de Constituiçao e Justiça.

DEPUTADO CLAuDIo MONTEIRO .(PDT. Para emitir parecer.) - Sra.

Presidente, Srs. Deputados, é o seguinte o parecer:

PARECER nO /97.

DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO
PROJETO DE LEI N° 3.486, DE
1997, QUE "TRANSFORMA AS
PARCELAS QUE ESPECIFICA
PAGAS PELA FHDF E ISDF AOS
SERVIDORES, EM VANTAGEM
PESSOAL NOMINALMENTE
IDENTIFICADAS - VPNI".

AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR:DEP.CLÁUDIOMONTEIRO

I - RELATÓRIO

Pela men!;agem de nO452/97 - GAG, o Sr. qovemador do Distrito
Federal encaminha a esta Casa, Projeto de Lei n° 3486, de 1997, que
transforma em Vantagem Pessoal Nominalmente ldclltificadas - VPNI as
parcelas que discrimina: .,

I - Decisão Judicial TST-241187 e acordo judicial, correspondente a
18,98% do vencimento básico dos servidores e acréscimos;

II - Decisão Judicial PCLS - INAMPS e adiantamento pecuniário PCLS, .
correspondente a 67,89%, também do vencimento bâsico de servidores da
autarquia federal e integração de plantões.

A VPNI, será paga aos servidores da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal - FHDF e do Instituto de Saúde do Distrito Federal - I5DF. que
nesta data já vem percebendo as parcelas de que trata o artigo primeiro.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete a esta Couússão analisar as proposições que lhe são
encaminhadas quanto aos aspectos constitucional , legal, redacional ,
regimental e de técnica legislativa.

A matéria em pauta esta prevista na Lei Orgânica do Distrito
Federal em seu art. 71, ~ lO, incisos I e lI.

Isto posto, nosso voto e pela aprovação do Projeto de Lei nO
3486/97, por sua constitucionalidade,juridicidade e de boa técW¥'cale 'slativa"
Cc.<... _ ...•••.•••.•••.&-. <L. ~.' oJ Ol 01 o~ -t o~ .• - •

, I I .

Sala das Sessões,

Dep~g~'~:or
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

parecer da Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.)

Não havendo quem queira usar a palavra, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da

Comissão de Constituição e Justiça está aprovado com a presença de 15

Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Designo o Deputado

Miquéias Paz para relatar a matéria pela Comissão de Economia, Orçamento e

Finanças.

DEPUTADO MtQUÉIAS PAZ (PT. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, no ãmbito desta comissão, não há óbice li aprovaçao do

Projeto de Lei n' 3.486, de 1997, sendo acatado o parecer da Comissão de

Constituiçao e Justiça, bem como as cinco emendas apresentadas. Somos favoráveis

li aprovaçao deste projeto de lei.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. (Pausa.)

Não havendo quem queira usar a palavra, e.ncerro a discussão.

Em votaçao.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • O parecer da

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças está aprovado com a presença de 14

Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

Projeto de Lei o' 3.486, de 1997, em 1° turno. (Pausa.)

Não havendo quem queira usar a palavra, encerro a discussão.

Emvotaçao.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O Projeto de Lei n'

3.486/97 está aprovado com a presença de 14 Parlamentares.

A matéria segue a tramitaçao regimental.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem e pelavre V.Exa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, em nome da Bancada do PTB, eu, como lider, e o

Deputado Benlcio Tavares protestamos contra a sentença de prisão do Delegado

Paulo César, porque um promotor de justiça fez sérias acusaçOes a dez delegados de

policia, tentando denegrir a imegem da policia.
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Conheci o trabalho de Paulo César quando fui Presidente da ComissAo

de Defesa dos Direitos Humanos e Cidedanla. Ele é um delegado que sempre lutou

contra o crime. Homem que teve sue vida profissional prejudicada porque prendeu um

moleque de fiscalizaçAo do Distri.to Federei que estava embriagado e judiando dos

pobres sacoleiros, que levam sua vida comprando no mercado do ParaguaI. Ele foi

algemado e condenado, enquanto os marginais encontram-se soltos em Brasllia.

Precisamos .de deiegados como Paulo César. Esse é o .meu protesto e

do Deputado Benlcio Tavares contra a arbitrariedade desse promotor de justiça que

inventou provas para incriminar, contra os delegados de policia e contra essa

sentença impensada de um juiz novato'"

DEPUTADO RENATO RAINHA. Sra. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordam. Sem revisAo do

orador.) • Sra. Presidente, essa questAo que envolveu o Delegado Paulo César, o Dr.

Crisanto, da 19" DP, e o Dr. Ângelo Neto, é uma conseqüéncia dos poderes

exacerbados que a ConstituiçAo de 1988 e a Lei Orgênica do Ministério Público

concederam aos membros do Ministério Público. Para se ter uma idéia, um membro

do Ministério Público, hoje, só poda 'sar preso em flagrante delilo de crime

inafiançável; e quando se apura que algum membro do Minislério Público cometeu

algum crime, nem a policia, nem o Poder Judiciário pode epurer. O inquérilo deve ser

mandado imediatamente ao Ministério Público para que eles mesmos façam a

apuraçAo.

Além disso, o Minislério Público é o único 6rgAo do Poder Executivo que

tem iniciativa de projetos de lei para estabelecer prerrogativas para seus membros,

bem como sua remuneraçAo. ~ um poder exacarbado, nAo tem limites, fiscaliza a

todos e nAo recebe fiscalizaçAo extema de nenhum 6rgAo e de nenhuma instlluiçAo

da sociedade.

Isso é algo inconcablvel que nAo poda co~tinuar. ~ preciso que o Poder

Legislativo deste Pais tome uma posiçAo imediata contra isso para aniquilar esses

poderes.

Ressalto, ainda, que a prisAo do Delegado Paulo César foi relaxada

ontem em funçAo da ilegalidade e da arbitrariedada dessa prisAo.

DEPUTADO WASNY DE ROURE • Sra. Prasidente, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Pela ordem. Sem ravisAo do

o ador.) - Sra. Presidente, a despeito do grande apreço que temos. pelo Delegado

Paulo Céser, nAo posso concordar com tudo o que foi dito com relaçAo ao que

aconteceu com o fiscal tributário.

Até entendo a preocupaçAo do Deputado Ranato Rainha com relaçAo ao

MinistériO Público, mas temos de encaminhar matérias como a violência, no Amblto do

Judiciério, e nAo simplesmente pennitir que se exerça e eutoridede de forma 8Itlitrérie

sobra qualquer pessoa.

Compartilho com e preocupaçAo do Deputado Renato Relnha no que

tenge ao excesso de poderes conferido a inslências dentro da sociedede, que usam

esse poder de forme arbitréria.

DEPUTADO FILlPPELLl • Sra. Presidente, peço a palevra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO). Tem e palavra V.Exa.

DEPUTADO FIlIPPELLl (PMDB. Pela ordem. Sem revisAo do orador.) •

Sra. Presidente, solicito a V.Exa. que suspenda a sessAo por cinco minutos, pera que
possamos instalar uma mesa redonde, juntamente com o Saaetário da Fazanda, com

o Saaatério da Indústria e Comércio, com a Fecomércio e com os demais segmentos

envolvidos, para 8' apraciaçAo do PADECSIOF, de forma que essa mat6ria seja

aprecieda e votada ainda hoje.

Após a reuniAo, voltarlamos 80 plenério para continuarmos os trabalhos,

induslve com relaçAo eo projeto dos professores.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO - Sra. Presidente, peço a pelavra pele

ordem.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO). Tem e palavre V.Exa.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDa. Pele ordem. Sem ravisAo do

orador.) - Sra. Presidente, sugiro que votemos, em 2" turno, os projetos que já foram

votados hoje, em 1° turno, a fim de que a tramitaçAo deles seja encerrada.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • A Presidéncie

atenderá e solicitaçAo dos lideras no sentido de fazermos um encontro para discutir

os projetos referentes eos itens n"s 6, 7 e 16.

Antes, porém, voter.emos, em 2" turno, os itens que já foram votados em

1° turno.

A Presidência convoca sessAo extraordinária a realizar -se em seguida a

este, com a seguinte

ORDEM DO DIA.

'DiscussAo e votaçAo. em 2" turno, dos Projetos de Lei nOs3.491, 3.492.

3.474, 3.479, 3.481, 3.466, de 1997 e do Projeto de Lei Complementar nO348, de

1997.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Está encarrada a

sessAo.

(Levanta-se e sessAo às 17h27min.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 78 (SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 18 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados João de Deus, Daniel Marques e
Marco Lima.

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 17 horas e 28 minutos.

i-ABERTURA

A Sr.- PresIdente (LúcIa Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1") Discussão e votação, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de LeI
n° 3.491, de 1997. de autoria do Executivo local, que "Prorroga o
início de vigência do direito ao aproveitamento de crédito do ICMS
que especifica".

ITEM 2: Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei
nO 3.492, de 1997, de autoria do Executivo local, que -Autoriza o
Poder Executivo a alterar o Orçamento de Investimento da
Companhia Energética de Brasilia, no valor de RS 4.902.600,00
(quatro milhões, novecentos e dois mil e seiscentos reais)".
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ITEM 3: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de lei
nO 3.474, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para o
exe~cício de cargos, empregos e funções públicas nos Poderes
Executivo e legislativo do Distrito Federal".

ITEM 4: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de lei
n° 3.479, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Transforma
cargos em comissão em funções gratificadas no quadro de
pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal e dá outras
providências".

ITEM 5: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de l.1
n- 3.481, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a alteração de cargos em comissão existentes na estrutura
da Secretaria de EducaçAo do Distrito Federal e dá outras
providências".

ITEM 6: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de lei
nO3.486, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Transforma
as parcelas que especifica, pagas pela FHDF e ISDF aos seus
servidores, em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificadas
(VPNI)".

APROVADOS por votação em processo simbólico (15 deputados
presentes).

(2°) ITEM INClUíDO: Discussão, em. bloco, das seguintes
redações finais: .

Redação final do Projeto de lei nO3.491, de 1997, de autoria do
Executivo local, que "Prorroga o início de vigência do direito ao
aproveitamento de crédito do ICMS que especifica".

Redação final do Projeto de lei nO3.492, de 1997, de autoria do
Executivo local, que "Autoriza o Poder Executivo a alterar o
Orçamento de Investimento da Companhia Energética de Brasília,
no valor de R$ 4.902.600,00 (quatro milhões, novecentos e dois
mil e seiscentos reais)".

Redação final do Projeto de lei n° 3.474, de 1997, de autoria do
Executivo local, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
declaração de bens e rendas para o exercício de cargos,
empregos e funções públicas nos Poderes Executivo e legislativo
do Distrito Federa'''.

R.dação final do Projeto de lei nO3.479, de 1997, de autoria do
Executivo .Iocal, que "Transforma cargos em comissão em
funçõe~ gratificadas no quadro de pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal e dá outras providências".

Redação final do Projeto de lei n° 3.481, de 1997, de autoria do
Executivo local, que "Dispõe sobre a alteração de cargos em
comissão existentes na estrutura da Secretaria de Educação do
Distrito Federal e dá outras providências". .

Redação final do Projeto de lei nO3.486, de 1997, de autoria do
Executivo local, que "Transforma as parcelas que especifica,
pagas pela FHDF e ISDF aos seus servidores, em Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificadas (VPNI)".

APROVADAS nos termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento
Interno.

(3°) ITEM 7: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de lei
Complementar n° 348, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza o Poder Executivo a compensar os precatórios
devidos pelo Distrito Federal, suas autarquias e fundações,
decorrentes de ações judiciais, com créditos de natureza
tributária". APROVADO com 22 votos favoráveis e 1 abstenção.
Houve 1 ausência.

(4°) ITEM INClUíDO: Discussão da redação final do Projeto de
lei Complementar nO 348, de 1997, de autoria do Executivo

local, que "Autoriza o Poder Executivo a compensar os
precatórios devidos pelo Distrito Federal, suas autarquias e
fundações, decorrentes de ações judiciais, com créditos de
natureza tributária". APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176
do Regimento Interno.

(5°) ITEM INClUíDO: Discussão e votação, em 1° turno, do
Projeto de.lei nO3.489, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Altera a lei nO408, de 13 de janeiro de 1993, reestrutlKando
a Secretaria de Trabalho do Distrito Federal, extingue o
Departamento de Emprego do Distrito Federal (DEPEM), órgAo
relativamente autônomo, criado pela lei nO568, de 19 de outubro
de 1993, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Cláudio
Monteiro. APROVADO por votação em processo simbólico (19
deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Zé Ramalho, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (19 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).

(6°) ITEM INClUíDO: Discussão e votação, em 1° turno, do
Projeto de lei nO3.490, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza privatizar bem do patrimônio da Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal S/A (CEASA) e dá outras
providências ",
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Geraldo Magela.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Marco lima,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (22 deputados presentes). Houve 8 votos
contrários.
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis e 9 contrários.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Informa às galerias que ainda há 5 projetos a serem
votados e que os parlamentares estão analisando as emendas
apresentadas para que haja consenso nas votações.

- Pede que as galerias tenham pelos parlamentares o
mesmo respeito que lhes é dedicado.

4-ENCERRAMENTO

A Sr.- Presidente (lúcla Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão e?draordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de lei
nO3.489, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de lei
nO3.490, de 1997, de autoria do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(levanta-se a sessão às 20 horas e 39 minutos.)

11- DETALHAMENTO
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ORDEM 00 DIA.

AprKiaçlio em bloco dos seguintas itens:

ITEM N°1

Sêo lidas as seguintes

Redações Finais.

Autor: Executivo (Mens. 459/97-GAG)"

.Discussêo da radaçlio final do Projeto de Lei nO 3.492, de 1997, que

'autoriza o Poder Executivo a alterar o Orçamento de Investimento da Companhia

Energálica de Brasllia, no valor da R$ 4.902.600,00 (quatro milhOss, novecentos e

dois mil e saiscentos reais)'.

Autor: Executivo (Mens. 460/97- GAG).

.Discussêo da radaçlio final do Projeto de lei nO 3.474, de 1997, que

'dlspOe sobre a obrigetoriedade da declaraçlio da bens e rendas para o exarclcio da

cargos, ampregos e funçõas públicas nos Poderes Executivo e legislativo do Distrito

Federal'.

Autor: Executivo (Mens. 426197-GAG)"

.Discussêo da redaçllo final do Projeto de lei n° 3.479, de 1997, que

'transforma cargos em comissêo em funções gratificadas no quadro de pessoal da

Fundaçllo Educacional do Distrito Faderal, e dá outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 441/97-GAG).

'Discussêo da redaçllo final do Projeto de lei nO3.481, de 1997, que

'dispOe sobre a alteraçllo de cargos em comissêo existentes na estrutla"8 da

Secretaria da Educaçllo do Distrito Faderal e dá outras providências'.

Autor: Executivo (Mans. 443/97 -GAG).

'Discussêo da redaçllo final do Projeto de lei n" 3.486, de 1997, que

'transforma es parcalas que especifica, pegas pela FHDF e ISDF 80S seus servidores,

em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificadas - VPNI'.

Autor: Executivo (Mens. 452/97 -GAG)"

Sobre a mesa, redaç6es finais que !'Brêo lidas pelo Sr. Secretário.

-CCJ
-CEOF.

-CCJ

-CEOF.

Executivo (Mens. 459/97 - GAG)

Deputado Fllippelli

Deputado

Executivo (Mens. 460/97 - GAG)

Deputado Joêo de Deus

Deputado

Relatores:

Autor:

Relatores:

.Discussêo e votaçlio, am 2° turno, do Projeto de lei n° 3.491, de 1997,

que 'prorroga o inicio de vigência do direito ao aproveitamento de crédito do ICMS

que especifica'.

Autor:

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) - Está aberta a segunda

_sêo llldraordinéria.

Sob a proteçlio de Deus, Iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado Daniel Marques a secretariar os trabalhos da Mesa.

Passa-se ê

ITEM N°3

.Discussêo e votaçlio, em 2" turno, do Projeto de lei n° 3.474, de 1997,

que 'dispOe sobre a obrigatoriedade da dedaraçlio de bens e rendas para o exerclcio

de cargos, empregos e fUllÇÕespúblicas nos Poderes Executivo e legislativo do

Distrito Federal'.

ITEM N2

.Discussêo e votaçlio, em 2" turno, do Projeto de lei n° 3.492, de 1997,

que 'autoriza o Poder Executivo a alterar o Orçamento de Investimento da Companhia

Energêtica de Brasllia, no valor de R$ 4.902.600,00 (quatro mílhOes, novecantos e

dois mil e seiscentos reais'.

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) - Os projetos estao

eprovados com a presença de 15 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Prasidência

dispense o Inllll1ltlcio regimental para a Imediata apraciaçAo das redaç6es finais.

Pass8-se ê imediata apraciaçAo dai matérias.

•DiscussAo da radaçAo final do Projeto de lei rf 3.491, de 1997, que

'prorroga o InIcio de vigência do direito ao IIprOV8ltamento de aédito do ICMS que

especifica'.

A Câmara Legislativa do Distrito ~'ederal
decreta:

Prorroga o inicio de
vigência do direito ao
aproveitamento de
crédito do Imposto sobre
Operações Relativas à
Circulação de
Mercadorias e sobre
?restações de Serviços
de Transporta
Interestadual e
Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS que
especifica.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997.

PROJETO DE LEI N° 3.491, DE 1997
REDAÇAo FINAL

Art. 1° Fica prorrogado para o dfa 1° de
janeiro de 2000 o inicio de vigência do
.direito ao aproveitamento de crédito do
Imposto sobre Operações Relativas à Circu1açAo
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS - anteriormente cobrado
em operaçAo de que tenha resultado a entrada,
real ou simbólica, de bem ou mercadoria
destinados ao uso ou consumo, previsto no art:
32 da Lei nO 1.254, de 8 ~e novembro de 1996.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1° de janeiro de 1998.

Art. 3° Revogam-se as disposições e•
contrário.

-CCJ

-CASo

-CCJ
-CASo

Autor: Executivo (Mens. 426/97 - GAG)

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro - CCJ

Deputado AntOnio José - Cafu - CASo

ITEM N° 4

. .DilCUlalo e voteçllo, em 2" turno, do Projeto de lei nO3.479, de 1997,

que 'tr8lllforma cargos em comisslo em funções gratificadas no quadro de pessoal

da Fundaçlio Educacional do Distrito Federal, e dá outras providências'.

Autor: 'Executivo (Mens. 441197-GAG)

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Pedro Celso

ITEMN°5

'Dlscussêo e votaçlio, em 2" turno, do Projeto de Lei nO3.481, de 1997,

que 'dispOe sobre a altereçllo de cargos em comissêo existentes na estruture da

Secretaria de Educaçlio do Distrito Faderal e dê outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 443/97-GAG)

Relatores: Deputedo Renato Rainha

Deputado Zé Ramalho

ITEMN"6

•Oiscussêo e votaçlio, em 2!' turno, do Projeto de Lei nO3. 488, de 1997,

que 'transforma as parcelas que especifica, pegai pela FHDF e ISDF aos seus

servidores, em Vantegem Pessoal Nominalmente Identificadas - VPNI'.

Autor. Executlvo{Mens. 452/97 -GAG)

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro - CCJ

Deputado Marco lima - CEOF'

Em discussêo os niferidos projetos em 2" turno. (Pausa.)

NlIo havendo quem queira discutir, encerro a dlscussAo.

Emvotaçlio.

Os Deputados que aprovam os projetos permaneçam como estilo; os que

foram contrários queiram manifestar-se. (Pause.)
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CllllD CONSTRUçAo E MElHClRIA DE REDE
DE DlSTRIBUIÇAo RURAL 6SO.OOO 8SO.OOO

NATUREZA DA DEIlPESA
INVEBTlMENTOS 8SO.OOO 850.000

090510288.1454 OQQQAQUlSIÇAo E INSTAlAÇAo DE MEDIDO-
RE8 810.000 810.000

QQQ'AQUlslÇAo E INSTAlAÇAo DE M£lllDO.
RES 810.000 810.000

NATUREZA DA DESPESA
INVEIIT1MENTDS 810.000 810.000

0905102&a.14lill OQQQIMPlANTAçAo E MELI1DRIA DE SUBES-
TAÇOEs DE DISTRIBU!ÇAo 2.000.000 2.000.000

~ QQQlIMPU\NTAçAo E MEUlORIA DE SUBElI-
\ TAÇOes DE DlSTRI8UIÇAo 2.000.000 2.000.000

NATUREZA DA DESPESA
tNESnllENTOs 2.000.000 2.000.000

4.902.800 4.1102.800

EXERClclO DE 1997

PROJETO DE LEI N~ 3.492, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder
Executivo a alterar o
Orçamento de
Investimento da
Companhia Energética de
Brasília no valor de R$
4.902.600,00 (quatro
milhões, novecentos e
dois mil e seiscentos
reais) e a abrir crédito
suplementar à Lei
Orçamentária Anual do
Distrito Fede~al no
valor de R$12.800,00
(doze mil e oitocentoE
reais)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

ANEXOU
CANCElAMENTO

ANEXO A LEi N'

22000 - SECRETARIA DE OBRAS

22204 - COMPANHIA ENERGflICA DE BRASlUA

RS1,OO
ORÇAMENTO DE INVEsnMENTO

Art. l!!Fica o Poder Executivo autorizado
a:

I - alterar o Orçamento de Investimento da
Companhia Energética de Brasilia (Lei nO
1.363, de 30 de dezembro de 1996) para o
exercicio de 1997 no valor de R$ 4.902.600,00
(quatro milhões, novecentos e dois mil £
seiscentos reais), para atender às
programações orçamentárias constantes do Anexo
li

11 abrir crédito suplementar ao
Orçamento do Distrito Federal para o exercicio
de 1997 (Lei n~ 1.363, de 30 de dezembro de
1996) no valor de R$12.800,00 (doze mil e
oitocentos reais) conforme Anexo 111.

Art. 2~ Os recursos necessários ao
atendimento do disposto no artigo anterior
decorrerão de anulações parciais de dotações
consignadas ao orçamento vigente, nos termos
do art. 43, ~ 1°, 111, da Lei nO 4.320, de 17
de março de 1964, conforme Anexos 11 e IV.

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4~ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997.

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATMOADES TOTAL

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 4.II02.eoo 4.1102.800

ENERGIA ELnRICA 4.1102.800 4.1102.800

TRANSMISsAo DE ENERGIA EltTRICA 2.787.090 2.787.090

09051021l7.1070 OQQQTRANSMlSsAo DE ENERGIA ELnRICA 1.444.215 1.444.215

QQQlIMPI.ANTAÇAG E MELHORIA DE ll-
NHAS DE TRANSMlSsAo . 1.444.215 1.444.215

NATUREZA DA DESPESA
INVEsnMENTOS 1.444.215 1.444.215

090510287,1072 OQQQTRANSFORMAc;Ao DE ENERGIA ELE.
TRICA 1.322.875 1.322.875 ..

DlllI2 MELI1DRIA E AUTOMAçAo DE SUBElI-
TAÇOEs DE TRANS•••• SÀO 1.322.875 1.322.875

NATUREZA DA DESPESA
INVESlIMENTOS 1.322.875 1.322.875

OISTRI8U1c;AoDE ENERGIA ElETRICA 2.135.510 2.135.510

0905102ee. )082 OQQQAMPLIAc;AoE lIELHORlA DAS REDE8
DE DlSTRlSUlçAo 1.085.510 1.085.510

QQQICOH8TRuçAo E IlEUtORIA DE REDE
DE DISTRI8UIc;Ao ~REA 1._.510 1.0ll5.510

NATUREZA DA DESPESA
INVEsnMENTOS 1.095.510 1.0ll5.5ID

0905102ee,1455 OQQQMELI1DRIADE PROCESSOS DE 1lISTR~
lIUIc;Ao DE ENERGIA ElETRICA 1.040.000 1.040.000

QQQIllEutORIA DE PROCESSOS DE OIS_
'1IUIc;Ao DE ENERGIA ElETRIçA 1.040.000 1.040.000

NATUREZA DA DE8PESA
INVEsnMENTOS 1.040.000 1.040.000

4.1102.800 4.1102.800

ANEXO I
SUPLEMENT AÇXõ
ANEXO A LEI N'

EXERClclO DE 1997 RSI,OO
ORÇAMENTO OE lNVESTIIotENTO

11.001.042 •••• 031.0001 MMUtaeçAo DO I'UIIDO ••
ASllSTlNclAA s.Wbl DAcAMlutA
UGISLAtlVADOolltRlto FUI"""

MUO 111' UI If-

.------------------- ~!c:..~_~1_!!..'1 _

lt&CVUoa DO tESOURO

[::::::::::::::::::::::~!~I!r~:::::::::::::~:!:~~:~!@~XP!K~::~~~:
:::==..r.a:::~::':I:aAD::O':~'= UGISLAtlVA :IZ.'oo :12.• 00

DODlStAlTO ftDlML : 12. '00 : 12 .1100

lJ.OOl.=:ã:':::V:U:OD:':n"::S~~A UODI Dl cAHMA i i
, I
I ,
: 12.'00 :aZ •• DO
I ,
I ,
I I
I ,
I ,. ,
• I
I ,

:12.100 :u .•oo
, I
, I

_.. h17õ.r--t---------h'l7 •.••---~----------------~-----_.

22000 - SECRETARIA DE OBRAS
22204 - COMPANHIA ENERGIttJcA DE BRASIUA

COOIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATMOAOES TOTAL

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 4.902.800 4.1102.800

ENERGIA EltTRICA 4.1102.800 4.1102.800

TRANSMlsaAo DE ENERGIA ELnRICA 1.042.800 1.1142.800

09051021l7.1072 DOOOTRANSFORMAçAo DE ENERGIA ELE-
TRICA 1.042.800 1.042.800

QQQ,IMPlAHTAçAo E AMPUAÇAo DE SUSElI-
TAÇOES DE TRANSMlsaAo. 1.1142.800 1.042.800

NATUREZA DA DESPESA
INVEsnMENTos 1.042.800 1.1142.800

DlSTRI8UIÇAo DE ENERGIA ElETRICA 3.:zeo.000 3.:zeo.000

09051021la.l0S2 DOOOAMPUAÇAoE MELI1DRIA DAS REDES
. DE DlSTRIBU!ÇAo' . 6SO.OOO 850.000
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~ 4° Na declaração de bens e rendas também
serão consignados os ônus reais e as
obrigações do declarante, inclusive de seus
dependentes, dedutiveis na apuração do
patrimônio liquido, em cada periodo,
discriminados entre os credores, se for o
caso, a Fazenda Pública, as instituições
oficiais de crédito e quaisquer entidades
públicas ou privadas, no Pais e no exterior.

~ 5° Relacionados os bens, direitos e
.obrigações, o declarante apurará a variação
patrimonial ocorrida no periodo, indicando a
origem dos recursos que hajam propiciado o
.eventual acréscimo.

ourRAS DUP2SAS CORAElfTU

ue:tIUOS DO 'fUcxw)

~::::::::::::::::::::::~!~J!!:~::::::::::::::::!~~{:~!~~!iEM{~::~!~.
01.000 d.MJ.AA l.£GtSU,T1VA DO DIstRItO RDERAL :12.100: :12.800
01.101 cAHuA UGtsLA.TlvA DOorURIfO nDEAAL '12.800 I I lI.OOO
01.007.0024.1191 f«)DERHIU.çAo DO StsTDO. DE I"~'I'ICA: : :. . ,

112.1100 I IU.lIOO
.• I I

01.001.0024.1193.0001 "'::L=: DOIISTItIQ DI: PROCE'SAHDfTO: : :

, , I

:12.800: :12.800, . ,, , ,, . ,
fOfAL bJ;:{~~:::t::::::::tl1~!O:g:::

'.-------------- .!!~!~E_ ~_!t'1 _

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

PROJETO DE LEI N° 3.479, DE 1997
REDAÇÃO FINAL

: ~ 6° Na declaração constará, ainda, menção
a cargos de direção e de órgãos colegiados que
o declarante exerça ou haja exercido nos
últimos dois anos, em empresas privadas ou do
setor público e outras instituiçÕes, no Pais
ou no exterior.

Art. 3° A não apresentação da declaração a
que se refere o art. 1°, por ocasião da posse,
implicará a não realização do ato ou sua
nulidade se celebrado sem esse requisito
essencial.

Art. 4° Os administradores ou responsáveis
por bens e valores públicos da administração
direta, indireta e fundacional dos Poderes
Executivo e Legislativo do Distrito Federal,
assim como toda pessoa que, por força da lei,
esteja sujeita à prestação de contas, são
obrigados a juntar à documentaçAo
correspondente cópia da declaração de
rendimentos e de bens relativa ao periodo-base
da gestão, a ser entregue ao departamento de
pessoal competente, à disposição do Tribunal
de Contas do Distrito Federal, de conformidade
com a legislação do Imposto sobre a Renda.

Art. 5° Os que na data da publicação desta
Lei ocupam cargos, empregos ou funções
previstos no art. 1° prestarão a respectiva
declaração de bens e renda, obedecido o
disposto no art. 2°, no prazo de cento e
oitenta dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em
contrário.

funções
no quadro

da Fundação
do Distrito
dá outras

Cria
gratificadas
de pessoal
Educacional
Federal e
providências.

1° Ficam criadas, no quadro de
da fundação Educacional do Distrito
as funções gratificadas constantes do
com as respectivas remunerações.

Art.
pessoal
Federal,
Anexo I,

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Art. 1° É obrigatória .às autoridades e aos
servidores públicos que exerçam cargos
efetivos, cargos de natureza especial,
empregos ou funções de confiança na
administração direta, indireta e fundacional
dos Poderes Executivo e Legislativo do
Distrito Fedez:al.a apresentação de declaração
de bens, com indicação das fontes de renda, no
momento da posse ou, inexistindo esta, na
entrada em exercicio de cargo, emprego ou
função, bem como no final de cada exercicio
financeiro, no término da gestão ou mandato e
nas hipóteses de exoneração, renúncia. ou
afastamento definitivo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Dispõe sobre a
obrigatoriedade da
declaração de bens e
rendas para o exercício
de cargos, empregos e
funções nos Poderes
Éxecutivo e Legislativo
do Distrito Federal.

.Art. 2° A declaração a que se refere o
artigo anterior, excluidos os objetos e
utensilios de uso doméstico e de pequeno
valor, constará de relação pormenorizada dos
bens imóveis, móveis, semoventes, titulos ou
valores mobiliários, .direitos sobre veiculos
automotores, embarcações ou aeronaves e
dinheiros ou aplicações financeiras que, no
Pais ou no exterior, constituam,
separadamente, o patrimônio do declarante e de
seus dependentes, na data respectiva.

~ I° Os bens serão declarados,
discriminadamente, pelos valores de aquisição
constantes dos respectivos instrumentos de
transferência de propriedade, com indicação
concomitante de seus valores venais.

~ 2° No caso de inexistência do
instrumento de transferência de propriedade,
será dispensada a indicação do valor de
aquisição do bem, facultada a indicação de seu
valor venal à época do ato translativo, ao
lado do valor venal atualizado.

~ 3° O valor de aquisição dos bens
existentes no exterior será expresso na
deClaração na moeda do pais em que estiverem
localizados.
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Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997.

de 1997)

de 1997)

de 1997)

de

de

ANEXO 11
(art. 2° da Lei nO • de de

ANEXO Ir
(art.2° da Lei nO , de

ANEXO I
(art. 10 da Lei nO , de

CARGO EM COMISSAO QUANTIDADE
Gratificacao de Gabinete
- Assessor 9

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
DF 10 FG 07
DF 09 FG 06
DF 08 FG 05
DF 06 FG 04
DF 05 FG 03
DF 04 FG 02
DF 03 FG 01

_.
04 429,59 ....__ ..FG

FG 03 398,43
FG 02 364,72
FG 01 328,50

CAAQ() IM CC»fIa QCW/"IDADE A1'UAI, PROPOSTOGABINETE
-Asaiatonte 1 DFG 02 DFG 01-Chefe da Seclo de 2xoedl.nte 1 oro 02 oro 04DIVISA0 DE AIlHINISTRAÇAO GERAL
-Chefe do geçAo de Orç.mento e FinançAS 1 oro 05 Dro 01-Chefe da Seçlo de Pesaoal . 1 oro 02 oro 05-Chefe da SeÇaode Materi.l e P.trilQOnlo 1 DFG 02 Dro 05-Chefe da geçlo de Tr.n.port •• 1 oro 02 Dro 04-Chefe dA Seclo de ComunicAcAo Achninhtrativa 1 oro 02 DFG 05

Corre1açio de Cargos em Comissio e Funções
Gratificadas

PROJETO DE LEI N° 3.481, DE 1997

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a a1teração
de cargos em comissão da
estrutura da Secretaria
de Educação do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal.
decreta:

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997.

Art. 10 Ficam extintas as gratificações
por encargo em gabinete relacionadas no Anexo
I.

Art. 20 Ficam alterados os simbolos dos
cargos em comissão relacionados no Anexo lI.

Art. 3° Ficam criados cargos em comissão
na .Divisão de Administração Geral da
Secretaria de Educação, conforme discriminado
no Anexo III.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposições em
contrário.

investido em função
remuneração do cargo
valor integral da
. para a qual for

Ficam mantidas as
concedidas nos termos
tendo como base de

comissão referidos no

Revogam-se as disposições em.Art. 9°
contrário.

Art. 2° Os cargos em comissão de Diretor,
Vice-Diretor e Assistente de estabelecimentos
de ensino do quadro de pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal ficam
transformados nas funções gratificadas de que
trata o art. l°, observadas as correlações
estabelecidas no Anexo lI.

Art. 3° As funções gratificadas de que
trata esta Lei serão exercidas privativamente
por servidores ocupantes de cargos efetivos do
quadro de pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal nas atividades de direção,
chefia e assistência.

Art. 4° O servidor
gratificada perceberá a
efetivo acrescida do
retribuição da função
designado.

Parágrafo único.
incorporações de décimos
da legislação vigente
cálculo os cargos em
artigo segundo.

Art. 5° O servidor ocupante de cargo
efetivo de Professor da carreira Magistério
Público do Distrito Federal, quando' investido
em função de natureza pedagógica, faz jus à
contagem desse tempo para o fim de
aposentadoria especial.

S l° .Para os fins previstos nesta Lei, são
consideradas funções gratificadas de natureza
pedagógica as funções gratificadas de Diretor,
Vice-Diretor e Assistente de estabelecimento
de ensino do quadro de pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

S 2° O disposto neste artigo aplica-se
também ao professor que exerça atividade de
idêntica natureza no âmbito da Secretaria de
Educação/Fundação Educacional do Distrito
Federal.

Art. 6° O servidor ocupante de função
gratificada de Diretor, Vice-Diretor e
Assistente, quando detentor do cargo. efetivo
de Professor da carreira Magistério Público do
Distrito Federal, permanecerá desempenhando
atividades de regência de classe em periodo
correspondente a dez por cento de sua carga
horária semanal de trabalho.

Pa:rágrafo único. O servidor que preencher
os requisitos deste artigo perceberá a
gratificação de que trata a Lei nO 202, de 9
de dezembro de 1991, sem prejuizo do disposto
no art. 4° desta Lei.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de trinta dias.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

ANEXO.!
(art. 1° da Lei nO , de de de 1997)

ANEXO IrI
(art. 30 da Lei nO , de de de 1997)

Funções Gratificadas

SIMBOLO VALOR CR$)
FG 07 677,20
FG 06 622,93
FG 05 563,57

CARGO EM CaofIS QUANTIDADE
DIVIS o DE ADMINISTRA o GERAL
-Seclo de Orçamento e Finanças
Encarregado 2

-Seçao de Pessoal
Encarregado

-Seçlo de Material e Patrimônio
Encarre ado

S MBOLO

DFA 02

DFA 02
DFA 02
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Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1991.
" ,

disposto no artigo anterior
na data de sua pub1icaçlo,
efeitos alO de dezembro de

PROJETO DE LEI N° 3.486, DE 1997

REDAÇAo FINAL

Transforma as parcelas
que especifica pagas
pela Fundação Hospitalar
do Distrito Federal' e
pelo Instituto de Saúde
.do Distrito Federal a
seus servidores em
vantagem 'pessoal
nominalmente
identificada - VPNI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 10 Ficam transformadas em vantagem
pessoal nominalmente identificada - VPNI:

I a parcela correspondente a 18,98%:
(dezoito inteiros e noventa e oito centésimos
por cento) do vencimento básico do servidor e
acréscimos, originários, respectivamente, da
Decisão Judicial do Tribunal Superior do
Trabalho - TST - 241/87 e do acordo amigável
celebrado em 18 de janeiro de 1990;

11 a parcela referente a decisão
judicial sobre o Plano de Classificação de
Cargos e Salários - PCCS - e de adiantamento
pecuniário do PCCS, correspondente a 67,98%
(sessenta e sete inteiros..e noventa e oito
centésimos por cento) do vencimento básico de
servidor de autarquia 'federal, originária de
decisão da Justiça do Trabalho e dos Decretos
na 13.404, de 28 de agosto de 1991, na 13.426,
de 6 de setembro de 1991, e da Lei na 379, de
10 de dezembro de 1992;

III -. integração de plantões, .oriunda de
decisões individuais da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Sobre as vantagens de que
trata este artigo incidirão os reajustes
gerais dos servidores públicos do Distrito
Federal.

Art. 20 A vantagem pessoal nominalmente
identificada - VPNI -será paga aos servidores
da Secretaria de Saúde, Fundação Hospitalar do
Distrito Federal -FHDF - e Instituto de Saúde
do Distrito Federal -ISDF - que na data da'
publicação desta Lei venham percebendo as
parcelas de que trata0 artigo anterior.

Art. 30. Ficam homologados os pagamentos
anteriormente efetuados em função das decisões
constantes dos incisos do artigo primeiro.

Art. 40 O art. 20 da Lei na 843, de 29 de
dezembro de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 20 A Gratificação de
Desempenho e Produtividade terá como
limite máximo 1.94S (mil novecentos e
quarenta e cinco)" pontos por
servidor, correspondendo cada ponto a
0,093.6% (novecentos e. trinta e seis
décimos "de milésimo poi centoj do
maior vencimento básico dos
respectivos niveis superior e
iÍ'ltermediádo.
. "S 1° A Gratificação de Desempenho.
e' Produtividade será calculada
segundo critérios de desempenho
individual dos servidores e
institucional dos órgãos e entidades

conforme dispuser a regulamentação a
ser editada mediante ato conjunto dos
Secretários de Administração e de
Fazenda'e Planejamento, no prazo de
cento e vinte dias da publicação
desta Lei.
"!i 20 Ressalvado o disposto no !i

30, os servidores de que trata o art.
10 que não estiverem lotados e em
exercicio no Sistema de Controle
Interno - SICON - a que se refere o
art. 30 da Lei na 830, de 27 de
dezembro de 1994, após sessenta dias
da publicação desta Lei" não farão
jus à Gratificação de Desempenho e
Produtividade.
"!i 30 Os servidores removidos ou

cedidos da estrutura do Sistema de
Controle Interno - SICON .-no Ambito
dos Poderes Executivo e Legislativo,
para exercicio de funções :de
confiança, observado o disposto no 5
SO, perceberão a Gratificação de
Desempenho e Produtividade: ,
"I - sem restrições, na hip6tese de

exerc1cio de cargo em comissão de
nivel DF 13 ou superior e de cargo de
natureza especial ou a estes
equivalentes pela remuneração do
cargo exercido;
"11 excepciona1Dlente. sem

restrições para os ocupantes, na data
da publicação desta Lei, de cargos em
comissão de niveis DF Ol,a DF.12 ou a
estes equivalentes pela remuneração
do cargo exercido, até que se efetive
a exoneração do cargo.
"5 40 As gratificações de que trata

o art. l° serão pagas em conjunto, de
forma não cumulativa, com a
gratificação instituida pela Lei nO
174, de 31 de outubro de 1991.
"s 5° A Gratificaçlo de Desempenho

e Produtividade, até a regulamentaçlo
de que trata oSlo , observado o
disposto no'S 2°,.serA paga a todos
os servidores integrantes da carreira
de que trata esta Lei em valores
equivalentes a setenta por cento da
pontuação prevista no.caput durante o
periodo.de 1° de .dezembro de 1994 a
28 de .fevereiro de 1995 e em valores
equivalentes a cem por cento da
pontuaçlo a partir de 1° de março de
1995".

Art. SO O
entra em vigor
retroagindo .seus
1994.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicaçAo.

Art. 7° Revogam-se as disposições em
contrário.

'PRESIDENTE ( DEPUTADA LUC'IA CARVALHO) • Em diaeussAo ••

tedaç6es fmei. (PIIUS8) ,

NIo hevendo quem poç8 • pel8Vl'8, 1IflC8fTO. dillCUSSlo.

Encerrada 8 diaeusslo. sam ~ ou ntliflC8Ç6ot, as rlld8çlles finais

alo considerada. delin~ivarnenl8 aprovadas. dispensadll 8 \'lIl8çlIo.

Os projetos vIo 111 SMÇIo.
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Autor: Executivo Local (Mens. 412197-GAG)"

Sobra a mesa, redação final que será lida pelo Sr. Secratário.

É lida a seguinte

Redação Final.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

P~OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 348, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
compensação de créditos
liquidos e certos
devidos pelo Distrito
Federal, suas autarquias
e fundações com créditos
tributários de
competência do Distrito
Federal e dá outras
providências.

o Ordinário

[K] E.ino;<jinária

Autor: Executivo (Mens. 412197-GAG)

~ CÂMARA LEGISLÀT1VA DO DiSTRITO FEDERAL

ASSESSORIA DE PLENÁRIo E DlSTRlBrnçÃO
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
Votaçlo, em 2° turno, ao Projeto de Lei Complementor n° 348, de 1997 _

PRESIDENTE ( LÚCIA CARVALHO) - Item n° 7:

"Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei Complementar n°

348, de 1997, que 'autoriza o Poder Executivo a compensar C!S precatórios devidos

pelo Distrito Federal, suas autarquias a fundaçOes, decorrentes de açOes judiciais

com créditos de natureza tributária'.

Autor: Executivo Local (Mens. 412197-GAG)

Relatores: Deputado Renato Rainha - CCJ

Deputado Wasny de Roure - CEOF"

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto; os que.

votarem" nllo" estarllo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal do Deputados.

(Procede-se à votação nominal.)

Está aprovado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o 'resultado da' votação: 22 votos favoráveis e 1 abstenção. Houve 1

ausência.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Não havendo objeçllo

do Plenário,' esta Presidência dispensa o Interstlcio regimental para a Imediata

aprecieçllo da redeçllo final.

Passa-se à imediata apreciaçllo da matária.

"Discussllo da redaçllo final do Projeto de Lei Complementar nO348, de

1997, que 'autoriza o Poder Executivo a compensar os precatórios devidos pelo

Distrito Federal, suas autarquias e fundeçOes, decorrentes de eçOes judiciais, com

créditos de natureza tributária'.

v - os parcelados até a publicação desta
Lei Complementar.

~ 1° A compensação de que trata o inciso I
exclui dos débitos a incidência do acréscimo
previsto no parágrafo único do art. 42 da Lei
Complementar nO 4, de 30 de dezembro de 1994.

~ 2° Para efeitos desta Lei Complementar
considera-se:

I crédito líquido e certo aquele
devidamente formalizado por meio de precatório
judicial;

II - dívida ativa a definida no art. 2° da
Lei federal nO 6.830, de 22 de setembro de
1980.

Art. 2° A compensação autorizada por estã
Lei Complementar observará o seguinte:

I - a homologação do pedido de compensação
fica condicionada ao pagamento de dez por
cento do valor total da divida tributária
consolidada, que poderá ser dividido em até
quinze parcelas iguais, mensais e sucessivas;

II o saldo remanescente da divida
tributária consolidada será compensado ou
pago, a critério do contribuinte, à vista ou
em parcelas iguais, mensais e sucessivas,
obedecidos os prazos de:

Art. 1° Os titulares originais ou
cessionários de créditos líquidos e certos, de
qualquer natureza, decorrentes de ações
judiciais contra a Fazenda Pública do Distrito
Federal, suas autarquias e fundações, poderão
utilizá-los na compensação de débitos de
natureza tributária de competência do Distrito
Federal, desde que:

I - inscritos como dívida ativa até o dia
30 de novembro de 1997;

11 - originados de ação fiscal, desde que
constituídos até o dia 30 de novembro de 1997;
In - objeto de litigio administrativo ou

judicial iniciado até o dia 30 de novembro de
1997;

IV - relativos a fatos geradores ocorridos
até o dia 30 de setembro de 1997, desde que
declarados espontaneamente pelo contribuinte
até noventa dias após a publicação desta Lei
Complementar;

DECLARAÇAO
DE

VOTO

.,
o

•~

•
• .

•
X

•
X.
/

I I

•

ACOMPANHAMENTO
SIM NAO ABST AUS.
~

NOME DO FARLAMENTAR

BENICIO TAVARES - PTB
CAFU-PT
CESAR LACERDA .PTB
CLAUDIO MONTEIRQ-PDT
DANIEL MARQUES - PMDB
EDlMAR PIRENEUS - PMDB
FILlPPELLI- PMDB
GERALDO MAGELA - PT
JOÃO DE DEUS - PDT
JORGE CAUHY - PMDB
JOSE EDMAR - PMDB
LUIZ ESTEVÃO - PMDB
MANOEUINHO - PMDB
MARCO LIMA - PSDB
MARCOS ARRUDA - PMDB
MIQUEIAS PAZ. PT
ODILON AIRES - PMDB
PEDRO CELSO - PT
PENJEL PACHECO - PSDB
RENATO RAINHA - PL
WASNY llE ROURE - PT
XAVlER-PPB
ZE RAMALHO - PDT
LUCIA CARVALHO - PT

TOTAL
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pela
lide
aos

trata este artig~ será
do cumprimento da
inciso V do artigo

a) vinte e quatro meses para as dividas de
até R$500.000,OO (quinhentos mil reais);

b) trinta e seis meses para as dividas de
R$500.000,Ol (quinhentos mil reais e um
centavo) até R$1.000.000,OO (um milhão de
reais);

c) quarenta e oi.tomeses para as dividas
de R$l.000.000,01 (um milhão de reais e um
centavo) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais);

d) sessenta meses para as divi~as
superiores a R$2.000.000',01 (dois milhões de
reais e um centavo);

.111 a opção do contribuinte pela
compensaçAo exclui, no que se refere ao sinal
previsto no inciso I e à parte compensável,
quaisquer descontos, reduções ou outros
beneficios aplicáveis à extinção, à exclusão
ou ao parcelamento do débito tributário, com
exceção dos já concedidos;

IV - a compensaçAo observará a paridade
monetária entre o valor dos débitos
tributários e o dos precatórios, atualizados
na forma da legislação especifica;

V o contribuinte que optar
compensação desistirá de qualquer
administrativa ou judicial pertinente
créditos tributários compensados.

~ 1° Incidirá mensalmente atualização
correspondente à variação da taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e C~stódia -
SELIC sobre os, saldos devedores
remanescentes do sinal parcelado e do
fracionamento previstos, respectivamente, nos
incisos I e 11.

~ 2° O prazo para inicio da compensação
prevista no inciso 11 será de sessenta dias
contados da data de homologação do
requerimento de compensação.

~ 3° Para..efeitos .dos incisos I e 11,
considera-se dívida tributária consolidada, no
caso de débito parcelado anteriormente à
vigência desta Lei Complementar, o saldo
remanescente não extinto do crédito
tributário.

~ 4° Se a variação anual do indice oficial
de inflação for igualou inferior a quinze por
cento, não incidirá a atualização prevista no
~ 1° deste artigo e o saldo devedor
remanescente do fracio\1amento referido no
inciso 11 será atualizado à taxa de um por
cento ao mês.

~ 5° A variação anual do indice oficial de
inflação de que trata o parágrafo anterior
será calculada mensalmente com base nos doze
meses anteriores.

~ 6° A exigência de que trata o inciso I
não se aplica às hipóteses em que o titular
originário do precat6rio seja o devedor do
crédito tributário.

Art. 3° A opção pela compensação de que
trata esta Lei Complementar .poderá ser
manifestada em até noventa dias da publicação
de seu regulamento.

~ 1° A opção de que
acompanhada de prova
exigência prevista no
anterior.

~ 2° O contribuinte poderá, a qualquer
tempo, desistir da opção pela co~pensação,
convertendo-a em opção pelo parcelamento,
conforme o disposto na Lei nO 860, de 13 de
abril de 1995, e alteraçOes posteriores,
vedada a reconversão.

PRESID£NT1: (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • Em cItcuIIIo •
rees.çao final. (P •••. )

NIo'-'do quMl peça. ~ encIml. cIIaIIIIo.
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-ÇCJ
-CAS."

Encerrada a dlscusdo, sem amendas ou retificaçOes, a redaçllo final é .
considerllda definltiv8mente &prOv8d8, dispensada a votaçllo.

O projeto vai à 18I1ç/Io.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Esta Presidência

suspenderá a sesllAo, neste momento, para firmarinos acordo sobre os seguintes

projetos: PL n" 3.476/97, PLC n" 399/97 e PL n" 3.484197.

(Suspense às 17h35min, • -.o 61Mbert86s19h30min.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Está reaberta a

sessAo.

Os Itens n"s 20, 21 e 22 -ao apreciados hoje. Alguns Itens serllo

transferidos pera a pauta de amanhA.

Tentaremos encerrar os trabelhos 8IlI8IlhA, pela manhl. O Governo deve

formalizar a ratir8d8 da alguns projetos de pauta. Conseguimos antrar em acordo com

ral8ç/lo a alguns projetos que passeramos a apreciar.

Item Extrapauta:

"Dillalssllo a votaçAo, em 1°tumo, do Projeto de Lei n" 3.489, de 1997,

que 'altera a Lei nO408, de 13 de J-lro de 1993, restruturando a Secretaria de

Trabalho do Distrito Federal, extingue o Departamento de Emprego do Distrito Federal

- DEPEM -, órglla relativamente autOnomo, criado pela Lei nO 568, de 19 de outubro.

da 1993, e dá outras providências'.'

Autor: Executivo (Mens. 457/97 - GAG)

Relatores: Deputado Cléudio Monteiro

Deputado

Solicito ao Relator, Deputado Cláudio Monteiro, que apresente o

parecer da Comisslo de Constituiçllo e Justiça.

DEPUTADO CLAUDIO MONTEIRO (PDT. Para emitir parecer. Sem

revislo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, no àmbito da Comissllo de

Constituiçllo a Justiça, somos favoráveis à aprovaçllo da matéria por sua

constitucionalidade, juridicidade e boa téalica legislativa.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussllo o

parecer da Comisslo de Constituiçllo a Justiça. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discusslo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CCJ foi

aprovado com a presença de 20 Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Deputado

Zé Ramalho que apresente o parecer da ComissAo de Assuntos Sociais.

.' DEPUTADO ZÉ RAMALHO (PDT. Para emitir parecer. Sem revisllo do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, no ámbno da Comissllo de Assuntos.

Sociais nada há óbice à aprovaçllo do presente projeto de lei, conforme o parecer

apresentado pela CCJ.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussllo o

parecer da Comissllo de Assuntos Sociais. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estio; os que!
forem contrários queirem manifestar-58. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto foi aprovado

com a presença de 19 Parlamentares.

A matéria segue a tramitaçllo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -Item extrapauta:

. "DillalssAo e votaçllo, em 1°tumo, do Projeto de Lei n° 3.490, de 1997,

que 'autoriza privatizar bem do património da Centrais de Abastecimento do Distrito

Faderal S/A - CEASAlDF -, e dê outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 458197-GAG)

Relatores: Deputado Geraldo Megela - CCJ

Deputado - CEOF"

Solicito ao Relator, Deputado Geraldo Magela, que apresente o parecer

da ComlssAo de Constituiçllo e Justiça.

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT. Para emitir parecer. Sem revisllo

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, do ponto de vista regimental,

constitucional e juridico, nlo há óbice ao acatamento do Projeto de Lei nO3.490197, no

IImbito da Comlsslo de Conslilulçllo e Justiça, razlo pela qual votamos pela

admissibilidade do projeto.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - E!" dillalsslla o

parecer da Comisslo de Consliluiçllo e Justiça. (Pausa.)

Nlo havendo quem queira discutir, encerro a discusslo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estio; os que

forem conlrérios queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O Parecer da CCJ foi

aprovado com a presença de 20 Parlamentares. Houve 8 votos contráriOS.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Presidente

da CEOF, Deputado Marco lima, que indique Relator para a matéria.

DEPUTADO MARCO LIMA - Sra. Presidente, avoco a relatoria.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Relator,

Deputado Marco lima, que apresente o parecer da Comissão de Economia,

Orçamento e Finanças.

DEPUTADO MARCO LIMA (PSDB. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, o parecer da Comisslo de Economia,

Orçamento e Finanças é pela aprovaçllo do referido projeto, bem como o parecer da

Comisslo de Constituiçllo e Justiça.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

parecer da CEOF. (Pausa.)

NAo havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estAo; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - O parecer da CEOF

foi aprovado com a presença de 22 Parlamentares. Houve 8 votos contrérios.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o
Projeto de Lei nO3.490/97, em 1° turno. (Pausa.)

Nlo havendo quem queira discutir, encerro a discusslo.
Em votaçllo.

Os Deputados que votarem "sim" estarlo aprovando o projeto; os que
votarem "nlla" estarlo rejeltando-o.

Solicito eo Sr. Secrelério que proceda à chamada nominal dos
Deputados.

----,-----------_._--- - -:------

J.sS::";~O!UA DE PLENÁRIo E DISTRIBUIÇÃO' DIJI.:.llJ..!.:fL97_
ACOJ,i:'ANHAMENT.,Ál DE VOTAÇÃt PiI,liEcnR ORALL.J
VOIaçlc.__ .~ -y 1. .~ tl71 (J _~ s;~ •..1.'.'.l!,_•.•_~_<_, _

". s

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CAS foi

aprovado com a presença de 19 Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discusslla, em 1°

turno, o Projeto de Lei n° 3.489/97. (Pausa.)

Nilo havando quem queira discutir, encerro a discussllo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estilo; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

(Procede-se à votaçllo nominal.)

\;
~\ .• cí,MAiu LEGISLATIVADODtSTRtT(1.'r.~K't:~l.'
-- - ._-_._------------

UOrdlaária

[][J E.lnordlaária
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I ..
. NOME DO PARLAMENTAR

'1iENiclb TAVARES. P1lI
CA.9J:.pr '.
'CESAR I~CERDA .P1lI
CLAUDio MONTElRQ.POT
DANIEL MARQUES. PMOS
EDIMAR PIRENEUS • PMOS
FIUPPEW. PMOS
GERALDO MAGELA • PT
JO.l.o DE DEUS. POT
JORGE CAUHY • PMOS
JOS£ EDMAR • 'MOS
LlRZ ESTEv.l.O. PMOS
MANOELZINHO • PMOS
MARCO UMA. PSOS
MARCOS ARRUDA. PMOS
MIQU£lAS PAZ. PT
ODILON AIRES • PMDS
PEDRO CELSO. PT
PENIEL PACHECO. PSDS
RENATO RAINHA. PL
WASNY DE ROURE. PT
XAVlER.PPS
z£ RAMAUIO. POT
LUCIA CARVAUlO. PT

TOTAL

ACOMPANHAMENTO
SIM NA.O ABST AUS.
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TERCEIRA SECRETARIA
, DIRETORIA LEGISLATIVA
lDIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇAo, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

.28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE

1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 88 (OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRI~

EM 18 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDêNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Marco Lima,

LOCAL: Plenário da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

IN[CIO: 20 horas e 39 minutos.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • A Presidência vai

anunciar o resultado da volaçAo: 15 volos favoráveis. 9 votos contnlrios.

Está aprovado.

A matéria segue a tramilaçAo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • Queremos Informar

aos Partamentares e aos trabalhadores de EducaçAo presentes nesta Casa que

lemos na sessão apenas dnco projetos paI1I __ votados. Ao longO desta

oonvocaçAo. em cada projeto, lemos parado e feito a. negoclaç6es, pare que

possamos vir ao plenário e realizar a voteçAo por oonaenao. Os Partamentares

presantes sabem o que eslé aoonlecendo; os trabalhadores de educaçAo talvez nAo

lenham sido Informados. Estamos lentando _111181' es emendes apreaentades a cada

um dos Itens que ainda aslAo em pauta p.-a que aejem vot8dos de maneira

oonsensual nesla plenério. SAo os lIens n"s 2, 10. 14, 19 e 20.

Esse é o motivo por que ainda nAo colocamos em votaçAo o Itam n" 2.

Não é de minha responsabilidade o falo de ainda nAo lermos colocado em volaçAo

es.e ilam. mas de lodos que queremos ter um acordo no senlldo de todos •• Irmos

vencedores nessa volaçAo.

~ minha obrigaçAo dizer a voc:6s o que eslé ec:ontecendo. O que no.

entrisleca II que nós. Partamentares. nAo c:oncIufmos nenhuma volaçAo nes.la Casa.

Peço que o mesmo respeito que temos p.-a com voc:6s. vocês tenham pare oonoac:o.

N40 cometemos. em momento algum, nenIun tipo de &greSsAo em relaçAo 801

aervldores que estAo nesla Casa. Peço a lodos e mesma oonslderaçAo de colegas

que sempre fomos.

Esla Presidência oonvoca eesdo axtraordinért •• realizar-se logo após

esta. para discussAo e volaçAo. em 2" turno. doa Projetos de Lei n". 3.489197 a

3.490197.
(Levanta-se a eesdo •• 2Oh35m1n.)

1.ABERTlIDA

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

o Está aberta a sessAo.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 20 turno, do Projeto de lei
nO3.489, de 1997, de autoria do Executivo local, que -Altera a Lei
nO408, de 13 de janeiro de 1993, reestruturando a Secretaria de
Trabalho do Distrito Federal, extingue o Departamento de
Emprego do Distrito Federal (DEPEM), 6rgAo. relativamente
autônomo, criado pela Lei nO568. de 19 de outubro de 1993, e dá
outras provldênclas-.
o Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Geraldo Magela.
acatando a emenda de 20 turno apresentada. APROVADO por
votação em processo simbólico (19 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Zé Ramalho, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simb6lico (20 deputados presentes).
- Votação do projeto em 20 turno. APROVADO por votação em
processo simb6lico (20 deputados presentes).

(2") ITEM INCLUIDO: DlscussAo da redaçlo final do Projeto d.
Lei nO3.489, de 1997, de autoria do Executivo local, que -Altera a
Lei n° 408, de 13 de Janeiro de 1993, reestruturando a Secretaria
de Trabalho do Distrito Federal, extingue o Departamento de
Emprego do Distrito Federal (DEPEM), 6rgAo relativamente
autônomo, criado pela Lei nO568, de 19 de outubro de 1993, e dá
outras provldênclas-. APROVADA. nos termos do S 5° do art. 176
do Regimento Interno.
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(3°) ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Prq]eto de Lei
nO3.490, de 1997, de autoria do Executivo local, qÓfl "Autoriza
privatizar bem do patrimônio da Centrais de Abastecimento do
Distrito Federal S/A (CEASA) e dá outras providências OI.

APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes). Houve 9 votos contrários.

(4°) ITEM INCLUiDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO3.490, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Autoriza privatizar bem do patrimônio da Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal S/A (CEASA) e dá outras
providências OI. APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176 do
Regimento Interno. Houve 9 votos contrários.

3-ENCERRAMENTO

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO3.482, de 1997, de autoria do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 44 minutos.)

11- DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Há número regimental.

Declaro aberta a terceira sessão extraordinária.

Item nO1:

"Discussão e votaçAo, em 2" lumo, do Projeto de Lei nO3.489, de 1997,

que 'altera a Lei nO408, da 13 da janairo da 1993, restruturando a Secretaria de

Trabalho do Distrito Federal, extingue o Departamento de Emprego do Distrito Federal

- DEPEM, 6rgão relativamente eutônomo, criedo pela Lei nO568, de 19 de outubro de

1993, e dá outres providências'.

Autor: Executivo (Mens. 457/97- GAG)"

O projeto recebeu uma emenda de 2" turno.

Solicito ao Deputado Geraldo Magela que apresente o parecer da

Comissãó de ConsliluiçAo e Justiça sobre a Emenda Aditiva de 2° lumo recebida pelo
Projeto de Lei nO3.489, de 1997.

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT. Para emilir parecer. Sem revisão

do orador.). Sra. Presidente, Srs. Deputados, parecer da Comissão d" ConstituiçAo e

Justiça sobre a Emenda Aditiva de 2" turno, de autoria de diversos Deputados, ao

Projeto de Lei nO3.489/97.

No âmbito da Comissão de ConstituiçAo e Justiça, somos favoráveis á

aprovaçAo da referida emenda por atender aos critérios de regimentalidade,

juridicidade e conslilucionalidade.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

parecer da Comissão de ConsliluiçAo e Justiça. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votaçAo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CCJ foi'
aprovado com a presença de 19 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Deputado

Zé Ramalho que apresente o parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a
emenda ao Projeto de Lei nO3.489. de 1997.

DEPUTADO Z~ RAMALHO (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos Sociais

sobra a Emenda Aditiva nO1, de 1997, de 2" turno, de autoria de vários Deputados, ao

Projeto de Lei nO3.489/97.

No ãmbito da Comissão de Assuntos Sociais reiteramos o parecer

proferido pela Comissão de ConstituiçAo e Justiça.

~ o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

perecer da Comissão de Assuntos Sociais. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

EmvotaçAo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários que irem manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da

Comissão de Assuntos Sociais foi aprovado com a presença de 20 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussAo o
Projeto de Lei nO3.489/97, em 2" turno. (Pausa.)

Não havendo quem queire discutir, encerro a discussão.
EmvotaçAo.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que
forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O Projeto de Lei nO
3.489/97 foi aprovado com a presença de 20 Deputados.

A matéria segue a tramitaçAo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • A Presidência

dispensa o interstlcio regimental para a imediata apreciaçAo da redaçAo final.

Passa-se á imediata apreciaçAo da matêria.

"Discussão da redação final do Projeto de Lei n° 3.489, de 1997, que

'altera a Lei nO408, de 13 de janeiro de 1993, restruturando a Secretaria de Trabalho

do Distrito Federal, extingue o Departamento de Emprego do Distrito Federal _

DEPEM, 6rgão relativamente aut6nomo, criado pela Lei nO568, de 19 de outubro de
1993, e dá outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 457/97 - GAG)"

Sobre a mesa, redaçAo final que será lida pelo Sr. Secretário.
~ lida a seguinte

RedaçAo Final.

PROJETO DE LEI N° 3.QS9, DE 1997
REDAÇÃO FINAL

A1tlilraa Lei nO 408, de
13 de janeiro de 1993,
reestruturando a
Secretaria de Trabalho,
extingue o Departamento
de Emprego do Distrito
Federal DEPEM, órgão
relativamente autônomo
criado pela Lei nO 568,
de 19 de outubro de
1993, e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. l° Ficam alterados os arts. l° e 20
da Lei n° Q08, de 13 de janeiro de 1993.

~ 1° O inciso XIV do art. l° passa a
vigorar com a seguinte redação:
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Departamento de
DEPEM, órgão

pela Lei n° 568,

"Art.1o ••••••••••••••••••••••••••••
"XIV Secretaria de Trabalho,

Emprego e Renda - SETER;u.
~ 2o As alineas do inciso XIV do art. 2o

passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art.2o ••••••••••••••••••••••••••••
"a) mercado de trabalho e politica

de emprego;
"b) geração de emprego e renda;
~c) formação e aperfeiçoamento de

mão-de-obra e desenvolvimento
profissional;

"d) fomento às atividades de
artesanato;
"e) integração e interlocução com o

Ministério do Trabalho objetivando a
regionalização das politicas de
emprego e mercado de trabalho, por
intermédio do Sistema Nacional de
Emprego - SINEH•

Art. 2o A Secretaria de Trabalho, Emprego
e Renda - SETER - tem a seguinte estrutura
orgânica:

I - Gabinete:
a) Assessoria Técnico-legislativa;
b) Assessoria de Comunicação;
11 - Departamento de Administração Geral:
a) Gerência de Recursos Humanos;
b) Gerência de Serviços Gerais;
c) Gerência de Orçamento e Finanças;
111 Departamento de Informação

Planejamento:
a) Gerência de Planejamento;
b) Gerência de Estudos e Pesquisas;
c) Gerência de Informática;
IV - Departamento de Ocupação e Renda:
a) Gerência de Crédito Assistido;
b) Gerência .de Empreendimentos

Cooperativistas-associativistas;
c) Ge~ência de Fomento ao Artesanato;
V Departamento de Educação para o

Trabalho:
a) Gerência de Análise de projeto e

Metodologia;
b) Gerência de Acompanhamento de Projeto;
c) Gerência de Suporte Operacional;
VI Departamento de Atendimento ao

Trabalhador:
a) Gerência de Atendimento ao Empregador;
b) Gêrência de Atendimento ao Trabalhador;
c) Agências.
Art. 3° Fica extinto o

Emprego do Distrito Federal
relativamente autônomo criado
de 19 de outubro de 1993.

~ 1° Ficam incorporados ao Quadro de
Pessoal do Distrito Federal os cargos do
Quadro de Pessoal do Departamento de Emprego
do Distrito Federal de que trata o Anexo 11 da
Lei nO 568, de 19 de outubro de 1993.

~ 20 Passam a integrar o patrimônio da
Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda
SETER - os bens de qualquer natureza al9cados
no Departamento de Emprego e Renda do Distrito
Federal, inclusive os saldos de balanço,
excluidos os pertencentes ao Ministério do
Trabalho.

~ 30 O Poder Executivo designará comissão
para proceder ao arrolamento e à avaliação dos
bens a que se refere o parágrafo anterior e
promover as formalidades relativas à
transferência de propriedade.

~ 40 Fica o Poder Executivo, em virtude da
restruturação administrativa de que trata esta
Lei, autorizado a remanejar as dotações
orçamentárias totais do Departamento de
Emprego do Distrito Federal para a Secretaria
de Trabalho, Emprego e Renda - SETER, mantida
para cada subprojeto ou subatividade a
.respectiva classificação funcional-
programática, inclusive os titulas descritos,
as metas e os.objetivos, em conformidade com a
aplicável à lei orçamentária anual.

Art. 4o Ficam extintos os cargos em
comissão da Secretaria de Trabalho e do
Departamento de Emprego do Distrito Federal
constantes dos Anexos I e 11 desta Lei.

~ 10 Ficam criados, na Secretaria de
Trabalho, Emprego e Rendá - SETER - os cargos
em comissão constantes do Anexo 111 desta Lei.

~ 20 A distribuição dos cargos em comissão
da. Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda -
SETER pelas unidades administrativas é a
.constante do Anexo IV desta Lei.

Art. 50 A Secretaria de Trabalho, Emprego
e Renda - SETER - será regida por regulamento
.expedido pelo Poder Executivo.

Art. 6° Fica criada, na estrutura da
Policia Civil do Distrito Federal, a 23.
Delegacia de Policia, órgão de direção
superior, diretamente subordinado à
Coordenação de Policia Circunscricional, com
sede no Setor P Sul, .na Região Administrativa
da Ceilândia - RA IX.

~ 1° Ficam criadas, na forma do Anexo V,
as Funções dos Grupos de Direção de
Gerenciamento e de Assessoramento, as quais
serão distribuidas de acordo com o Anexo VI.

~ 20 A competência da 23" Delegacia de
Policia está estabelecida na Lei nO 1.182, de
.4 de setembro de 1996, na legislação
especifica e nas disposições contidas no
Regimento Interno e nas Normas Gerais de Ação
da Policia Civil do Distrito Federal.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

Saladas Sessões, 18 de dezembro de 1997.

ANEXO I
(urt. 4° da Lei n° •de de de 11)1)7)

Quudro ele EI.ln~Ao de Unidades OrgAnlclI!l e Cllrgos em
ComlssAo

UNIDAOE O£NO"IINAÇAo 00 QUANT. 51"'001.0
CARCO

GAOINm1J Auasor 4 OFA 12
SecretArio I!xecutivo 4 OFA1O

AssiSlente 2 OFA09
SecretArio AdminiSlrolivo 2 DFA ().I

ASSESSORIA DI! Chere d. Aueuori. de
INI'ORMAÇAO InrOlTllOçlo I OH,I)

Aueuor 2 DFA 11
AssiSletlle I OFAOS

ASSESSORIA Chere d. Auasori. Tknico-
T"'CNICO. l.egisl.liv. I D1'G I)
LEGISLATIVA ASJeSS« I UFA I1

Assillente I OFA05
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ASSESSORIA DE Chere da Assessoria de
COMUNICAÇÃO Comunicação Social 1 DFGI3

SOCIAL Assessor I OFA 11
Assistente I OFA OS

DIVISÃO DE Chere da Divisão de

ADMINISTRAÇÃO Administração Geral I DFG 12

GIlRAL Assistente 2 OFAOS

SecretArio Administrativo 1 DFA 03

SIlRVIÇODE Chere do Serviço de

ORÇAMENTO E Orçamento e Finanças I OFG09

FINANÇAS Encarregado da Preparação
do Pagamento I DFG03

Ilncarregado do Orçamenlo e
Financas I OF003

"\

ANEXO I
(continuacl1o)

SERViÇO DE Chere do Serviço de Pessool I OFG09
I'ESSOAL Encarregado de Regislro

Funcional I OF003
Ilncarregado de Registro

Financeiro I OF003
SER ViÇO DE APOIO Chere do Serviço de Apoio
ADMINISTRATIVO Administrativo I OFG09

Encarregado de Recursos
Materiais I DFG03

Encarregado de Patrimônio I DF003
Encarregadu de
Administração e

Comunicação Administrativa I DF003
Encarreuado de Transnone I OF003

GERÊNCIA DE Chere d. Oerência de
INFORMÁTICA InronnAtica I OFO 12

Assistente 2 DFAOS
Secretário Administrativo I DFA 03

NÚCLEO DE Chere do Núcleo de
DESENVOLVIMENTO Desenvolvimento I OFO 09
NÚCLEO DE Chere do Núcleo de
PRODUCÃO Producão I DFO 09
DEPARTAMENTO DE Diretor do Depanamento de
SEGURANÇA E Segurança e Saúde no
SAÚDE NO Trabalho 1 DFG 14
TRADALlIO Assessor 2 OFA I1

Assistente I DFA09
Secretário Administrativo I DFA03

SERViÇO DE Chere do Serviço de
SEGURANÇA E Sej,'Urança e Saúde do
SAÚDE-DO Trabalhador I OFG II
TRADALlIAOOR Assistenle , I OFAOS
SERViÇO DE Chere do Serviço de
ATENDIMENTO A Atendimento à Legislação
LEGISLAÇÃO Acidentária I ora 10
ACIDENTÁRIA EncarrCl!ado de Alendiment~ I OFG03

ANEXO I
(continuaçl1o)

DEPARTAMENTO n" Diretor do Dcp;artamcnt.o d..:

RElAÇOES DO Rdaçõcs do Tr3hall~o I OFG 14

TRADALIIO Assessor 3 OFA I1

Assistente 2 DFA 09

Secretário Administrdtivo I OFA 03

SERVtÇO DE APOIO ÀS Chefe do Serviço de Apoio às
RELAÇOES 00 Relaçllcs do Trabalho I DFG 11

TRADALlIO Assistcnlc I OFA OS

SERVtÇO OE Chefe do Serviço <k:Conciliaçlo ,
CONCILIAÇÃO Trabalhista I OFO II

TRADALlIISTA Assistente I OFA OS

OEPARTAMENTO OE Diretor do D\:partamcnto d..:
EDUCAÇÃO PARA O Educaçllo para o Trabalho I DFO 14

TRADAUlO Assessor 2 OFA II

Assistente I OFA09
Sccrct-irio Adminislmlivo I OFA 03

SERViÇO DE Chefe do Serviço de
PROORAMAÇÃO E Programação c
ACOMPANIIAMENTO Acol11l'anhml1cnlo I OFO II

Assistcnle I OFA OS
SERVIÇOOE Chcf..: do Serviço de Avaliação I DFO II
AVALlACÃO Assistenle 2 OFA OS
DEPARTAMENTO DE Diretor do D~partal11entode
OCUPAÇÃO E RENDA Ocupação e Renda I DFO 14

Assessor 2 DFA II
Assistenh: I OFA 09

Sccfl. ..••ário Adminislralivo I OFA 03
SERViÇO DE APOIO Chere do Serviço de Apoio
TflCNICO-GERENCIAI. TiXoico..(]crencial I DFO I1

Assislcnle I DFA OS
SERViÇO DE APOIO AO Chefe do Serviço de Apoio ao
ARTr,sANATO Art\..-sanato . I OFO II

Assislcnle I DFA OS
CONSEUtOOO Chefe do Conselho do Trabalho
TRADALI.IO 00 do Dislr;lo Federal I OFO II
DISTRITO FEDERAl. Assistenle I OFA OS

ANEXO 11
(art. 4° da Lei n° • de de de 1997)

Quadro de Extinçfto de Unidades Orgânicas e Cargos em
Comissfto

UNIDAOE DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANT. SIMDOI.O

OARlNllTE Diretor-ger.1 I CNE04
Chere de Oabiuete I DFG 14

Assessor 4 OrA II
Assislente 3 DFA 06

DIVISÃO DE Chefe da Divi~o de Adm;niSlração
ADMINISTRAÇÃO Geral I OFO 12

OERAI.

SERVI CO DE PESSOAL Chefe do Servico de Pessoal I DFO 07
SERViÇO DE Chefe do Serviço de Orçamcnlo c

ORÇAMENTO E firmnças I DFO 07
FINANCAS

SERViÇO DE APOIO Chefe do Serviço de Apoio
AOMINISTRATIVO Administrativo I OFa lI7

DIVISÃO DE Chefe da Divisão de Planejamento c
PLANEJAMENTO E Pesquisa I DFO 12

l'ESOlllSA

SERViÇO DE Chefe do Serviço de ESlatlstica c
ESTATíSTICA li Documentação 1 DFO 10

DOCUMENTACÃO

SERViÇO DE Chefe do Serviço de Estal;Slica e
ESTATISTlCA E Pesquisa I OFO 10

PESOUISA

SERViÇO OE Chefe do Serviço de Informàli"" I DFO 10
INFORMÁTICA

DIVISÃO DE Chefe da Divis50 de Inh:nncdiaç5o
INTERMEDIAÇÃO DE de Milo.<fc"9bra I DFO 12

MÃO-OE-ODRA

SERVIÇOOE Chefe do Serviço de C.plaçilo de
CAPTACÃO OE VAOAS V.c.s I DrG 10

ANEXO 11
(continuacl1o)

SERViÇO OE Chefe do Serviço de Inh:mlcdiação

INTEKMEI>IAÇÃO DO do Trabalho lufonnol I nFO 10

TRADALIIO INFORMAL

SERVIÇO OE Chefe do Serviço de Inlenncdiação

INTERMEDIAÇÃO DO do Trabalhn FomlOl I OFG 10

TRADAl.liO FORMAI.
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r--- .. .-
DIVISÃO DE SEGURO- Chofoda Divisllo de Socuro-

DESEMPREGO desemprego I DFG 12
SERViÇO DE APOIO E Chefe do Serviço de Apoio c
DESENVOLVIMENTO Desenvolvimento do Seguro.

DO SEGURO- doscnlprcgo 1 DFG la
DESEMPREGO

SERViÇO DE Chefe do Serviço de
OPERACIONALlZAÇÃO Opcracionalização do Soguro-

DO SEGURO- desemprego I DFG la
DESEMPREGO

SERVIÇO DE

ATENDIMENTO E Chefo do Serviço de Atondimento c
TRIAGEM DO SEGURO- Triagem do Segur<HleSClllprcgo I DFGIO

DESEMPREGO

POSTO DE Chefe de Poslo de Atendimento no
ATENDIMENTO Gama, Ccilândia, Taguatinga. São

Sebastião, Riacho Fundo, Lago

Norte, Plano Piloto, Planallina,

Samambaia e Candangolândia la DFG la
Chefe de Posto no Recanto das
Emas, Santa Maria, SINE Rural,

Núcleo Dandeirante, Sobradinho,

Setor O, Setor P Sul, Drazlândia,

Guará c Paranoá 10 DFG09

ANEXO li'
(afl. 4°, ~ 1°,da Lei n° ,de de de 1997)

Quadro de Criaçllo de Unidades Orgânicas e Cargos em
Cornissllo

Admioislrat;vo I DFG09
Encarrellado 4 DFA03

Gerente da Gerência de

Orçamento e Fioanças I ora 12
GERÊNCIA DE Assessor I Df A II
ORÇAMENTO E Chere do Selor de Orçamenlo e
"mANçAS Contabilidade I DFG09

Chere do Selor de Contratos e

Convênios I DfG09
Aooio Adminislrativo 2 DFA03

DEPARTAMENTO DE Chere do Departamento de
INFORMAÇÃO E Inrormação e Planejamento I DfG 14
PLANEJAMENTO Assessor I OrA I1

Secretãrio Administrativo I Df A 05
GERENCIA DE Gerente da Gerência de
PLANEJAMENTO Planejamento I DFG 12

Assessor I DFA 11
Assislenle I Df A 09

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de Estudos e
ESTUDOS E Pesquisas I DFG 12
PESQUISAS Assessor 1 DFA I1

Assistente 2 DFA09
Assistente I DfA01

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de
INfORMÁTICA Informática I DfG 12

Assessor I Df A I1

Assistente I OFA09
Assisleole I DFA 01

UNII)AO," DENOMINAÇÃO DO CAllGO QUANT. Síl\llIOLO

GADlNETE Assessor 3 Df A 12
Secrelário Executivo 4 DFA 10

Secretário Administrativo I DFA 05
ASSESSORIA Chefe da Assessoria Técnico-
TéicNICO- legislativa I DFG IJ
LEGISLATIVA Assessor 1 DFA 11

Secretário Administralivo I DFA 05
Chere da Assessoria de

ASSESSORIA DE Comunicação I DFG J)
COMUNICAÇÃO Assessor I DFA 11

Assistente 2 DFA 09
Secretário Adminislruli\'o I DFA05
Chere do Departamemo de

DEPARTAMENTO DE Administração Geral I DFG 14
ADMINISTRAÇÃO Assessor I Df A I1
GERAL Secretário Adl11inislralivo I DfA05

Apoio Adminislrativo I OFA03

Gerente da Gerência de Recursos
IIumao09 I DFG 12

GERÊNCIA DE Assessor I DFA 11
RECURSOS Chere do Selor de Administração

IIUMANOS de RII I ora 09
Chere do Setor de

Desenvolvimenio de lU I I DFG 09
Apoio Administrativo 2 DFA03

GERÊNCIA DE

SERVIÇOS GERAIS

ANEXO 111
(conlimmçllo)

Gerente da Gerência de Serviços
Gerais

Chdi: do Setor de Material e

Palnnlônio
Chere do Setor de Apoio

DFG 12

DFG 09

-ANEXO 111-. _ ..-
(conlinuaçllo)

Chere do Departamenlo de
DEPARTAMENTO DE Ocupaçilo e Renda I DFG 14
OCUPAÇÃO E RENDA Assessor 2 DFA I1

Secretário Administralivo 1 [)I'A OS
Apoio Administralivo I Df A O)

GERÊNCIA DE Gerente da Ge,,!ncia de Crédito
CRÉDITO ASSISTIDO Assistido I DFG 12

Assessor I OFA II
AssistenlC 5 DF,\ 09
Assistente 10 DFA 01

GERENCIA DE Gerente da Gerência de

EMPREENDIMENTOS Empreendimentos
COOPERATI VIST AS- Cooperai ivistas-associai i"isi as I DFG 12
ASSOCIATIVISTAS Assessor I DFA I1

Assislenle I DFA ()<)----- ---
GERÉNCIA DE Gerente da Gerência de Fumenlo
FOMENTO AO ao Al1c:sanalo I IJHi 12
ARTESANATO Assessor I IJFA Ii

,\ssislcnlc I !)~
DEPARTAMENTO DE Chefe: dtl Dcpartamenln de

EDUCAÇ,\O l'AltA () Educação para o Trabalho I I>FG 14
TRAnALlIO Assessor 2 DFA I1

Secretârio Adminislrativo ----!- -!.lFA OS
GEltENCIA DE Gerente da (jer~ncia de Análise:: de
ANÁLISE DE Projeto e Metodologia I DFG t2
I'ROlETO E Assessor I DI'A 11
METOOOI.OGIA Assistenle 2 DI'A ()')

Assistente I .-!>I'~
GERENCIA DE Gerente da Ger~ncia de

ACOMPANHAMENTO Acom(lanhan~nlo de "rojcln I DI'G 12
DE PROJETO Assessor I DFA 1I

Ani~lcnle 2 DFA 09

As~s~~~n~c 1 I n~~_~?_
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(continuuçllo)
GERÊNCIA Dl! Gerente da Gerência de Suporte

SUPORTE Operacional I DFG 12

OPERACIONAL Assessor I DFA 1I

Assislente I DFA07

DEPARTAMENTO DE Chefe do Departamento de

ATENDIMENTO AO Atendimento ao Trabalhador I DFG 14
TRAOALIIADOR Assessor I DFA 1I

Secretário Administralivo I DFA05
Aooio Administrativo I DFA03

GERÊNCIA Dl! Gerente da Gerência de
ATENDlMl!NTO AO Alendimenlo ao Empregador I DFGI2
EMPREGADOR Assessor I DFA 1I

Assistente I DFA09

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de

ATENDIMENTO AO Atendimento ao Trabalhador I DFG 12
TRAOALHADOR Assessor I DFA 1I

Chefe da Agência do Trabalhador
Autônomo I DFGIO
Assistente t DFA 09

GALERIA DO Gerente I DFG 10

TRAOALIIADOR Assistente I DFA07

AGÊNCIAS Dl! Gerente 8 DFGIO

ATENDIMENTO Assistente 8 DFA07

(Gama, Tsgualinga,
Orazlândia, Planahina,

Ceilândia, Samambaia,

Recanto das Enlas, Santa

Maria)

ANEXO 111

ANEXO IV
(art. 4°, ~ 2°, da Lei n° , de de de 1997)

ANEXO IV
(continuaçllo)

Gerente da Gerência de Serviços

Gerais I DFG 12

GERÊNCIA DE Chefe do Setor de Material e

SERViÇOS GERAIS I)atrimônio I DFG09

Chefe do Setor de Apoio
Administrativo I DFG09
Encarrel!ado 4 DFA 03

Gerente da Gerência de

Orçamento e Finanças I DFG 12

GERÊNCIA DE Assessor I DFA 11

ORÇAMENTO E Chefe do Setor de Orçamenlo e 1
FINANÇAS Contabilidade I DFG09

Chefe do Selor de Contratos e
Convênios I DFG09

Anoio Administralivo 2 DFA 03
i

DEPARTAMENTO DE Chefe do Departamento de

INFORMAÇÃO E Informação e Planejamento I DFG 14
PLANEJAMENTO Assessor 1 DFA II

Secrelário Administrativo I DFA 05

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de
PLANEJAMENTO Planejamenlo I DFG 12

Assessor 1 DFA 1I
c' Assistente 1 DFA09

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de Estudos e

ESTUDOS E Pesquisas I DFG 12

PESQUISAS Assessor I DFA 11

Assistente 2 DFA09

Assistente I DFA 07

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de

INFORMÁTICA Informálica I DFG 12

Assessor I DFA 11

Assistenie I DFA09

Assistente I DFA07

UNIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO I QUANT. Sil\100LO

GAOINETE Secretário I CNE03
Secretário Adjunto I CNE05
Chefe de Gabinete I CNE06

Assessor 3 DFA 12
Secretário Executivo 4 DFA 10

Secretário Administrativo I /lFA 05
ASSES~ORIA Coordenador da Assessoria
TÉCNICO- Técnico-legislativa I DFG 13
LEGISLATIVA Assessor I DFA II

Secretário Administrativo I DFA 05

Coordenador da Assessoria de
ASSESSQRIA DE Comunicação I DFG 13
COMUNICAÇÃO Assessor I DFA 11

Assistente 2 DFA 09
Secretário Administrativo I DFA 05

Chefe do Departamento de
DEPARTAMENTO DE Administração Geral I DFG 14
ADMINISTRAÇÃO Assessor I DFA II
GERAL Secretário Administrativo I DFA 05

Apoio Administrativo I DFA 03

Gerente da Gerência de Recursos
Humanos I DFG 12

GERÊNCIA DE Assessor I DFA 11

RECURSOS Chefe do Setor de Administração

IIUMANOS deRH I DFG 09

Chefe do Setor de
Desenvolvimento de RII I DFG 09

Aooia Administrativo 2 UFA 03

ANEXO IV
(continuaçllo)

Chefe do Departamenlo de

DEPARTAMENTO DE Ocupação e Renda I DFG 14

OCUPAÇÃO fi RENDA Assessor 2 DFA II

Secretário Administrativo I DFA 05

Anoio Adminislrativo I DFA 03

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de Crédilo

CRÉDITO ASSISTIDO Assistido I DFG 12

Assessor I DFA 1I

Assislente 5 DFA09

Assistente 10 DFA07

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de

EMPREENDIMENTOS Empreendimenlos

COOPERATI VIST AS- Cooperai ivistas-Bssocial ivistRS I DFGI2

ASSOCIATIVISTAS Assessor I DFA II

Assistente I DFA 09

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de Fomento

FOMENTO AO ao Artesanato I DFG 12

ARTESANATO Assessor I DFA 11

Assistente I OFA 09

DEPARTAMENTO DE Chefe do Departamento de

EDUCAÇÃO PARA O Educação para o Trabalho 1 DFGI4

TRAOALlIO Assessor 2 DFA 11

Secretário Administrativo I DFA 05

GERÊNCIA DE Gerente da Gerência de Análise de

ANÁLISE DE Projelo e Metodologia I DFG 12

I'ROJETOE Assessor I DFA 11

METODOLOGIA Assistente 2 DFAOl)

Assistente I OFA 07--,-
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(art. 6° da Lei nO

OFG 12

OFA 11

OFA07

OFG 14
OFA II
OFAOS
OFAO)

DFG 12
OFA 11
OFA09

DFG 12

DFAI!

! DFG 10

I DFA09

I OFG 10

I OFA07

8 OFG 10

8 DFA07

GERnNCIA DE

ACOMPANHAMENTO

DEPROJnTO

GERÊNCIA DE
SUPORTE

OPERACIONAL

DEPARTAMENTO DE
ATENDIMENTO AO

TRABALHADOR

GERÊNCIA DE

ATENDIMENTO AO
EMPREGADOR

GERÊNCIA DE
ATENDIMENTO AO

TRABALHADOR

GALERIA DO

TRABALHADOR

AGÊNCIAS DE
ATENDIMENTO
(Gama, Taguatinga,

Drazlândia, Planaltina,

Ceilândia, Samambaia,

Recanto das Emas, Santa

Maria)

Gerente da Gerência de

Acompanhamento de Projeto
Assessor
Assistente
Assistente

ANEXO IV
(continuacllo)

Gerente da Gerência de Suporte
Operacional

Assessor

Assistente

Chefe do Departamento de
Atendimento ao Trabalhador

Assessor
Secretário Administrativo

ADOioAdministrativo

Gerente da Gerência de

Atendimento ao Empregador
Assessor

Assistente

Gerente da Gerência de

Atendimento ao Trabalhador

Assessor

Chefe da Agência do Trabalhador

Autônomo
Assistente

Gerente
Assistente

Gerente
Assistente

ANEXO V
• de de

I
!
2
I

de 1997)

OFG 12
OFA 11
OFA09
DFA07

. CoordenaçAo de
Policia

Circunscricional
, 2)' Delegacia de Oelegado-Chefe OFG 11

Policia
Oeleaado Assistente OFGOS
Chefe do Cartório OFG02
Chefe da Seção de OFG02
Investi"aciles

Chefe da Seçlo de
Acidentes de OFG02
Velados

Chefe da Seção de
Vigilância e DFG02
Oneracl\es

Chefe da Seção de
Apoio OFG02

Administrativo
Chefe da Seção de DFG02

Informitica
. Coordenação de
Polieia Técnica
. Instituto de Chefe do Posto de DFG02
Identificacllo Identificacão

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Em discussao a

redaçêo final. (Pausa.)

Nao havendo quem peça a palavra, encerro a diseussao.

Encerrada a discussao, sem emendas ou retificações, a redaçêo final é

considerada definitivamente aprovada, dispensada a votaçêo.

O projeto vai à sançêo.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Item n° 2:

"Diseussao e votaçêo, em 2" turno, do Projeto de Lei nO 3.490197, que

'autoriza privatizar bem do patrimônio das Centrais de Abastecimento do Distrito

Faderal S/A - CEASAlDF, e dà outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 458/97 - GAG)"

Em discussao. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.

Em votaçao.
Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estao; os que

forem contràrios queiram manifestar-se. (Pausa.)

Quadro de Criaçllo das Unidades OrgAnicas e Cargos em
Comissllo Criados no Quadro e na Tabela de Pessoal do Distrito

Federal - Policia Civil - Secretaria de Segurança Pi.blica

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • O projeto está

aprovado com a presença de 22 Deputados. Houve 9 Deputados cont,à,ios.

A matéria segue a tramitaçêo regimental.

Policia Civil do
Distrito F'.!'ed~er,:!!!al_L .L ...L J

Quadro de DistribulçAo das Unidades Orgânicas e Cargos em
ComissAo Crlado!l no Quadro e na Tabela de Pe!lsoal do D1!1trito

Federal - Policia Clvll- Secretaria de Segurança Pública

QUANTIDADE DENOMINAÇAO tÕDlGO CORRELAÇAO
DO CARGO
Oeleaado-Chefe DFG II Oelellado de Polieia

Deleoado Assistente DFAOS Deleuado de Policia
Chefe do Cartório DFG02 Escrivlo de Policia
Chefe da Seçlo de DFG02 Agente de Polícia
Investiaaciles

Chefe da Seçlo de OFG02 Agente de Policia
Acidentes de
Veiculas

Chefe da Seçlo de DFG02 Agente de I'olicia
Vigilineia e
ODeracões

Chefe da Seção de DFG 02 Agente de Policia ou
Informática Escrivão de Policia

Chefe da Seção de OFG02 Agente de Polícia
Apoio

Administrativo
Chefe do Posto de DFG02 I'apiloscopista
Identificaclo Policial

ANEXO VI
(art. 6° da Lei nO , de de de 1997)

UNIDADE DENOMINAÇAO QUANTIDADE
DO CARGO

SIMBOI.O

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALItO) • A Presidência

dispensa o interstício regimental para a imediata apreciaçêo da redaçêo final.

Passa-58 à imediata'apreciaçêo da matéria

''Oiseussao da redaçêo final do Projeto de Lei nO 3.490/97, que 'autoriza

privatizar bem do património das Centrais de Abastecimento do Distrito Federei S/A.

CEASAlDF, e dà outras providências'.

Autor: Executivo (Mens 458/97)"

Sobre a mesa, redaçêo f,nel que serà lida pelo Sr. Secreta"o

É lida a seguinte

Redaçêo F,nal.

PROJETO DE LEI N° ].490, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Autoriza a privatização
de bem do patrimônio das
Centrais de
Abastecimento do
Distrito Federal S ,A.
C£ASA-OF.

A C,'imar<l Legi~lativa do Oi~trilo Federal
decreta:

L --------------
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Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado
a promover, mediante processo formal e
especifico, a privatização de quarenta e nove
por cento do capital social das Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal S.A.
CEASA-DF.

Parágrafo único. Ao processo de
privatização de que trata este artigo serão
aplicadas as normas da Lei federal nO 8.666,
de 21 de junho de 1993, e demais disposições
pertinentes.

Art. 2° A privatização referida nesta Lei
será conduzida de forma a garantir ao Distrito
Federal o controle acionário das Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal S.A.
CEASA-DF.

Art. 3° Os valores apurados na operação de
privatização de que trata esta Lei reverterão
integralmente às Centrais de Abastecimento do
Distrito Federal S.A. CEASA-DF, para
utilização de acordo com o plano de aplicação
a ser elaborado e aprovado pelo Governador do
Distrito Federal.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de trinta dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala aas Sessões, 18 de dezembro de 1997.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão a

redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

Encerrada a discussão, sem emendas ou retificações, a redação final é

considerada definitivamente aprovada, dispensada 8 votação.

O projeto vai à sanção.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Nada mais havendo a

tratar, esta Presidência vai encerrar os trabalhos, convocando sessão extraordinária

para realizar-se imediatamente após esta. para a votação. do Projeto de Lei nO
3.482197.

Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão ás 20h44min.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 98 (NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA;

EM 18 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Marco Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 20 horas e 44 minutos.

1 -ABERTURA

A Sr.• Presidente (Lúcia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO3.482, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a criação das Direções Regionais de Saúde no Distrito
Federal, dos Departamentos de Saúde do Trabalhador e de
Comunicação em Saúde e da Subsecretaria de Projetos Especiais
de Saúde, a criação e a extinção de cargos em comissão nos
quadros de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e
dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Edimar Pireneus,
acatando as emendas modificativas nOI 1 (aprovada na forma do
parágrafo do art. 10), 8 e 13, aditivas nOI 4, 6, 7, 10 e 12,
substitutivas nOs5 e 11 e supressivas nOs9 e 14, e rejeitando as
emendas supressivas nOs2 e 3. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes). ..
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Mlquélas Paz,
nos termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes).

3-ENCERRAMENTO

A Sr.• Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.482, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO3.487, de 1997, de autoria do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 51 minutos.)

11 - DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Há número regimental.
Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Passa-se à

ORDEM DO DIA.

Item único:
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"Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei no 3.482, d~ 1991,
. que 'dispõe sobre a criação'das DireçOesRegionais de Saúde no DistritoFederal, dos
Departamentos de Saúde do Trabalhador li de Comunicação em Saúde e da
Subsecretaria de Projetos Especiais de Seúde, a criação e a extinção de cargos em
comissão nos quadros de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e do
DistritoFederal e dá outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 444/97 - GAG)
Relatores: Deputado Edimar Pireneus - CCJ

Deputado BenicioTavares - CAS"
Solicito ao Relator, Deputado Edimar Pireneus, que apresente o pareCer

da Comissão de Constituição e Justiça.
DEPUTADOEDIMARPIRENEUS (PMDB.Para emitir parecer.) - Sra.

Presidenta, Srs. Deputados, ê o seguinte o parecer:

PARECER N"_/97

Da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei
n° 3.482/97, que dispõe sobre a criação das" Direções
Regionais de Saúde do Distrito Federal, dos
Departamentos de Saúde do Trabalhador e de
Comunicação em Saúde e da Subsecretaria de Projetos
Especiais de Saúde. a criação e a extinção de cargos em
comissão nos quadros de pessoal da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e do Distrito Federal e dá outras
providências"

07; modificativa de 0° 08; supressiva de 0° 09; aditiva de 0° 10; substitutiva de n" 11;
aditiva de 0° 12 ~modificativa de 0° 13; •. S~',H •• , Ul't j) e- N ~ I"' •

. A e..-..t-~ "')O.l. \'<.A •..•.qf"\.,l,tv'>d..A ••••Q yU"'''''''''I'''lI ~
"'\J(,H"_~\-..t. 6XJ t').""'''T.J.() .

, Uesta forma, no âmbito da competêocia da Comissão de Coostituiçio e
Justiça somos pela admissibilidade do Projeto de Lei 0° 3.482/97. .

~ das Sessões em 17 de dezembro de 1997.

D tado Edimar Pireneus
Relator

PRESIDENTE (DEPUTADA,LÚCIA CARVALHO) - Em discussAo o
parecer da ComissAode Constituição e Justiça. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.
Emvotação.
.Os Deputedos que aprovam o perecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da
Comissão de Constituição e Justiça está aprovado com a presença de 20
Parlamentares.

Autor
Relator

1- RELATÓRIO

: PODER EXECUTIVO
: DEPUTADO EDIMAR PlRENEUS

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIACARVALHO)- Solicito ao Ra"ator,
Deputado Benlcio Tavares, que apresente o parecer da ComissAo de Assuntos
Sociais.

Através da Mensagem de nO444, de 16 de dezembro de 1997 o Chefe
do Poder Executivo encaminha o Projeto de Lei nO3.482/97. dispondo sobre:

- criação das Direções Regionais de Saúde;
- Departamentos de Saúde do Trabalhador;
- Departamento de Comunicação em Saúde;
- Subsecretaria de Projetos Especiais de Saúde;
- criação e extinção de cargos em comissão nos quadros da Fundação

Hospitalar e do Distrito Federal.

Justifica que' o' projeto é coerente com as resoluções das Conferências
de Saúde do D.istrito Federal. com o processo de descentralização e com a
concepção de um novo modelo assistencial e que a Fundação Hospitalar assim como
a própria Secretaria de Saúde já prestam assistência integral à toda população do
Distrito Federal.

DEPUTADOBENiclO TAVARES(PTB Para emitir parecer. Sem revisão
do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, parecer da Comissão de Assuntos
Sociais ao Projeto de Lei nO3.482, de 1997, que "dispOesobre a criação das DireçOes
Regionais de Saúde no DistritoFederal, dos Departamentos de Saúde do Trabalhador
e de Comunicação em Saúde e da Subsecretaria de Projetos Especiais de Saúde. a
criação e a extinção de cargos em comissão nos quadros de pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal e do Distrito Federal e dá outras providências", de
autoria do Executivo local: no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, não vemos
nenhum óbice de natureza social que possa dificuKara tramitação do referido projeto",
portanto, somos de parecer favorável, acatando a mesma forma adotada pola
ComissAode Constituição e Justiça.

.: o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIACARVALHO) .Está aprovado o
parecer da CAS com a presença de 20 Parlamentares

parecer da Comissão de Assuntos Sociais. (Pausa.)
Não havendo quem queira usar a pá lavra, encerro a discussllo.
Em votação.
Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

. No prazo regimental foram apresentadas 11emendas.
1'/

É o relatório

li-VOTO

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça analisar as propostas
legislativas em tramitação nesta Casa quanto aos aspectos definidos no art. 29, inciso

I do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. passa-se,
portanto. a anãlise sobre esses aspectos.

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIA CARVALHO) Em discussão o

A Lei Orgânica do Distrito Federal em seu art. 71. estabelece que
compete privativamente ao Governador do Distrito Federal. a iniciativa das leis que
disponham sobre a cria ão e trutura ão r estrutura lo desm mbr ento extin lo
incomoracão fusão e atribuicões das Secretarias de Governo, glos e entidades da
administração pública.

Concomitamente. recepcionando o que dispõe o art. 48, inciso XI da
Constihlição Federal, o art. S8. inciso VI da Lei Orgânica, estabelece que compete a
esta Casa dispor sobre a criacBo. estruturaclo e atribuic6es de Secretarias do
Governo do Distrito Federal e demais órgãos e entidades da administração direta e
indireta.

Denota portanto que a incompetência desta Casa para dispor sobre a
matéria restringe-se ao desmembramento. extinçlo, incorporação e fusão dos entes
públicos. o que nlo acontece no presente Projeto de Lei, já que essas açlles slo
tipicas de Estado e a ele inerentes.

Regimentalmente, art. 29, inciso I. a1inea "k"•. a mat&ia é de
competência desta Comissão.

Quanto às emendas apresentadas nosso parecer é pelo acatamento da
emenda modificativa nOOI; rejeiçlo das emendas supressivas de oOs 02 e 03 e
acatamento das emendas: aditiva de 0° 04; substitutiva de n° OS;aditivu de 0° 06 e

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIA CARVALHO) Em discussão o
Projeto de Lei nO3.482/97, em ,. turno. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira usar a palavra. encerrá a dIscussão
Em vot8çAo.
Os Deputados que o aprovam permaneçam como estAo, os que forem

contrários queiram man~estar-se. (Pausa)

PRESIDENTE(DEPUTADALÚCIACARVALHO)- O Projeto de Le, nO
3.482 está aprovado, em 1° tume. com a presença de 20 Partamentares

Amatéria segue a tramitação regimental.

PRESIDENTl: (DEPUTADALÚCIACARVALHO)- Declaro encerrada a
sessão extraordiná'ia e convoco sessAo axtraord,nána a reallZar.se ImedIatamente
após a esta, para a votação do Projeto de Lei'n° 3 482/97, em 2" turno

Está encerrada a sessllo
(Levanta.se a sessão ás 2Oh52m,n)
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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 108 (DÉCIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 18 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Marco Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 20 horas e 51 minutos.

i-ABERTURA

A Sr •• Presidente (Lúcia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2. PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADO DA MESA

- Projeto de Lei Complementar nO394, de 1997, de autoria de
vários'"deputados.

.3 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.482, de 1997. de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a criação das Direções Regionais de Saúde no Distrito
Federal, dos Departamentos de Saúde do Trabalhador e de
Comunicação em Saúde e da Subsecretaria de Projetos Especiais
de Saúde. a criação e a extinção de cargos em comissão nos
quadros de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e
dá outras providências". APROVADO por votação em processo
simbólico (21 deputados presentes).

(2°) ITEM INCLUIDO: Discussão da redação final do Projeto de
Lei nO3.482, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre a criação das Direções Regionais de Saúde no Distrito
Federal, dos Departamentos de Saúde do Trabalhador e de
Comunicação em Saúde e da Subsecretaria de Projetos Especiais
de Saúde. a criação e a extinção de cargos em comissão nos
quadros de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e
dá outras providências". APROVADA nos termos do ~ 5° do art.
176 do RegimAnto Interno.

W) ITEM 2: Discussão e votação, em1° turno. doPtoJeto de Lei
nO3.487, de 1997, de' au'torlado Executivo local, que "Dispõe
sobre alteração nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito (NGB)
nos imóveis urbanos que especifica, define critérios de
participação \!m' licitação pré-quálificada e dá outras
providências". . .
Oba.: Transformado no Projeto de Lei Complementar n° 394, de
1997, de autoria de vários deputados, que "Dispõe sobre
alteração de uso dos imóveis urbanos que especifica, define
critérios de participação na pré-qualificação de licitantes e dá
outras providências". . .. '
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Filippelli, na
forma do substitutivo apresentado, transformando o Projeto de Lei
nO3.487, de 1997, no Projeto de Lei Complementar nO394, de
1997. APROVADO por votação em processo simbólico (19
deputados presentes). .
- Parecer favorável do relator da CEOF. Deputado Wasny de
Roure, na forma do substitutivo apresentado pela CCJ.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes). .
- Votação do PLC nO394/97 em 1° turno. APROVADO com 23
votos favoráveis. Houve 1 ausência.

4-ENCERRAMENTO

A Sr•• Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Lei Complementar nO 394, de 1997, de autoria de vários
deputados.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 21 horas.)

. 11 - DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTAOA LÚCIA CARVALHO) • Declaro aberta a

sessão extraordinária.

Passa-se á

ORDEM DO DIA .

Item n° 14:

"Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei nO3.482, de 1997,

que 'dispOe sobre a criação das Direções Regionais de Saúde no Distrito Federal, dos

Departamentos de Saúde do Trabalhador e de Comunicação em Saúde e da

Subsecretaria de Projetos Especiais ele Saúde, a criação e a extinção de cargos em

comissão nos quadros de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e dá

outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 444/97 - GAG)

Relatores: Deputado Edimar Pireneus • CCJ

Deputado Benício Tavares • CAS."

Em discussão o Projeto de Lei nO3.482, em 2" turno. (Pausa.)

Não havendo quem queira usar a palavra, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO). Está aprovado o

Projeto de Lei n° 3.482, em 2° turno, com a presença de 21 Parlamentares.



Brasília, quarta-feira, 18 de fevereiro de 1998 Diário da Câmara Legislativa Página 35

Redação Final

A Câmara' Legislativa do Distrito Federal
decreta:.

PROJETO DE LEI N° 3.482, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Art. l° Ficam criados, na estrutura da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, os
seguintes órgãos:

I - de Administração Central:
a) Departamento de Saúde do Trabalhador;
b) Departamento de Comunicação em Saúde;
11 - de Administração Regional:
a) Direção Regional de Saúde de Santa

Maria;
b) Direção Regional de Saúde de Samambaia;
c) Direção Regional de Saúde do Recanto

das Emas; .
d) Direção Regional de Saúde do Paranoá;

as ações de
e programas
abrangência,
de contra-

I - planejar açôes de saúde a partir das
necessidades sociossanitárias da população,
garantindo o controle social;

11 fomentar e coordenar
saúde das unidades executivas
existentes na sua área de
incluidas as de referência e
referência;

111 - articular as políticas e os recursos
intra-setoriais e intersetoriais;

IV - coordenar a execuçilo de politica de
recursos humanos, recursos materiais e

111 - Núcleo de Teleatendimento ao Usuário
da Saúde.

Art. 4° As Direções Regionais de Saúde de
Santa Maria, Samambaia, Recanto das Emas,
p~ranoá, São Sebastiilo e de CandangolAndia,
Nucleo Bandeirante e Riacho Fundo têm sua
estrutura administrativa composta da Divisilo
de Administração Geral, constituida de:

I - Seção de Pessoal;
11 Seçilo de Material, Patrimônio e

Farmácia;
111 Seção Financeira, Contabilidade

DOI;
IV - Seção de Manutençilo e Transportes.
Art. 5° Compõem a estrutura administrativa

do Centro de Saúde nO 1 do Recanto das Emas:
I - Seção de Administraçilo;
11 - Seçilo de Enfermagem.
Art. 6° Silo atribuições do Departamento de

Saúde do Trabalhador:
I - organizar e disponibilizar atençilo à

saúde do trabalhador no Sistema de Saúde do
Distrito Federal;

11 oferecer atendimento integrado à
saúde dos servidores do Sistema de Saúde
Pública do Distrito Federal.

Art. 7° Silo atribuições do Departamento de
Comunicação em Saúde:

I - coordenar as atividades de comunicação
social do Sistema de Saúde Pública do Distrito
Federal;

11 - planejar as atividades referentes a
imprensa, relações públicas, publicidade e
propaganda do Sistema de Saúde Pública do
Distrito Federal;

111 - coordenar os trabalhos dos agentes e
técnicos de comunicaçilo, bem como a execuçilo
dos contratos de publicidade e propaganda.

Art. BO São atribuições das Direções
Regionais:

111 - Unidade Executiva de Saúde: Centro
de Saúde nO 1 do Recanto das Emas.

Art. 2° Compõem a estrutura administrativa
do Departamento de Saúde do Trabalhador:

I - Seção de Administração Geral;
11 Núcleo de Atençilo à Saúde do

Trabalhador;
111 Núcleo de Atençilo à Saúde do

Servidor;
IV Núcleo de Higiene, Medicina e

Segurança do Trabalho;
V Núcleo de Vigilância à Saúde .do

Trabalhador.
Art. 3° Compõem a estrutura administrativa

do Departamento de Comunicação em Saúde:
I ~ Divisão de Imprensa, constituida de:
a) Serviço de Midia Eletrônica;
b) Serviço de Midia Impressa;
11 Divisão de Relações Públicas,

constituida de:
a) Serviço de Relações Públicas;
b) Serviço de Educação em Saúde;

de

de

de

deSaúde

Saúde

Saúde

Saúde

Ceili!ndia;
Gama;
Guará;
Asa Sul;
Asa Norte;

de
do
do
da
da

de

de

de

de

Saúde
Saúde
Saúde
Saúde
Saúde

de
de
de
de
de

Regional

Regional

Regional

Regional

Regional
Regional
Regional
Regional
Regional

e) Direção Regional de Saúde de São
Sebastião;

f) Direção Regional de Saúde da
Candangolândia, Núcleo Bandeirante e Riacho
Fundo;

g) Direção
Sobradinho;

h) Direção
Planaltina;

i) Direção
Taguatinga;

j) Direçilo
Brazlândia;

k) Direçilo
1) Direção
m) Direçilo
n) Direçilo
o) Direçilo

Dispõe sobre a criação
das Direções Regionais
de Saúde no Distrito
Federal, dos
Departamentos de Saúde
do Trabalhador e de
Comunicação em Saúde e
da Subsecretaria de
Projetos Especiais de
Saúde, a criação e a
extinção de cargos em
comissão nos quadros de
pessoal da Fundação
Hospitalar do: Distrito
Federal e do Distrito
Federal.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO). Esta Presidência

dispensa o interstlcio regimental para a imediata apreciação da redação final.

Passa-se à imediata apreciação da matéria.

"Discussllo da redaçAo final do Projeto de Lei nO3.482, de 1997, que

'dispOe sobre a criação das DireçOes Regionais de Saúde no Distrito Federal, dos

Departamentos de Saúde do Trabalhador e de Comunicação em Saúde e da

Subsecretaria de Projetos Especiais de Saúde, a criação e a extinção de cargos em

comissllo nos quadros de pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e dá

outras providências'.

Autor: Executivo."

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. Secretário.

É lida a seguinte

L- ---- -_..- ..
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de 199

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997.

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

ANEXO I
(art. 11 da Lei nO , de de

DeDomiDação QuaDlidad. 51mbolo

Dir.clo Re.ion.1 de Saúde de Sanla Muia
Diretor ReRional I DFG 13
Assistente Tknico do Diretor Reaional 2 DFAIO
Diretor da Divisão de Administrac40 Geral I DF001
CheCeda Seç ode Pessoal I DFOOS
CheCeda Seç o de Material Patrimônio CFannácia I DFOOS
Chefe da Seç Financeira. ConrabilidadtJDDI I DFG.QS
Chefe da Seç o de Manutenção e Transoortes I DFOOS
Dire<lo Re.ional de Saúde de Samambaia
Diretor Reaional I DFG 13
Assistente Técúeo do Diretor Recional 2 DFAIO
Diretor da Divido de Adnúnistraclo Geral I DF001 j

CheCeda Scc de Pessoal I DFOOS
CheCeda Se< o de Material Patrimônio e Farmácia I DFO OS
Chefe da Soe o Financei •.•• ConIabilidadcIDDI I DFO OS
Chefe da Soe; o de Manutenção e Transoortes 1 DFOOS
Dir.do Re.ional de Saúde do Recanlo du Em ••
DirelOr RCllional I DFG 13
AssiSlenle Técnico do DirelOr Reaional 2 DFAIO
Diretor da Divisão de Adnúnistrac40 Geral I DFO 01
CheCeda Seç ode Pessoal I DFOOS
CheCeda Seç o de Material Patrimônio e Fannácia I DFG OS
CheCeda S' o Finan""ira. ConlabilidadcIDDI 1 DFG OS
CheCe da Scc o de Manutenção e Transootlcs I DFG OS
Dircelo Reeional de Saúde do Parano'
DirelOr Reaional I DFG 13
Assistente Técnico do Diretor Reaional 2 DFA 10
Diretor da Divisão de Administrac40 Geral I DF001
CheCeda Seção de Pessoal 1 DFGOS
CheCeda Seção de Material Patrimônio e Farmácia 1 DFG OS
CheCeda Sedo Financeira ConlabilidadelDDI I DFG OS
CheCeda Sedo de Manutenção e Transoortes I DFG OS
Dircelo Reeional de Saúde de Slo Sebaslilo
Diretor Reaional I DFG 13
Assistenle Tknico do Direror Reaional 2 DFA 10
DirelOr da Divisão de Administração Oeral I DF001
CheCeda Seção dc Pessoal I DFO OS
CheCeda Seção de Malerial Patrimônio e Farmácia I DFO OS
ChcCeda Seção Finan""i •.••ConlabiJidadtJDDI I DFOOS
Chefe da Seção de Manutenção e Transportes I DFO OS

III - aos quarenta e nove cargos de Chefe
do Setor de Informação de Centro de Saúde,.
simbolo DFG 04, constantes do Anexo III.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em
contrário.

Dir.çlo Reeional d. Saúde d. Candanealindia, Núcl.o
Oandeiranle. Riacho Fundo
DirelOr ReaionaJ I DFG 13
Assistente Técnico do Diretor Re.ional 2 DFA 10
Direror da Divisão de Adminislrac40 Geral I DF001
CheCeda Soe o de Pessoal I DFO OS
CheCeda Soe; o de Material Patrimônio e Fannácia I DFGOS
CheCeda Soe; Finan""ira. ConlabilidadelDDI I DFO OS
CheCeda Soe o de Manutcnc40 e Transoortes I DFO OS
Ditedo R•• ional d. Saúde de Sobradinho
Diretar Re.ionaJ I DFO 13
Direror do Haspiral I DFG I1
Assistente Técnico do Diretar Reaional 2 DFA 10
CheCede Eouiac de Emergência 4 DF006
Diredo Rel!ional de Saúde de Planalcina
Diretor ReaionaJ I DFG 13
Diretor do HOSDital I DFO 11
Assistenlc Técnico do Diretor Regional 2 DFAIO
Diredo Re.ional d. Saúde de TalUalin.a
DirelOr Re.ionaJ I DFO IJ
Diretor do HosDital I DFO 11
Assistente Técnico do Direror Regiorial 2 DFA lO
CheCede Eouiac de Eme",êneia S DF006
Dir.do R•• ional de Saúde d. Orullndia
Direror Reaional I DFG 13
Direror do Hosoital I DFO 1I
Assislcnlc Técnico do Diretor Regional 2 DFAIO
Ch.Ce de Eouioc de Emcraência 2 DFG06
Direclo Reeiooal d. Saúde de Ceillndia
Di,..,.. Regional I DFO 13

deCentro

cargos em
de Saúde,
lI!;
cargos de
Econômico-

simbolo DFG

do

das unidades deeconômico-financeiros
área de abrangência.
90 São atribuições

recursos
saúde na

Art.
Saúde:

I executar as atividades de promoçAo,
prevenção e recuperaçAo da saúde em nivel de
atenção primária; .

II prestar assistência médica e de
enfermagem em primeiros socorros;

III descentralizar e hierarquizar o
atendimento por área demográfica determinada.

Art. 10. Ficam criados na estrutura da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal os
seguintes órgãos:

I - Subsecretaria de Projetos Especiais de
Saúde, órgão de direção superior, com
estrutura administrativa composta dos
seguintes órgãos:

a} Coordenação de Projetos Especiais;
b} Coordenação de Execução de Contratos e

Convênios;
II - Secretaria Executiva do Conselho de

Saúde, órgão de assessoramento do Secretário
de Saúde;

III Secretaria Executiva do Fundo de
Saúde do Distrito Federal, órgão de'
administraçAo e suporte para as' ações do
Sistema Único de Saúde, coordenada pela
Secretaria de Saúde.

S 10 São atribuições da Subsecretaria de
Projetos Especiais de Saúde elaborar,
coordenar, avaliar e controlar projetos
especiais e executar contratos e convênios no
âmbito do Sistema Único de Saúde.

S 20 São atribuições da Secretaria
Executiva do Conselho de Saúde coordenar as
ações e prover o Conselho de Saúde do' Distrito
Federal dos meios necessários ao seu
funcionamento e ao cumprimento das suas
deliberações.

S 30 São atribuições da Secretaria
Executiva do Fundo de Saúde do Distrito
Federal coordenar as ações e prover ó Conselho
de Administração dos meios necessários ao seu
funcionamento e ao cumprimento das suas
deliberações.

Art. 11. Ficam criados no quadro de
pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal os cargos em comissão das direções
regi9nais, departamentos e centros de saúde
constantes do Anexo I.

Art. 12. Ficam criados no quadro de
pessoal do Distrito Federal os cargos em
comissão constantes do Anexo lI.

Art. 13. Os cargos em comissão de Chefe da
Seção de Pessoal, Chefe de Compras, Chefe da
Seção de Material e Patrimônio e Chefe da
Seção de Orçamento e Finanças da Divisão de
Administração Geral do Instituto de Saúde do.
Distrito Federal passam a ter a gratificação
de função equivalente ê DFG 08.

Art. 14. Ficam extintos os cargos
comissionados dos quadros de pessoal do
Distrito Federal e da FundaçAo Hospitalar do
Distrito Federal constantes do Anexo III.

Parágrafo único. O disposto no caput não
se aplica:

I aos cinqüenta e três
comissão de Secretária de Centro
simbolo DFA 03, constantes do Anexo

II aos quarenta e nove
Encarregado de Recursos Humanos,
financeiros de Centro de Saúde,
04, constantes do Anexo III;



BrasOia, quarta-feira, 18 de fevereiro de 1998 Diário da Câmara Legislativa Página 37

QUADRO DE CARGOS EM COMISsAO CRIADOS

QUADRO DE CARGOS EM COMISsAo EXTINTOS

DeDoDliDaclo OIl•• llcIade Sl.bolo
COII•• lba de Saúde do DI.trlto Fedenl
Coordenador Geral do COIIIdho do Saúdo I DFAI2
Sccretlria I!xoculivado COIIIdho do SlÚdo I DFAOS
SubJ •• relarla de Pro .10. Es••• lals d. Saúde
SublCCtellrio I CNl!06
Sccrellria AdminilUltiva I DFGOI
Coordenador d. Pr'!lelos 2 OPA II
Coordenador do I!xoeuçlo de Contratos o Convfnios I . DFA Il
S•• relarla E••••• tI•• do FUDdo de SAÚdedo Dlslrito
Fedenl
Ditelor l!xoculiYO I DFGIl

"'- I DFA 11
AlJistento 2 DFA OS

r=---o--C.
I DFOIIDiretor do Hospital

Assistente Téalico do Din:lOrReaional 2 DFAIO
Chefe de Equipe de Emergência , DF006
Diredo ~onal de Saúde do Gama
Diretor KtJ!ional I DFO 13
Din:tor do Hospital I DFOII
Assistente Tl!cnicodo Diretor lW!ional 2 DFA 10
Chefe de llQuipede Emergência , DF006
Diredo Ret!ional de Saúde do Guarl
Diretor Rcaional I DFO 13
Diretor do Hospilal I DFO 11
Assistente Téalico do Diretor Reaional 2 DFA 10
Dire{lo Regional de Saúde da Asa Sul
Diretor Regional I DFOl3
Diretor da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais I DFOII
Chefe de Equipe de Emergência 4 DF006
Dire{lo Regional de Saúde da Asa Norte

Chefe do Núcleo de Saúde da Comunidade •
HRT I OF009
Diretor do lI •• pitaI RecIouI de CeIIbc1la -
ORC I OF009
Diretor da Divido de JlecunoI M~co-
Assistenciais - HRC I DFG01
Chefe do Núcleo de SlÚde da Comunidade •
IIRC I DFG01
Diretor do flospUal Reelonal de B•.•••• acIIa •
flRDa I DFG09
Diretor da Oivido de Recunoa M~co-
Assistenciai •• lIRBa I DPOO1
Chefe do Núcleo de Saúde da Comunidade •
HRDa I OPG01
Oiretor do 1I0.pllal ReaIo •• 1d. Ga_ • HRG I DFO \I
Diretor da Divido de Reanos M6dico-
Assistenciai •• HRO I DF009
Chefe do Núcleo de Saúde da Comunidade _
IIRO I OF009
SecretAria do Cenlro de SlÚde n. 3 da Regional
Goarl I OFA03
Secretária do Centro de Saúde nO3 da Regional
Ccil&ndia I OFAOl
SecretAria do Cenlro de Saúde ri" 1 da Regional
T~ati~a I OFAOl
SecretAria do Centro de Saúde nOS da Rqional
Ccillndia I OFAOl
SecretAria do Centro de SlÚde n. a da \legional
Ceillndia I OFAOJ
Secretária do Centro de SlÚde n. 9.da Regional
Ccillndia I OFAo]
Secretária do Centro de Saúde n. I da-aqional
BrvJ&ndia I DFAOJ
Seaetária do Cenlro de SIÚde-'" JO da Regional
Asa Norte I OFA03.
Secretária do Centro de Saúde nO1 da Regional
Asa Sul I OFAO]
Seaetária do Centro de Saúde nO1 da Regional
Ccillndia I DFA03
SecretAria do Centro de Saúde n° I da Regional
TaJlUlli~ I OFA03
SecrclAria do Centro de Saúde n° 2 da Rqponal
A•• Sul I DFA 03
SeaetAria d" Centro de Saúde n° 11 da Regional
A•• Sul I DFAOl

De8olDl.ad. U.anlldade Sim bolo
Diretor do HOIplllal de Rue do Diltrilo I DFOl2
Fed.nl
Diretor da Divido de Recunos MálicollHBDF I DFO 10
Diretor de JlecunoI Assistenciais HBOf I DF009
Oiretor do Hospital Maleno-l.ra.1U de I DFO I1
BruOia
Diretor da Divido de Recunos Málico-
Assistenciais Hospital Malemo-lnlàntiJ de I DF009
Oreilis
Diretor do 1I0.pllal de Apolo de BruOia _ I DF009
IIAO
Diretor da Divido de Recursos M~co-
Assistenciaia!HAB I DF001
Direlor do 1I0spllal Reclo.al da Ala Norte _
ORAN I DFO \I
Diretor da Divido de Recursos M6dico-
Assistenciais do HRAN I DF009
Diretor do Dospltal Rtllo.al de Sobndl.bo •
IIRS 1 OFO 10
Diretor da Divido de Recursos Médico-
Assislenciais - HRS I DFGOS
Chefe do Núcleo de Saúde da Comunidade •
HRS I DFOOS
Diretor do lIospltal Regional de PIa."li.a •
IIRP I DF009
Diretor da Divisa0 de Recursos M~co-
Assillenciais • IIRP I DF001
Chefe do Núcleo de Saúde da Comunidade •
IIRP I DF001
Diretor do Dospilal Regional do Guari •
HRGu I DF009
Diretor ds Divisa0 de Rccunos "Médico-
Assistenciais • HRGo I DF001
Chefe do Núcleo de Saúde da Comunidade _
HRGo I DFOO1
Diretor do Dospilal Reaio.al de Tacualinca -
I1RT I DFO I1
Diretor da Divido de Recursos M~co-
Assislenciais • HRT I DF009

de 199

de 199
ANEXO II

(art. 12 da Lei nO , de de

ANEXO III
(art. 14 da Lei nO , de de

DirelOrReRÍonal I DFO 13
Din:tor da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais I DFO 11
Dire{lo do IIospilal de nase
Diretor do Hospital I DFa 13
Din:lOrda Divislo de Recursos Médicos I DFOII
Diretor da Divido de Recursos Assislcllciais I DFO 10
Chefe da Unidade de Colo-proctolOlZia I DFOOS
Diredo do Ho.pilal de Apoio de Brasma
Diretor do Hospitai I DFOII
Din:tor da Divislo de Recursos Médico-Assistenciai. I DF009
Departamenlo de Saúde do Trabalhador
Diretor 1 DFO 13
Assistente 1 DFA 11
Secretária I DF003
Chefe da Seção de Adminilltnu:!o GcraI I DF001
Encarregado de Pessoal I DFOOS
F.ncarn:gado de ArquiYO I DFGOS
Chefe do Núcleo de Alalçao • Saúde do Trabalhador I DFG 1I
Ene:atrCll3dodo Ambulalório de Docncas do Trabalho I DFG01
Chefe do Núcleo de Atcn~I Saúde do Servidor I DFOII
Chefe do Núcleo de Higiene, Medicina e Segurança do Trabalho

I DFGII
Chefe do Núcleo de Vigil!ncia • Saúde do Trabalhador 1 DFa 11
Departamenlo de Comunicado em Saúde
Diretor I DFG 13
Sccn:lária 1 DFG03
Din:tor da Divido de Imprensa I DFGII
Chefe do Serviço de Mldia Eletrônica I DFG01
Chefe do Serviço de Mldia Imnn:ssa I DFG01
Diretor da Divislo de ReI""_ Públicas 1 DFOII
Chefe do Serviço de Rda(ã Públicas I DF001
Chefe do Serviço de I!ducal;IocmSaúde I DF001
Chefe do Núcleo de Tclcatcndill1ClllOao UsuArioda Saúde 1 DFO 10
SecretArioAdminisllaliYOdo Núcleo de Tclcatcndirnado ao
UsuArioda Saúde 1 DF003
Cenlro de Saúde n° I. Recanlo das Emas
Chefe I DFGOa
Chefe de Seção de Adminisuacao I DFGOS
Chefe da Seção de Enfermagem I DF006
Centro de Saúde n° I • A•• Sul
Assistente do Chefe de Centro de Saúde I DFA06
Procuradoria Jurldira
Aoscssor 1 DFA 11
Assistente I DFAOS
Centro de Orienla{lo e Apoio Sorol6oico • COAS
Chefe do COAS I DFOOI
Sccn:lária Adminiltnltiva I DF003

-------------------------------------- -----
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Secrelária do Centro de Saúde n° 2 da Regional
Ceilindia 1
Seaelúia do Centro de Saúde n° S da Regional
T_tinu I
Secretúia do Centro de Saúde nO6 da Regional
Gama I
Secrelária do Centro de Saúde nO4 da Regional~_ I

Sec:ret!ria do Centro de Saúde nO I da Regional
Ceillndia I
Secretúia do Centro de Saúde nO9 da Regional
AuNorte 1
Secrelária do Centro de Saúde nO1da Regional
Gama I
Secrelária do Centro de Saúde nO1S da Regional
AuNorte I
Secrelária do Centro de Saúde nO 11 da Regional
Asa Norte I
Secrelária do Centro de Saúde nO4 da Regional
TallUatiRRa I
Secretúia do Centro de Saúde nO6 da Regional
Asa Sul 1
Sccretúia do Centro de Saúde nO 12 da Regional
Au~m I
Sec:retw do Centro de Saúde nO2 da Regional
Sobradinho I
Secretária do Centro de Saúde n° 10 da Regional
Ceilândia I
Secret6ria do Centro di: Saúde nO1 da Regional
TallUatinRa I
Secret6ria do Centro de Saúde n° S da Regional
G~ I
Secrelária do Centro de Saúde n° I da Regional
PlanallÍna I
Sec:ret6ria do Centro de Saúde n° 8 da Regional
TallUatinn I
Secret6ria do' Centro de Saúde n° 9 da Regional
TallUatinRa I
Secretária do Centro de Saúde nO2 da Regional
TaRUBlinRa I
Secretária do Centro de- Saúde.n~ LeIa .Regional
Asa Sul I
SecretAria do Centro de Saúde nO 14 da Regional
Asa Norte I
Secret6ria do Centro de Saúde nO2 da Regional
Gama' I

Secretária do Centro de Saúde n° 1I da Regional
Ceilândia I DFAOl !
Secretária do Centro de Saúde nO4 da Regional
Ceilândia I DFA03
Secretária do Centro de Saúde n" 3 da Regional
PlanallÍna I DFA03
Secret6ria do Centro de Saúde n° I da Regional
Sobradinho I DFA03
Secretária do Centro de Saúde nO 13 da Regional
AsaNorte I DFAOl
Secretátia do Centro de Saúde nO6 da Regional
Ceilândia I DFA03 I

Secretária do Centro de Saúde nO2 da Regional
Planaltina I DFA03
Secret6ria do Centro de Saúde nO 18 da Regional
Asa Sul I DFA03
Secretária do Centro de Saúde nOS da Regional
Asa Sul I DFA03
Secretária do Centro de Saúde n° 1 da Regional
Sobradinho I DFAOl
Secretária do Centro de Saúde nO I da Regional
Gama I DFA03
SecretAria do Centro de Saúde nO7 da Regional
Gama I DFA03
Secret6ria do Centro de Saúde n° 8 da Regional
Gama 1 DFAOl
SecretAria do Centro de Saúde nO I da Regional
Guará I DFA03
Secretária do Centro de Saúde n° 2 da Regional
Guará I DFAOl
SecretAria do Centro de Saúde n° 10 da Regional
TaRUBtinn I DFA03
Secretária do Centro de Saúde nO6 da Regional
Tal!1latinl!a I DFA03
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO1I - Ceilândia I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO3 - Ceilândia I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeir"s do Centro de Saúde n° 8 - TallU8lÍnl!a 1 DFG04

Encarregado de Recursos Humanos, EconÔmico-
_______ 0 --

financeiros do Centro de Saúde nO7 - ~ 1 DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
-financeiros do Centro de Saúde nO2 - Tal!1latinDa 1 DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nOS • Ceilândia 1 DFG04

Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n" 4 • Gama I DFG04
Encarregado de Rccuraos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° 8 - Asa Sul I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n" 2 - Sobradinho I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nOS - TaRUatinea I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico- •financeiros do Centro de Saúde nO17 • Asa Sul I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° I - Sobradinho I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO2 - Ceilândia I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO2 - Gama I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúdo nOI - Gama I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° 11 • Asa Norte I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nOI - Tal!Uatinl!a I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nOI - Brazlândia I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO2 - Asa Sul I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO13 - Asa Norte I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° S - Asa Sul I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO6 - Gama I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO2 - Planaltina I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO9 - Asa Norte I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO4 - Ceilândia 1 DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO1 • Guará I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° 8 • Ceilândia I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO14 • Asa Norte I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° 7 - Asa Sul I DFG04

Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° 3 • Gama I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n" 10 • Asa Norte I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO3 - Guará I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO9 - Ceilindia I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do -Centro de Saúde nO6 • Ceilândia I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nOI • Planallina I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro do Saúde nO7 - Tal!UalÍnl!a I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO2 - Guará J DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde nO8 - Gama I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
finanedros do Centro de Saúde n° 1 - Tal!UatinDa I DFG04
Encarregado do Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúdo n" 12 • Asa Norte I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúde n° 6 • Tal!Uatinl!a I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro de Saúdo nO6 - Asa Sul I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro do Saúdo n" I S - Asa Norte J DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro do Saúdo n° S - Gama I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do Centro do Saúde nO9 - T8I!uatinl!a I DFG04
Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
financeiros do ~~tro de Saúd~ n" 18 • Asa Sul I DFG04
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Encarregado de Recursos Humanos, Econômico-
..

financeirosdo Centro de Saúde nOI - Ceilindia I DFG04
Encarregadode Recursos Humanos, Econômico-
financeirosdo Centro de Saúde nO3 - Sobradinho I DFG04
Encarregadode Recursos Humanos, Econômico-
financeirosdo Centro de Saúde nO10 - CeilAndia 1 DFG04
Chefe do Setor de Informaçllo do Centro de
Saúden'2 • CeilAndia 1 DFG04
Chefe do Setor de Informaçllo do Centro. de
SaúdenO2 • Guri 1 DFG04
Chefe do Selar de Informaçllo do Centro de
SaúdenO2 - Ta""alinoa I DFG04

Chefe do Setor de Informaçllo do Centro de
Saúde nO11- Ceilindi. 1 DFG04
Chefe do Setor de lnformaçAo do Centro de
Saúde n' 9 • Ceillndi. I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
S.úde n° I - Brul8ndi. J DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
SaúdenO14• AsaNorte J DFG04
Chefe do Setor de lnformaçlo do Centro de
Saúde n' 12• AsaNorte I DFG04
Ch.fe do Setor de lnformaçlo do Centro de
SaúdenO1 • Ta""alinoa J DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúden' 2 • Gama I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúden' 4 • Ccilindi. J DFG04
Chefe do Setor de Inform.çlo do Centro de
Saúde n' I • TallUatinoa I DFG04
Chefe do Setor de Informaçllo do Centro de
Saúde n' 3 • Gama I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde n' 4 - Gama I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde n' 6 - Gama 1 DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde n' 18 • Asa Sul J DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúden' 7 • Asa Sul I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúden' 2 - Planaltina I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlio do Centro de
Saúden' 2 - Asa Sul 1 DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúden' 2 • Sobradinho I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúden' 6 - TallUatinu I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlio do Centro de
SaúdenO8 - Asa Sul I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
SaúdenO11 • AsaNorte I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde nO7 • Ccil1ndia I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Cent"! de
Saúde n°5 - Asa Sul I DFG04
Chefe do Setor de Informaçllo do Centro de
Saúde nOI - Ceillndia I DFG04

Chefe do Setor de Informaçlo do Caào de
Saúde'" 8 • T.lII.Ulti••••• I DFOO4
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro do
Saúde n° 15 - AsaNorte I OFOO4
Chefo do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúdon' 5 • Gama 1 OFOO4
Chefe do Setor do Infonnaçlo do Centro do
Saúdo0° I - Gama I DFOO4
Chefe do Setor de Infonnaçlo do Centro de
Saúdon"5 - T.lIU&tinu . 1 OFOO4
Chefe do Setor do Informaçlo do Centro do
SaúdenO10 - AsaNorto I DFOO4
Chefo do Setor do Infonnaçlo do Centro de
Saúde'" 3 - CeilIndia I OFOO4
Chefe do Setor de Infonnaçlo do Centro de
S.úden" I - 0Lwi I OFOO4
Chefe do Setor do Infonnaçlo do Centro de
SAÚdo0° 13• AsaNorte I DFOO4
Chefo do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde0°4 - T•.,;••'i""" I DFOO4
Chefe do Setor de Infonnaçlo do Centro de
SAÚde0° I - Sobndinho 1 DFOO4
Chefo do Setor de Informaçlo do Centro de
SAÚde'"6 - Asa Sul I DFOO4
Chefo do Setor de InformaçlO do Centro de
Saúdo•••5 - CClllndi. I OFOO4
Chefo do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde0°} • Guri 1 OFOO4 ..

Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde nO7 • Ta",••t;nu 1 OFG04
Chefe do Setor de Informaçllo do Centro d.
SaúdenO8 - Ceillndia I DFG04
Chefe do Setor d. Informaçlo do Centro d.
SaúdenO9 - AsaNorte I DFG04
Chefe do Setor de lnformaçlo do Centro de
SaúdenO9 - Tal!U8tinRa I DFG04
Chefe do Setor de Informaçio do Centro de
SAÚdenO7 • Gama J DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde'" 17 - Asa Sul I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
SaúdenO6 - Ceil8ndia I DFG04
Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
Saúde nO10• CeiI8ndia I DFG04
. Chefe do Setor de Informaçlo do Centro de
SaúdenOI - Planaltina I DFOO4

Chefede 'nuioeMédicado PAM-Guri 1 DFG08
Chefeda iouioeAdminilllrativaPAM - Guri I DFG05
Chefed. iouioede Informitica PAM - Guri I DFG04
Chefede iouioede EnfennallemPAM • Guri I DFG06
Encarreu o de Fanntcia PAM - Guart I DFG04
Encarregado de Rec:unoI Humanos, Ec:onêlmico-
financeirosPAM - Guri I DFOO4
Scc:rctÁri.do PAM - Guri I DFG03
Chefe de Equipe de Informitica do PAM -
Central 1 DFG04
Scaetúi. do PAM - Centnl I DFGOl
Chefe de l!auioeMl!dicado PAM- Central I DFG08
Chefe da Equipe de AdmitÚlIIraçIodo PAM •
Central I DF005
Chefe de Equipo de Enfamasem do PAM -
Central I DFG06
Ch.fe do OMAlFHDF I DFG08
Scaetúi. do GMA I OFG03
Chefe da S-o de EnfertlWlClmdo GMAlFHDF I DFG06
Chefe da Seçio de Adminilllraçlo cio
GMAlFHDF I DFG05
Chefe do Setor de lnformaçlo do GMAlFHDF I DFOO4
J!ncaITegadode Rec:unoI HIUIWlOI,EconOmico-
financeirosOMAIFIIDF 1 DFG04

o do FIJ'llIki. do PAM. Central I DFG04
Encarregado de Rec:unoI Humanos, Econ6mico-
financeirosPAM - Central 1 DFG04
Diretor da Divido de Higiene, Mediána e
S~••••~ do Trabalho• FHDF J DFO 11
SecrcWia d. Divido do Higiene, Medicina e
S""""""'" do Tnbalho • FHDF 1 DFOO]
Chefe da Seçlo de Sesurança do Tnbalho •
FHDF 1 OFG07
Chefe d. Seçio de Higiene e Medicina do
Tnbalho - FHDF 1 DF007'
Chefe do Núdeo de ImDmlU• FlIOF J DFG09
Scaetúia do Núdeo de Im••••••••- FHDF I DFGO]
Chefedo Núdeo de Rd.c:iles Públicas- FHDF I DFG09
SecrcWia do Núdeo do R.eIaç6esPúblicas -
FHDF I DFGO]

do de 0"""""'0 e CultOS- IIRAN 1 DFGO)
J!ncaITegado da Exa:uçlo de ContralOI e
ConvblÍOs- IlRAN 5 DFG04
Chefe do P.núiDftdeP.JIIftVenci•• IlRAN 1 DFG06
Auiltente do ScMt:o de I!menlb>ci.- HBOF I OFA01
Chefe deEouioe de I!menlblci•• ImOF I OFG07

Auislente do ~ do Emcrablcia • HMIB S DFA05
Aaistento do ScMt:o de I!menlblcia - HIlP 3 DFA06
Auillente da !.....-I blcia - HRGu 2 OFA06
Aaillente do iaYÍ1:o do I!menlblcia - IIRT 5 OFA06
Aaillente cio ;em '" de I!mcrRblcia• IIRC 5 DFAOS
AaiIlentede !.-l blcia-HIWz 2 DFA06
Aaillente do SeM"" del!mcrablcia - IIRO 5 DFA06
Oaefo de Equipo do Centro de SUle n" 2 •
Núdoo 8andáranIe I DF006
Setnúria da Unidadede 1-.:10 -HRAN I DFGOl

deT .HRAN I DFGO]
Secndria da DiYisIode AdminisInçIo aa.t .
ADMCJFHDF I DFOO]
Diretor cio~ -ISDF I DFG 12
Qae(oeleNúdeo do Hemocentro• ISDP 4 DFGII
s-tWio Adiunloda SocrccariaeleSaúde 1 CNEOS
I!tarnlpdo de ___ Humanos, ~

I OFOO4Ilnancciro1cioe-o do Saúde 0°4 • T
Encatrcpdo de ___ Humanos, I!ax>llmico-
lInanceiroICaào de Saúde ~ 10"T....atma I ~FOO4
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Oala:_li...l .12. '_97_
PARECER ORAL ( )

~.-.. .l..~ 'YI\""'C>

Encarregado do Rccunos Materiai., Manutençlo
o Transoorto Centro de Saúde 0° 15 • Ala Norte I DFG04
Chefe de EauiDOCentro de Saúde nO2 • Asa Sul I DFG06
Chefe do Equipo de InfOltJÚlticaCentro de Saúde
oOI.Gama I DFG04
l!ncarrogado do FarmAcia Centro de Saúde 0° 8 •
Gama I DFG04

~ CÂMAIlA LECISLAnVA DO DISTlUTO n:DEIlAL

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE VOTA~O
Volaçio ~ e"l.. c . 9 ~

o Ordin'ria

~ EItraordinbia

d

~c __

Autor: Deputa o Relalor:

NOME DO PARLAME!'ITAIl ACOMPANHAMENTO
DEC1.AIlAÇAO

DE
SIM NAO ABST AUS. VOTO

BENICIO TAVARES - PTO ,)(
CAFU-PT /'
CÉSAIl LACERDA -PTO
CLAUDIO MONTEIRO-PDT '*'DANIEL MARQUES - PMDB
EDIMAR PIRENEUS • PMDB
FIUPPELLI - PMDB
GERALDO MAGELA - PT X
JOÃO DE DEUS. PDT )
JORGE CAUHY - PMDB ).
JOSÉ EDMAR - PMDB
LUIZ ESTEVÃO - PMDB ./
MANOEUINHD - PMDB ./
MARCO LIMA. PSDB
MARCOS ARRUDA - PMDB ./
MIQUÉIAS PAZ. PT
ODILON AIRES - PMDB
PEDRO CELSO - PT
PENIEL PACHECO - PSDB ~
RENATO RAINHA - PL X.
WASNY DE ROURE - PT
XAVlER-PPB
ZÉ RAMALHO - PDT >
LUCIA CAIlVALHO - PT /'(
TQTAL '7 ()J.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussêo o

parecer da Comissêo de Constituiçllo e Justiça. (Pausa.)

Nêo havendo quem queira discutir, encerro a discussêo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parécer permaneçam como estêo; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO). Em discussêo a:
redaçllo final. (Pausa.)

Nêo havendo quem peça a palavra, encerro a discussêo.

Encerrada a discussêo, sem emendas ou retificações, a redaçllo final

considerada definitivamente aprovada, dispensada a votaçllo.

O projeto vai a sançllo.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Item nO2:

. "Discussêo e votaçllo, em 1° turno, do Projeto de Lei nO3.487, de 1997,

que' 'dispõe sobre a alteraçllo nas Normas de Edificaçllo, Uso e Gabarito - NGB _,

nos imóveis urbanos que especifica, define critérios de participaçllo em licitaçllo pré-
qualificada e dá outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 453/97 - GAG)

Relatores: Deputado Filippelli - CCJ

Deputado Wasny de Roure - CEOF."

Solicito ao Relator, Deputado Filippelli, que apresente o parecer da CCJ.

DEPUTADO FIUPPELU (PMDB. Para emitir parecer. Sem revisllo do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, no êmbito desta Comissêo de Constituiçllo

e Justiça, nada obsta a aprovaçllo da matéria em questêo. Portanto, somos pela

admissibilidade do projeto, na forma do substitutivo que apresento, de autoria de

varios Deputados, transformando o referido projeto no Projeto de Lei Complementar nO
394/97.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CCJ foi

aprovado com a presença de 19 Parlamentares.
SECRETAlUO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Relator,

Deputado Wasny de Roure, que apresente o parecer da Comissêo de Economia,
Orçamento e Finanças.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para emitir parecer. Sem revisêo

do o~ador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, no êmbito desta comissêo, somos de

parecer favorável ao referido projeto, entendendo que este, na forma do substitutivo,

corrige várias imperfeições no texto original, viabilizando, portanto, a operaçllo de
licitaçllo.

É o parecer.

PRESIDENTE '(DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussêo

parecer da Comissêo de Economia, Orçamento e Finanças. (Pausa.)

Nêo havendo quem queira discutir, encerro a discussêo.
Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que
forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CEOF
foi aprovado com a presença de 22 Parlamentares.

PRESIDENTE( DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

.anunciar o resultado da votaçllo: 23 votos favoráveis. Houve uma ausência.

Está aprovado.

A matéria segue a tramitaçllo regimental. 1\

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Esta Presidência

convoca sessêo extraordinária a realizar-se logo após esta, para discussllo e votaçllo,

em 2" turno, do Projeto de Lei Complementar nO394/97.

Está encerrad.a e sessêo.

(Levanta-se a sessllo és 21h02min.)

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Em discussêo, em 1°

turno, o PLC nO394/97, que substitui o Projeto de Lei nO3.487/97. (Pausa.)

Nêo havendo quem queira discutir, encerro a discussêo.

Em votaçllo.

Os Deputados que votarem "sim" estarêo aprovando o projeto; os que

votarem "não" estarêo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos eputados.

(Procede-se à votaçllo nominal.)

28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE

1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 118 (DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 18 DE DEZEMBRO DE 1997.
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'Discussllo e votação, em 2" lurno, do Projeto de Lei Complementar nO

394, de 1997, que 'dispõe sobre alteração nas Normas de Edificaçllo, Uso e Gabarito

_ NGB, nos im6veis urbanos que especifica, define critérios de participação em

licitação prlHlualificada e dá outras providências'.

Autor: Executivo Local (Mens. 453197-GAG).

Em discussão. (Pausa)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que votarem .sim. eslarêo aprovando o. projeto; os que

votarem .nAo. estarAo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos

'.E"OENTE' OEPUT"'" lÚC~ C,"V,,"O) ~H' ...,.. ••••••. I
Está aberta a sessão.

Sob a proteçao de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Passamos à
Ordem do Dia. ,

Item único:
I

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados Zé Ramalho e Marco Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 21 horas.

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

i-ABERTURA

- Está aberta a sessAo.
Sob a proteçAo de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Deputados.
(Procede-se à votação nominal.)

D••• :J.!,É-'_97_
~ PÁ C :3, <:, "V/?'7

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM ÚNICO: DlscussAo e votaçAo, em 2° tumo, do Projeto
de Lei Complementar n° 3•.•• de 1997, de autoria de vários
deputados, que "Dispoo sobre alteraçAo de uso dos imóveis
urbanos que especifica, define critérios de partlclpaçAo na pré-
qualificação de licitantes e dá outras providências". APROVADO
com 23 votos favoráveis. Houve 1 ausência.

~ CÁMAkA L".GISLA TIVA DO DISTRITO Fl:DERAL

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DlSTRIBUlÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE VOT~Ã~
Votaçlo . J-'--- cI2 ~ ~i ,

SJ Onliaíria ~
CiJ Ellr:aonllníri.

(2°) ITEM INCLUfDO: DlscussAo ~a redaçlo final do Projeto de
Lei Complementar nO 3M. de 1997, de autoria de vários
deputados, que "Dlsp6e sobre alteraçAo de uso dos Imóveis
urbanos que especifica, define crltérlos de partlclpaçAo na pré-
qualificação de licitantes e dá outras providências". APROVADA
nos termos do .~ 5° do art. 17ft do Regimento Intemo.

3 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Comunica que a proposta apresentada pelos professores
presentes nas galerias será encaminhada ao Govemo.

4-ENCERRAMENTO

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Sra. Deputados para a sessAo extraordinária, a
realizar-se amanhA, às 9 horas, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: DiscussAo e votaçAo, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO3.488. de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: DlscussAo e votaçAo, em 1° turno, do Projeto de Lei
n° 3.478. de 1997, de autoria do Executivo local.

Autor: Deoutado

NOME DO PARLAMENrAR ACOMPANHAMENTO
DECLARAÇAO

DE - /
SIM NAO ABST AUS. VOTO

BENICIO TAVAR£S. PTB I ..x
CAFU - PT
CEsAR LACERDA -PTB

. CLAUDIO MONT£lRD-PDT ><:
DANIEL MAllQUES - PMDB "I
EDIMAll PIRENEUS - PMDB K
FILlPPELU • PMDB X.
GERALDO MAGELA • PT Á. ,.@
JOÃO DE DEUS. PDT
JORGE CAUHY • PMDB I
JOSE EDMAll- PMDB I
LUIZ ESTEV "'O - PMOB I
MANOEUINHO - PMDB .••... 1
MAllCO LIMA - PSDB ><"1
MAllCOSARRUDA.PMDB I
MIQUEIAS PAZ. PT
ODILON AIRES - PMDB
PEDRO CELSO - PT I
PENIEL PACHECO. PSDB I
RENATO RAINHA. PL
WAStN DE ROURf . PT
XAVlER- PPB
ZE RAMAl.HO - PDT
LUCIA CARVALHO. PT X.
TOTAi. r( .~ -) I

ITEM 3: DlscussAo e votaçAo, em 1° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO255. de 1997, de autoria do Executivo local. ~C- -----SECRETAJUO

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessAo

(Levanta-se a sessAo às 22 horas e 31 minutos.)

11- DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTAOA LÚCIA CARVAlHO) - A PreSidênCIa VOI

anunciar o resultado da votaçAo 23 votos favoráveiS ttouve uma ausência

Está aprovado

A matêna segue a IramltaçAo regImental
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Esta Prasidência

dispensa o intarsllcio regimental para a Imediata apraclaçAo de redaçAo final.

Passa-se ê imediata apraclaçAo da matéria.

'Discussllo da redaçAo final do Projeto da Lai Complementar nO394, de

1991, que 'dispOe sobre alteraçAo nas Normas de Edificeçlo. Uso e Gabarito - NGB,

nos imóveis urtlanos que especifica, define critérios da particlpaçAo em IicltaçAo pré.

qualificada e dê outras providências'.

Autor: Executivo (Mens. 453/97.GAG )'

Sobre a mesa, radaçAo final qua será lida pelo Sr. Secretário.

t: lida a seguinte

RedaçAo final.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 394, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre aIteração
de uso dos J.moveis
urbanos que especifica,
define critérios de
participação na pré-
qualificação dos
~icitantes e dá outras
providências..

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art, 1° Fica a Companhia Imobiliária de
Brasilia - TERRACAP - autorizada, conforme c
disposto no art. 114 da Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993, a realizar a pré-qualificaçãc
dos interessados na concessão de uso ou na
concessão de uso ~om opção de compra dos
imóveis enumerados no Anexo Único, da qual
participarão exclusivamente as entidades
cadastradas nos termos desta Lei Complementar.

Art. 2° Os lotes definidos nos itens 2, _
e 4 do Anexo Único terão, a partir da
publicação desta Lei Compleme~tar, seu uso
alterado para institucional com atividade de
cultura.

~ 1° Somente poderão participar da pré-
qualificação as escolas de samba legalmente
constitui das no Distrito Federal que não
tenhàm sede própria na data de publicação
desta Lei Complementar.

~ 2° A escola de samba somente poderá
participar da licitação de imóvel localizado
na Região Administrativa onde exerça suas
atividades, mesmo que precariamente.

~ 3° Quando do exame dos projetos
apresentados pelas entidades interessadas, a
TERRACAP, além das exigências estabelecidas
nesta Lei Complementar, analisará a
viabilidade . técnica e econom1ca do
empreendimento, assim como o atendimento
básico da atividade pretendida.

Art. 3° A instalação de empreendimentos
aprovados nos termos' desta Lei Complementar
nos lotes especificados no Anexo Único será
efetuada no prazo de sessenta meses a contar
da data de assinatura do contrato de concessão
de uso e terá as seguintes deduções sobre os
valores contratados:

I 80% (oitenta por cento)' se o
empreendimento for comprovadamente conclui do
no prazo de vinte e quatro meses da assinatura
do contrato;

11 60% (sessenta por cento) se o
empreendimento for comprovadamente concluido
no prazo de trinta e seis meses da assinatura
do contrato.

~ 1° A disponibilização dos lotes pela
TERRACAP, após instauração de procedimento
licitatório, poderá ser feita mediante
contrato de concessão de uso com opção de
compra, que conterá cláusula obrigatória que
assegure o prazo de carência de doze meses a
contar da data da assinatura do respectivo
instrumento de compra e venda, para inicio do
pagamento das parcelas referentes à aquisição
do imóvel.

~ 2° A entidade concessionária pagará taxa
mensal de concessão, a ser fixada pela
TERRACAP, observadas as normas em vigor na
empresa à época da negociação.

~ 3° O concessionário terá prazo de cento
e vinte dias contados da assinatura do
contrato de concessão de uso ou de concessão
de uso com opção de compra para iniciar a
implantação do projeto e sessenta meses para
sua conclusão.

~ 4° Implantado o empreendimento, a
~ERRACAP formalizará a venda do terreno a
preço de mercado estabelecido previamente no
contrato e devidamente atualizado, desde que o
concessionário esteja em dia com o pagamento
da taxa de concessão.

~ 5° O descumprimento dos prazos
estipulados para inicio e fim da implantação
do projeto implicará a aplicação das
penalidades previstas no contrato a ser
outorgado pela TERRACAP.

~ 6° No caso de contratos de concessão de
uso, o pagamento da taxa mensal de CQncessão
se dará em trinta dias após a assinatura.

Art. 4° As escolas de samba serão
cadastradas na Secretaria de Turismo, por suas
agremiações e associações.

Parágrafo único. O cadastramento a que se
refere este artigo consiste na apresentação
de:

I - prova de existência legal;
11 - prova de exercicio das atividades há

pelo menos um ano;
111 - anteprojeto de construção do imóvel.
Art. 5° Fica criado o Grupo Executivo de

Análise e Habilitação das Entidades
Carnavalescas para fins da pré-qualificação
dos participantes a que se refere esta Lei
Complementar.

~ l° O Grupo Executivo de Análise e
Habilitação das Entidades Carnavalescas será
composto por:

I um representante da Secretaria de
Turismo;

11 - um representante da TERRACAP;
111 - um representante da Secretaria de

Cultura e Esporte;
IV um representante do Instituto de

Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
Federal - IPDF;

V - um representante da Procuradoria-Geral
do Distrito Federal;

VI dois representantes da Liga das
Escolas de Samba de Brasilia - LIESB.

~ 2° Os representantes serão indicados, de
imediato, pelos respectivos órgãos e

< •. '.
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Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1997.

entidades, cabendo a coordenação dos trabalhos
à Secretaria de Turismo, que, por seu tituÍar,
constituirá o grupo executivo referido neste
artigo .•

~ 3° Após análise da documentação de que
trata o art. 4°, o grupo executivo, cumpridas
as exigências, encaminhará à TERRACAP,. no
prazo máximo de quarenta e cinco dias após o
cadastramento, o resultado com o nome das
entidades pré-qualificadas pa~a a licitação.

~ 4° O grupo executivo proporá aos
titulares da Secretaria' de Turismo e da
TERRACAP critérios a serem definidos em
decreto, de forma a estabelecer as normas
necessárias à análise técnica e jurídica dos
documentos apresentados pelas entidades
carnavalescas para os fins propostos.

~ 5° O apoio técnico-administrativo ao
grupo executivo será dado conjuntamente pela
Secretaria de Turismo e pela TERRACAP.

Art. 6° Nos contratos de concessão de uso
ou de concessão de uso com opção de compra,
constará a exclusividade para a atividade de
escola de samba.

sessAo.

. .JI~~~~~~~~:~T~~~
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TAQUIGRAFIA

lembro aos Deputados que falta apreciar os itens n"s 2, 10 e 20 antes

do têrmino da sessAo.

Itam nO20:
"DiscussAo a votaçêo, em 1° turno, do Projeto de lai no 3.488, de 1997,

que 'altera a lei nO 1.170, de 24 de julho de 1997, que 'institui o instrumento de

outorga onerosa do direito de construit.

Autor: Executivo (Mens. 456197-GAG)

Relatores: Daputado Peniel Pacheco • CCJ

Deputado • CEOF"

Solicito ao Relator, Deputado Peniet Pacheco que apresente o parecer

da ComissAo de Constituiçêo e Justiça sobre a matária. (Pausa)

Comunico a todos os Parlamentares e demais prasentes qua os

companheiros trouxeram uma proposta e esta Presidência, juntamente com o

Deputado Wasny de Roure, entrará em contato com os represententes do Governo do

Distrito Federei pere ouvi-los.
Agradeço a presença dos Parlamentares que ficaram atê o prasente

momento e convoco sessAo para amanhA, às 9h, para apreciarmos os trêS pontos

pendentes: itens nOs20,10 e 2.

Declaro encerrada apresenta sessAo.

(levanta-se a sessAo às 22h32min.)

ATA DA 528
(QÜINQUAGÉSIMA SEGUNDA)

SESSÃO SOLENE,

PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) • A Presidência va.i

suspender os trabalhos da sessAo durante 15 minutos para que o Deputado Wasny

de Roure possa discutir o Item nO2 com as lideranças dos professores.

Está suspensa a sessAo.

(Suspensa às 21h06min, a sessAo li reaberta às 22h05min.)

PRESIDENTE (DEPUT~A lÚCIA CARVAlHO) - Está reaberta a

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 28 LEGISLATURA

, PRESIDENTE (DEPUTADA lÚCIA CARVALHO) - Em dlscussAo a

redaÇao final. ( Pausa.)
NAo 'havendo quem peça a palavra, encerro a discussAo. .

Encerrada a discussAo, sem emendas ou retificações, a redaçêo final li .

considerada definitivamente aprovada, dispensada a votaçêo.

O projeto vai il sançAo.

em

emEsta Lei Complementar entra
de sua publicação.
Revogam-se as disposições

Art. 7° Os critérios para a realização do
certame licitatório referido nesta Lei
complementar serão definidos pela TERRACAP,
que também procederá à avaliação dos imóveis
com base nas normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT.

Parágrafo único. Para os casos de venda de
imóvel nos termos desta. LeL Complementar, o
pagamento será feito em até sessenta
prestações mensais, iguais e sucessivas,
incluídos os acréscimos legais,
independentemente do pagamento de sinal ou
entrada.

Art. 8° ~ TERRACAP indicará área nas
imediações da QNO de Ceilândia para uso da
Sécretaria de Educação.

Art. 9° O Poder Executivo submeterá à
Câmara Legislativa, no prazo de noventa dias,
área na Região Administrativa do Gama para
atendimento às escolas de samba daquela
localidade.

Art. 10.
vigor na data

Art. 11.
contrário.

EM 11 DE DEZEMBRO DE 1997.

4) QNO 12, Área Especial F, na Ceilândia.

Imóveis Urbanos Indicados para a Atividade
Escolas de Samba

2) Placa das Mercedes, Conjunto 2,- Lote 6, no
Núcleo Bandeirante;

3) Setor de Indústria e Abastecimento - SIA,
Quadra 4, Lote 410, em Brasília;

MESTRE-DE-CERIMONIAS • Senhofas e senhores, bom dia" É com

muita salisfaçaO que esta Casa os recebe hoje. em particular a comunidade de

Brazlêndia, para, em' sessão solene, fazer a outorga dos titulos de Cidadãos

H~norários de Brasilia aos 13'5. Francisco Aparecido de Jesus G<lrMs • ChiCORey • e

José Cláudio Gomes. Parànê. conf~ requerimento de autorl~ do EJimo Deputado

Edimar Pireneus, aprovado por unanimidade nesta Casa.

ConVidamos para compor a Mesa desta leSsÁo solene as seguintes

autoridades: a Exma: Sra. DepÚtada lúcia C8IVlllho para Presidir os trabalhos desta

s8ssAo;' os homenageados desta manha - os quais nêo Podemos convldé.1os

individualmente • Chioo Rey e Parlln6, o autor do f8qlMfomento que proptClOU a

nlalizaçAo desta IlessAo. Deputado Edunlll P,reneus, o repre-.tanta da F~

das Indústrias do Dlstr~o Federal, Sr. Joviano Per8lf8 da Nat,vod8de Neto (Palmas)

C~;do os prasentes a Mirem o HIno N8ClOI'\81..

(Hino Nacional)

------ ----------_._-------

Sub zona
4, em

de 1997)

C, na
SZEC

ANEXO ÚNICO
(art. l° da Lei nO ,de de

1) Área Especial 4, Lote
Especial de Conservação 4
Sobradinho;
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MESTRE-DE-eERIMONIAS Registramos, ainda, as seguintas

presenças: Sra. Eulete Rezende de Lacerda, Sra. Miriam Eliane Bontempo, Sra.

Lurdes Maria Miranda Gomes, Sra. Maria de Lourdes Miranda Gomes, Sra. Laudice

de Paula C. Brandão, Sra. Silvana Demartini, Sr. Gabriel Caldas Bonfim, Sra. Maria

lIala dos Santos Sivieri Bueno, Sra. Gabriela Siqueira da Costa, Sra. Lindomar Leite

Siqueira Cortez, Sra. Roseli Maria Moraes Pachelli de Oliveira, Sra. Andréa Barcelos

Vinhal Almeida, Sr. Ricardo Noronha, Sr. Lourival Dantas, Sr. Paulo Ridomar Fleury

Fernandes, Sra. Roani Siqueira Costa, Sr. Carlos Ribeiro Lima, Sr. Bruno Gomes

Aguiar, Sr. Eudo Luiz Leite, Sr. Valmir AntOnio Amaral, Sra. Maria Cristina Barcelos,

Sr. Arnaldo Corrêa Silva, Sr. Carlos Alberto Martinez de Azambuja, Sr. Valdemar

Cunha Silva, Sr. Joaquim Eduardo Miranda Gomes, Sra. Cláudia Regina da Costa

Veiga Gomes, Sr. Luciano L. Caetano de Almeida, Sr. Márcio Roberto Almeida, Sr.

Lindolfo de S. Filho, Sr. Leodito L. Faria, Sra. Maria Cândida Latalisa, Sr. José A. .

Caetano de Oliveira, Sr. Raimundo Vasconcelos, Sr. Elmo de Deus Prado, Sr. Cleber

Monteiro Fernandes, Sr. Laerte Rodrigues de Bessa, Sra. SOnia Maria da Veiga, Sr.

Nery Veiga, Sr. Josê Mulato de Souza, Sr. João Carlos da Silva Bastos, Sr. Teobaldo

Ribeiro Santos, Sr. José Carlos de Souza Filho, Sra. Lourdes Braz dos Santos, Sr.

Cleyton Aguiar, Sra. Genilce das Graças Oliveira, Sra. Michelle Ribeiro Santos e Sra.
Gláucia Gomes Aguiar.

MESTRE-DE-CERIMONIAS - Com a palavra a Exma. Sra. Deputada
Lúcia Carvalho, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Bom dia a todos. É

com prazer que declaro aberta a solenidade de entrega dos titulos de Cidadão

Honorário de Brasilia aos Senhores Francisco Aparecido de Jesus Gomes _ Chico
Rey - e José Cláudio Gomes - Paraná.

Agradeço a presença de todos - autoridades presentes, homens,

mulheres, jovens, crianças - que estão fazendo parte desta solenidade.

Solicito ao autor do requerimento, Deputado Edimar Pireneus, que nos

auxilie neste momento para fazermos a entrega dos tltulos de Cidadão Honorário de
Brasilia.

(Outorga dos titulos.)
(Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

autor do requerimento que ensejou a realização desta sessão solene, Deputado
Edimar Pireneus.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS - Exma. Sra. Presidente da Câmara

Legislativa do Distrilo Federal, Deputada Lúcia Carvalho; Sr. Cidadão Honorário de

Brasília, Francisco Aparecido de Jesus Gomes - Chico Rey; Sr. Cidadão Honorário de .

Brasília Josá Cláudio Gomes - Paraná; Sr. representante da Federação das Indústrias

do Distrito Federal, Joviano Pereira da Natividade Neto; Srs. Deputados; senhoras e

senhores presentes na Casa do povo; meu pai, que está presente nesta sessão;

radialistas; meus amigos, em nome do povo de Brasilia, inicio meu pronunciamento,

rendend~ homenagem ao Sr. Arnaldo Gomes, pai do Chico Rey e do Paraná, e ã Sr.
Aparecida Sanches Gomes, mãe, porque, para mim, nossos pais são as pessoas mais

importantes de nossas vidas. E também homenageio duas pessoas maravilhosas: a

Sra. Mary Lúcia Bontempo Gomes, esposa de Chico Rey e a Sra. Maria Aparecida

Leite Siqueira - Cida, esposa do Paraná, não esquecendo as filhas do Chico Rey

Camila e Flávio e os filhos do Paraná, Thaila e Thain.

Presto esta homenagem a essas mulheres, principalmente, porque sei

des dificuldades de ser companheira daqueles que centam no Brasil inteiro, sendo

solicitados a todo momento. Assim como para n6s, políticos, a compreensão da

esposa e companheira é .de vital importância e muito marcante na vida de um artista.

Por isso, peço ã minha amiga, asposa do meu amigo Ronan Batista, Leninha, e ã Sra.
Andréia, que entreguem as flores, neste dia tão importante, às esposas de Chico Rey
e Paraná.

Sra. Presidente, a responsabilidade de um polftico ao conceder um titulo

a um cidadão é muilo grande; sendo assim, este é o primeiro requerimento para

concessAo de lílulo de CidadAo Honorário de Brasilia que faço, depois de seis anos

de mandato. É o primeiro e o fiz com grande reflexão. E nAo poderia ser diferente,

porque são maus amigos, e minha responsabilidade como homem público fez com

que eu refletisse muito sobre a minha função como político. Eu me questionava se erá

amizade, amor pelas pessoas ou se, realmente, merecimento pelo trabalho.

A reflexão foi conseqüência de razão, porque sou representante de

Brasília, defendo a sua população, e, como vocês, vim para esta cidade por motivos

diversos, e todos permanecemos nesta cidade movidos pelo amor que sentimos por
Brasília.

Chico Rey e Paraná servem à pátria, ao nosso Pais, e escolheram a

nossa cidade para morar. Com certeza, não visavam apenas ao sucesso cantando a

música do povo brasileiro assim como eu, também, não esperava hoje estar

representando a nossa Capital.

Sra. Presidente, tive o privilégio de nascer em chAo goiano, e, ao lado de

meu pai, sentir a água gostosa, cristalina, cheirando a peixe; de ouvir o canto dos

pássaros aplaudido pelas folhas das matas; de ouvir o canto da sariema e ver o passo

largo da ema; tive a oportunidade de ver a beleza da flor do pequi; de sentir o cheiro

da terra de ver o cavalo arreado, por isso trago no peilo o amor li terra, e ao povo

humilde. Por ludo isso, não poderia esquecer essa dupla que em sua música nos faz

recordar lodos esses sentimentos, perpetuando a hist6ria do nosso passado, do

nosso meio ambiente, perpetuando as nossas emoções e aquilo que há de mais

sagrado, que é a tradição do amor pela terra e a beleza do campo. É esta beleza do

campo retratada na música da dupla Chico Rey e Paraná que os trouxeram, jovens,

ao lugar que hoje ocupam, sempre servindo ã pátria. Por meio da música, eles

conheceram pessoas que lhes deram força e a certeza de que traçavam o caminho

certo, como os amigos, Cleyton Aguiar, Ronan Batista, dentre outros. Como acontece

com os politicos. Cada disco representa uma expectativa, uma nova emoção, como se

fosse uma eleição. Mas, para eles, juntamente com sua família, sempre havia a

certeza de que estavam seguindo o caminho certo. E o sucesso não tardou: eles são

os primeiros artistas que, cantando a música de nossas raízes, foram premiados com

disco de ouro, e isso digo de coração cheio.

Com o sucesso, veio o reconhecimento, mas mesmo a imponência e o

clamor por parte de outros Estados não fizeram com que esta dupla deixasse nossa

Capital, pois esta é a cidade de seus Corações.

Esta dupla viaja por todos os estados do nosso País, mostrando o

sucesso das músicas e ao final sempre regressam para esta cidade.

Sempre que esta dupla sai em suas viagens, deixam saudades no povo
da nossa Capital.

Sra. Presidente, a reflexão e a responsabilidade faz com que, não

simplesmente como amigo, mas como alguém que tem cuidado com seus projetos, eu

saiba exaltar aqueles que merecem a nossa homenagem.

Chico Rey e Paraná, recebam deste seu amigo, desta Casa, e de todos

os Deputados presentes, aos quais agradeço a presença, de minha familia e de toda

a minha equipe um abraço carinhoso.

Parabéns, vocês merecem!

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Ouviramos, agora, os
LIderes partidários.

Concedo a palavra ao Deputado Filippelli, Líder do PMDB.

DEPUTADO FILlPPELLI - Exma. Sra. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal, Deputada Lúcia Carvalho; Exmos. Srs. Cidadãos Honorários de

Brasília, Francisco Aparecido de Jesus Gomes - Chico Rey; e José Cláudio Gomes _

Paraná; Exmo. Sr. autor desta homenagem, nosso amigo pessoal e companheiro de

Bancada que muito dignifica esta Casa, Deputado Edimar Pireneus; Exmo.

representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal, Sr. Joviano Pereira da

Natividade Neto; nossos amigos e comunicadores Ricardo Noronha e Cleyton Aguiar;

Exmos. Srs. Deputados João de Deus, Manoelzinho e Benício Tavares; Exmo. Sr.

Jorge Cauhy, do PMDB, nossa referência de postura nesta Cámara Legislativa;

esposas e familiares dos homenageados, senhoras e senhores, hoje, eu trouxe um

discurso muito bem preparado para fazer uma saudação especial ao Chico Rey e

Paraná, porém, pelo próprio clima em qu~ se desenvolve este encontro, seria

impossível ater-me num discurso previamente preparado.

Ouvi, no discurso proferido pelo Deputado Edimar Pireneus • uma

pessoa extremamente equilibrada e pausada em todos os seus gestos -, algumas

declarações maravilhosas. S.Exa., inclusive, diz que, em sete anos de mandato, esta

é a primeira vez que sugere a concessão de um lílulo de Cidadão Honorário. Nesse

momento, S.Exa. traduz o quanto lhe são especiais esse título e essas pessoas que o
recebem.

Também ouvi, aqui, um dos discursos mais sinceros e carregados de

emoção e paixão proferido pelo Deputado Edimar Pireneus - não só por S.Exa., mas

por todos os Deputados.

Deputado Edimar Pireneus, tenho certeza de que V.Exa. conseguiu
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traduzir a todas as pessoas e a todos os amigos do Chico Rey e Paran;!1o que esta

dupla representa para V.Exa. e para Brasflia.

Esta dupla traduz a sabedoria simples e humilde do homem do campo,

numa só palavra, num só ditado, que seria imposslvel traduzirmos ao longo de toda

uma dissertaçao, de todo um livro. Este titulo tem grande importência para nós que

escolhemos Brasflia como nossa cidade, ajudando a construir o sonho iniciado por JK,

já que vocês dois, com tanto sucesso, adotaram esta cidade como moradia, quando

podiam residir no eixo São PaulolRio, muito melhor a'tendido pela mídia e por

demanda de serviços e trabalhos artísticos.

Então, essa é mais uma grande honra para nós. Tenho certeza de que,

para todos os homens públicos presentes, este gesto é um exemplo e uma

demonstração de amor e carinho por esta terra. Esta é uma justa homenagem que

fazemos a vocês dois.

Vocês dão uma contribuiçao à própria cultura brasileira na defesa

maravilhosa de um gênero que, até pouco tempo, era visto com restrições, sendo

acolhido apenas por pessoas do interior do nosso País, passando a ser, hoje, acatado

por todos, independentemente do segmento social a que pertençam ou da idade que

possuam. É importante saber descrever este nosso Pais maravilhoso, com tantos

contrastes e belezas, por meio da cor especial da música sertaneja.

Meus caros amigos, neste momento de extrema importãncia para todos

n6s, em nome da Bancada do PMDB - dos Deputados Jorge Cauhy; Man09lzinho;

Daniel Marques; Odilon Aires; Luiz Estevão, que está ausente neste momento por

encontrar-se fora da cidade; Marcos Arruda e José Edmar -, quero saudar vocês,

desejando-Ihes mais sucesso e que Deus os ilumine para que continuem essa

caminhada maravilhosa, dizendo-lhes que os titulas de Cidadão Honorário de Brasília

dignificam esta Casa, antes mesmo de dignificar vocês.

Muito obrigado. (Palmas.) \,

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado João de Deus.
DEPUTADO JOÃO DE DEUS : Exma. Sra. Deputada Lúcia Carvalho,

Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal; Srs. Cidadãos Honorários de

Brasília, Francisco Aparecido de Jesus Gomes - Chico Rey -, e Sr. José Cláudio

Gomes - Paraná; Exmo. Sr. Deputado Edimar Pireneus, de Brazlàndia, nosso amigo e

autor do requerimento que possibilitou a realizaçao desta sessão solene; Sr. Joviano

Pereira da Natividade .Neto, representante da Federaçao das Indústrias do Distrito

Federal; Sr. Cleyton Aguiar, meu amigo radialista; Sr. Ednilton Viana, meu

companheiro da Rádio Atividade; Srs. Deputados; senhoras e senhores presentes; é

difícil falar de quem já fez a gente sofrer, principalmente para mim, que já me casei

quatro vezes, é muito difícil falar de Chico Rey e Paraná. Sabem por quê? Quando

minha última mulher me deixou, quase furei o disco do Chico Rey e Paraná,

escutando "Quem será seu novo amor, por que me traiu desse jeito?' Então, em

poucas palavras, posso afirmar que sou fA de Chico Rey e Paraná, os únicos que

cantam Brasília e que têm um disco de ouro. Isso glorifica a nOs, que escolhemos esta

terra para morar, para viver e para cantar.

Parabéns a Chico Rey e Paraná, à música sertaneja e a todos vocês

que, possivelmente, já sofreram e gostaram de ouvir a música de Chico Rey e Paraná.

Muito obrigado. (Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Benlcio Tavares.

DEPUTADO BENlclO TAVARES - Exma. Sra. Presidente da Cêmara

Legislativa do Distrito Federal, Deputada Lúcia Carvalho; Sr. CidadAo Honorário de

Brasllia Francisco Aparecido de Jesus Gomes - Chico Rey; Sr. CidadAo Honorário de

Brasflia José Cláudio Gomes - Paraná; Sr. representante da FederaçIo das

Indústrias do Distrito Federal, Joviano Pereira Natividade Neto; meu amigo Deputado

Edimar Pireneus; Sr. Presidente da Fibra, Lourivel Dantas; senhores redialistas aqui

presentes; em especial, meu amigo Cleyton Aguiar e esposa; familiares dos nossos

homenageados e familiares do Deputado Edimar Pireneus, fiz quesUlo de me

inscraver para prestar a minha homenagem a esta dupla, primeiro, pelo autor, 'que 6 o

meu amigo Deputado Edimar Pireneus. Tenho certeza da que os três que eslão sendo

homenageados. o autor, Deputado Edimar Pireneus, e a dupla Chico Rey e ParBné •

representam para esta Casa uma emoçAo muito grande, emoçAo que ao longo de

alguns anos vivenciamos com esse companheiro de campanhlI, em 1990,

companheiro de Presidência da Case, de Lidar do Governo, companheiro de muita.

batalhas políticas e de muitos encontros musicais com a dupla Chico Rey e P.,.an6,

principalmente na casa do meu amigo Ronan Batista, que também estê aqui com •

sua esposa. EntAo, tenho certeza, Deputado Edimar Pireneus, de que você é uma

pessoa que sabe fazer os seus amigos, e eu me considero seu amigo nesta Casa.

Quando você traz essa homenagem a essa dupla campel, que divulga a música

sertaneja no Brasil, você está homenageando todos os músiCOS de Brasllia. Aqui

também temos a presença de uma pessoa betalhadora da música sertaneja, que é o

músico Cleyton Aguiar.

Tenho certeza de qua você está trazendo a esta cidade uma grande

reflexAo para todas aquelas pessoas que incentivam a música no Distrito Federal,

música que precisa de muitos incentivos, de muita ajuda, não só das rádios, mas

também dos empresários, para que esses músicos possam lançar o seu primeiro CD.

Tenho certeza de que, para chagar neste disco de ouro, houve muitas caminhedas,

muitas lutas, muitos shows, muitos desencontros, mas hoje vocês dia essa esperança

àqueles que esUlo começando a sua atividade de músico no Distrito Federal.

Portanto, essa homenagem da CAmara Legislativa, por intermédio do

Deputado Edimar Piren8Us, aqui traduzida muito bem pelo Deputado Filippelli quando

diz que esse é o primeiro requerimento e o primeiro deaeto legislativo apresentado

pelo Deputado Edimar Pireneus, concedendo Utulos de Cidadllo Honorário a essa

dupla maravilhosa • Chico Rey e Paraná - dupla que representa toda 11 força da

cidade-satélite de BrazlAndia, toda a força que a música sertaneja representa para

Braz1Andia, Planaltina, para todas as cidades-satélites do Distrito Federal e também

para o Plano Piloto.

Parabenizo o Deputado Edimar Piren8Us e essa dupla maravilhosa.

Tenho certeza de que estaremos caminhado juntos com o sucesso que virA neste

pr6ximo disco e que muitos outros discos serllo lançados no futuros.

Parabéns, sucesso e muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Renato Rainha.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Exma. Sra. Presidente da Càmare

Legislativa do Distrito Federal, Deputada Lúcia Carvalho; Sr. CidadAo Honorério de

Brasília nosso amigo, Francisco Aparecido de Jesus Gomes - Chico Rey, Sr. CidadAo

Honorário de Brasilia José Cláudio Gomes • paraná; autor do r9Ql*imento que

motivou esta homenagem, querido 9ITiigo Deputado Edimar Pireneu.; Sr.

representante de Federaçao das Indústrias do Distrilo Fadaral, Joviano Pereira da

Natividade Neto; prezados Deputados; senhoras e senhores, saúdo a todos na

pessoa do Sr. Cleyton Aguiar, que, certamente, representa cada um dos senhores e

das senhoras presenles nesta solenidade.

Parabenizo o meu granda amigo, Deputado Edimar Pireneus, uma

pessoa a qual, tenho orgulho de dizer para os senhores. é um dos meus

companheiros mais constantes nas lutas e embates parlamentares que sempre

travamos em alto nível nesta Casa. V.Exa., ao conceder os titulas de C,dadAo

Honorário de Brasilia para o Chico Rey e para o ParanA, conseguiu captar a vontade

presenta no coração da lodos os habitanles do Distrolo Federal e, mais do que isso.

de todos os habitantes da nossa Naçao.

Eu sou de uma cidade rural, de raizes caipiras - como se dIZ na

linguagem popular. Eu nasci em Prasidente Prudente. mas. com epenas elguns meses

de vida, fui morar em Barretos, onde exista a maior festa de pello boiadeiro do mundo

Barretos tem 90 mil habitantes e, na época da fesla, fica com um milhão de pessoas

O grno da cidade - "Eh, chio preto, terra boa é Barreto, viva a festa do

pello" - é bem conhecido por Chico Rey a Paraná, porque jé anoniaram essa feste

munas vezes. Tenho um orgulho muno grande quando vou a Barratos e. em cada bar.

restaurante e boate, escutamos a música de ChiCORey e Paraná com um entusiasmo

muito grande.

Por isso, este titulo concedido por V.Exa. transcende 11 vontade e o

desejo da populaçAo do Distroto Federal, deitando raizes nas outras unodades da

nossa Federação, deste grande Pais

Chico Rey e Pa-anA são amigos há mUito tempo.

Peço desculpas por eu ler me atrasado e por ter de deixar este rllClnto

após fazer uso da palavra. Isso se deve ao lato de eu estar Irllb8lhando no Plano

Diretor Local de Taguatinga. EstAvamos, InclUSive, discutindo sobre a Col6nl8

Agrícola Semambaia, . local onde raslde o meu amIgo Paraná. Mas. ante. de me

retirar, quero regIStrar dois laias.

O primeiro deles é que fIZemos uma pesqUisa por meIO de alguns amogos

comuns que pertencem ao Grupo de RepressAo ao Sequestro Ele. me pediram que

nAo revelasse seus nomes. NAo 6 ISSO.Or. Laerte e Dr KJ9ber? Eles descobrirem
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que, em 1986, numa época difícil, a gravadora Continental chamou a dupla e lhe disse

que, se não fIZesse um disco de sucesso, ela romperia o contrato. Que situação dificil.

Naquela época, os senhores gravaram "Quem será seu outro amor?" Esse disco

vendeu mais de 500 mil cópias, talvez o maior sucesso de Chico Rey e Paraná. É uma

obra de arte da música sertaneja brasileira.

Há outros detalhes interessantes da dupla Chico Rey e Paraná que

devem ser lembrados, como por exemplo o fato de eles serem conhecidos como

"Romário e Ronaldinho" na música, porque no jogo de futebol são um arraso: somente

jogam ou porque levam a bola ou porque convidam para jogar na sua residência;

nesse caso, eles têm posição garantida. Uma outra situação infonnal que também

deve ser mencionada porque estamos entre amigos foi o que aconteceu em Fonnoso,

no Estado de Goiás, antes do show que a dupla Chico Rey e Paraná faria naquela

cidade: eles e alguns amigos foram pescar e lá ficaram por dois ou três dias antes do

evento. O Paraná, muito preocupado, "pegou no pê" do Chico Rey para que ele não

bebesse e dizia-lhe constantemente: "Chico Rey, não beba porque amanhã temos um

show e você vai desafinar'. Mas, mesmo com essa advertência, o Chico Rey dava

umas escapadas e, de vez em quando, tomava uma "alagadinha" de uma

"branquinha" que eles tinham "amoitado". No dia do show, o Paraná, ao saudar o povo'

de Fonnoso, chamou-o povo de Mimoso. Chico Rey, aproveitando a oportunidade,

disse-lhe: "Olha, Paraná, posso até desafinar, mas trocar o nome da cidade eu não.
troco de jeito nenhum".

Então, são essas curiosidades que nos fazem ver que a dupla Chico Rey

e Paraná, muito mais do que um traço de amizade, tem um traço de familia; por isso,

as pessoas que estão aqui trazendo esse abraço têm o maior orgulho e gostam de
vocês.

Espero que Deus ilumine muito essa dupla sertaneja, que é o orgulho do
povo do Dist~ito Federal.

Parabéns ao Deputado Edimar Pireneus. Parabéns á dupla Chico Rey e

Paraná e a todos aqui presentes que prestam, sem dúvida nenhuma, a mais legítima

homenagem de tít(, ..:l de Cidadão Honorário de Brasília.

Muito obrigado. (Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao
Deputado Wasny de Roure.

DEPUTADO WASNY DE ROURE - Exma. Sra. Presidente da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, Deputada Lúcia Carvalho; Exmo. Sr. Cidadão

Honorário de Brasília Francisco Aparecido Jesus Gomes - Chico Rey; Sr. Cidadão

Honorário de Brasília José Cláudio Gomes - Paraná; Exmo. Sr. Deputado Edimar

Pireneus, autor do requerimento que proporcionou a realização desta sessão; Sr..

representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal, Joviano Pereira da

Natividade Neto; familiares dos homenageados; senhoras e senhores, como já foi

mencionado pelo Deputado Renato Rainha, o nosso atraso decorre do ritmo que

estamos vivendo na Casa, particularmente, os Relatores do Plano Diretor Local de

Taguatinga, no caso, O Deputado Renato Rainha e eu.

Esta oportunidade que a Cámara Legislativa do Distrito Federal

proporciona a estes dois artistas que, pelas suas histórias, consagram a população

desta cidade e a nós, cidadãos por adoção, traz a perspectiva de valorizar a história

de um povo excluido e marginalizado por muito anos. Naturalmente, homenageá-los

apenas por serem integrantes do cotidiano de Brasília nao seria suficiente. Ao ver a

pessoa de vocês, podemos constatar, como brasileiros e brasilienses por adoção, que

vocês constituem a geração que deu voz e vida a milhares de marginalizados, até
então discriminados na sua cultura e na sua música.

A música sertaneja, nos últimos anos, descobriu um Brasil que era de

uma grande maioria, mas oculta, não identificada e pouco expressiva naquilo que
dizia respeito á vida artística brasileira.

Vocês foram pioneiros; portanto, merecem esta homenagem muito bem

identificada e outorgada pelo Deputado Edimar Pireneus, que - aproveito para dizer

aos homenageados - é um dos homens públicos da nossa cidade por quem,

particularmente, nutro o maior respeito, nao apenas por tennos sido colegas no

primeiro e no segundo mandato, mas sobretudo pela postura de integridade com que

trata a questão pública dentro desta Casa. Somos adversários politicos; nesses

momentos, entretanto, temos de reconhecer aquilo que os homens públicos também
têm a oferecer á nossa cidade.

Para nós, Chico Rey e Paraná, é muito importante ver que esta

homenagem foi proposta por uma pessoa por quem temos o maior respeito, o

Deputado Edimar Pireneus. Isso engrandece esta Casa, assim como Brasília.

Vocês são pioneiros na reconstrução de uma história que até entâo não

havia sido identificada neste País, que é a cultura, a música e os valores da nossa
população sertaneja.

Muito obrigado. Parabéns. Espero que vocês honrem Brasilia e essa
cultura que vocês trazem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao
Deputado Peniel Pacheco, que falará pelo PSDB.

DEPUTADO PENIEL PACHECO - Exma. Sra. Presidente desta Casa,

Deputada Lúcia Carvalho; Srs. Cidadaos Honorários de Brasilia Francisco Aparecido

de Jesus Gomes - Chico Rey - e José Cláudio Gomes - Paraná; Exmo. Sr. autor do

requerimento que propiciou a realização destas homenagens, nobre Deputado Edimar

Pireneus; Sr. representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal, Joviano

Pereira da Natívidade Neto; Sr. Presidente da Federação das Indústrias de Brasília;

demais jomalistas; pessoas ilustres da nossa cidade, presentes nesta sessão;

senhoras e senhores, é interessante observar que esta Casa, desde a sua existência,

já concedeu vários titulas de Cidadão Honorário e cada um tem uma caracteristíca
própria.

Houve uma cena bastante curiosa em uma dessas sessões e talvez seja

oportuno lembrá-Ia: ela ocorreu quando se propõs a concessão do título de Cidadão

Honorário de Brasília a Nélson Mandela. Naquela época, ele saia daquele período

terrivel em que esteve confinado e preso por causa do regime de segregação racial

existente na África do Sul. O Parlamentar que propôs a concessão do título, Deputado

Geraldo Magela, estava na tribuna, empolgado, defendendo a aprovação daquele

requerimento. Enquanto S.Exa. fazia seu discurso, dizendo: "Nós cremos que é maís

do que justo oferecennos esta homenagem a Mandela", uma Parlamentar, que entrava

desavisada no plenário, olhou para um Ieda e para o outro e perguntou: "A mae de

quem?" Na verdade, tratava-se de Nélson Mandela, uma figura que certamente

marcou uma garação, uma época, por causa de seu trabalho. Ele é um cidadão de
Brasília.

Temos outros homenageados, como João Havelange e outras figuras do

esporte; temos inclusive uma proposta para a concessão de titulo a Oscar Schmidt,

jogador de basquetebol. Temos titulas oferecidos a pessoas que ocupam cargos na

área religiosa, clérigos, leigos. Enfim, esta Casa, em cada oportunidade, presta uma

homenagem a um segmento diferente da nossa sociedade; portanto, mostra que esta

Casa, com seu pluralismo, procura representar todos os grupos que fonnam esse

lindo mosaico que é o Distrito Federal. Creio que nenhuma cidade do Brasil ou do

mundo possui essa caracteristica tao maravílhosa de pluralismo como Brasília.

Em Brasília há pessoas oriundas das mais diversas regiões do nosso

País, do Norte, do Sul, do Sudeste, do Nordeste e de outras regiões do Centro-Oeste,

que aqui se instalaram e fizeram dasta cidade a sua por adoção. Sem falar nos frutos

dessa miscigenação, por exemplo os filhos da nordestinos com sulistas. Em casa

costumo dizer que os meus filhos são "piauieiros", mistura de piauiense com mineiro.

Então guardamos esta caraderlstíca maravílhosa: Brasília ê um bonito mosaico.

Assim como existem aqui pessoas oriundas das várias regiões, temos

dentro de Brasília as diversas categorias, os vários grupos que compõem os

segmentos da sociedade. Sem dúvida nenhuma a música não poderia ficar fora desse

esplêndido mosaico. Fico feliz em saber que vocês foram os escolhidos para

representar esse grupo de fundamental importãncia no desenvolvimento de nossa
sociedade.

A teoria musical diz que a música é a arte de manifestar os diversos

sentimentos da nossa alma por meio do som. Entao a música tem um papel

terapêutico. Quando alguém se concentra em uma letra da detennineda música, na

melodia ou nos arranjos daquela sinfonia hannoniosa e maravilhosa, percebe que o
seu sentimento é tocado, tangido.

Creio que vocês conseguiram, com essa arte, realizar esse papel

terapêutico de levar ás pessoas sofridas, envolvidas por vários problemas do
cotidiano, um pouco de reflexao, paz e tranqüilidade.

Hoje sinto-me sem palavras para extemar o que vai dentro do meu

coração. É uma alegria inaugurar a concessao de um titulo de Cidadão Honorário de

Brasília a um grupo que representa os cantores da música popular e regional

brasileira cujo estilo já ganhou dimensões intemacionais. O Brasil vivia até hoje de

música importada, de enlatados americanos, e de repente surgiu esse sentimento de

brasilidade e essa música, chamada por alguns de caipira, mais tarde de música

regional, hoje ganhou o seu espaço, porque nasceu de nossas próprias raizes.
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Parabenizo os cantores de música sertaneja pelo trabalho desenvolvido.

Eu nilo saberia dizer o nome de alguma' música de vocês, nilo' que nilo as ouça nem," '. ~
as conheça,' mas tenho duas grandes virtudes na minha vida: a primeira é a memória.

A ~egunda, esqueci no momento, masqu~ndo lembrar direi a ,!ocês. Mesmo nilo me

lembrando nominalmente das músicas, Chico Rey e Paraná silo nomes que ninguém

eSquece. Mais do que nunca vocês serilo lembrados nilo apenas como cantores e

ídolos, .mas também. como pessoas que conseguem transmitir, por intermédio da

música os sentimentos que vilo na alma do brasileiro, como pessoas que silo

modelos, Cidadilos Honorários de Brasília que org~lham nossa cidade com este título.

Parabéns e muito obrigado. (Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Passo a palavra ao

homenageado Chico Rey.

SR. FRANCISCO APARECIDO'DE JESUS GOMES.- CHICO REY - Sra.

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputada Lúcia Carvalho; meu

amigo Dr. Joviano, representante da Federaçilo das Indústrias de Brasília; meu amigo

Sr. Lourival, Presidente da Fibra; Srs. Deputados; meu amigo e irmilo, Deputado

Edimar Pireneus, é muno diflcil falar nessa hora de grande emoçilo, mas au gostaria

de dizar duas coisas: eu e Paraná, quando viamos para Brasília, saldos do Exército,

Unhemos um só objetivo; qual seja, defender a bandeira da música sertaneja e fazer

dela uma profissilo.

Isso foi muito difícil, era apenas um sonho, mas conseguimos provar que

nilo é preciso percorrer o eixo Rio. Silo Paulo para fazer sucesso no Brasil; morando

em Brasília isso também é possível.

Por muitas vezes nossa gravadora nos intimou a mudar para Silo Paulo

porque ficaríamos mais baratos morando naquela cidade. cada vez que vamos a Silo

Paulo, a gravadora arca com as despesas de passagem de aviilo, hotel etc. Nós

recusamos esse apelo e conseguimos mostrar para o Brasil que Brasília nilo é apenas

a cidade das grandes decisões políticas, mas também a cidade da música sertaneja.

Muito obrigado, DepÚlado Edimar Pireneus.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Com a palavra o

homenageado Paraná.

SR. JOSÉ cLAuDIo GOMES - PARANÁ - Sra. Presidente, Srs.

Deputados, meus amigos, tudo o que disseram nesta sessão é a mais pura expressão

do que sentimos por Brasllia, e se eu fizesse um discurso mais longo, talvez repetiria

tudo o que já foi .citado 'aqui hoje.

Como quero ser breve e nilo sou bom de discurso, pois meu negócio é

cantar, quero agradecer a todos pelo carinho, pelo apoio e pela força. Aos nossos

amigos e ás pessoas da nossa família que estilo presentes, a Cida e as crianças, a

Mary e as criança~, muito obrigado, acima de. tudo, por compreenderem o sertanejo

que luta por uma arte brasileira nuni Pais de pouca cultura onde de repente fica difícil

de ser entendida. Mas vamos levando, sempre com muita dadicaçilo, com

honestid~de ~, graças a Deus, somos reconhecidos.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Antes de os nossos

homenageados cantarem, tenho o prazer de fazer o encerramento desta sessão

saudando o Deputado Edimar Pireneus. Desfruto de sua amizade e trabalho com

S.Exa. há sete anos. Nossos pensamentos são diferentes, mas sempre resolvemos

nossas divergências na discussão: 'É um dos Parlamentares com quem tenho o ma.ior

orgulho de trabalhar.

Acradito que hoje a Câmara Legislativa tenha uma composição, como

disse o Deputado Peniel Pacheco, bastante eclética. Mas o Deputado Edimar

Pireneus é um Parl.amentar de raiz, que traz na alma o espírito sertanejo, o valor do

ser humano. Por tudo isso tenho muita admiraçilo por S.Exa. e egradeço a

oportunidade de estar aqui presidindo uma sessão requisitada por S.Exa., que traz

dois titulas de Cidadilo Honorário tilo importantes pera Chico Rey e Paranâ.

Quero fazar uma saudáçilo ao representante da Fibra, Sr. Joviano e ao

Presidente da Fibra, Sr. Lourival Dantas.

Registro a presença de vários radialistas e saúdo a todos na figura do

Cleyton Aguiar. Encontram-se presentes também o Prefeito de Corumbá de Goiás, Sr.

Paulo Ridomar Fleury Femandes, e inúmeras autoridades que peço sejam

registradas, que vieram prestar homenagem aos nossos artistas.

Registro a presença dos familiares dos ÇidadAos Honorários de Brasília

Francisco Aparecido de Jesus Gomas - o Chico Rey - e José Cláudio Gomes • o

Paraná: o irmilo da dupla, Daniel Gomes; a esposa de Chico Rey, Mary Lúcia

-----------------------_._--------.--------

BontemÍlO Gomes; as filhas da Chico Rey, Camila Bontempo Gomes e FláVil-

Bontempo Gomes; a sogra de Chico Rey, Maria Cândida Latalis,a; esposa de PlII'lIná,

Maria Aparecida Leite Siqueira; filhos do Paraná, lhain Siqueira Gomes e lhaila

Siqueira Gomes. Peço uma salva de pelmas a toda a famflia presente. (Palmas.)

Todos falaram de improviso e poucos fizeram o registro da carreira

desses dois grandes artistas que. adotaram Brasflie como cidade para morar. Chico

Rey e Paraná começanim a cantar, pela primeira vez, aos seis e oito anos de cidade;

portanto é muito longa a carreira de artista que esses doi. cidadilo. têm percorrido.

Foram influenciado., principelmenta, pelo pei, Arnaldo Gome', que era

cantor e tocava violilo no. programas sertanejos das emissoras de Silo Paulo. Os

primeiros programas da que participaram foram na Rádio de Londrina, Paraná. Feço .

esse registro porque eu também nasci lá. Sou da terra dos homenageados e adotei

Brasilia como cidade. Eles iniciaram na mesma época em que eu vivia em Londrina ..

Chegarem, i~usive, a viajar com o circo de mambembe, como autênticos artistas do

povo brasileiro.

Em 1974, Francisco veio li Brasiiia cumprir o serviço militar no

Regimento de Cavalaria. Logo depois ingressou no Exército como cabo. Seu irmão

José Cláudio iria servir no Paraná. O então capitão, hoje coronel, Azambuja conseguiu

a transferência de José' Cláudio para Brasília, atendendo um pedido doirmilo em

1976.

Como eles dizem, 'puxaram muita cana no quartel', porque fugiam de lá

e iam cantar nas rádios de Brasilia, sua verdadeira vocaçilo. Como o Deputado Joilo

de Deus, um militar um tanto quanto irreverente e um Deputado muito presente em

nossos debates, a quem temos muito amor, lutaram muito na Vida. Tiveram mUitas

punições por defenderem a música popular brasileira nas Rádios Nacional, Alvorada,

Independência e Atividade.

Eles tinham um nome diferente: Devanil e Denival. Em 1976,

participaram de um festival de música sertaneja realizado no centro de Taguatlnga.

em praça pública, e concorreram com as melhores duplas da região. Foram

declarados vencedores após uma série de empates com Zé Mulato e Casslano, dupla

já bastante conhecida e respeitada na época.

No final do mesmo ano, participaram do Programa Balanço da V,ola,

apresentado pelo radialista Euclides de Freitas, no Sesi de Taguatinga. Vale lembrar

que foi Euclides que levou a dupla para o rádio. Na platéia do Sesi estava presente o

empresário Cleyton Aguiar, que saiu impressionado com a performance da nova

dupla. O empresário passou, em pouco tempo, de admirador a amigo e pnmelro

empresário da dupla

Em 1979, fizeram o primeiro show na Sala Funarte com a dlreçilo de

Cleyton Aguiar. Aí o nome da dupla continuava sendo algo nilo decidido e após o

sucesso no show da Sala Funarte. atendendo a sugestões de v:lnos amIgos,

decidiram pela mudança do nome da dupla. Houve alé concurso na RádiO Alvorada

para escolha do novo nome. Entre centenas de sugestOes apareceram 'Ch,co Rey e

Garimpeiro", da amiga Fátima. e 'Paraná e Candanguinho', do amigo Cleyton. A dupla

resolveu eproveitar parte de cada idéia e aí nasceu 'Ch,co Rey e Paraná'

Em 19B 1, gravaram o primeiro dlS<.XIem uma pequena gravadora.

vendendo quase vinte mil cópias. vendagem extraord,ná"a para uma dupla Inlclante.

destacando-se a música 'Valsa dos quinze anos~ Depois viajaram por toda a

Amazônia legal fazendo shows. Gravaram em 1962 o segundo dISCO.despel1ando o

interesse da Gravadora Continental e. finalmente. em 1963. como já fOI registrado

aqUi pelo Deputado Renato Rainha. gravaram seu pnmelro diSCO'da 'poderosa

gravadora, quando apareceram os sucessos. "Operá"o". 'V,da". 'Viola" e "Auséncla"

Todos sucessos naclona,s'

O grande estouro vela em 1967 com a mUSIC8"Quem será o seu outro

amor?", de autoria de Edson Moura, que deu á dupla o seu primeiro DISCOde Ouro

Foram mais de 500 mil cópias vendidas Era a consagraçAo def,nl!,va FOI um sucesso

etrás de outro: 'Leão Domado". "Encanto e Magia". "Amor Rebelde-. ''Tranque a porta

e me beiJe". "Canannho P"slonelfo", "Amor com amor se pega" e inultOSoutros

Para comparecerem a esta solenll:lade. eles Int&<Tempera,:"a .gravaçAo

de seu 11. diSCO.que. éom certeza. vamos receber no ano de 1998 com mUito amor

Esta fOI uma das solen,dades ma•• bO"'tas que já livemos nesta Casa

ChICO Rey e Paraná nos orgulham mUlto por lerem assumido Brasill8 como a sua

cidade de moradia, por terem aquI oonst,tuído suas famílias Só temos a egr_.,

lhes por esta oportunIdade
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Desejamos a todos feliz Natal e próspero Ano Novo. Que 1998 seja bem

melhor do que 1997. Desejamos muito sucesso a vocês, em 1998, com o lançamento

desse 11. disco.

Para encerrar esta sessllo, nada melhor do que ouvirmos o que de

melhor a dupla sabe fazer: cantarl (Palmas)

Parabéns a todos os que homenagearam Chico Rey e Paraná.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessllo ás 12h36min.)

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 128 (DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
EM 19 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques, César Lacerda e
Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 9 horas e 31 minutos,

1 -ABERTURA

A Sr,. Presidente (Lúcia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADO DA MESA

- Mensagem nO455,.de 1997, do Govemador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar nO395, de 1997.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Lei nO3.488, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Altera a
Lei n° 1.170, de 24 de julho de 1997, que 'institui o instrumento de
outorga onerosa do direito de construir'''.

- Parecer do relator da CCJ, Deputado Peniel Pacheco, na forma
da subemenda da CCJ n° 1 à emenda n° 1; da. subemenda da

CCJ nO2 à emenda nO2; e das emendas da CCJ n!!! 1 e 2; e
contrário às emendas n!!! 3 e 4. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
- Destaque às emendas n!!! 3 e 4. REJEITADAS com 13 votos
contrários e 10 favoráveis. Houve 1 ausência.
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Wasny de Roure, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (17 deputados presentes).
- Votação em 1° tumo. APROVADO por votação em processo
simbólico (17 deputados presentes).

ITEM INCLUíDO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto
de Lei Complementar nO395, de 1997, de autoria do Executivo
local, que "Dispõe sobre o gabarito das Áreas Especiais do Gama
- RA li".

- Parecer ao relator da CCJ, Deputado Geraldo Magela, favorável
à emenda apresentada. APROVADO por votação em processo
simbólico (16 deputados presentes).
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Marco Lima, nos termos
do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo
simbólico (20 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 22 votos
favoráveis. Houve 2 ausências.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Comunica que o STF não reconheceu a ADIN contra a
realinhamento dos servidores da CLDF e frisa que,
conseqüentemente, o realinhamento está correto, de acordo com
a liminar concedida.

5-ENCERRAMENTO

A Sr•• Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO395, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM. 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
nO3.488, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 3: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO255, de 1997, de autoria do Executivo local.

.Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessao.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 26 minutos.)

11 - DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Está aberta a sessllo.

Sob a proteçilo de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado Daniel Marques a secretariar os trabalhos da Mesa.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda á chamada nominal dos
Deputados para verificação de quorum.

(Procede-se á verificação de quorum.)
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~ CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
~E PbEN.tRlO E DlS'RUBIJIÇ';.O

VERIFICAÇÃO DE QUORUM

o Ordinária

[XJ Extraordinária

Dala: 1.3-'IJ/L2
Horário:~:~

MENSAGEM
NO 455/97-GAG

Senhora Presidente,

Brasnia, 16 de dezembro de 1997.

NOME 00 PARLAMENTAR PRESENTE AUSENTE OBS[RVAÇAO

BENIC10 TA VARES-PTB X
CAFU-PT "-
CESAR LACERDA -PTB ')l
CLÁUDIO MONTEIRO-PDT )<
DANIEL MARQUES - PMDB :r
EIlIMAR I'IRENEUS - PMDB X
F1L1PPELLl • PMDB A
GERALDO MAGELA - PT

JOÃO DE DEUS. PDT

JORGE CAUHY • PMDB X
JOSE EDMAR - PMDB

LUIZ ESTEV Ao - PMDB

MANOELZINHO - PMDB

MARCO LIMA • PSDB

MARCOSARRUDA.PMDB

MIQUEIAS PAZ. PT

ODILON AIRES. PMDB

PEDRO CELSO - PT

PENIEL PACHECO. PSDB X
RENATO RAINHA - PL I y
WASNY DE ROURE - PT "><
XAVlER- PPB

ZE RAMALHO. PDT ""X

LUCIA CARVALHO - PT X
TOTAL , rtt:. \~,

Temos a honra de encaminhar a essa Ilustre Casa Projeto de Lei
Complementar que Dispõe sobre o gabarito das Areas Especiais do Gama, Região
Administrativa lI.

As instituições que desejam se instalar nessas Areas vêm encontrando
dificuldades, uma vez que a legislação vigente estabelece a obrigatoriedade da
construção de prédios com quatro pavimentos.

A nosso ver, não se pode tratar todas as Areas Especiais.de uma Região
de maneira homogênea. Cada setor urbano, a partir de seus condicionamentos
fisico-espaciais, exige uma solução diferenciada.

A Fundação Hospitalar, por exemplo, pretende implantar um Centro
de Saúde na Área Especial n.o 2 do Setor Leste do Gama, mas vem enfrentando
problemas de ordem técnica e orçamentária devido à necessidade de fazer um
projeto com quatro pavimentos.

Com a presente proposta, que elimina essa obrigatoriedade,
acreditamos contribuir para o desenvolvimento econômico e social do Gama.

Encarecendo urgéncia na tramitação da matéria, nos termos do art. 73
da Lei Orgãnica do Distrito Federal, reafirmo a Vossa Exceléncia protestos de
elevada estima e distinta consideração.

~",Ln.
CRIsrOVAM 8UARQUE

Governador do Distrito Federal

Excelentísslma Senhora
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO
Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal
~.~A

SEC~RJO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Estão presentes 12

Deputados, havendo, portanto, quorum regimental.

Passa-se à

395
PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N" /97

ORDEM DO DIA

Item n° 20:

"Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei nO 3.488, de 1997,

que 'altera a Lei nO 1.170, de 24 de julho de 1997, que 'institui o instrumento de

outorga onerosa do direito de construi~.

Autor: Executivo local (Mens. 456/97 • GAG)

Relatores: Deputado Peniel Pacheco - CCJ

Deputado - CEOF"

DEPUTADO PENIEL PACHECO. Sra. Presidente, peço a palavra pela

Dispõe sobre o gabarito das Áreas Especiais do
G~ma. Regi2lo Administrativa 11.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decrela:

Art. 1. As edificações das Áteas Especiais do Gama, Reg,ao AdministratIva 11.
poderão ter ale quatro pavimentos, respeitadas as demais normas em vigor

Art. :zoEsta Lei entra em vigor na data de sua pubricaç~o

Art. 3° Revogam.se as dispoSições em contrário
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Está reaberta a

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. Secretário.

to lido o seguinte

ordem.

Expediente

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB. Pela ordem. Sem revisão do

oradoL). Sra. Presidente, existem algumas emendas que foram apresentadas agora e

os técnicos ligados à àrea de interesse desses temas se encontram nesta Casa

Estamos, a convite do Lider do Governo, participando de uma ràpida reunião para que

sejam definidos alguns pontos.

Portanto solicito a V.Exa. que conceda um prazo para que possamos ter

essa conversa e definirmos essa questão.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • A Presidéncia vai

suspender os trabalhos durante 10 minutos.

Está suspensa a sessão.

(Suspensa às 9h52min, a sessão é reaberta às 10h19min)

sessAo.
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s"ssõ"" em 18. de cie~'"f1.lcro c:f-;>{9~n
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O Expediente lido vai

á publicação.

DEPUTADO FILlPPELLI - Sra. Presidente, peço a palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO FILlPPELLI (PMDB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sra. Presidente, quero fazer uma comunicação que entendo ser da maior importância.

Mais uma pesquisa confirma a vit6ria do ex-Governador Joaquim Roriz no primeiro

turno. Ao longo deste ano, diversas consultas de opinião, realizadas pelos mais

conceituados institutos de pesquisa do Brasil, como o Ibope, Toledo & Associados e

Soma, deram como resultado a vit6ria do ex-Governador Joaquim Roriz com mais de'

o dobro dos votos de todos os outros candidatos juntos.

Na' pesquisa do Instituto Toledo, para a revista {s/oÊ, Roriz aparece com

mais de 46% das intençOes de voto. A pesquisa do Instituto Soma, para o Correio

Braziliense, aponta Roriz com mais 49% das intenções de voto e, nesta semana, o

Jornal da Comunidade publicou pesquisa da Soma onde Roriz aparece com 46% das

intençOes de voto. O mais importante é que qualquer dos resultados garante a vit6ria

do ex-Governador Joaquim Roriz ainda no primeiro turno.

Em 1998, teremos eleiçOes e, por essa razão, será um ano muito

especial. No dia 4 de outubro, mais de um milhão de brasilienses escolherão o

Presidente da República, o Governador, um Senador, oito Deputados Federais e vinte

e quatro Deputedos Distriteis. Tenho certeza de que os moradores do Distrito Federal

irão comparar o atual Governo com o Governo passado e, nesse confronto,

confirmaremos qual dos dois Governos teve sensibilidadê para com os mais

necessitados; quem governou com o coração e realizou mais de 3.500 obras,

incluindo a mais importante de todas, o Metrõ.

Com o ex-Governador Joaquim Roriz certamente Brasflia conlinuará a
ser a "Capital da Esperança".

Era o que eu tinha a dizer, Sra. Presidente.

DEPUTADO PEDRO CELSO - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

. DEPUTADO PEDRO CELSO (PT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sra. Presidente, esse pesquisa me .Iembra muito 1994, quando Valmir Cempelo

eparecia com mais de 50%, 60%, 45% das intenções de voto e perdeu as eleições no

segundo turno. As pesquisas parecem boas, pena que ainda temos um ano pela

frente.

Lembro que, .quando o Governador Cristovam Buarque começou a

disputar as eleições, ele tinha 2% das intençOes de voto e n6s ganhamos a disputa no

segundo turno. Isso me lembra muito a hist6ria do Valmir Campelo que, com certeza,

Se repetiré com o "'dolo de pés de barro".

Era o que eu linha a dizer, Sra. Presidente.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO). Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Sllm revisão do

orador.) - Sra. Presidente, quero dizer para o Llder da Oposição que S.Exa. deve

conhecer quem escreveu essa besteira. N6s sabemos que o ax-Governador Joaquim

Roriz foi uma lástima pare o Distrito Federal.

Ele sucateou a educação, a segurança pública e a saúde, deixou de

pagar fardamento para os policiais militares e bombeiros, faltava gasolina para a

Pollc,ia Militar. Ele fez empréstimos, inclusive para deputados, que até hoje não foram

esclarecidos.

Sabemos que o ex-governador cavou esse "buraco" - o metrO - e é o

Governo Democrático e Popular que está colocando o metrO nos trilhos.

Não queremos fazer de nossa Brasflia, do nosso Distrito Federal uma

grande favela. Por isso é que o povo do Distrito Federal não votará novamente no Sr.

Joaquim "Favela" para ocupar o Palácio do Burili.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA - Sra. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, gostaria de deixar registrado nos Anais da

Casa que, â época das eleições presidenciais, o ex-Presidente Coltor começou nas

pesquisas com 2% e acabou com quase o dobro dos votos do outro candidato, o Lula.

Nas últimas eleiçOes presidenciais, Fernando Henrique Cardoso começou com 8%;

Lula, com quase 60% e FHC o venceu ainda no primeiro turno.

Deixo também registrado que o meu candidato a governador do Distrito

Federal nas pr6ximas eleiçOes perderá, pois o Governador Cristovam Buarque
vencerá.

Muilo obrigado.

DEPUTADO JORGE CAUHY - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, sempre analis~ e ouço os

pronunciamentos dessas criaturas extremamente despeitadas. Não podemos dar

crédito aos pronunciamentos do Deputado João de Deus, pois o mesmo possui uma

língua de fogo; um dia ele agride, no outro alisa. Já disse que o Deputado João de

Deus, na pr6xima encarnação, virá cego, surdo, mudo e atrofiado, porque é uma
pessoa desvirtuada.

Sabemos, Deputado Pedro Celso, que o Governador Cristovam Buarque

começou nas pesquisas com 2%, mas ninguém conhecia este Governo nem sabia que

ele seria péssimo administrador de Brasflia. Todos têm saudades do Governo Roriz. O

Governo Roriz administrou 3.500 obras, fez tudo por Brasflia, deixou tudo mastigado e

este Governo não soube dar continuidade.

Lamento ouvir o Deputado César Lacerda, que comia no prato de Roriz,

cuspir no prato do governo que o beneficiou.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Com revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, gostaria que V.Exa., Deputado Jorge

Cauhy, prestasse atenção ao meu pronunciamento, pois o admiro muito. V.Exa. tem

uma obra social de grande importáncia para o Distrito Federal, mas defende um

governador que vivia se reunindo com grileiros. Mandarei buscar, neste instante, a

relação de grileiros que entravam na casa do ex-governador para tramar contra as

pessoas de boa-fé. V.Exa. sabe disso. O ex-Governador roubou terra pública do

Distrito Federal e o Governador Cristovam Buarque, por não querer mais o Sr.

Joaquim "Favela", colocou na Secretaria de Habitação o Deputado Geraldo Magela.

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sra, Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a'palavra V.Exa.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, estamos chegando ao final do ano e

alguns' Deputados ainda demonstram suas formas raivosas de fazer polrtica. Quem

tem o poder de eleger o Governador não somos n6s, Deputados, porque as eleiçOes

são diretas; a escolha vei ser feita pelo povo, independe da vontade dos que aqui
estão.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Item nO20:

"Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO3.488, de 1997,
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ardem.

proposta.
Subemenda de Relator nO 2: acrescente-se ande couber a seguinte

artigo com a seguinte redaçao:
"Sao isentas de outorga onerosa da direita de construir as imóveis

residenciais unifamiliares".

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ardem. Sem revisao da

orador.) _ Sra. Presidente, destaca as emendas rejeitadas, para que sejam votadas

nominalmente.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Conforme solicitação

escrita feita pela Deputada Renato Rainha, serao destacadas as Emendas nOs3 e 4.

Em discussao a parecer da CCJ. (Pausa.)

NAo havendo quem peça a palavra, encerra a discussao.

Em votação, ressalvadas as destaques

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; as que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

Penso que essa redação é perfeita. Inclusive parabenizo a nobre

Deputado que se lembrou da questAo das im6veis unifamiliares, que mesmo tendo

mais de um pavimenta destinada a uma s6 familia, nao justifica a outorga onerosa.

Faço esses esclarecimentos para. que as Srs. Parlamentares

compreendam bem a parecer, parque falar isoladamente sobre cada emenda torna

mais diflcil essa compreenda.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palevra ao

Deputada Renata Rainha.
DEPUTADO RENATO RAINHA (pL Para discutir. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, nobres Parlamentares, eu gostaria de pedir a atençAo de

V.Exas. para a seguinte consideração: nas regiOes de Sobradinho e de Tagualinga,

as anligos lotes unifamiliares foram transformados pelos respectivas PDLs HClte,em

cada im6vel residencial onde até a vigência do PDL se poderia construir uma untca

residência, já podem ser construldas duas residências.

Ora, se entendermos que para as imóveis residenciais com finalidade

exclusivamente residencial nAo devemos aplicar a outarga onerosa ao direita de

construir, e se utilizarmos o termo "unifamiliares", certamente já estaremos retirando

dessa isenção as famllias de Sobradinho e de Teguatinga e colocando de fara outras

PDLs, como por exemplo Sobradinho, Guará, Gama, ande certamente cada imóvel

residenciat, antes unifamiliar, terá direita a duas residências
Será justa cobrarmos dessas famllias que possuem um imóvel par a

residência a outorga a'nerosa ao direita de construir? ~ pr8CISOcobrar a out()(ga

onerosa das grandes empreiteiras que terAo luaos exacerbados, nao das pessoas

que adquiriram duas residéncias e utilizam uma para alguém da familia reSidir e a

outra para ser alugada a rim de conseguir um pouco de dinheiro, completando a sua

renda. Se submetermos essas pessoas à out()(ga onerosa ao direita de construir. nAo

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB. Para discutir. Sem ravisAo do

orador.) - Sra. Presidente, esclareço que os Deputados solicitaram destaque das

duas emendas que foram rejeitadas. Uma delas, de autoria da Deputado Filippelli,

define o que é a potenciel construtivo do terreno. Acreditamos que a melhor maneira

de tratar essa questao é na âmbito do PDL, nao hâ necessidade de definir agora, pois

isso já tem sido feito nos demais PDLs. Por isso, poderlamos manler a situação dessa

forma, com o potencial construtiva de terreno sendo a área máxima de construçao

estabelecida em normas ou leis, deduzidos as descontos previstas.

Entao, chega a ser 6bvio que nao hé necessidade de explicilar nesse

projeta de lei essa questao.
O Deputada Renata Rainha pede, simplesmente, e supressAo do

parágrafo único da art. 7°. Esse parágrafo único foi alterada, conforme acordo feito em

reuniao, de sorte que nao podemos permitir egora a sua supressão, uma vez que há

emenda acordada pela Mesa. Caso houvesse a supressao da emenda sem a

subslituição da redação, terfamos problemas em nAo contemplar o que foi

praviamente acordado.
A isenção de outorga onerosa aos imóveis com quantidade máxima de

domicilias igualou inferior a 2 nAo acolhemos. Apresentamos subemenda,

estabelecendo que serAo isentos tAo somente as imóveis unifamiliares.

~ bem verdade, esclarece o Deputado Renata Rainha, que nos PDLs

aprovadas até agora, praticamente a figura dos imóveis unifamiliares deixa de existir.

Entretanto, há outras PDls a serem votadas que poderAo contemplar essa questAo

das im6veis unifamiliares. EnlAo nao é a fato de haver Irês PDls definindo que

qualquer im6vel poderá ter duas residências que determinará que as demais também

serAo assim.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Está aprovado com a

presença de 15 Parlamentares.

OEPUTADO MARCO LIMA - Sra. Presidente, peço a palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO MARCO LIMA (PSDB. Pele ordem. Sem revisAo do oredor.)

_ Sra. Presidente, solicito a V.Exa. que haja um confronta entre as duas emendas, a

fim de esclarecer todas as dúvidas sobre o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Oeputado

Peniel Pacheco que explique a todos as Parlamentares o motiva pela quat as

Emendas nOs3 e 4 foram rejeitadas, e em seguida que o Deputado Renata Rainhe as

defenda.

que institui o inslrumento de

Executivo (Mensagem n° 456/97.)

Deputado Peniel Pacheco - CCJ.

Deputado - CEOF".

Relatores:

Emenda nO3, de autoria da Deputada Renata Rainha e outras: Suprima-

se a parágrafo única da art. 7.
Nossa parecer é contrária ao acolhimento dessa proposta.

Emenda modificativa nO4, de autoria da Deputada Filippelli e outras:

Altera o art. 1°, dada a seguinte redação: "Parágrafo único - Potencial construtiva de

um terrena é a área máxima de construção estabelecida em normas ou leis, deduzidas

as descontas previstas."
Nossa parecer é pela rejeiçao da emenda, considerando-se que tal

assunta será melhor tratada nas PDLs, quando da sua aprovaçao.

Emenda de Relatar nO4:
!l10 da art. 50: suprima-se a expressa0 "ou em lei especifica", passando a

seguinte redaçao: "o índice Y é a coeficiente de ajuste estabelecida para as áreas

especificadas nas planas diretores locais."

~ a parecer.
DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peça a palavra pela

Solicito ao Relator, Deputedo Peniel Pacheco, que apresente o parecer

da ComissAo de Constituição e Justiça.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB. Para emitir parecer. Sem

revisAo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, as alteraçOes propostas pelo

Projeto de Lei nO3.488/97, que "altera a Lei n° 1.170, de 24 de julho de 1997, que

'instilui o instrumento de outorga onerosa do direito de construir''', de autoria do

Executivo Lacei, segundo justifica o autor da proposição, se fazem necessárias para

que a aplicação da referida lei possa ser plenamente executada no ámbito do Distrito

Federal. Ao presente projeto de lei foram apresentadas quatro emendas de 1° turno

sobre as quais nos pronunciaremos.
A Emenda n° 1, de autoria do Deputado Renato Rainha e outros, sugere

que o índice Y seja, no mínimo, igual a 0,20, condicionada a estudo prévio de

viabilidade técnica para toda e qualquer alteração de gabarito ou adensamento, até

que se aprovem os respectivos planos diretores locais, alterando, portanto, o !l 2" do

art. 5°. A esta emenda apresentamos subemenda de relator com o seguinte teor: !l 2°

do art. 5° substitua-se a expressA0 "igual a 0,50" pela expressA0' "igual a 0,20",

passando a ter a seguinte redação: "Até que se aprovem os respectivos planos

diretores locais, a cobrança será feita aplicando-se o Indice Y em, no máximo, 9,20;

condicionada a estudo prévio de viabilidade técnica, para toda e qualquer alteração

de gabarito ou adensamento".
Emenda de Plenária nO2, de autoria do Deputada Renata Rainha, ao

Projeta de Lei nO3.488/97: Acrescente-se ande couber a seguinte artigo: "Sao isentas

de outorga onerosa da direita de construir OS im6veis residenciais cuja quantidade

máxima de domicílios seja igualou inferior a 2".

Apresentamos subemenda de relator para a aperfeiçoamento da

que 'altera a Lei nO 1.170, de 24 de julho de 1997,

outorge onerosa do direito de construir'.

Autor:

l-- -----------!.
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Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o resultado da votaçAo: 10 votos favoráveis e 13 votos contrários. Houve
uma ausência.

As emendas foram rejeitadas.

a cobrança em defesa do cidadAo, esse nAo precisa colocar. Por quê? Porque já está
escrito em outra lei, é redundante.

Portanto insisto em que essas duas emendas destacadas, uma com

relação à denominação "lote unifamiliar" e a outra com relação ao potencial

construtivo, que estabelece as condiçOes do cálculo potencial construtivo, sejam

efetivadas e recebam, sem qualquer demérito para o nobre Relator, Deputado Peniel

Pacheco, o apoio dos Deputados voltando a compor o texto original da lei.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Passa-se à discussAo
das emendas destacadas.

NAo mais havendo quem queria discutir, encerro a discu~sAo.
Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarAo aprovando as emendas, os que

votarem "nAo" estarAo ecompanhando o parecer do Deputado Peniel Pacheco, que foi
contrário às emendas.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos

Autor: Deputado

DEClARAÇAONOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO DE
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daremos a ela condiçOes de executar a construção. EntAo gostaria de fazer um apelo

aos nobres Parlamentares para qua pensem sobre essa situação. A emenda foi

colocada exatamente porque os PDLs da Sobradinho e da Taguatinga já disciplinaram

qua nos lotes anteriormente unifamiliares podem ser construidas duas residências. Se

formos pelo racioclnio apresentado pelo Relator, cartamente as cidadas inteiras de

Taguatinga e Sobradinho já estarAo de fora dessa isenção e outras cidades-satélites

que estAo plaiteando a construção da duas residências em cada lote, até para nAo

fazer novos assentamentos também astarAo de fore da isenção de outorga onerosa.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Há mais dois oradores
inscritos e esse é o limite em sessOes extraordinárias.

Concedo a palavra ao Deputado Wasny de Roure.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para discutir. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, a outorga onerosa é um instrumento de

urbanização para efativar a identificação de valor do imóval quando é acrescido após
a sua consolidação.

Na realidade, quando a sua ocupação é ampliada, há uma damanda

adicional de infra-estrutura em todos os sentidos: do consumo de água, da rede de'
esgotos e da estrutura viária.

Portanto, a outorga onerosa é um procedimento correto e nAo

simplesmente uma discriminação; muito pelo contrário, a sociedade como um todo

está sendo punida. A proposta mais correta seria excluir a população carente nos

assentamentos, mas hoje Taguatinga e Guará sAo regiOes extremamente valorizadas

e inclusive nAo têm comportado, devido ao seu avanço e ampliação, sobretudo em

função do seu adensamento, a exclusAo da outorga onerosa.

A outorga onerosa é um instrumento de justiça social que precisamos

estabelecer no âmbito do Distrito Federal. NAo dá para simplesmente fazer filantropia

com esse meajnismo. Como já disse, é um instrumento de justiça social, sobretudo

para penalizar aqueles que se aproveitam intensamente da infra-estrutura oferecida

pelo Estado em detrimento daqueles que nAo se utilizam dela. A outorga onerosa é

exatamente para aqueles que se utilizam das col1diçOesdadas pelo Estado utilizando-

se dessa oportunidade para obter renda adicional, seja por meio do aluguel, seja pela
venda do imóvel, etc.

Precisamos hoje estabelecer um instrumento prático, objetivo, que de
fato dê condiçOes para disciplinar as nossas cidades.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Srs. Deputados,

somente quatro Parlamentares terAo direito ao uso da palavra, dois a favor e dois
contra a matéria.

Concedo a palavra ao Deputado Filippelli.

DEPUTADO FILlPPELLI (PMDS. Para discutir. Sem revisAo do orador.) _

Sra. Presidente, Srs. Deputedos, chamo a etenção de todos os Pares desta Casa com
ralação â discussAo dessa matéria.

Insisto que seja entendido, nas colocaçOes do Deputado Wasny de

Roure, qUll a contrapartida, pela própria demanda causada por uma outorga onerosa,

é o próprio IPTU. A partir do momento em que é registrado o acréscimo, o próprio

IPTU estará presente sim, fazendo o seu rateio, a sua resposta, a sua reciprocidade

pela construção. Em metros quadrados, passa-se a pagar muito mais IPTU. Portanto,

no caso de habitação unifamiliar, quando se buscou nesta Casa, em outros

momentos, permitir duas habitaçOes em um lote unifamiliar, se imposta a outorga

onerosa, estaremos jogando por terra todo o alcance social daquela lei.

Diante disso cada Deputado poderá fazer um exame de consciência

tendo em vista esse aspecto e observar que eliminando essa emenda, estaremos

colocando o lote unifamiliE!r, que nAo existe mais pelos PDLs. EntAo por causa do

alcance social que conseguimos obter com a edificação de mais de uma habitação por

lote, estaremos jogando na lata de lixo uma grande conquista social construlda nesta

Casa num outro momento, e com o objetivo de alcançar um maior faturamento para o
Governo.

Um segundo aspecto é com relação ao fator Y e com ralação ao

potencial construtivo. Os dois sAo citados no PDL, mas o Y é o Indice que estabelece

a cobrança. Nesse caso, para nAo pairar dúvicjas, o Y é transposto para essa lei.

Agora o potencial construtivo, que é um orientador para o fiscal, para os técnicos que

irâo calculai a outorga onerosa, é omitido dessa lei como sendo dispensável, pois já

está no PDL. Meu Deus do céu, que racioclnio é esse? Os aspectos que cobram,

punem, trazem obrigaçOes para o cidadAo, nunca é exagero se repetir e nAo atrapalh.

a lei. Mas o aspecto que chama a atenção do técnico, do que é encarregado de fazer
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Manoelzinho para declaraçAo de voto.

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB. Para declaraçlio de voto. Sem

revisAo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, votei a favor das emendas

porque entendo que o Estado já se beneficia ao cobrar em dobro o IPTU, em razAo do

acréscimo da construçAo. Porém é importante salientar qua, se o Governo impuser

aos proprietários o pagamento dobrado por lole, naturalmente ninguém vai querer

construir, o que vai significar prejuizo aos cofres públicos e para quem quer investir. ~

preciso lermos essa visAo porque de repente vamos ter que fazer um recuo no

Prodecon, que ê um programa que busca assegurar ao empresário o direito de

comprar iote mais barato para poder investir, e, conseqüentemente gerar empregos.

EntAo, a recusa dessas emendas ê um retrocesso na proposta de gerar

empregos em Brasllia. Enquanto asta Casa nAo cortar o cordAo umbilical com o

Governo, vamos votar contra o povo.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Renato Rainha para declaraçlio de voto.

DEPUTADO RENATO RAINHA (Pl. Para declaração de voto. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, votei favoravelmente ás

emendas, porque entendo que deverlamos isentar de outorga onerosa as residências

'as faf11l1iascomo as de Sobradinho e de Taguatinga.

Os PDLs já permitiram duas residências por lote. Em Taguetinga e em

,radinho moram, na grande maioria, trabalhadores e servidoras públicos.

Por meio desse instrumento de outorga onerosa, estamos tributando a

r\ncia do trabalhador que tem um lote e tava que construir duas residências. Uma

~moradia da familia e a outra para alugar, complementando a renda. O IPTU já

V"cobrado com esse acréscimo da construçlio. Não havia necessidade de fazer

bi~com uma outorga onerosa, um instrumento injusto para lotes residenciais.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

De asny de Roure para declaraçAo de voto.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para declaraçlio de voto. Sem

revisAo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, o que mais me preocupa hoje

na cidade de Brasília é a construçlio de um processo permissivo no qual apenas

alguns têm responsabilidade com a coisa pública. NAo podemos ignorar esse fato.

NAo podemos aceitar elementos que visem extorquir o trabalhador. Mas nAo podemos

entander que a isançAo,'o'nAo-pagamento, o nAo tributo sejam uma forma de melhorar

as condições d.e vida do trabalhador. As condições lícitas entre o Estado e o cidadAo

estabelecem quando eles sAo parceiros e as responsabilidades de cada um

A outorga onerosa refere-se a, no máximo, 0,2% e nAo ao dobro, como

afirmaram alguns Deputados qua sequer leram o projelo de lei. Devemos esclarecer a

verdade. No mínimo leiam o projeto.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado Peniel Pacheco para declaraçlio de voto.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB. Para declaraçlio de voto. Sem

revisAo do orador.) - Sra. Presidente, prevaleceu o bom-senso. Fico impressionado

com o excesso de preciosismo que motiva determinados Parlamentares que vêm é

tribuna para fazer um discurso como se estivessem oferecendo algo novo para a

populaçAo.
Tudo o que está sendo discutido aqui já faz parte da legislaçAo vigente.

NAo há como aprovar o que já está aprovado. EstAo dizendo que vAo conceder, evitar,

mas nAo ê nada disso. O que está previsto na legislaçlio consta no nosso parecer.

Um lote com mais de uma residência construida no mesmo endereço

imptica a sobrecarga dos equipamentos públicos como a saturaçlio das vias públicas.

água, esgoto, telefone, o que implica uma demanda do Estado para atender essas

necessidade, que surgirAo am virtude do acréscimo de mais de um im6vel no mesmo

local. ~ evidente que deve haver a chamada outorga onerosa. ~ para isso que o

projeto está sendo aprovado.
liberer e dupla residência para qualquer lote em Bresilie, sem que haje a

contrapartida daquete que vai dobrar o seu patrim6nio, pare o Estado fazer as

compensações das demandas que existirAo, é um absurdo. Isso não é agradar és

pessoas, é presenteé-Ias, possibilitando que elas dobrem o seu patnm6nlo da no,le

para o dia, vendendo, alugando ou repassando pera terceiros um im6vel a mais. o que

é injustificãvel.
O meu parecer foi nesse sent,do Esta Casa teve bom.senso 20 aprovar

a proposiçliO da forma em que se encontra.

L . . ---

Candangolándia já teve o PDL aprovado e lá nAo existem im6veis com

duas residências no mesmo local. SAo lotes unifamiliares, que podem ter dois

pavimentos para uma única família, nAo havendo õnus algum para o morador que

deseja construir um segundo ou terceiro pavimento, conforme o gabarito do tocaI.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Presidente

da ComissAo de Economia, Orçamento e Finanças, Deputado Marco lime, que

indique relator para a matéria.

DEPUTADO MARCO LIMA - Sra Presidente, indico como Relator o

Deputado Wasny de Roure.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Deputado

Wasny 'de Roure que profira parecer pela ComissAo de Economie, Orçamento e

Finanças ao Projeto de Lei n" 3.488/97.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para emitir parecer. Sem revisllo

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, parecer da ComissAo de Economia,

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei n" 3.488, de 1997, que "altera a Lei n" 1.170,

de 24 de julho de 1997, que 'institui o instrumento de outorga onerosa do direito de

construir".

No âmbito desta Comissão somos favoráveis nos termos da ComissAo de

Constituiçlio e Justiça, acolhendo o parecer és emendas apresentadas âquela

Comissão.

~ o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussAo o

parecer da ComissAo de Economia, Orçamento e Finanças. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussAo.

Em votaçlio.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estAo; os que

forem conlrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da CEOF

eslá aprovado com a presença de 17 Deputedos.

DEPUTADO GERALDO MAGELA - Sra. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT. Pela ordem. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, ficou uma dúvida para mim com relaçAo é vóltaçlio anterior.

Eu gostaria que V.Exa. pudesse esclarecê-Ia. Foram destacadas duas emendas, que

foram votades em bloco.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tenho em mAos o

resultado da votaçAo. As emendas nOs3 e 4 ao PL nO3.488/97 foram rejeitadas com

10 votos favoráveis, 13 votos contrérios. Houve uma ausência e quatro declarações

de voto.

DEPUTADO GERALDO MAGELA - Sra. Presidente, muito obfigado pelo

esclarecimento.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em d,scussAo. em 1°

turno, o Projeto de Lei nO3.488/97. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussAo.

Em volaçlio.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O proleto está

aprovado com a presença de 17 Deputados

A matéria segue a Iramilaçlio regimental

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Informo aos

Deputados e servidores desta Casa que acabOu de dleger um fex do Supremo

Tribunal Federal sobre uma açAo direta de inconstrtueionahdade movida contra o

raahnhamento dos sllfYidores desta Casa Tivemos por VOlaçAo UI'linnna dest. C.sa

o nAo-reconhecimento da ADIN Portanto o reahnhamento ferto pel. Mesa Dtratora fo,

corralo de acordo com o Supremo. do ponto de vista de 11l1lIfW,s«lClo .s ••••• 8ÇAo

prinCipal deve contmuai

Mais uma .nformaçAo POSrt,vll que estll C.sa otlI •••• com relaçAo és

ações mov,das contra ela e conlra os NUS 5«'IlCIores

DEPUTADO C':SAR LACERDA - Sr. Presodente. peço • pai_li petll

ordem
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palevra V.Exa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB. Pela ordem. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, a Mensagem do Executivo nO 455/97, extrapauta, foi
xerocopiada do meu Projeto de Lei n° 270/95.

Eu gostaria de agradecer ao Governo do Distrito Federal que vê neste'

Deputedo uma lente, uma luz, para que possa fazer a suas mensagens para o Gama.

Agradeço ao Governo, porque tenho um projeto de lei idêntico á mensagem enviada

pelo Governador. Portanto, caso seja apreciado, estaremos apreciando um projeto de

lei de minha autoria. Pedi para que o projeto fosse apensado, mas a Presidência

negou-me o direito de apensar o meu projeto de lei, que é original, dois anos mais'
antigo que o do Governo.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Por tratar-se de

convocação extraordinária feita paio Sr. Governador, adotei este procedimento

inclusive com um projeto de lei de autoria do Deputado Filippelli que fez o mesmo

registro, podendo os Deputados portanto, utilizarem-se das notas taquigráficas para

fazer a divulgação de idéias junto á comunidade interessada.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Com revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, deixo bem claro para o pessoal do PMDB, que está fazendo

essa firula em relação às notas taquigráficas, que eu autorizo a 3" Secretaria a

entregar as notas taquigráficas sem a minha revisão, pois me responsabilizo por
aquilo que falo.

E continuarei lutando para que o Seu" JOl<quimFavela" nAo volte para o
Governo desta cidade.

DEPUTADO JORGE CAUHY - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Deputado Jorge

Cauhy, pedi as notas taquigráficas para que pudéssemos ter certeza de que o

Deputado ofendeu a honra de alguém. Não tomarei a atitude de retirar de ninguém o

direito de usar esse microfone. Se V.Exa. me parmite, após observar as notas

taquigráficas, tomarei a decisão.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sra. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer astá
aprovado com a presença de 20 Deputados.

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO Dala:_~-'...ll..J_97_
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
Votaçlo, __ ~ I~ G..'--'-,....--,o .~ ~J..C õ"r'S'/9':l

o Ordinária

C8J EItr.ordinári.

J..-v........-.o:> . <,loS S;-/ '7'~)
DECI.ARAÇAO

DE
VOTO

NOME DO PARLAMENTAR

BENICIO TAVARES. PTB

Autor:

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Com revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, se algum dia minha natureza exigir

remédios controlados, eu os tomarei, mas tomarei com receita médica. Há muitas

pessoas que tomam outras coisas que o médico não recomenda.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Presidente

da CEOF, Deputado Marco Lima. que indique Relator para a matéria.

DEPUTADO MARCO LIMA - Sra. Presidente, avoco a relatoria.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Relator,
Deputado Marco Lima, que apresente o parecer da CEOF.

DEPUTADO MARCO LIMA (PSDB. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, parecer da CEOF ao Projeto de Lei

Complementar nO 395/97: no ámbito da ComissAo de Economia, Orçamento e

Finanças, nAo encontramos nenhum óbice ao projeto bem como à emenda acatada

pela CCJ, do ponto de vista de regimental no tocante ao ordenamento financeiro.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussAo o
parecer da CEOF. (Pausa.)

NAo havendo quem queira discutir, encerro a discussAo.
Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer como estAo; os que forem
contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) _ Em discussão o
Projeto de Lei n" 395/97, em 1° turno. (Pausa.)

NAo havendo quem queira discutir, encerro a discussão.
Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarAo aprovando o projeto; os que
votarem "não" estarAo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda A chamada nominal dos
Deputados.

(Procede-se á votação nominal.)

~CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT. Para emitir parecer. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Daputados, foi apresentada emenda aditiva de

plenário e, do ponto de vista regimental, constitucional e juridico, não há óbice ao

acatamento do Projeto de. Lei, tampouco à emenda, razAo pela qual o parecer é pela
aprovação do projeto, acatando a emenda apresentada.

É o parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussAo o
parecer da CCJ. (Pausa.)

NAo havendo quem queira discutir, encerro a discussão.
Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que
forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer está
aprovado com a presença de 16 Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tef1l a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, o Regimento Interno estabelece que no

caso de proposições que tratam da mesma metéria, a mais antiga deverá servir como

a original, devendo as demais serem apensadas a ela.

Este procedimento deve servir, inclusive, para as convocações

extraordinárias. O Governo, quando convoca a CAmara, pauta os trabalhos da Casa,

mas devemos fazG uma avaliação, recebendo os projetos do Governo e, se houver

projetos de Deputados de datas anteriores ao do Poder Executivo tratando da mesma

matéria, o projeto do Executivo tem de ser apensado ao projeto de lei do Deputado.

O Governo pauta os trabalhos, mas as' regras do Regimento Interno não
podem ser desrespeitadas.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • A Presidência respeita
o entendimento de V.Exa., mas já tomou decisão em relação à matéria.

Temos ainda os itens nOs2, 10 e 25 para serem apreciados.
lIem extrapauta:

"Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei Complementar nO

395, de 1997. que 'dispõe sobre o gabarito das Áreas Especiais do Gama _ Região
Administrativa li'

Autor: Executivo Local."

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado
Renato Rainha, que indique Relator para a matéria.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, indico o Deputado
Geraldo Magela.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solie;to ao Relator.

Deputado Geraldo Magela, que apresente o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça.
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CLÁUDIO MONTEIRO.PDT
DANIEL MARQUES. PMDB
EDIMAR PIRENEUS ' PMDB
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JOÃO DE DEUS, PDT
JORGE CAIJHY • PMDB
JOSÉ EDMAR ' PMDB
LUIZ ESTEVÃO, PMDB
MANOEUlNHO • PMDB
MARCO LIMA. PSDB
MARCOS ARRUDA, PMDB
MIQUÉIAS PAZ ' PT
ODILON AIRES - PMDB
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2- LEGISLATURA
2- SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 13- (DÉCIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 19 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados Zé Ramalho e Marco Uma.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 11 horas e 27 minutos.

1 -ABERTURA
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidéncia vai

anunciar o resultado da votaçAo: 22 votos favorávais. Houve 2 ausências.

Está aprovado.

A matéria segue a tramitaçAo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao

Deputado César Lacerda para declaraçAo de voto.

DEPUTADO C~SAR LACERDA (PTB. Para declaraçAo de voto. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidenta, Srs. Deputados, hoje vejo o sonho da cidade do

Gama ser realizado com-esse projeto de minha autoria, em sociedade com o Governo

do Distrito Fedl!ral, dando condiçOes, nas áreas especiais, à construçAo de alé qualro

pavimentos, graças à aprovaçAo de 22 Deputados.

As famllias da sociedade do Gama viam seus filhos casando-se e

mudando-se para o entomo, sem ter outra altemativa. Hoje, graças ao projeto de lei

do Sr. Governador, que é idêntico ao meu, podemos dar àquela sociedade uma vida

melhor. Seus filhos podam morar junto ou até ter a opçAo de alugar um im6vel no

pavimento de cima.
Parabéns, Sra. Presidente, pela conduçAo dos problemas do Gema.

Muito obrigado.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -. Parabéns ao

DeputedO César Lacerda pela idéia apresentada, que hoja foi realizada por meio de

projato do Executivo.
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos,

convocando sessAo extraordinària a realizar-se logo após esta, para votaçAo, em

segundo turno, do Projeto de Lei Complementar nO 395197 e do Projeto de Lei ri"

3.488197.

Está encerrada a sessAo.

(Levanta-se a sesdo às 11h26min.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

A Sr.D Presidente (Lúcia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° tumo, do Projeto de Lei
Complementar n° 395, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Dispõe sobre o gabarito das Áreas Especiais do
Gama - RA 11", APROVADO com 20 votos favoráveis. Houve
4 ausências.

(2°) ITEM INCLU(DO: Discussão da redaçlo final do Projeto de
Lei Complementar nO 395, de 1997, de autoria do Executivo
local, que "DispOe sobre o gabarito das Áreas Especiais do Gama
- RA li". APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176 do
Regimento Intemo.

(3°) ITEM 2: Discussão e votação, em 2" tumo, do Projeto de Lei
n° 3.488, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Altera a Lei
nO1.170, de 24 de julho de 1997, que 'institui o instnJmento de
outorga onerosa do direito de construir'". APROVADO por votação
em processo simbólico (19 deputados presentes). Houve 5 votos
contrários.

(4°) ITEMINCLUloo: Discusslo da redaçlo final do Projeto de
Lei nO3.488, de 1997, de autoria do Executivo local, que -Altera a
Lei n° 1.170, de 24 de julho de 1997, que 'Institui o Instrumento d.
outorga onerosa do direito de constnJir'". APROVADA nos termos
do ~ 5° do art. 176 do Regimento Intemo.

(5") ITEM 3: Dlscusslo e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei
Complementar nO211, de 1917, de autorta do Executivo local,
que "Dlsp6e sobre a alação do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério do Distrito Federar.

l.- . . ._-- .-- ---------
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- Parecer do relator da CCJ, Deputado Edimar Pireneus, favorável
ao projeto, na forma do substitutivo de relator, e contrário à
emenda nO1 (substitutivo). REJEITADO com 12 votos contrários
e 11 favoráveis. Houve 1 ausência.
- Destaque ao. substitutivo (emenda nO 1). APROVADO com
12 votos favoráveis e 10 contrários. Houve 2 ausências.
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Wasny de Roure,
favorável ao substitutivo aprovado. APROVADO por votação em
processo simbólico (22 deputados presentes). Houve 2. votos
contrários.
- Votação do' projeto em 1° turno. APROVADO com 13 votos
favoráveis e 10 abstenções. Houve ~ ausência.

3-ENCERRAMENTO

A Sr.- Pres"dente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO255, de 1997, de autoria do Executivo local.

ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei
nO3.478, de 1997, de autoria do Executivo local.

DANIEL MARQUES - PMDB X -
EDIMAR PIRENEUS • PMDB X
FILIPPELLI - PMDB X
GERALDO MAGELA • PT X
JOÃO DE DEUS - PDT X
JORGE CAUHY - PMDB X
JOSÉ EDMAR - PMDB X
LUIZ ESTEVÃO - PMDB X
MANOEUINHO • PMDB )(

MARCO LIMA - PSDB X
MARCOS ARRUDA - PMDB X
MIQUÉIAS PAZ. PT X
ODILON AIRES - PMDB )<
PEDRO CELSO. PT )t
PENIEL PACHECO - PSDB )t
RENATO RAINHA. PL )(

WASNY DE ROURE • PT ><
XAVIER. PPB X' ( "J
ZÉ RAMALHO. PDT X
LUCIA CARVALHO. PT X
TOTAL ...1n fi'{ .__ .

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 9 minutos.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o 'resultado da votação: 20 votos favoráveis. Houve 4 ausências.

Está aprovado.

A matéria segue a tramitação regimental.

11- DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Há número regimental.
Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado Zé Ramalho a secretariar os trabalhos da Mesa.
Passa-se á

ORDEM DO DIA
Item nO1:

"Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei Complementar nO

395/97, que 'dispõe sobre o gabarito das Áreas Especiais do Gama - RA It'.

Autor: Executivo Local'

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.
Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto; os que
votarem "não" estarão rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO). Concedo a palavra ao
Deputado Xavier para declaração de voto.

DEPUTADO XAVIER (PPB. Para declaração de voto. Sem revisão do

orador.) - Sra. Presidente, votei "sim', porque tenho um projeto de lei nesse sentido, já

aprovado nesta Casa, à espera apenas da sanção do Governador.

Tive informaçOes de que o Governador iria vetar meu projeto, mas com a

aprovação deste projeto de lei, de autoria do Executivo, não tenho dúvidas de que o

Governador irá sancionar o projeto de lei de minha autoria, que altera os gabaritos da
cidade-satêlite de Samambaia.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Esta Presidência

dispensa o interstlcio re9imental para a imediata apreciação da redação final.

Passa-se à imediata apreciação da matéria.

"Discussão da redação final do Projeto de Lei Complementar n° 395, de

1997, que 'displle sobre o gabarito das Áreas Especiais do Gama - Região
Administrativa li'.

Autor: Executivo Local."

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. Secretário.
É lida a seguinte

Redação Final

Deputados.

(Procede-se à votação nominal.) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 395, DE 1997

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO Dala:..b:l/J~_-'-97_
ACOMP~O DE VOTAÇÃO

Votaçãg, -A- ~ 02 ~ ç-, '<:'-- .-----..0, ~ F),.ç "0 q SI 9.:;1

~CÂMARA LEClSLATlVA DO DISTRITO FEDERAL
o Ordinária

G E.ltraordinária

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o gabarito
das edificações das
áreas especiais da
Região Administrativa do
Gama - RA 11.

especiais
RA II

respeitadas

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° As edificações das áreas
da Região Administrativa do Gama
poderão ter até quatro pavimentos,
as demais normas em vigor.

Autor: Bemrtado .J;- :;;><:A....<:;~~ rv<> ( f...<-r<. ,..,.....,.. "-I,:::,.:::;; J 9
NOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO

DECLARAÇÃO
DE

SIM NÁO ABST AUS. VOTO
BENICIO TAVARES - PTB )<
CAFU-PT }C
CESAR LACERDA -PTO X
CLAUDIO MONTElRO-PDT X ....- •..
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possuir
altura
a cota

RedaÇolioFinal

PROJETO DE LEI N° 3.488, DE 1997

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1997.

VAE é o valor do metro
do terreno multiplicado por

"Art.5°
"11

quadrado
y;

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1997.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário, em especial os arts. 6° e 8° da Lei
nO 1.170, de 24 de julho de 1996.

"~ 1° O indice y é o coeficiente de
ajuste estabelecido para as áreas
especificadas nos planos diretores
locais.
"~ 2° Até que se aprovem os planos

diretores locais, a cobrança será
feita aplicando-se ao indice y o
valor máximo de 0,20 (vinte
centésimos), condicionada toda e
qualquer alteração de gabarito ou
adensamento a estudo prévio de
viabilidade técnica.";

111 - o art. 7° fica acrescido dos SS 1° e
2°, com a redação que segue:

"Art.7° ......................•....
"S 1° Nos casos consolidados até a

data de publicação desta Lei, a
regularização será solicitada no
prazo máximo de cento e oitenta dias,
após notificação da respectiva Região
Administrativa.
"~ 2° O Poder Executivo inscreverá

na divida ativa do Distrito Federal o
valor correspondente à outorga
onerosa do direito de construir
relativa ao acréscimo edificado nos
casos em que o proprietário,
notificado, não tiver procedido à
regularização do imóvel".

Art. 2° São isentos de outorga onerosa do
direito de construir os imóveis residenciais
unifamiliares.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

"Art. 2° A outorga onerosa do
direito de construir constitui
cobrança pela autorização para o
aumento do potencial construtivo de
terrenos estabelecida nos planos
diretores locais e em leis
especificas.
"Parágrafo único. Potencial

construtivo de um terreno é a área
máxima de construção estabelecida em
normas ou leis de uso e ocupação do
solo.";

11 o art. 5° passa a vigorar com as
alterações no inciso 11 e nos ~~ 1° e 2° da
forma que segue:

em

em

Parágrafo único. Na hipótese de
menos do que quatro pavimentos, a
máxima da edificação poderá atingir
equivalente à de quatro pavimentos.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra
vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
contrário.

REDAÇAo FINAL

Altera a Lei nO 1.170,
de 24 de julho de 1997,
que "institui o
instrumento juridico da
outorga onerosa do
direito de construir no
Distrito Federal".

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O Projeto de Lei nO

3.488/97 está aprovado com e presença de 19 Parlamentares.

Registro os votos contrários dos Deputados Filippelli, Edimar Pireneus,

Renato Rainha e Daniel Marques.

A matéria segue a tramitação regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Esta Presidéncia

dispensa o intersllcio regimental para a imediata apreciação da redação final.

Passa-se à imediata apreciaÇolioda matéria.

'Discussão da redaÇoliofinal do Projeto de Lei n° 3.488, de 1997, que

'allera a Lei nO1.170, de 24 de julho de 1997, que institui o instrumento de outorga

onerosa do direito de construir.'

Autor: Executivo Local:

Sobre a mesa, redação final que sará lida pelo Sr. Secretário.

É lida a seguinte

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão a

redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

Encerrada a discussão, sem emendas ou retificações, a redação final é

considerada definitivamente aprovada, dispensada a votação.

O projeto vai à sanção.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - hem nO2:

'Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei n° 3.488, de 1997,

que 'allera a Lei n" 1.170, de 24 de julho de 1997, que institui o instrumento de

• outorga onerosa do direito de construir'.

Autor: Executivo (Mens. 456/97 - GAG) •

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° A Lei n8 1.170, de
1997, passa a vigorar com
introduzidas por esta Lei:

I o art. 2° passa a
alterações que seguem:

24 de julho de
as alterações

vigorar com as

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Em dilCUlllo •

radaçAo final. (Peusa)

Não havendo quem peça • pel8vnl, enceno 11 ditadllo.

Encerrllda a discussão, sem -ms ou rllloflC8ÇlOeá,• redllÇAo fll'llll ali

alflIidereda defin~ivamenle aprovada, dispensada. VOIaçAo

O projeto vai ali sençAo
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PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIACARVALHO)- A Presidência vai
suspender as trabalhas durante 10 minutas para conversarmas com as lideranças
sindicais e com as professores aqui presentes.

Ontem, recebemas uma proposta de negociaç.!la e temas de dar uma
resposta antes de fazermas a vataç.!la.

O Deputada Wasny da Raure e eu ficamas com a incumbência de
fazermas assa negaciaç.!la.

Está suspensa a sesslla.
(Suspensa ás 11h33min, a sessAa é reaberta às 11h47min.)

PRESIDENTE(DEPUTADALÚCIACARVALHO)-Item n° 3:
"Discusslla e vataç.!la, em 1° turnO',da Projeta de Lei Camplementar nO

255, de 1997, que 'dispõe sabre a criaç.!la da Funda de Manutenç.!la e
Desenvalvimenta da Ensina Fundamental e de Valarizaç.!lada MagistériO'da DistritO'
Federal'.

Autar: Executiva (Mens. 321197- GAG)
Relatares: Deputada Renata Rainha - CCJ

Deputada Wasny de Raure - CEOF"
DEPUTADOFILlPPELLI- Sra. Presidente, peça a palavra pela ardem.
PRESIDENTE(DEPUTADALÚCIACARVALHO)- Tem a palavra V.Exa.
DEPUTADOFILlPPELLI(PMDB.Pela ardem. Sem revislla da aradar.) -

Sra. Presidante, abservei a publicaç.!lana Diària da CAmara Legislativa da data de
hoje, 19 de dezembrO'de 1997, sabre a Lei des Bairres - a Prejete de Lei n° 3.094.
Perém, na publicaç.!le,as anexes considerades feram tracades, nllo feram es mesmas
de acorde, que deveriam ser da Terracap, em funç.!le da neva d~neminaç.!le das
bairres eu das áreas de estudes, e que fef!lm inclusive mantides à parta e entregues
aO'assesser da plenária para tantO'.

Solicite a republicaçlia com es anexes. conferme fai acordadO'.
PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIACARVALHO)- DeputadO' Filippelli,

peço a V.Exa. que fermalize sua selicitaçlle com as devidas correçOes. Se V.Exa.
possuir as anexes que faram acordades, peçO'que esses itens sejam enviades junte
cem a selicitaçlia de V.Exa.

DEPUTADOFILlPPELLI- Sra. Presidente, nlle levante dúvidas quantO'
às pesseas que ficaram encarregadas. Apenas registra que os anexes dlla margem a
duvidas, em virtude de uma série de linhas coleridas, cada uma definindO'uma
poliganal. Para tanta, faram separades pela assesseria de meu gabinete e entregues
à assesseria de plenária. Deseje que a nessa assessera Eliana PertO'faça um neve
contatO'com a assesseria de plenáriO'e separe, de comum acerde, es anexas ariginais
da publicaç.!la.

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIACARVALHO)- Selicite aO'Deputada
RenatO'Rainha que apresente parecer da Cemisslla de Canstituiç.!lae Justiça sebre a
matéria.

DEPUTADO RENATO RAINHA- Sra. Presidente, a relataria deste
projete s~tã assumida pele DeputadO'Edimar Pireneus.

PRESIDENTE(DEPUTADALÚCIACARVALHO)- Cancedo a palavra 80
DeputadO'Edimar Pireneus para emitir parecer da Camisslla de Canstituiçllo e Justiça
IIObrea maléria.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS - Sra. Presidente, selic~a cinco
minutas para analisar uma emenda substitutiva que recebi neste momentO'.

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIA CARVALHO)- Esta Presidência
lembra, para melher compreenslle, que existe um prajete ariginal da Gaverno e deis.
substitutives: um que será apresentada pela Bancada da PMDB,e autra pela Bancada
de Gaverne. Partanta, sAe dois substitutivas.

DEPUTADO 'EDlMAR PIRENEUS - Sra. Presidente, um deles eu
conhecia, a outro estou tomenda conhecimento agora.

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIA CARVALHO)- Esta Presidência.
salicna que as Bancadas do Gaverna e da Oposiç.!la cheguem a um acorde sobre
esse assunto.

Concederei cinco minutos para que o Deputado Edimar Pireneus conclue
a anélise do substitutivo em questllo.

(Suspense às 11h53min, a sessAo é reaberta às 14h1Omin.)

PRESIDENTE (DEPUTADALÚCIA CARVALHO)- Está reaberta a
sessAo.

ItemnO3:
°Discussllo e votaç.!lo,em 1° turno, do Projeto de Lei Camplementar nO

255, de 1997, que 'dispõe sabre a criaç.!la de Fundo de Manutenç.!lo e
Desenvolvimento do Ensina Fundamental e de Valarizaç.!lada MagistériO'de DistritO'
Federal'.

Autor: Executivo (Mens. 321197-GAG)
Relatores: Deputada Renato Rainha - CCJ

Deputado Wasny de Roure - CEOF."
Com a palavra o Relator, Deputado Edimar Pireneus, para emitir parecer

pela ComissAede Canstituição e Justiça.
DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS (PMDB. Para emitir parecer. Sem

revisllo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputades, é o seguinte a parecer:

PARECER N" _

Da Cemissãe de Censtituiçãe e Justiça aO' Prejete
de Lei Cemplementar n° 255/97, de auteria de
Chefe da Pader Executiva que n Dispõe sobre a
criação do Fundo de Manutenção e Valorização do
Magistério no Distrito Federal"

Relatar: DeputadO' Edimar Pireneus

I - RELATÓRIO

Pela Mensagem nO321, de 24 de setembro de 1997, e Senhor
Gevernader de Distrito Federal encaminha o anexo Projeto de Lei Complementll'
nO255/97, dispondo sebre a criaçãO'da Funda de ManutençãO' e Desenwlvimenta
do Ensine Fundamental e de ValorizaçãO'da MagistériO'na Distrito Federal.

Na Mensagem a Chefe da Poder ExecutivO' inferma que
referido Fundo foi instituldo pelo Governo Federal, através da Emenda
Canstitucional de nO14/96, regulamentada pela Lei 9.424/96, tenda cema diretriz
pelítica a prierizaçãa de Ensina Fundamental e cam esse instrumente respaldará as
ações do Governo da Distrito' Federal na execução das recursos a ele destinados
administrados pela Secretaria de Educação.

Ressalta que a sua institniçãe, e a aplicação de seus recurses, .
nãO' isentam Estadas, Distrito Federal e Municípios da obrigateriedade de
aplícação de recursas próprios na manutençãO' e na desenvalvimenta da ensina na
farma prevista no art. 212 da Canstitnição Federal.

Dispõe também que essas receitas serão gerenciadas como um
recursO' arçamentária qualquer, devendO' ser classificadas cama transferências,
vinculadas e especificos aO'Fundo, e que a sua aplicação dar-á através de dotaçãO'
cansignada na Lei de Orçamento ou em créditas adicienais especiais

Por fim, informa o Chefe do Pader Executivo, que a
antecipaçãO' da sua criaçãO'para a ano de 1998 passibilitará a priorização para a
recebimentO' de recursos financeiros da União, nos casos em que se fazer
necessária a suplementação de recursos federais.

NO'prazo regimental foi apresentada a emenda substitutiva de
n° OI da autoria de vários deputados.

[I-VOTO

,Nos termos do art. 29, inciso I, alínea "a" do Regimento
Interno da Câmara Legislativa da Distrito Federal, cabe a esta Comissão analisar
as aspectos de canstitucionalidade, legalidade, regimentalidade, redação e téalica
legislativa das proposições que lhe sãO'submetidas à apreciação.

Passa-se, portanto, a análise desses aspectos.

A Constitnição Federal é especialmente atenciosa ao setor de
educaçãO', e, após o adventO'das Emendas Constitucionais nOs 11 e 14, ambas de
1996, a tratamentO' dessa área vital da atividade humana foi aprofundado e
aprimarado.

Colhe-se da Carta Política, em seu art. 211, que a Unila. os
Estadas, o Distrito Federal e os Municlpios organizarlo. em regime de
colaboraçãO', seus sistemas de ensina. Também nela está inserido que os
Municípios atuarão prioritariamente, nlo esclusivamente. nas mas de ensino
fundamental e na educaçãO' infantil, e que os Estados teria atuaçlo centrada
priaritariamente nas ensinos fundamental e m~ia.
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Sabe-se, e a redaçAo do art. 32 da ConstituiçAo Federal é clara
o bastante, que ao Distrito Federal, sAo reservada as competências
constitucionalmente atribuídas aos Estados e aos Municlpios. É ilustrativa dessa
condição a dicçAodo art. 147, sobre a competência tributária.

De maneira confllUlatória e explícita, a Lei n° 9.394, de 1996,
que estabelece as Diretrizes e Bases da Educaçllo Nacional, conhecida como Lei
Darcy Ribeiro, em art. 10, parálWÚo único, displlc que "ao Distrito Federal
aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos Mllniclplos ", quais
sejam as descritas na primeira parte do art. 10 e no art. 11 dessa Lei.

atribuída aos Estados e Municípios, e o faz à vista da proibiçAo, eregida pela
Constiluição Federal- art. 32 - de ser dividido em Mwticípios.

A interpretação combinada dos arts lO, inciso VI, e lI, inciso
V, da Lei nO9.394/96, conduz, então e por isso, à conclusAo de que o Distrito
Federal é responsável pelo ensino fundamental, médio e infantil.

Essa mesma Lei identifica, à allura do art. 68, os "recllrsos
públicos destinados à edllcação", e, aquí, aparece a primeira da grande série de
imprecisões do projeto em tela, que se furtou de enfrentar o detalhamento de
forma técnica e precisa, da esttulura de recebimento, gestllo e dispêndio de~ses
recursos.

Ainda dessa Lei Federal, colhe-se importantissima prescrição:
a do art. 88, onde se lê, litleris:

" A Unit1o, os Estados, a Distrito Federal e os Municlplos
adaptart10 sua legislação educacional e de ensino às
disposiç6o' desta lei no prazo máximo de um ano, a partir da
data de sua p"b/icaçt1o".

A Lei Federal foi publicada em 20 de dezembro de 1996. O
prazo do Distrito Federal expira, portanto, em 20 do mês em curso.

Tem raiz constitucional a determinação de que o Distrito
Federal institua um fwtdo, nominado, pela Emenda Constitucional 14/96, de
Fllndo de Manll/enção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, com natureza contábil.

A mesma Emenda determina que "lei" disporá sobre a
organização dos Fwtdos, "a distriblliçi10 proporcional dos reCllrsos, sua
jiscalizaçi10 e controle", asswttos nos quais o projeto que temos em análise nAo
toca, ou toca superficialmente, remetendo a decreto executivo a competência, o
que configura burla ao mandamento constitucional, e, portanto, em
inconstitucional material ~a proposta, como apresentada.

Subsequentemente, a Lei Federal 9.424, de 24 de dezembro de
1996, dispôs expressamente sobre o Fwtdo em questAo, para dar-lhe um contorno
mínimo.

A par das prescrições sobre as receitas que o constiluirão,
sobre a sua destinaçAo e sobre o repasse das.verbas, também dispôs essa Lei sobre

o acompanhamento e controle social, a ser feito por um conselho, no âmbito, em
nosso caso, do Distrito, Federal. O inciso UI do parágrafo 1°desse artigo diz que o
do Distrito Federal terá "pelo menos cinco membros". O projeto em tela,
novamente não avança sobre a questão, limitando-se a fazer breve remíssão à Lei
Federal, retirando, deste Poder Legislativo, qualquer possibilidade de participaçllo
no processo de montagem desse Fwtdo.

A par disso, a Lei Orgânica do Distrito Federal também foi
contornada. Em seu art. 151 é determinado que. os fundos instituídos no Distrit
Federal, sem exceção, tenham gestAo por um conselho de administraçllo, que
novamente, não é previsto no projeto do Executivo.

Nesse projeto além da imprecisAo prescritiva. das' remissllcs
excessivas à Lei Federal que cuida da matéria - cuja aplicaçllo é impositiva, e do
seu caráter autorizativo, existem inadequações de fundo material.

Deste, são exemplos:

I - a nlo determinaçlo da data de sua implanlaçlo • quando o
projeto do Executivo menciona o "exerclclo de /977", permite, em tese, a nAo
criaçlo do Fwtdo, já que o exercício referido está por findar e, mais, por imposiçlo
da Lei Federal citada, o exercicio de criaçAo é o de 1998 - art- 1°, caput da Lei
9.424/96. Mesmo a se alegar erro, e se devesse ler 1998, ainda assim ter-se-ia I
possibilidade de protelação até dezembro de 1998, o que privaria o Distrito
Federal de usar esse fundo absolutamente vital ao longo de praticamente lodo o
exercício próximo.

2 - a. imprevisAo dos Conselhos. de Acompanhamento Social,
imposiçilo da Lei Federal citada, e de Administração, determinaçlo da Lei
Orgânica do Distrito Federal. A remissAo operada para o primeiro caso é
inteiramente insatisfatória, já que a1ija o Parlamento do debate sobre o assunto, a
partir das prescrições imperativas dos dois diplomas.

3 - a previsão de regulamentaçAo da utilizaçlo do Fwtdo por
decreto do Governador, o que afronta o principio da legalidade, inscrito na
Constiluiçlo Federal, em seu art. 5°, inciso n.

4 - a autorização para a celebraçllo de convênios, de todo
desnecessária e inócua, já que inerente ao desempenho das funçllcs executivas e,
mais. sendo reconheclvel a sua inserçAo no projeto como invaslo da competência
de outro Poder, com afronta à independência funcional entre o Legislativo e o
Executivo.

de outro Poder, com afronta à independência funcional entre o Legislativo e o
wcutivo.

Ainda. a apresentaçlo de propostas de emendas, pelo próprio
. Poder Executivo, sobre o projeto de sua autoria, obriga a concluslo de que o texto
é reconhecidamente imperfeito' Lei Orgâniea do Distrito Federal.

~~'das impcrfeiçllcs desse texto, mas entendendo
. que o prazo fatal pará a iostituíçllo do Fwtdo no Distrito Federal est' correndo, e
expira no dia vinte deste mês, optamos por apresentar, após exaustivas mmillcs
entre este Relator, representantes do Poder Executivo e da Liderança do Governo
nesta Casa na pessoa do ilustre Deputado Wasny de Rourc, e de representantes do
segmento sindical dos trabalhadores em educaçlo, emenda substitutiva' proposta,
o que fazemos ao abrigo dos arts. 110 e I11 do Regimento Interno desta Casa.

Desta forma, por todo o exposto, somos DO 1mbito da
competência da Comisslo de ConstituiçJ9..G..~ pela admissibilidade do
Projeto de Lei Complementar nO255/97, ~ I emenda substitutiva de nOOI
da autoria de vários deputados z::à..~~~Ô~'
f.I e, a.fJtt.3W. fOJ4 c(o t ~cA /ou.fk uu. (M.ác!l\ o(L Jj/j~

É o parecer. t«<. acu ~tJ, -

SUBSTITUTIVO do Relator da Comlssllo de Constltulçla e Justlçl

Ao Projelo de Lei Complementar n° 255/97
( Do Poder Executivo Local )

Crll o Fundo de Mlnuteoçlo a
Deseovolvlmento di Educ:açlo BúlClI e ele
Vllorlzaçlo do Maptirio do Distrito
Federll e dAoutras prOYldhtclaL

A CÂMARA.LEGISLATIVA ~O DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°FicI instituldo o Fundo de Manuteoçlo e Deseovolvimaio da
Educaçlo Básica e de Valorizaçlo do Magistério. FUMOEVAM, de aa!UIaa
contábil, vinculado ASecretaril de Educaçlo do Distrito Feclenl. com • finaIidada
exclusiva da manutençlo e do desenvolvimento da educaç10 públiea ÍJl&lltiI, _
ensinos públicos fundamental e médio, dos prosramu !Ie aperf~o ••
corpo docente e das açllcs públicas voltadas' val0rizaçJ0 do magistério.

Art. 2° SIo receitas do Fundo, de acordo com I proporcioIIaIidade
eslabelecida pelo art . ..,. da Lei Federal nO9.424196:

I • 25~~ no minimo. da receita resultante dos imJ!!Mgs "Q~.
pelo Distrito Federal e das transfernciu COlIStituci-u. destiDIdas • adacaçIo
pelos termos da Lei Federal nO9.424, de 24 de dezembro de 1996, ~ 10
Fwtdo deParticipaçlo dos Estados e do Distrito FedenI, 10 Fundo da r.ticipaçIo
dos Mwticlpios. ao Imposto sobre • Renda e pnwaUos ele qulqt1C1' aaeureza. 10
imposto sobre a propriedade tmitarial rural, 10 imposto sobre produtos
industrializados, referentes • cxportaçlo para o exterior, c _ --
transferidos, em moeda, pell Unilo. 10 Distrito FedcraI, I titulo ele c.ompcnuçlo
financeira pela perda de receita decotmIte da deSOlleraçlo das ~ -
lermos da Lei Complementar DO87. de 13 de setembro de 1996.

n • I complementaçlo di Unilo. no caso do valor por aluno Il1o
Ilcançar o mínimo definido nacionalmente. nos tennos do lJ1. 1°, t 3°, c do ano 6°,
ambos da l.ei Federal nO9.424. de 24 de dezembro de 1996;

111 • os recursos' do salário-educaçlo, que KfIo utilizados
exclusivamenle na manuteoçlo e desenvolvimento da educaçJo, vedado o seu
emprego para pagamento de remwteraçlo de pessoal. I qualquer titulo

IV • os recursos obtidos através de acordo, con~nio, ajuste ou
contrato com instiluiçlo pública ou privada. destinados i educaçlo;

V • os recursos auferidos por dOlç1o. destinados' educaÇlo; , '<.
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VI - as transferências vohmtárias para a área da educação, inclusive
as destinadas à remuneração do magistério; .

VIII - os recursos auferidos da administração fmanceira do Fundo; .

IX - outros recursos que lhe sejam destinados.

. . IV - um representante dos pais de alunos das escolas públicas,
indIcado por uma entidade de grau superior ou escolhido em assembléia das
' entidades representativas da categoria.

~ 4° - O mandato dos membros do Conselho é de dois anos
permitida a recondução, e seu exercício não é remunerável. . '

~ 1° - Os recurSOSprevistos no inciso [ deste artigo serão "Creditados
diretamente, sendo que os de origem tributária obedecerão aos seguintes prazos:

~ SO- Cada membro titular terá um suplente, indicado pelo mesmo
órgão e nomeado da mesma forma que o titular.

III - até o décimo dia do mês subsequente, quando arrecadados do
2 [0 ao último dia de cada mês.

Art. 3° - É vedada a utilização de reçursos do Fundo como garantia
de operações de crédito internas ou externas contraídas pelo Distrito Federal.

~ SO- A aplicação dos recursos financeiros do Fundo atenderá,
também, ao que dispõe o art. 7° da Lei Federal nO9.424, de 24 de dezembro de
1996.

~ 2° - Os recursos não-tributários serão creditados de acordo com os
prazos estabelecidos em regulamento próprio do Conselho de Administração do
Fundo de que trata o art. SOdesta lei.

~ 2° - O Conselho de Administração é presidido pelo Secretária de

11- pela sociedade, por representante:
a)- do órgão sindical dos professores;
b)-do órgão sindical dos trabalhadores da Carreira de Assistência em

c) - do órgão de representação dos alunos de Brasília;
d) - dos pais de alunos.

Art. SO- O Conselho de Administração do Fundo de que trata esta
Lei, com atribuições administrativas, e à partir do que consta no ar!. IS I, ~ 4°, m,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, é composto:

I - pelo Governo do Distrito Federal:
a) - o Secretário de Educação;
b) - o Secretário de Governo;
c) - um representante da Secretaria da Fazenda e Planejamento;
d) • o Diretor Executivo da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

Educação;

Educação.

~ 4° • O mandato dos membros do Conselho de Administração é de
quatro anos, permitida a recondução, podendo ser interrompido a qualquer
momento, por comunicação oficial da entidade representada ao Presidente, a qual,
no mesmo instrumento, indicará o substituto.

~ 1° - A alteração de denominação ou competência dos órgãos
previstos no inciso I deste artigo acarreta a sua substituição, na composição desse
Conselho, pelo novo órgão, com competência para a área ali identificada, que o
suceda.

~ 6° - O membro do Conselho que se desligar, por qualquer motivo,
do órgão ou instituição que representa, terá seu mandato extinto na mesma dalll
desse desligamento.

~ 7° • A presidência do Conselho é renovada anualmente não
podendo seu presídente ser reconduzido para mandato imediatamente subseqÜente.

~ 3° • O funcionamento do Conselho de que trata este artigo, sua
estrutura interna e a forma de exercício de sua competência administrativa são
definidos em seu regimento interno, aprovado por maioria absoluta em reunião
especialmente convocada para esse fun.

[ - até o vigésimo dia do mês, quando arrecadados entre os seus 1° e

II - até o trigésimo dia do mês, quando arrecadados entre os seus 11°

[0° dia;

e o 20° dia;

~ 4° - Os registros contábeis e demonstrativos financeiros, mensais e
atualizados, relativos aos recurSOsrecebidos ou repassados às contas do Fundo são
de acesso livre aos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social
de que trata o art. 4° desta Lei, sendo assegurado, também, às entidades que o
compõe, acesso aos dados do Sistema Integrado de Administração Financeira dos
Estados e Municipios - SIAFEM, ou sistema.que o substitua.

~ 3° - Os reCurSOSfmanceiros destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino médio, da educação infantil e do ensino fundamental,
da educação de jovens e adultos e ensino especial públicos eº~ .gestinados à .
v.alorizaçã<Ldo_magist$!rioserão depositados, em percentuais, respectivamente, de'
40% (quarenta por cenrõ)e 60% (sessenta por cento) do total dos recursos do
Fundo, em contas correntes 'próprias e separadas uma da outra, administrados e
contabilizados separadamente.

Art. 4° • É instituído O Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização do Magistério, com função de fiscalização e controle, cujos membros
são nomeados pelo Governador do Distrito Federal,

~ 1° - O funcionamento do Conselho de que trata este artigo será
estabelecido em regimento interno aprovado por maioria relativa de seus membros.

Art. 6° - O Fundo será implantado no dia primeiro de janeiro de

/
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

1998.

Art. 7" - Os Conselhos de que trata esta Leí serão convocados para
inicíarem seus trabalhos no dia quinze de janeiro de 1998.

Art. 9° - O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 8° - Os mandatos das primeiras composições dos Conselhos de
que trata esta Lei findam com a posse do governador eleito em 1998.

~ 2° • São competências do Conselho, na forma do seu regimento

JII - analisar os registros contábeis e demonstrativos financeiros
mensais dos recursos do Fundo;

IV - solicitar informações ao órgão gestor do Fundo e ao Governo do
Distrito Federal;

interno:
I • acompanhar e realizar o controle social sobre o recebimento, a

gestão, a transferência e a aplicação dos recurSOsdo Fundo;

11 - emitir parecer sobre as prestações de contas e relatórios de
execução fmanceira e orçamentaria do Fundo;

V - supervisionar a realização do censo educacional anual; Art. 11. - Revogam-se as disposições em contrário.

VI - acompanhar, fiscalizar e emitir parecer e relatório sobre o
sistema de fmanciamento da educação pública básica. Deputado Edimar Pireneus

Relator
~ 3° - Compõem o Conselho:

CLDF19~Ü\s1'OOon
I - um representante da Secretaria de Educação; um representante.

da Secretaria de Governo; um representante da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal; um representante da Secretaria da Fazenda e
Planejamento e um representante do Conselho Estadual de Educação;

SUBSTITl.rnvo AO PROJETO DE LE[ COMPLEMENTAR N".25S, DE 1997
( De Vários Deputados ) (

II - um representante dos alunos; um representante dos professores e
um representante dos servidores e funcionários das escolas, todos indicados por
seus órgãos de representação;

conselho;
III - um representante do orçamento participativo, indícado por seu

Dispõe sobre a criação do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização do
Magistério do Distrito Federal e dá outras
providências.
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A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 10 Fica instituido o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento <1:.
EducaçAo Básica e de Valorização do Magistério (FUMDEVAM), de naturez
contábil, vinculado à Secretaria de Educação do Distrito Federal, com,
finalidade exclusiva de manutenção e desenvolvimento da educação pública
infantil, dos ensinos públicos fundamental e médio, dos programas de
aperfeiçoamento do corpo docente.e das ações públicas voltadas à vaJorizaçllo
do magistério,

Art, 20 Constituem receitas do FUMDEV AM:

I - viote e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos'l-
compreendida a proveniente de transferências, computados nesse percentual os
recursos indicados nos ~~ 10 e 20 do art 10 da Lei Federal n° 9.424/96;

11- os recursos do saJário-educaçllo, que semo utilizados exclusivamente na
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público, sendo vedado o
seu uso para remuneração do magistério ou de servidores;

m - os recursos obtidos por meio de acordo, convênio, ajuste ou contrato
com instituição pública ou privada, destinados à educação, obedecida a
destinação específica dos respectivos instrumentos;

IV- os recursos auferidos por doação;
V - os recursos provenientes da administração financeira do Fundo;
VI - outros recursos que Ibe forem destinados.

Parágrafo único. Os registros contábeis e demonstrativos financeiros:
mensais e atualizados, relativos aos recurs,?s'do FUMDEVAM é os dados do
Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios -
S~M são de acesso livre aos membros do Conselho de Acompanhamento li
Controle Social de que trata o art. 4° desta lei.

Art. 30 É vedada a utilização de recursos do FUMDEV AM como garantia
de operações de crédito internas ou externas contraidas pelo Distrito Federal
admitindo-se somente sua utilização em operações que se destinem a~
financiamento de projetos e. programas de manutenção e desenvolvimento da
educação básica.

Parágrafo único. Excetuam-se desta regra os comprometimentos já
realizados.

Art. 4° Fica instituído o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
do Magistério" com as funções de fiscalização e controle, sendo seus membros
nomeados pelo Govern~dor do Distrito Federal.

~ 10 O funcionamento do Conselho de Acompanhamento e ContTole Social
.do FUMDEV AM será estabelecido em regimento interno aprovado por maioria
absoluta de seus membros.

~ 20 Compete ao referido Conselho:

I - acompanhar e realizar o controle social sobre o recebimento, a
transferência e a aplicação dos recursos do Fundo;

U - emitir parecer sobre as prestações de conta e relatórios de execuçllo
financeira e orçamentária do Fundo;

m - analisar os registros contábeis e demonstrativos financeiros mensais
dos recursos do Fundo;

IV - solicitar informações ao órgão gestor do Fundo e ao Governo do
Distrito Federal;

V - supervisionar a realização do censo educacional anual;
VI - acompanhar, fiscalizar e emitir parecer e relatório sobre o sistema de

financiamento da educação pública básica do Distrito Federal.

~ 30 Compõem o ConselhO:

1- um representante da Secretaria de Educação;
11- um representante da Diretoria Executiva da FUIldação Educacional do

Distrito Federal;
UI - um represenlante da Secretaria de Governo;
IV - um representante da Secretaria de Fazenda e Planejamenlo;
V - um representanle do Conselho Estadual de Educação;
VI - um representanle dos alunos, indicado pela sua entidade de

._representação; ,
VII - um representante dos professores, indicado por sua entidade de classe;
VUI - um representanle dos servidores e funcionários das escolas, indicad9.

por suas el'tidades de classe; ' ~ 1\

IX - um representante do orçamenlo participativo, indicado' por seu
conselho;

X - um representante dos pais de alunos das escolas públicas, escolhido em
assembléia de suas entidades representativas.

~ 40 O mandato dos membros do Conselho é de dois anos, permitida a
recondução, e seu exercício não é remunerado.

~ 50 Cada membro tituiar terá um suplente, indicado e nomeado da mesma
forma que o titular.

~ 60 O membro do Conselho que se desligar, por qualquer motivo, do órgãO
.ou entidade que representa, terá seu mandato extinto na mesma data do
desligamento.

. ~ 7" A presidênc:ia do Conselho é renovada anualmente, n40 podendo seu
,presidente ser n:cooduzido para mandato imediatamente subsequente.

Art. 50 Ficainstituido o Conselho de Administração do Fundo de
Manutençllo e Desenvolvimento da Educ:açIo Bàsica e de ValorizaçIo cio
Magistério, nos termos do art. 151, ~ 40 da Lei Orgânica do Distrito FedenI,
com a seguinte composição:

I - Secretário de Educação;
U - Dir:tor Executivo da Fundação EducacioaaJ do Distrito Federal;
m - um representante da Secretaria de Fazenda e Planejamento;
IV - um representante da Secretaria de Governo;
V - um representante do órgão sindical dos professores;
VI - um representanle do órgto sindical dos trabaJhadores da carreira de

assistência em educação;
VD - um representante da entidade de representaçllo dos pais de alunos das

escolas públicas do Distrito Federal;
VDI - um representante da entidade de representação dos alunos das

escolas públicas do Distrito Federal.

~ 10 O CooselhO de Administraçllo do FUMDEVAM é presidido pelo
Secretário de Educação, que exerce o voto de qualidade.

~ 20 A estrutura e o funcionamento do Conselbo de que trata este artigo
semo definidos eni regimento mtemo, aprovado por maioria absoluta dos
membros, em reunião especialmente coovocada para esse limo

. I
~ 30 O mandato dos membros de que tratam o incisos V a VUI deste artigo

é de dois anos, pennitida a recondução, podendo ser interrompido a qualque\
momento, por comunicação oficial da entidade representada.

Art. 6" Os Coasclbos de •••• lrIIa •••• lei saio conwcadM pon inici_
.- ..."baIbos ••• dia quinze de;-;ro de 1998.

~
An . .,. Os -.talos da primeira conlpoSiçIo elos Conselhos de •••• Inta

•••• lei fiadam com • pouc ••• ...--.... eleilo an 1998.

Art. r o Poder Execuli••• rquIamcnIaIá •••• lei ••• prazo de sessenta dias
COlIIadosda daIa de pubIicaçIo.

An. 9' Em lIOWIIlbrode 1998 os COIlSClbosde •••••••••••• os _ .• " c ,.
apmca_. •• Gowmador ••• DislriIo Fedenl, avaIiaçIo conjuDta da
~ ••• FUMDEVAM, pnlpC*Io ••••• oes lICCCIÚriaS•• _
apcrf~.

An. 10. &Ia lei __ ••••vi•••.• daIa de sua pubIicaçIo.

An. 11. \lnopaHc. dispaIiçOCs•••• -'rio.

JUSTIFICAÇÃO
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Deputados.

o Ordinária

G2J EIuaordinária

Datai'? I / «::9-
( &-'-"-10 ~. -

Ov-o r Á- ç:

(Procede-se ti votação nominal.)

.--s2- ..•....C_" __

SECRETAlUO

ASSESSORIADE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
Votação ..efLc... ;:,. ~ - c.Lc" ,....._
(;j;:,.£ ~) ~ ""--- ~
.,p;;::, -:::> 19-i'
Autor: Deputado

NOMEDOPARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO
DECLARAÇAOI

DE
SIM I NÃO ABST AUS. VOTO

BENIC10TAVARES.PTB I X
CAFU-PT )(1
CESARLACERDA-PTB ><'1
CLÁUDIOMONTElRO-PDT XI
DANIELMARQUES.PMDB Ix
EDII</ARPlRENEUS- PMDB >é
FILlPPELLI- PMDB x..
GERALDOMAGELA• PT X
JOÃODEDEUS.PDT V
JORGECAlJHY- PMDB ~
JOSÉEDMAR. PMDB )<
LUIZ ESTEVÃO- PMDB .?'
MANOEUlNHO • PMDB .><
MARCOLIMA - PSDB X
MARCOSARRUDA- PMDB X
MIQUÉlASPAZ- PT k
ODILONAIRES• PMDB .x
PEDROCELSO.PT X
PENIELPACHECO.PSDB Y
RENATORAINHA. PL 'X""
WASNYDEROURE• PT 1'>/
XAVlER-PPB X
ZÉRAMALHO- PDT X
LUCIACARVALHO- PT X
TOTAL P7 Ir) IM'

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o resultado da votação: 11 votos favoráveis e 12 votos contrários. Houve 1
ausência.

Deputados.

Está aprovado o substitutivo que foi rejeitado pela CCJ.

Está rejeitado o parecer da ComissAo de Constituição e Justiça ao
'rojeto de Lei Complementar n° 255, de 1997,

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o

.parecer substitutivo rejeitado pela ComissAo de Constituição e Justiça. (Pausa.)

NAo havando quam queira fazer uso da palavra, encarro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarAo aprovando o substitutivo

rejeitado pela CCJ; os que votarem "não" estarAo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda 11 chamada nominal dos

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - A Presidência vai

anunciar o resultado da votação: 12 votos favoráveis, 10 votos contrários, Houve 2
ausências.

. ~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Relator,:

Deputado Wasny de Roure, que apresente o parecer da ComlssAo de EcanomIlI,'
Orçamento e Finanças.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para emitir parecer. Sem revislo

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, no Ambito da ComissAo de Economia,

Orçamento e Finanças, somos de parecer favorável eo subslitutivo apresentado ti

Comissão de Constituição e Justiça, o qual estabelece a criaçAo do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização do Magistério
do Distrito Federal.

o Ordinária

G2l El.traordinária

SECRETARJO

(Procede-se 11votação nominal.)

,~- ~ ..------

ASSESSORIADE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO Data: J9 I / -8 97
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO PAilECERORAL-(--)-

Votação &~ \:n ",."c..~.~ 4. D ç ç :2s~,ç,,- lo' ~v"."Q, _ .
,,+-(> 7<-_c _JJ """_ Jt'..l,'j c-r-Cll..... ..-.....- ~ dLQ ~ __ ~~l...

,.. r.-_ r J ••• ~ I
~ ~~. ~ ~ .-Cc ~ ~<!~-- 1.c:. ...." ..,:-v o...}.: •...........•.~t.:. ,£J
A D d c= R I -.,..., 'iCJ'

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Srs. Deputados,

foram apresentados dois substitutivos coletivos ao Projeto de Lei Complementar nO

255/97, de autoria do Executivo. O parecer da domissão de Constituição e Justiça foi
/

favorável a um dos substitutivos e contrário .áo outro. Apreciaremos, primeiramente,
I

o parecer da CCJ e se ele for aprovado já estará definido o novo teldo ao referido'

projeto que será o substitutivo acatado PliÍa CCJ. Se ele for rejeitado, apreciaremos,

por meio de destaque, o outro substitutilo epresentado ao referido projeto.

DEPUTADO RENATO RA/INHA - Sra. Prllllidente, peço a palavra pela
ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra ao
Deputado Renato Rainha.

DEPUTADO RENATO RAINHA (Pl. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Solicito a V.Exa. que o processo de votação seja nominal.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Realizaremos, a

seguir, duas votações pelo processo nominal. A primeira delas, como já foi dito, será.

relativa ti apreciação do parecer da ComissAo de Constituição e Justiça.

Em discussAo. (Pausa.)

NAo havendo quem queira discutir, encerro a discussAo.
Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarAo aprovando o projeto; os que
votarem "nAo" estarAo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos

~CÂMAR.,.. LEGIS~ DISTãi'TO F£DERAL

utor: eputa O - x('''cur,v. e ator: !:::>er;::.. co.''''''''''or''\ '!"" "J
DECLARAÇAO

NOMEDOPARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO DE
SIM NÃO ADST AUS. VOTO

BENIC10TAVARES- PTB '\.'
CAfU. PT \/ /

CEsARLACERDA.PTB ,/j
CLÁUDIOMONTEIRO-PDT X
DANIELMARQUES- PMDB 'x :iI?
EDIMARPIRENEUS- PMDB --x-
FILlPPELLI- PMDB 'y:::
GERALDOMAGELA- PT X
JOÃODEDEUS- PDT 'K:
JORGECAlJHY- PMDB /<
JOSÉEDMAR- PMDB .x
LUIZESTEVÃO- PMDO ><
MANOEUlNHO - PMDB ')<
MARCOLIMA - PSDB 'x I
MARCOSARRUDA.PMDB V
MIQUÉlASPAZ- PT ':x
ODILONAIRES. PMDB '-...t.
PEDROCELSO- PT ';./
PENIELPACHECO- PSDB X'
RENATORAINHA.PL >c
WASNYDEROURE• PT ~
XAVlER- PPO .x
ZÉRAMALHO. PDT , 'J<:
LUCIACARVALHO. PT X
TOLA.1_ jj II Z. 01
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t o parecer. IZERAMALHO- PDT X f I ~IPRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussAo o ILUCIACARVALHO- PT Y I I
par,!cer da CEOF. (Pausa.) TOTAL tz. , () In'2.l

NAo havando quem queira discutir, encerro a discussAo.

EmvotaçAo.

'05 Daputados que aprovam o parecer permaneçam como estAo; os que ~ <::::::- \

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) -SECRETARIO

I PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer astá
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - A Prasidência vai

aprovado com a presença de 22 Deputados. Ficam consignados os votos contrários
anunciar o. resultado da votaçAo: 12 votos favoráveis, 10 abstençOes. Houve 2

de Bancada do PMDB e do Deputado Renato Rainha. l

ausências.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - O projeto esl6 sendo
O Projeto de Lei Complementar n. 255/97 nAo foi aprovado nem

dilCutldo em 1.tumo a por nAo termos nenhum Parlamentar inscrito, colocá-lo-emol
rejeitado, simplesmente nAo alcançamos a possibilidade de vê-lo convalidado.

e'" votaçllo, lembrando da responsabilidade que todos assumem ao der o seu voto, PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Com a pelavre o
pois o GOI/emo poderá ter. neste momento. o projeto inviabilizado, polque o PLC Deputado Geraldo Magela para declaraçAo de voto. (Pausa.)
precisa de traze votos para ser convalidado. Com a palavra o Deputado Miquêias Paz para declarllÇêo de voto

Caso nAo tenhamos esse número de votos, em primeiro turnO, o projeto DEPUTADO MIQUtlAS PAZ (PT. Pera declaraçllo de voto. Sem revisAo
estará derrotado, ou seja, nllo existirá projeto e ai poderá ocorrer a nllo existência de do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, galeria aqui presente, durante mais ou
transferência, desde a merenda ao pagamento de pessoal e a lDdo e qualquer menos vinte dias nos reunimos e buscamos conversar exatamenta sobre a seriedade
equipamento para as escolas; nllo por que nAo tenha havido aqui a votaçIo • a d8ll1e projeto.
explicitaçAo de posiçOes, mas porque sllo nacessérios treze votos. Durante mais ou menos quinze dias houve um proc8SlO de negociaçlo

Chamamos, neste momento, a etençllo de todos, inclusive da articulaçllo no qual as partes envolvidas, em sua grande maioria, pelo ~ jt _ ~
, do Sindicato e dos membros aqui presentes. para que ajam com responsabilidade. • •••• acordos, sabiam que numa negociaçêo há momentos em que pradum existir

Colocaremos o projeto em votaçAo, lembrando que a responsabilidade ê elgumas concess08s. por isso 6 importante salientarmos o que ocaneu.
de quem aponta nAo só um dado, mas os outros três para si próprio. A culpa nAo ê só Aqueles que sAo responsáveis pela intransigência, com certeza, terllo o
de quem aponta um dado, mas dos que apontam os outros três para s~próprio. 6nus da intransigência. Tentamos construir algo conjuntamente, mas para elguns é

Em discussAo o Projeto de Lei Complementar no 255/97. (Pausa.) mais importante a intransigência porque garante outros ganhos.
NAo havendo quem queira discutir. encerro a discussllo. Infelizmente Brasllia perdeu, a Educaçllo perdeu, porque nós, como
Em votaçllo. pessoas que acreditamos na Educaçllo, nAo tivemos a capacidade da entender que a
Os Deputados que votarem "sim" estarllo aprovando o projeto; os que fllIlavra "intransigência" nllo pode estar sentada ao ledo do professor.

'CItarem"nllo" estarAo rajeitando-o. Era o que tinha a dizer.
Solicito ao Sr. Sacretário que proceda ê chamada nominal dos PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Com a palavra o

'eputados. Deputado Paniel Pacheco para declaraçllo de voto
(Procede-se ê votaçllo nominal.) DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB. Para declaraçAo de voto Sem

ravisAo do orador.) - Sra. Presidente, há horas em que fico imaginando o que move

~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO fEDERAl.

determinados comportamentos nesta Casa.
O Ordln'''' As vezes observamos como es coisas são conduzidas. Fala-se mUito em
[K] [1I ••ordln'ril diálogo, em entendimentos, na busca da consolidaçllo da democracia. mas parece

O",":!..:!.' 1.l-'_97_
que a democracia é unilateral, de um lado só. t a democracia daqueles que 56

ASSESSORIADE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO querem do jeito deles, daqueles que querem impor o que acham que 11o melhor, semACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
Votlçlo, em 1.1um0, ao Projeto de Lei Complementar n" 255, de 1997 entender o cor1Unto, o aspecto mais amplo, mais global daquilO que eslé sendo

analisado.

Autor: Executivo (Mens. 321/97-GAG) Quando alguém aceita participar de um proc.esso que vai privar a,snça5

ACOMPANHAMENTO
DECLARAÇAO da merenda escolar, quando alguém aceita panicipar de um processo que vaiNOMEDOPARLAMENTAR DE

SIM NAO ABST AUS. VOTO prejudicar o Distrilo Federal, enquanto Unidade Federada, quando alguém aceita
BENlclO TAVARES. PTB .X fllIr1icipar de um processo que vai simplesmente sonegar aos cidadãos de Brasília
CAFU-PT >< aquilo que lhes é de direito, entllo acredito que esse alguém nIlo está preocupado em
CÉSARLACERDA-PTB >< construir democracia, nem preocupado em 'construir cidadania. eSlá preocupado em
CLAUDIOMONTEIRO-PDT )(

defender interesses pessoais.DANIELMARQUES- PMDB ~ X
EDlMARPIRENEUS- PMDB X' Fico admirado que Deputados aqui, nesta sessáo, nem tiveram coragem

FILlPPELLI- PMDB "'>./ /' 1 de votar "nIlo". Se o projeto é ruim, rejelte-o! Mas eles sabem que nAo poditm volar
GERALDOMAGELA- PT )< 'X" / "nAo" porque o projeto realmente tem méfitos. e se eles votarem "nao". serAo
JOÃODEDEUS- PDT Y ., ./ rotuladO' de estarem contra o que Brasllla precIsa, por isso fugiram pela tangente,
JORGECAlJHY- PMDB X encontraram .ubterfúgios, esconderam-se, lav..", a. mAos. buSC8fam, por r.-> dIl
JOSÉEDMAR- PMDB .>< atençAo, o caminho daqueles que nllo possuem personalidade pera eS!llNfl1' •••.•••LUIZ ESTEVÃO- PMDB ><
MANOELZINHO.PMDB >< posiçllo contréria aos interesses de Brasllia

MARCOLIMA - PSDB X Então ai está a .ituaçllo. Chegou-se ao Impasse I Uma votaçao que por

MARCOSARRUDA-PMDB IX" força do Regimento Interno deverIa obter , 3 votos, teve 12 volos e o prOflllo não 6
MIQUEIASPAZ- PT X (X) aprovado, embora moralmente aprovado por esta Casa. porque aqueles que dIZem
ODILONAIRES- PMDB .x. '-../

"abstançAo" ealllo f~ "1Iim" de outra maneora ESIAo querendo. vllladamenle. se
PEDROCELSO- PT X- ~

-.condet' elrás da capa da omisslo pera nAo pagarem o preço do desgaste que a
PENIELPACHECO- PSDB X rX}
RENATORAINHA. PL '>< - ~.eprovaçllo desse projeto vei trazer pare Brasilla AI está a prove diSSO

WASNYDEROURE- PT Y 1X J ACledilo que aquelas pessoas de bom senso. que lêm massa Cinzenta

XAVIER- PPB .-x.... - na cabeça. aquelas que lêm um pouco de roclocir,lo e de lógica. estAo vendo.._.
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claramenta o que aconteceu. Brasllia saberá entendar o que se passou hoje aqui

nesta Casa.

Finalizo dizendo, Sra. Presidente, que me sinto hoje contemplado por

saber qua sou um Deputado de personalidade: O dia que eu for movido por aplausos

baretos ou por vaias para movimentar as minhas intenções ou por outros interesses

escusos, então certamente não merecerei nem voltar para esta Casa. Voto naquilo em

que acredito a honro o meu voto, porqua fui eleito para votar e não para me abster.

Era o que linha a dizer

Pacheco, porque a Presidência não comunicou o resultado, divulgando que o projeto

foi rejeitado ou aprovado, mas sim que o projeto não atingiu o número de VOtOf

necessário para ser reconhecido como PLC.

Portanto, acato a solicitação do Deputado Peniel Pacheco, submetendo

mais uma vez á apreciação do Plenário a votação do projeto.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

SECRETARIO

Deputados.

.~c.... _

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO Data:i,2, / :?.J _97_
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO PARECER ORAL ( )
Votação, -'- ~ I!:: ~ ~ < 0.(:;::, p Á. C. d!. ~ s/9 :(
cr-a c..... ~..--- ""'- cL.rc. )..= r- _oILe:::... ~ p.J...t... .-- o. .~. 'C

"""'"~I~<~~ I;:) ;;e:: e..-...c: ~ )

o Ordinária

o E:llraordinária

(Procede-se á votação nominal.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palllVlll V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão do

orador) - Sra. Presidente, eu gostaria de me expressar de seguinte forma: conc:lulda.

votação, a Presidência tem de proclamar o resultado. NAo hê resultado se o projeto

nIo for aprovado ou rejeitado. O projeto de lei complementar precisa de 13 votos "sim"

para ser aprovado. NAo havendo esses 13 votos favoráveis, o projeto está rejeitado.

Isso é claro no Regimento Interno. O projeto foi rejeitado e não há como

ser colocado em votação novamente, sob pena de rasgarmos o Regimento Interno.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - V.Exa. falou de uma

maneira nllo regimental a respeito de um assunto sobre o qual eu já havia deliberado.

Inclusive, desconsidero o seu pronunciamento nas notas taquigráficas, já que V.Exa.

não usou do seu direito regimental.

Portanto, neste momento, vamos refazer a votação e a faremos quantas

vezes forem necessárias, como já o fizemos em outros momentos. Se algum

Parlamentar se sentir prejudicado, basta que recorra da votação que vai ocorrer aqui.

Solicito ao Sr. Secretário qua proceda à chamada nominal dos

Autor: gefmia<l0 F;;;JC"--c....A!:.: ~ Relator:

NOME DO PARlAMENTAR
DECLARAÇAO

ACOMPANHAMENTO DE
SIM J NÃO AOST AUS. VOTO

OENICIO TAVARES - PTO ./'\ I
C.~FU - PT ..><1
cESAR LACERDA opTO ,./< I
CLAUDIO MONTEIRO-PDT ..Kl
DANIEL MARQUES - PMDB A
EDIMAR PIRENEUS • PMDB ..x,
FILlPPELLI • PMDO X

_.
GERALDO MAGELA - PT X
JOÃO DE DEUS - PDT X
JORGE CAUHY - PMDO
JOSE EDMAll. - PMDO
LUIZ ESTEVAo - PMDB - I
MANOEUINHO - PMDO I .- I
MARCO LIMA. PSDO -X
MARCOSARRUDA-PMDO X
MIQuElAS PAZ - PT X
ODILON AIRES. PMDO X
PEDRO CELSO - PT ./'.
PENIEL PACHECO - PSDO X
RENATO RAINHA - PL /'(
WASNY DE ROURE. PT Á
XAVIER- PPO /'(
ZE RAMALHO - PDT X
LUCIA CARVALHO - PT X
TOTAL i/l, dO 01 --

...!..CÂMARA LECISLATIV.(-bõ DISTRITO fEDERAL

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Com a palavra o

Deputado Wasny de Roure para declaração de voto.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Para declaração de voto. Sem

revisão do orador) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, lideranças sindicais aqui

presen\es, nós experimentamos uma das votações mais interessantes e pitorescas.

Quero dizer-lhes que procurei treduzir, junto ao Governo, lodo o

processo de discussão com os companheiros do sindicato, e conseguimos, nesta

Casa, fazer várias discussões.

Sra. Presidente, na realidade, nós avançamos substancialmente com

relação ao referido projeto. Até mesmo por sugesUlo do sindicato, foi apresentado a

esta Casa a transformação do Fundo de Educação Fundamental em Fundo de

Educação Básica. Reaimente, não era essa a proposta plena apresentada pelo

sindicato, mas era uma proposta de grande importência. No entanto, ela não foi

eprovada.

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO LÚCIA CARVALHO) - Gostaria de

esclarecer a todos que o projeto não foi rejeitado e nem aprovado. Simplesmente foi

comunicado que o resultado da votação não atingiu o número suficiente para a

conclusão da votação.

Portanto, é plenamente factlvel a observação do Deputado Peniet

Acredito que a maior experiência de um Deputado é muitas vezes ser

vaiado, é muitas vezes ser derrotado, mas sabendo ter dignidade para dialogar dentro

de uma persppctiva de construção, porque, infelizmente, há aqueles que entendem

que a história é feita em minutos e segundos. Na realidade - a Ululo de esclarecimento

aos companheiros - a proposta feita pelo Governo Federal é prevista para um prazo

de 5 anos, e est" Governo a apresenta com 66% de imediato, faltando, portanto,

apenas 34% para completar a proposta original.

Não farei parte da classe dos dramáticos para dizer que não haverá a

transferência, mas, sem dúvida alguma, a não. criação do fundo vai acarretar

profundas dificuldades não para o repasse concernente ao salário - esse, felizmente,

está garantido - mas com relação à merenda escolar, ao salário-aducação, ao

percentual do FPE e FPM.

Portanto, Sra. Presidente, lamento, a despeito do esforço da negociação,

não termos chegado a um entendimento para proceder à votação.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB. Pela ordem. Sem revisão do

orador) - Sra. Presidente, considero este projeto extremamente importante para

Brasllia. E esta votação não foi conclusiva. Não houve rejeição ao projeto, pois não

houve nenhum voto contrário. O fato é que não houve o número suficiente de votos

para que o projeto pudesse ser aprovado.

Então, visando dar uma oportunidade para que os Deputados

eventualmente ausentes; ou aqueles que tiveram uma posição diferente possam

pensar na importância deste projeto para 8rasllia, solicito a V.Exa. que convoque

uma nova votação para que nós possamos ouvir a manifestação destá Casa. Em caso

de empate, quando não há um resultado conclusivo, deve haver uma segunda

votação; e, caso os votos favoráveis não atinjam o número suficiente, nada mais justo

do que efetuar uma segunda votação para verificação da maioria do Plenário na

aprovação do projeto, considerando que não há nenhum Deputado contrário à

proposição.

Gostaria de dizer aos colegas Deputados da Oposição, aos quais tenho

o maior apreço, que oposição não se faz apostando no pior, pois o prejudicado é a

população e não simplesmente aqueles que querem ver a situação resolvida.

Muito obrigado a todos.

DEPUTADO PENIEL PACHECO - Sra. Presidente, peço a palavra pela
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PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o rasultado da votação: 13 votos favoráveis. Houve dez abstenções e uma

ausência.
O Projeto de Lei Complementar nO255/97 foi aprovado em 1° turno.

A matéria segue a tramitação regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) -lIem nO4:

. 'Discussao e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n' 3.476, de 1997,

qUB 'dispõe sobre contagem de tempo de serviço, incorporação de gratificação de

função, licença para trato de assuntos particuleres, adicional de tempo de serviço,

acumulação de cargo, de que trata a Lei nO 6.112, de 11 de dezambro de 1990,

aplicável aos serviços públicos do Distrito Federal, por força da Lei nO197/91 e dA

outras providéncias'.
Autor: Executivo (Mens. 440/97-GAG)

Relatores: Deputado Renato Rainha - CCJ

Deputado José Edmar - CASo

Solicito ao Relator, Deputado Renato Rainha, qua apresente o parecer

da ComissAo de Constituição e Justiça.
DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, foi-me apresentado

agora um subslilutivo; portanto, solicito a V.Exa. dez minutos para que eu possa

avaliá-lo.
PRESIDENTE (DEPUTADA LUCIA CARVALHO) - Acato a solicitação de

V.Exa., encerrando esta sessAo para convocar outra a seguir a fim de apreciar, em 2"

turno, o Projeto de Lei Complementar nO255/97.

Está encerrada a sessAo.

(Levanta-se a sessAo às 15h09min.)

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 148 (DÉCIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 19 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Marco Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 15 horas e 9 minutos.

1 -ABERTURA

A Sr." Presidente (Lúcia Carvatho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1; Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei
Complementar nO255, de 1997, de autoria do Executivo local,
que "Dispõe sobre a criação do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério do Distrito Federal". APROVADO com 13 votos
favoráveis e 10 abstenções. Houve 1 ausência.

(2°) ITEM INCLUIDO: Discussão da redação final do Projeto de
Lei Complementar nO 255, de 1997, de autoria do Executivo
local, que "Dispõe sobre a criação do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério do Distrito Federal". APROVADA nos termos
do S 5° do art. 176 do Regimento Intemo.

(3°) ITEM 10: Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de
Lei n° 3.478, de 1997, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre contagem de tempo de serviço, incorporação de
gratificação de função, licença para trato de assuntos particulares,
adicional por tempo de serviço, acumulação de cargo, de que
trata a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aplicável aos
serviços públicos do Distrito Federal, por força da Lei nO197/91, e
dá outras providências".

- Parecer do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha, contrário
ao projeto de lei e ao substitutivo apresentado. REJEITADO com
13 votos contrários e 10 favoráveis. Houve 1 ausência.
- Destaque ao substitutivo. APROVADO com 13 votos favoráveis
e 10 contrários. Houve 1 ausência.
- Parecer favorável do relator da CAS, Deputado Zé Ramalho.
APROVADO por votação em processo simbólico (22 deputados
presentes). Houve 10 votos contrários.
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (22 deputados presentes). Houve 10 votos
contrários.

3 • ENCERRAMENTO

A Ir." Presidente (Lúcia Carvalho):

_Convoco os Srs. Deputados para a sessAo extraordinária a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM ÚNICO: Discussão e votação. em 20 turno, do Projeto de
Lei nO3.478, de 1997, de autoria do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 28 minutos.)

11 - DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADA lUCIA CARVALHO) . lia número

regimental. Esta aberta a sessAo

Sob a prolaçAo de Deus. iniCIamos os nossos Irabalhos

Dê.• inicio à

ORDEM DO DIA

lIemn.l

'OiseussAó e volação. em 2" luma, do Pr0J810de le, Complementar n.

255197. que 'dispõe sobre a aiaçAo do Fundo da Manu1ençAo e OeSlUlYoi.lln&nto do

Ensino Fundamental e de VelonzaçAo do Maglsl&no do Ol5tnlo raderal'
Autor: ExecutIVO (Mens 321197.GAG)

Relatores. Deputado Renato RaInha . CCJ
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Daputados.

Deputado Wasny de Roure - CEOF'
Em discussAo. (Pausa.)

NlIo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.

Em votação.

Os Deputados qua votarem "sim" estarão aprovando o projato; os que
votarem "nllo" estarão rajenando-o.

Solicito ao Sr. Secretário qua procada à chamada nominal dos

(Procede-se à votação nominal.)

~ CÂMARA LEGISLATl\'AOODlSTRtTO FEDERAL

o Ordináriam EJ.traordinária

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 255, DE 1997
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação
do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da
Educação Básica e d.
Valorização do
Magistério do Distrito
Federal e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

SECRETARIO

Redação Final.

Está aprovad~.

A matéria segue a tramitação regimental.

Art. 1° Fica instituido o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização do Magistério do
Distrito Federal - FUMDEVAM, de natureza
contábil, vinculado à Secretaria de Educação,
com a finalidade exclusiva de manutenção e
desenvolvimento da educação pública infantil,
dos ensinos públicos fundamental e médio, dos
programas de aperfeiçoamento do corpo docente
e das ações públicas de valorização do
magistério.

Art. 2° Constituem receitas do FUMDEVAM:
I - vinte cinco por cento, no mínimo, da

receita resultante de impostos, compreendida a
proveniente de transferências, computados
nesse percentual os recursos indicados nos ~~
l° e 2° do art. l° da Lei federal n° 9.424, de
24 de dezembro de 1996;

11 - os recursos do salário-educação, que
serão utilizados exclusivamente na manutenção
e desenvolvimento do' ensino fundamental
público, vedado o seu uso para remuneração do
magistério ou de servidores;

111 os recursos obtidos por meio de
acordo, convênio, ajuste ou contrato com
instituição pública ou privada, destinados à
educação, obedecida a destinação especifica
dos respectivos instrumentos;

IV - os recursos auferidos por doação;
V os recursos. provenientes da

administração financeira do Fundo;
VI outros recursos que lhe forem

destinados.
Parágrafo único. Os registros contábeis e

os demonstrativos financeiros, mensais e
atualizados, relativos aos recursos do
FUMDEVAM e 05 dados do Sistema Integrado de
Administração Financeira dos Estados e
Municípios - SIAFEM - são de livre acesso aos
membros do Conselho de Acompanhamento e
Controle Social de que trata o artigo quarto.

Art. 3° É vedada a utilização dos recursos
do FUMOEVAM como garantia de operações de
crédito internas ou externas contraídas pelo
Distrito Federal, admitida somente sua
utilização em operações destinadas ao
financiamento de projetos e programas de
manutenção e desenvolvimento da educação
básica.

Parágrafo único. Excetuam-se dessa regra
os comprometimentos realizados até a data de
publicação desta Lei Complementar.

Art. 4° Fica instituído o Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização do Magistério, com as

Oj10f~

Autor: Executivo (Mens 321/97-GAG)
DECLARAÇAD

NOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO DE
SIM NAO ABST AUS. VOTO

BENICIO TA VARES - PTB

CAFU. PT

CEsAR LACERDA .PTB

CLAUDIO MONTEIRO-POT >("

DANIEL MARQUES - PMDB X
EDIMAR PIRENEUS - PMDB ..K
FILlPPELLI • PMDB X
GERALDO MAGELA - PT Á
JOÃO OE DEUS - POT X
JORGE CAUHY • PMOB K
JOSÉ EOMAR • PMOB /'
LUIZ ESTEVÃO - PMOB

MANOELZINHO • PMOB A
MARCO LIMA - PSOB X
MARCOS ARRUDA. PMOB ..x:
MIQUÉIAS PAZ. PT X
OOILON AIRES. PMOB X I
PEDRO CELSO. PT X
PENIEL PACHECO - PSDB X
RENATO RAINHA • PL X
WASNY DE ROURE - PT X
XAVIER. PPB X
ZÉ RAMALHO. PDT V
LUCIA CARVAlHO - PT

TOTAL #. I~ M ---

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E OlSTRffiUIÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
VOlação, em 2. turno, ao Projeto de Lei Complementar nQ 255, de 1997 _

~c __ .

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

enunciar o resultado da votação: 13 votos favoráveis e 10 abstençOes. Houve uma

ausência.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência,

dispensa o interstício regimental para a imediata apreciação da redaçllo final.

Passa-se á imediata apreciação da matéria.

"Discussllo da radação final do Projeto de Lei Complementar nO255, de

1997, qua 'dispOe sobre a criação do Fundo da Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério do Distrno Federal.'

Autor: Executivo (Mens. 321 - GAG)"

Sobre a mesa, redação final que seré lida pelo Sr. Secretário.

É lida a seguinte
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Conselho que se desligar,
do órgão ou entidade que
mandato extinto na mesma

DEPUTADO flllPPElll . S'a PreSIdente. peço a palavra pela ",dem

PRESIDENTE (DEPUTADA lUCIA CARVAlHO). Tem a palavra V f.a

DEPUTADO f1l1PPElll (PMOB Pela ordem Sem ,••••sao do orador ) .

sessao

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - [Sla reaberta a

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Item nO10

.DiscussAo e votação. em l' tumo. do Projelo de lei nO3478. de 1997.

que 'dispõe sobra contagem de tempo de serviço. incorporação de gratIfIcação de

função. licença para trato de assuntos particulares. edicional por tempo de lI8>">I'ço.

acumulação de cargo. de que trata a lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990.

aplic.ével aos serviços públicos do Distrito Federal. por força da.Lei nO197, de 1997. e

dá outras providências'.

Autor: Executivo local'
Suspendo a sessão por cinco mInutos para qua hala acordo ao ProtelO

de Lei n° 3.478/97.
(Suspensa às 15ht3min. e sessAo é reaberta às t5h23mln)

V - um representante do órgão sindical dos
professores;

VI um representante do órgão sindical
dos trabalhadores da carreira de Assistência
em Educação;

VII um representante da entidade de
representação dos pais de alunos das escolas
públicas do Distrito Federal;

VIII um representante da entidade de
representação dos alunos:das escolas públicas
do Distrito Federal.

~ l° O Conselho de Administração do
FUMDEVAM é presidido pelo Secretário de
Educação, que exerce o voto de qualidade.

~ 2° A estrutura e o funcionamento do
Conselho de que trata este artigo serão
definidos em regimento interno, aprovado por
maioria absoluta dos membros, em reunião
especialmente convocada para esse fim.

~ 3° O mandato dos membros de que tratam
os incisos V a VIII deste artigo é de dois
anos, permitida a recondução, podendo ser
interrompido a qualquer momento, por
comunicação oficial da entidade representada.

Art. 6° Os Conselhos de que trata esta Lei
Complementar serão convocados para iniciar
seus trabalhos no dia 15 de janeiro de 1998.

Art. 7° Os mandatos da primeira composição
dos Conselhos de que trata esta Lei
Complementar findam com a posse do governador
eleito em 1998.

Art. 8° Em novembro de 1998, os Conselhos
de que tratam os arts. 4° e 5° apresentarão ao
Governador do Distrito Federal avaliação
conjunta da implementação do FUMOEVAM,
propondo sugestões necessárias ao seu
aperfeiçoamento.

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei Complementar no prazo de sessenta
dias.

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1997.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Em dIscussão a

redação final. (Pausa.)
Não havendo quem peça a pelavra. encerro a dIscussão

Encerrada a discussAo. sem emendas ou retificaçOes. a redaçAo rinãl é

considerada definitivamente aprovada. dispensada a votação. consIgnando a posição

contrária dos Parlamentares da Bancada do PMDB e do Deputado Renalo Ra,nha

O projeto vai á sanção.

Fundaçãoda

X dos pais de alunos das escolas
públicas, escolhido em assembléia de suas
entidades representativas.

~ 4° O mandato dos membros do Conselho é
de dois anos, permitida a recondução, e seu
exercicio não é remunerado.

~ 5° Cada membro titular terá um suplente,
indicado e nomeado da mesma forma que o
titular.

~ 6° O membro do
por qualquer motivo,
representa, terá seu
data do desligamento.

~ 7° A presidência do Conselho é renovada
anualmente, vedada a recondução do presidente
para mandato imediatamente subseqüente.

Art. 5° Fica instituido o Conselho de
Administração do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização do Magistério, nos termos do ~ 4°
do art. 151 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, com a seguinte composição:

I - Secretário de Educação;
11 Diretor Executivo

Educacional do Distrito Federal;
111 um representante da Secretaria de

Fazenda e Planejamento;
IV um representante da Secretaria de

Governo;

funções de fiscaliza; e contr~lar, sendo seus
membros nomeados pelo Governador.

~ l° O funcionamento do Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do FUMDEVAM
será estabelecido em. regimento interno
aprovado por maioria absoluta de seus membros.

~ 2° Compete ao Conselho de Acompanhamento
e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização do Magistério:

I acompanhar e realizar o controle
social sobre o recebimento, a transferência e
a aplicação dos recursos do Fundo;

11 - emitir parecer sobre as prestações de
conta e relatórios de execução financeira e
orçamentária do Fundo;

111 analisar os registros contábeis e
demonstrativos financeiros mensais dos
recursos do Fundo;

IV - solicitar informações ao órgão gestor
do Fundo e ao Governo do Distrito Federal;

V - supervisionar a realização do censo
educacional anual;

VI acompanhar, fiscalizar e emitir
parecer e relatório sobre o sistema de
financiamento da educação pública básica do
Distrito Federal.

~ 3° Compõem o Conselho um representante:
I - da Secretaria de Educação;
II da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal;
111 - da Secretaria de Governo;
IV da Secretaria de Fazenda e

Planejamento;
V - do Conselho de Educação do Distrito

Federal;
VI - dos alunos, indicado por sua entidade

de representação;
VII dos professores, indicado por sua

entidade de classe;
VIII - dos servidores e funcionários das

escolas, indicado por suas entidades de
classe;IX - do orçamento participativo, indicado
por seu conselho;
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Esté rejeitado.

Deputados.

~ C _

SECRETARIO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • A Presidência vai

anunciar o 'resultado da votaçllo: 10 votos favoráveis e 13 contrários. Houve 1

eusência.

o Ordinária

[EJ Ellraordlniria

(Procede-se é volaçlo nominal.)

PENIEL PACHECO - PSOB
-_ ...

X
RENATO RAJNfl~ • PL 5é
WASNY DE ROURE. PT X
XAVIER. PPB ./C
ZE RAMALHO - POT X
LUCIA CARVALHO - PT X
TOTAL 10 I~ ói -

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) • Passaremos li

apreciação do substitutivo apresentado, rejeitado pela CCJ.

Em discusslo o substitutivo. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discusslo.

Em votação.

Os Deputados que votaram "sim" estaria aprovando o substitutivo; os

que votarem "nlo" estaria rajeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretério que proceda é chemada nominal dos

~ CÂMARA LEGISLAnVA DO DISTRITO FEDEItAL
nominal.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - A emenda está

destacada. Elita Presidéncia entende que havendo a rejeiçllo do relatório do

Deputado, o substijutivo fica automaticamente aprovado.

DEPUTADO GERALDO MAGELA - Sra. Presidente, solicito voteção

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tef(l a palavra V.Exa.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Pela ordem. Sem revi silo do

orador.) - Sra. Presidente, solicito destaque da er:nenda.

ordem.

Sra. Prasidante, como L1der do PMDB, retiro o substitutivo de Bancada apresentado

ao Projato de Lei rf' 3.478/97.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Retomando é

apreciação do item nO4, solicito ao Relator, Deputado Renato Rainha, que emita o

parecer da Comissão de Constituição e Justiça eo Projeto de Lei nO3.478/97.

Antes, entretanto, solicito qUll V.Exa. ratire de tramitaçao • emenda

apresentada, de minha autoria.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Para emitir parecer. sem revisAo do

or8dor.) - Sra. Presidenta, Srs. Deputados, chega é ComissAo de Constituiçllo e

Justiça o raferido projeto de lei.

Lamentavelmente, poucas vezes vimos um instrumento que tirasse

tantos direitos dos servidores públicos como este que ora apreciamos na Comissllo de

Constituição e Justiça. Em todos os seus artigos, na sua inteireza, o Projeto de Lei n°

3.478/97 retira conquistas que servidores públicos conseguiram ao longo de árduas

lutas em sua história.

Além disso, foi apresentada uma emenda substitutiva, em 1° tumo,

assinada por vários Parlamentares.

O projeto, além de prejudicial aos servidores públicos e ao serviço

público, é eivado de inconstitucionalidade, razllo pela qual o nosso parecer é pela

rejeição do projeto de lei e pela rejeição do Substitutivo apresentado.

DEPUTADO WASNY DE ROURE - Sra. Presidente, peço a palavra pela

(Peusa.)

RI

---->Z-- C _
SECRETAJUO

De ad

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO Dala:J..:l.' I -2'_97_
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO . . PARECER ORAL ( )
VOlaçãod-c..Ç; /Y\CNM tJ, O) t ~::S}iT\"".,..Vp) l?'i'3-"-<--
~ ~ c.:..&-e. ~ ó-' -< j3 4 q i1 19~ _

Autor: epUI o e alor:
OECLARAÇAO

NOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO DE
SIM NAO ABST AUS. VOTO

BENICIO TAVARES - PTB
CAfU - PT
CESAR LACERDA -PTB ..-
CLAUDIO MONTEIRO-POT
DANIEL MARQUES - PMOB }<,
EOIMAll. PIRENEUS - PMOB X
FILlPPELLI - PMOB X
GERALDO MAGELA - PT /'\
JOÃO DE DEUS. POT X
JORGE CAUHY - PMOB
JOSE EOMAR - PMOB
LUIZ ESTEVÃO - PMOB
MANOELZINHO - PMOB
MARCO LIMA - PSOB X
MAIlCOS ARIlUDA - PMOB V
MlQuElAS PAZ - PT X
ODILON AIRES - PMOB X
PEDRO CELSO - PT X
PENIEL PACHECO. PSOB X
RENATO RAINHA. PL X
WASNY DE ROURE - PT X'
XAVlER-PPB .x
ZE RAMALHO - POT >
LUCIA CARVALHO - PT K
TOTAL I 10 O.) ._-

o Ordin'ria
l2J Estraordinária

e a or: ~ -
NOME DO PARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO

OECLARAÇAO
DE

SIM NÃO ABST AUS. VOTO
BENICIO TAVARES - PTB 1../.'<.
CAFU - PT --r X
CESAR LACERDA .PTB /<-
CLÁUDIO MONTEIRO-PDT • X
DANIEL MARQUES - PMOB X -
EDIMAR PIRENEUS - PMOB ..'6,
FILlPPELLI- PMDB j<.
GERALDO MAGELA - PT A-
JOÃO DE DEUS - POT Y
JORGE CAUHY - PMOB -.><
JOSE EDMAR - PMOB )( {#
LUIZ ESTEVAO - PMOB ~I
MANOELZINHO - PMOB >( ('--
MARCO LIMA - PSOB - I X.
MARCOS ARRUDA - PMOB XI
MIQuElAS PAZ - PT IX
ODILON AIRES • PMOB XI
PEDRO CELSO - PT IX

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarllo aprovando o parecer; os que

votarem "nllo" estarllo rejeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda é chamada nominal dos

ASSESSORIA DE PLENÁRIO E DISTRIBUiÇÃO Dala:.J..:!. '.}_!!J~97_
ACOMPÂNHA,\1ENTO DE VOTAÇÃO PARECER ORAL ( >( )
Votação <:9-v ~ "'-'-' &...e... c: c: :\ , J... ~ I ~ .

~~" = ~~ ,----:-:> CX-O tJ='./. 03"1 ~ li' / 'r ,7
J-- Q. di r---- -<:.€-e- ,.-.-.. '::, c.-~'"::> ~ ~ ~)
,\utor' gel"'bdoot-õ><:<- c:.........C..:t""V-<> R I t .,;:.,.. ~ ••..•...•.

(Procede-se à voteção nominal.)

~ CÂMARA LEGISLAnVA'1Riüinmõi'uStRAL

Deputados.

1
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o 'resultado da votaçllo: 13 votos favoráveis e 10 contrários. Houve 01
ausência.

Está aprovado.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Solicito ao Deputado

Zé Ramalho' que profira parecer peta Comisslo de Assuntos Sociai •.

DEPUTADO Zt:. RAMALHO (PT. Para emitir parecer. Sem revisAo do

orlldor.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, parecer da Comissllo de Assuntos Sociais

sobre a Emenda n° 3, de 1° turno, em forma da Substitutivo, ao Projeto de Lei nO

3.478/97. No 11mbito dessa Comisslio, nllo há nenhum impedimento ao seu

prosseguimento, conforme aprovaçllo anterior.

t:. o parecer.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussllo o

parecer da Comissllo de Assuntos Sociais. (Pausa.)

Nlo havendo quem queira discutir, encerro a discusslo.

Emvotaçllo.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estio; os que

foram contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer da

Comisslio de Assuntos Sociais eslá aprovado com e presença de 22 Deputados, com

a manifestaçllo de dez votos contrários - do Deputado Reneto Rainha e de nove

Deputados do PMDB.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discusslio, 'em 1°

turno, o Projeto de Lei n° 3.478/97. (Pausa.)

Nlio havendo quem queire discutir, encerro a discussllo.

Em votaçllo.

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estio; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto está

aprovado com a presença de 22 Deputados, com a manilestaçllci de dez votos

contrários.

A matérie segue a tramitaçllo regimental.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a palavra pele

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (Pl. Pele ordem. Sem revisllo do

oredor.) - Sra. Presidente, solicito que V.Exa. faça votaçllo nominal do projeto.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • Diante da solicitaçllo

formal de V.Exa., esta Presidência fará a votaçllo nominal do projeto em 2" turno, na

próxima sessllo extraordinária, que terá inicio logo após e.ta.

Declero encerrada a presente sessllo.

(Levanta-se a sessllo és 15h28min.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

28 LEGISLATURA
28 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 158 (DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 19 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados Marco Lima e Miquéias Paz.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INfcIO: 15 horas e 29 minutos.

1 -ABERTURA

A Sr.' Pres.ldente (Lúcia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabàlhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Menaagem nO4'1, de 1997, do Governador do Dlstttto Federal.
- Projeto de Decreto Legislativo nO309, de 1997, de autoria da
Comissão de Constituição e Justiça.

3 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2° turno. do Projeto de
Lei nO3.478, de 1997, de autoria do executivo local, que "Dispõe
sobre contagem de tempo de serviço, incorporação de
gratificação de função, licença para trato de assuntos particulares,
adicional por tempo de serviço, acumulação de cargo, de que
trata a Lei nO8.112, de 11 de dezembro de 1990, aplicável aos
serviços públicos do Distrito Federal, por força da Lei n° 197/91, e
dá outras providências", APROVADO com 13 votos favoráveis e
10 contrários. Houve 1 ausência.

ITEM INCLUIDO: Discussão da redaçlo final do Projeto de lei
nO3.478, de 1997, de autoria do Executivo local, que "DIspõe
sobre contagem de tempo de serviço. Incorporaçlo de
gratificação de função. licença para trato de assuntos particulares,
adicional por tempo de serviço, acumula~o de cargo, de que
trata a Lei n°-8.112, de 11 de dezembro de 1990, apftchrel aOl
serviços públlços do Distrito Federal, por fOIÇ8da Lei n° 197111,.
dá outras providências". APROVADA nos tennos do S se do art.
176 do Regimento Interno.

ITEM INCLUfDO: Discusúo e votaçlo, em 1° turno. do Projeto
de Dec..-lo legislativo n° 309, d. 1197, de autorta da Conú&slo
de Constituição e Justiça, que "Homologa o Convênio ICMS
nO129, de 1997, celebrado entre o Govemo do Distrito Federal e
demais unidades da Federação, sobre os auspldos do Conselho
Nacional de Potltlca Fazendária (CONFAZ)".

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Geraldo Magela.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes). \; ~
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Miquéias Paz.
APROVADO por votação em processo simbÓlico (15 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
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4-ENCERRAMENTO

A Sr" P•••• ldente (Lúcia CalValho):

- Convoco 0& Srs. Deputados para a sessão extraordinária a
reeIzar-M em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Decreto Leg.latlvo nO 309, de 1997, de autoria da Comissão de
Constituiçllo e Justiça.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

MIQUÉlASPAZ. PT Y
..... _ ..._ ...... . .....

ODILONAIIlES - PMDB Y
PEDIlOCELSO- PT V
PENIELPACHECO- PSDB .x
RENATORAINHA- PL X
WASNYDEROURE- PT /(
XAVIER. PPB Xl
ZÉRAMALHO. PDT X
LUCIACARVALHO- PT X

-lI)}TOTAL 1/3 /e ..._----.-

SECRETARIO

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 56 minutos.)

11- DETALHAMENTO
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência vai

anunciar o resultado da votação: 13 votos favoráveis e 10 contrários. Houve 1

ausência.

ORDEM DOOlA

Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Declaro aberta a
presente sesallo.

Passa-se à
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Saliento que todas as

declarações' de voto deverão ser apresentadas por escrito.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sra. Presidente, peço a palavra para
uma questão de ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Para questão de ordem. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, o Regimento Inlerno, em todos os artigos, prevê

eqüidade e justiça na direção dos trabalhos em plenário.

Entretanto, a votação do Fundo de Educação, V.Exa. aceitou todas as

declarações de voto cujas solicitações foram feitas de forma oral, mas, agora ...

(o microfone é desligado.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - V.Exa. astá

argumentando contra esta Presidência; não se trata de uma questão de ordem, mas
de luta política.

Concederei a palavra aos Deputados que solicitaram a. declaração de
voto por escrito.

Concedo a palavra ao Deputado Daniel Marques para declaração da

Esta Casa se transformou em Secretaria Legislativa do Palácio do Buriti.

Muitos Deputad~s estão se juntando: os neoliberais do Governo Federal com os

democratas pop~lares do Governo local para privatizar e massacrar os servidores. É a

iuo que estam~s •• islindo e a isso m.,ifesto o meu repúdio como professor •
servidor público, ,

PR.ESlDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a palavra ao
Deputado Marcos Arruda para declaração de voto.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PMDB. Para dectaraçAo de voto. Sem

revisão do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Daputados, existe democracia nesta Casa;

por isso, cada Deputado vota de acordo com sua conaciêncla. A população do Distrito

Federal, no dia 4 da outubro de 1998, julgar6 os que asilo a favor dos servidores

públicos. dos professoras e os contrários a ••••.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Concedo a palavra 80

Deputado ManoeIzjnho para dllClarllÇlo de voto.

DEPUTADO MANOELZlNHO IPMOB. Para declaração de volo. Sem

ravisllo do orador.) Sra. Presidente, Srs. Deputado., solidarizo.me com c. sarvidorea

públicos e com 08 professores. A dor que eles estilo •• ntindo é • dor do PMDB, que

tentou de todes as fonnas recuparar o projeto original dos proteaaoras e os projetos

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB. Para declaração de voto. Sem

revisllo do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, servidores públicos presentes

nas galerias, nada temos a comemorar com relação a conquistas de servidores
públicos nesse ano que se acaba.

Assistimos aqui à manifastação de um Deputado nervoso - que,

inclusive, precisa tomar remédio - dizendo que passa um trator em tudo. Realmente,

isto aqui está parecendo um rolo compressor do Palácio do Buriti em cima do servidor
público.

Está aprovado.

A matéria segue a tramitação.

voto.

oOrdinária

O El.traordin.ári

RI

ASSESSORIADE PLENÁRIO E DISTRIBUIÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE VOTAÇÃO
Votação , ~.--- ó? ~ G-L..--"\ ~

(Procede-se à votação nominal.)

lIemúnico:

"Discussllo e votaçAo, em 2" turno, do Projeto de Lei rf' 3.478, de 1997,

que '~ lOtn contagem de tempo d8 lI4lrviço, incorporaçlo de gratiflC8çlo de

funçAo, licen~ pari! traio d8 -nos partia.dares, adicional por tempo de serviço,

8aAIllU11IÇIode cargo, d8 que trata • Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

aplic6Yel ac. serviços públicos do Distrito Federal, por força da Lei rf' 197/91 e dá
outras providênciag'.

Autor: Executivo (Men. 440/97 - GAG)

Relatores: Deputado Renato Rainha -eCJ

Deputado José Edmar - CAS".
Em discussllo. (Pausa.)

Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussllo.

Em votação.

Os Deputados que votarem "sim" estarão aprovando o projeto; os qua
votarem "não" estarão rajeitando-o.

Solicito ao Sr. Secretário qua proceda à chamada nominal dos

~ ~ÂMARALEGISUnvA DODISTRITOnDEItAL

Autor: DeDutado e ator:
DECLARAÇAO

NOMEDOPARLAMENTAR ACOMPANHAMENTO DE
SIM NÃO ABST AUS. VOTO

BENICIOTAVARES- PTB
CAFU- PT /'
CÉSARLACERDA.PTB
CLÁUDIOMONTEIRO.PDT
DANIELMARQUES- PMDB X
EDIMARPlRENEUS- PMDB V
FILlPPELLI- 'MDB X.
GERALDOMAGELA- PT V
JOAODEDEUS- PDT )(

JORGECAUHY- 'MDB )(
JOSÉEDI\IAIl- ""DI! *LUIZESTEVÃO- 'MDI! /' k
MANOELZINHO- PMDB
MARCOLIMA - PSDB X
MARCOS~lJDA - 'MDB V I--
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em favor dos I8rvldOl'8S públicoe. Esta C_ pracisater Independ6ndll, represent.

da falo os interesses dos trabalhadores e RIo os int.esleS do P8Iéclo do Burill, que

tem traldo aqueles que trabalham por Brasllia.

Parabenizo os professores pela luta, os servidores públicos e Brasllia,

que nlo se curvar' diante dasse Governo antldemoetállco e impopular.

PRESIDENTE ([)EPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito aos presentes

nas galerias que fiquem tranqQilos, pois alá agora RIo tivemos nenhum enfrentamento

a nlo ser o verbal.

Os servidores vieram a esta Casa Legislallva se manifestarem. Os

Parlamentares discursaram livremente.

Portento, peço que nAo tenhemos nenhum tipo de enfrentamento f1sico.

"oncedo a palavre 80 Deputado Luiz Estevlo pera declareçllo de voto.

DEPIlrADO,':UIZ ESTEVÃO (PMDB. Para declaraçllo de voto. Sem

revlslo do orador.) - Sra. PreSidente, Srs. Deputados, caras amigas e amigos

servidores públicos que, infelizmente, ti~~~àm (nlespr~~ de ver seus direitos e sua

cidadania serem destruidos pelos Parlamentares de.ta Clmata Legislativa que

VIlIarem a favor deste projeto absurdo.

Resl8llo que á incompreenslvel este voto. Este projeto nlo traz

nenhuma vantagem financeira para o Governo do Distrito Federal, apena. procure

imilw uma medide provisória da Presidência da Rapública, que até hoje RIo foi

apreciada paio Congresso NaciOOllI. E os Parlamentares que VOlllram a favor deste

projeto, hoje, correm o risco de passar pelo vexame de ver essa medida provililria da

Presidência de República ser derrotada no Congresso Nacional. Entlo, o. servidoraa

federais conlinuatllo com seus direitol. EIS8lI Parlamenlllres elslnirlo o Onus de In

masllla1l sobre os .-vidorel públicos de nOSlll cidade.

Chega de parMguiçlIo _ l«Vidoresl Mil e duzentos dias .." aumento

salarial, vinte e quatro me••• .." t1quale-atimanleçlo, e agora a ClISsaçllo de direitos

que sempre forwn reconhecidos por todos.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • Esta Presidência

dispensa o inlerstlcio regimental para a imediaia 8preciaçllo de redaçll~ final.

Passa-se à imediata apreciaçllo da matéria.

'DiscussAo da redaçllo final do Projeto de Lei n' 3.478, 1997, que

'dispõe sobre contagem de tempo de serviço, incorporaçllo de gratilicaçllo de funções,

licença para trato de assuntos particulares, adicional por tempo de serviço,

acumulaçllo de cargo, .d~ que trata a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

aplicável aos serviços públicos .do Distrito Federal, por força da Lei n" 197/91 e dá

outras providências.'

Autor: Executivo (Mens. 440/97 • GAG).'

Sobre a mesa, redaçllo final que será lida pelo Sr. Secretàrio.

É lida a seguinte.

Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

!i 1° A contagem do tempo de serviço será
feita em dias, que serao convertidos em anos,
considerado o ano como de trezentos e sessenta e
cinco dias.

!i 2° Feita a conversão de que trata o caput,
os dias restantes não serão arredondados para
efeito de aposentadoria.

S 3° O tempo de serviço prestado sob o regime
de aposentadoria especial será computado da mesma
forma quando o servidor ocupar outro cargo de
regime idêntico, ou pelo critério da
proporcionalidade quando se tratar de regimes
diversos.

Art. 2° O servidor que contar tempo de
serviço para aposentadoria com provento integral
será aposentado com a remuneraçao do padrao da
classe em que se encontra posicionado.

Art. 3° É vedada ao servidor a incorporaçAo
de gratificação de funçao de direçao, chefia,
assessoramento, assistência ou cargo em comissao
por ocasiAo da aposentadoria.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no
caput as gratificações ou funções incorporadas A
remuneração do servidor em data anterior à
vigência desta Lei.

Art. 4° Fica extinta a incorporação de
décimos à remuneração dos servidores pelo
exercicio de cargo em comissão no âmbito do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Ficam mantidos os décimos
incorporados até data anterior à da publicação
desta Lei.

Art. 5° Aos servidores ocupantes de cargo
efetivo, desde que nao estejam em estágio
probat6rio, poderá ser concedida, a critério da
administração, licença para trato de assuntos
particulares, sem remuneração, pelo prazo de até
três anos consecutivos, prorrogável uma única vez
por igual periodo.

!i 1° A licença de que trata o caput poderá
ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do
servidor ou no interesse do serviço.

!i 2° Nao será concedida nova licença antes de
decorridos dois anos do término da anterior ou de
sua prorrogação.

Redaçllo Final.

PROJETO DE LEI N° 3.478, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1997.

PRESIDENTE DEPUTAOA LÚCIA CARVALHO • Em disculsêo a

radeçIo final (Pausa.)

Nilo ~ quem peça a palavrll, encerro a dilCUuÀo

E~ a dilCUtllllo, sem -*1ou ratificaç6a •. a radeçIo final ,

-.idenId8 definlliv_t. aprovllda, dispensada. VOlaÇIo.

Houve 10 manile.tllÇOes contr*l •.

O projeto vai. sançlIo

!i 3° A alteraçAo para o prazo de três anos
poderá ser deferida a servidor que, na data da
pub1icaçAo desta Lei, esteja em gozo da licença
prevista neste artigo.

Art. 6° O servidor que estiver no exercicio
de cargo efetivo ou emprego inacumulável na
administraçãó direta, indireta e fundacional do
Distrito Federal deverá declarar tal condição
assinando um termo de opção, no prazo de trinta
dias a contar da publicaçao desta Lei, sob pena
de suspensão do pagamento e ressarcimento á
administração, sem preju1.zo da aplicaçao das
demais sanções cabiveis.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor trinta dias
ap6s a sua publicaçao.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

os efeitos o
aos 6rgaos e
autárquica e
inclu1.da a

Dispõe sobre contagem de
tempo de serviço,
incorporaçio d.
grati~icaçio de funçio,
1icença para trato de
assuntos particu1ares e
acumu1açio de cargo, de que
trata a Lei nO 8.112, de 11
de d••8IIbro d. 1990,
ap1icivel ao. ..rvidores
públicos do Di.trito
Federal, por força da Lei
nO 197, C de de.eJlbro de
1991.

Art. 1° É contado para todos
tempo de serviço público prestado
entidades da administração direta,
fundacional do Distrito Federal,
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PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Proponho aos Sr •.

Partemanl8res • suspendo da selllo a fim da retornarmos ê. 19 hora. pois o

Governo tem da retirar alguns projetos. NIo .-rraremoa li •••• 10. H6 Ir•• projelos

que o Governo ri retirar formalmanlll. NIo foi anvI ••• manugam com ralllÇlo a a •••

relirlldll li o Daputado W••.• '1 da Roure trouxe maia um projeto para _ IIPreciado.

projMo _ que foi trocado por outro da maior importAncia, segundo os Deputados

FlllppeRl li Luiz EIlevIo. Portanto. a Presidência suspenderé a sessão por 5 minutos

l*'lI que ~. finnar um acordo sobre a apreciação do referido projeto.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO - Sra. Presidenle, peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDS. Pela ordem. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente, chamo a etenção de V.Exa. pare a importAncia da volação

deste projeto. sem e qual grande parte da receita tributéria do GDF do próximo ano

deixaré de existir.

Este projeto, inclusive. não alende aos interesses da Oposição e do

Governo. e, sim. eos inleresses do Distrito Federal.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - A Presidência

suspenderé a sessão. por 5 minutos, para que os Relalores possam ler o projeto.

(Suspensa às 15h41min, a sessAo é reaberta às 15h50min.)

CONvt'fllIO

eMuo-. •••• ~ •••••••• ~DiolIIIa';'oI ...;~ ~ ;.d;;"; j.••••.••'
•••••••••••••••••••• Opere,eao •••••• , a-aeeaa. do •••••••••• , •• "'IP,oalaçllu d.
Sanl;ae • T•••••••••••••••••••• ~ • do C• .-I •••••• IOMS nu opt!'açOcIllllemu .
•• iIupalIafIa _ wlouloo _. quelro'", '0' Convtaloc ICMS,J7IPZ, de 3 d. oIlril d.
Im UM2,. 2Sda ••••••••••• 1"2, • 5:W3. d. JO d. obril" 1"31'~ lb/llllqullUl'F.~o:
•••••• ••••••• r•• ~t ••• aunealaf'erior.doupolcomQ. :. ,..•,; .}.;,... ~ ..I~,.t....•~.J~.~:

••••••• f. "I.. P.ra .rollo do •• llenda do ICMS dCYldo em rulo do diferencial .do,.
•••••••••• EII" ••••••••• localiza o •••••I•• lirto do. produlO. do que traia •••• coriv..uo pod.' radualr'
• bo•• do cAI•••1o do I.po'IO, do ••• fo,ma quo a car •• tribulirlo t~"',con •• p004 •• IO.~:
-u~do !'oal~':.~~ ••• undo .O'beII.Rcio :~I~O~''''': d'u •••10.~~~~'i.:õ~~à.~
c:GOOiclonado, inanif,,"çlo Upre.ll8 do contribulol ••• bOlhuld. pelo odoçao do'rialmt di 'lUbolllulçiQ,.
IrlbutAri•• mcdlllllo celebraçlo do Tonno d. A•••.do coai o' Rooo;' quo •• Iobelrar' .'•• ,eondiçOll' Para:
operadonallzaçlo d•••• oIOIemAlI•• do tribulaç1o, •• pedallllCll" quonlo , l\XIçlo da balO do cAI•••," do
. ICMS, ••••• 10COIIIrel'ç'o ••• v.I •••I•• d ••••• do. 110C.ovflllo ICMS 37/92, d. 3 do obril do 1992.

. rod.roro oI.lr. Ap6 •• cc1cbraç1o do Termo do Acordo a quo lO "rcro o -"pul-, o
fisco encomlnlw' 00 •••Jeilo p,"lvo por •• bOllluiçlo. ,doçlo 001111•• 000 o. cootrlbul •••••• bOllluldoo
Oploolo, o a d'lo do lolçlo do flulçl. do bancRdo.. . . '•• "".' ' •. - • • .. ..,.. ."

a'u.ulo leretlra Nlo 101' exillido a •••• I.çlo d. C/&lilo prevlalo •••• inciso. I • 11do
art. 21 da Lcl COlllp!elllCllllt .'17. de ndo octcmbro do 1996.' .' .... ; .... • .' :":

a'M.ul. q.orto No prImàro lrimcllre do I"' ••••• pcIona1l11C1ltO;li•• ponnlddo' a
.pli •• ,lo do bcncfioio •••• o IXI/doio do 0",10 provlala na diwulo ••• und•... "." ..•. ,....• lo' o•• , •••••

ab'Mlo qMI•• o 0.10 eOllv'nlo e.11I em vI.or na d.I. da publi•• ,lo .do .ua r.lig.~lo
o.donal. prododndo er.ho. o p.nl, do \' do J'nci,o a.6 30 de junho d. 1991. . .•.'

PIl0JETODE DECD:TO LEGISLA11VO N""!:f:Jo::,m
(Da C_ •••••de Cautltlllçl. e Juatlf.)

sessão.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Esté reaberta a

Sobre a mesa, Expediente que seré lido pelo Sr. Secretério.
É lido o seguinte

Expediente.

MENSAGEM
~ ..:'f.6.L.197-GAG

Excelentlssima Senhora Presidente,

Brasllia. J g de dezembr~ de 1997.

H_I ••• o C.."lttla ICMS" 12', de Im,
celeb •.•••• eM,. li Govenoa do Dlatrlt. Feder.1

e dem." Ullld.da oi. F_r.,I.. aab OI

.uaplelo. •• C_llto N.c •••• 1 de PoIltlea

Fazetldirla - CONFAL

A cÂMARA LEGISLA 11VA DO DISTRITO FEDERAL decrela:

Art. l' Fica homologado o ConvEnio ICMS n' 129, de 1997, celehnldo entre o

ae-mo do Distrito Federal e dauaia lmitWes da Fedençio, lOb OI ausplcios do COllSCIho

NacioDal de PoUtica FazaadAria - CONF AZ.

Art. 2" Este decmo lqisIativo CIIIraem vip na data de sua publicaçllo.

Submeto à elevad. apreciaç&o dessa Câmara Legislativ.. para fins de
homolopçllo, o ConvEnio ICMS abaixo discriminado, aprovado pelo Conselho
Nacional de Política Fazcndâria - CONFAZ ..

- Conv~nio ICMS 129/97 - ar reunilo ordinária do CONFAZ, realizada no
Rio de Janeiro, no dia 12 de dezembro de 1997 - Displle sobre reduçllo da base de
cAlculo do ICMS e regime de substituiçllo tributária, nas operaçlles com velculos
automotores de quc lratam os Convênios ICMS 37/92. 132/92 e 52/93.

Esclareço. por oportuno. que este Convenio eslá sendo submetido a essa Casa
Leaislativa por força do disposto no art. 13S ~ 6° da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
solicito ~ o seu ex.me observe o regime de urgencia previsto 00 art. 73.

Na oportunidade. reitero a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e
consideraçlo.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrilo Federal

Excelentlssima Senhora .
Deputada LÚCIA CARVALHO
D1&J1lsslm8 1', esldeme s!Vifililli\tlliUíiSlauY/i6líi0900 • Dro.mo _ DF
DIST!UTO FEDERAL

COwbro IqIS 1%9. DIl 12 Da .1Il1lll1lO DIl 11" '••;', ." • '.10"""
. I.•• '... . t . :.; .:; ••";'1 ' •• ~ 'I. l'IrJ'~'1 .;•

.,.. •• b•.••.••• çI ••••••..••••••••••..•• !1CIlII .• '
••••• da-.alllfla •..-..._ ..-.c" e_
••••••••t_ •••••_••••Cea ••••••. ICMS
JMJ," J.4.fI, IJVU, daa,.u, •SlltJ, de:tI."'J, .

'. t.. .•.••. .~.~t••..•:.... ..:~

O 1I1akt •••• EIIode•••''-d •••• s.a. •••••.•• ,aMIl •••. 'fIa •• p" .••.
T"'.t"l ••••••••••.•• DIolrtta ' •••••••••• ar "'0 ••••••.•••.COnSCIhDNacioaal d.
r ••••••••••••••••••••• Na • JIaois'I, LI, ••• dia 12 d•••••••• 0 di 1997, tendo. _ .uaa o
di••••••~ LeIC.......- ••ri' )4;.'.jaIooMo ."'5, r_l_cel •••••o.••••••••

:: .

SaladuCrmoialles,_

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) -Item ex\rapauta:

"Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Decreto Legislativo fi"

309, de 1997. que 'homologa o Convênio ICMS"" 129. de 1997, celebrado entre o

Governo do Distrito Federal e demais unidades da Federação, sob os ausplcio do

Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.'

Autor: Comis. da Constituição a Justiça

R.letores: Deputado - CCJ

Deputado - CEOF.-

Solicito ao Deputado Renato Rainha que indique Relator para a matéria
pela Comi.slo de Constituição. Justiça.

DEPUTADO RENATO RAINHA -Indico o Deputado Geraldo Magela.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCiA CARVALHO) - Solicito ao Relalor,

Deputado Geraldo Magera, que profira o parecer da ComissAo de Conslituição e
Justiça.

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT. Para emilir parecer. Sem revisão

do orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, o parecer da Comissão de Constituição

e Justiça é pela homologação do Convênio ICMS 129/97 na fonna do projeto de
decreto legislativo em anexo.

É o parecer.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão o
paracer da Comissão de Conslituição e Justiça. (Pausa.)
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Nilo havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Está aprovado o

parecer da Comissão de Constituiçllo e Justiça com a presença de 13 Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Solicito ao Depulado

Marco Lima, Prelidente dII Comlssllo de Economia, OrçMlenlO e Finanças, que

indique Relator p«. a matéria. (Pausa.)
O Deputado Marco Lima nIo se encontra em plen4rio. A Prelidêncl.

deIlgne pa-a Relator do projeto o Deputado Miqu6ills Paz.

Solicito ao Relator, Deputado Miqu6ias Paz, que elTÚta o parecer d.

Comisdo de Economia, Orçamento e Finanças.
DEPUTADO MlaU~IAS PAZ. (PT. Para emitir parecer. Sem revi silo do

orador.) - Sra. Presidente, Srs. Deputados, no âmbito da Comissão de Economia,

OrçamenlO e Finanças, não encontramos óbice para a aprovação do Projeto de

Decreto Legislativo nO309/97.

~ o voto.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussao o

parecer da CEOF. (Pausa.)
Não havendo quem queria discutir, encerro a discussão ..

Em votação.
Os Deputados que o aprovam permaneçam como estao, os que forem

conlrérios queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O parecer foi

aprovado com a presença de 15 Parlamentares.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussão, em 1°

turno, o Projeto de Decreto Legislativo nO309/97. (Pausa.)

Não havendo quem queria discutir, encerro a discussão.

Em votação.
Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão. os que forem

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto foi aprovado

com a presença de 15 Parlamentares.

A matéria segue a tramitação regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Nada mais havendo a

tratar, a Presidência vai encerrar esta sessão, convocando sessllo ex1raordinâria, a

realizar-se imediatamente ap6s esta, para votação, em 2° turno, do PDL nO309/97.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15h56min.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

2a LEGISLATURA
2a SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DE
1997 (CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR)

ATA DA 16. (DÉCIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 19 DE DEZEMBRO DE 1997.

l-SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Miquéias Paz.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 15 horas e 56 minutos.

i-ABERTURA

A Sr,- Presidente (Lúcia Carvalho):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discusslo e votaçlo, em 2° turno, do Projeto de
Decreto Legislativo nO309, de 1997, de autoria da Comissão de
Constituição e Justiça, que "Homologa o Convênio ICMS
nO129, de 1997, celebrado entre o Governo do Distrito Federal e
demais unidades da Federação, sobre os auspícios do Conselho
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ)". APROVADO por
votação em processo simbólico (15 deputados presentes).

ITEM INCLUfDO: Discussão da redaçlo final do Profeto de
Decreto Legislativo n° 309, de 1997, de autoria da Comissão de
Constituição e Justiça, que "Homologa o Convênio ICMS
nO129, de 1997, celebrado entre o Govemo do Distrito Federal e
demais unidades da Federação, sobre os ausplcios do Conselho
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ)". APROVADA nos
termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento Intemo.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Agradece aos deputados e servidores o trabalho
legislativo desenvolvido e deseja a todos feliz Natal.

- Recorda que milhares de pessoas vieram a esta Casa
assistir às votações. '

- Espera que, em 1998, a CLDF continue a firmar sua
Imagem perante a sociedade.

4.ENCERRAMENTO

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

Nada mais havendo a tratar, dedaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 10 minutos.,

11- DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - E~I' lIbeI1a a "sdo

Sob • proceçlo de 0_. inici_ os nollOS "lIblIlhos

Convido o DePlAedo Miqu6ieI paz a aecr.tari. OI Irabalhol da Me••

P•••• -se à
. ORDEM DO DIA

Item únicxl'

"OiSQlsdo • VOlaçlio. em 2" turno, do Projeto de Decr.IO Leg,slalovo ".

309, de 1997, que 'homologa o Convênio ICMS n" 129. de 1997, celebr.do IInlr. o

Governo do Distroto Federal e demais un,dades da Federação, sob os auspic.os do.

Conselho Nacional de Polil,C8 Fazendât,a. CONFAZ'
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Autor: ComissAo de ConslituiçAo e Justiça."

Em disa.lssAo. (Pausa.)

NAo havendo quem queria disa.olir. encerro a discussAo.

EmvotaçAo.

Os DeptAedos que o aprovam permaneçam como estA~. os que forel •.

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - O projeto foi aprovadc

com a presença de 15 Parlamentares.

A matéria segue a tramitaçAo regimental.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Esta Presidência

dispensa o lnterstrcio regimental para a Imedieta epreciaçAo da redeçAo final.

Passa-se à imediete apreciação da matéria.

"DiscussAo da redaçAo final do Projeto de Decreto Legislativo nO309. de

1997. que 'homologa o Convênio ICMS nO129. de 1997. celebrado entre o Governo

do Distrito Federal e demais unidades da FederaçAo. sob os ausplclos do Conselho

Nacional de Polllica FazendArla - CONFAZ'.

Autor: ComissAo de Constituição e Justiça."

Sobre a mesa. redaçAo final que serA lida pe~oSr. SecretArio.

É "da a seguinte

RedaçAo Final

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N- 30~, DE 1997

REDAÇAo FINAL

8omologa O Convênio ICMS
nO 129, de 1997,
celebrado entre o
Distrito Federal e
~is unidade. da
w-deraçllo, .ob os
auspioios do Con.elho
•aoional de Politioa
"zendAria - CONFAZ.

A CAmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica homologado o Convênio ICMS nO
129, de 12 de dezembro de 1997, celebrado
entre o Distrito Federal e as demais unidades
da Federação, sob os auspicios do Conselho
Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1997.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Em discussAo a

redaçAo final. (Peusa.)

NAo havendo quem peça a palavra, encerro a discussAo.

Encerrada a discussAo, sem emendas ou retificações, a redaçAo final é

COllIidarada definitivamente aprovade. dispensada a votaçAo.

O nrojeto vai A oromulgaçAo.

DEPUTADO WMtf'f DE ROl!I'E - Sra. PrMidenl8. peço pelavrll pe'-.•...
~SlDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

O£PUTADO WASNY DE ROUl'tE (PT. Pela ordem. sem revlsAo do

«ador.) - Ira. Presidente. t.,do o entendimento do rilmo baslante acaleredo que a

Casa viww nos úlllmoa dias. l1li, como L1der do Gowmo. gosteria de agradecer a

IDdDs_ ParI~ e .-vidores.

lei que .n-sdecia6ee __ ••••••••••• lqIartanle.,...a a nossa

cidIIcIe. _ a questlo dali Pf8OlIl6rlae e a da lIUklrga onero... matériM bestanle

relevant •. T1wmos a questlo dos servidores. q~ lamentavelmente foi o avanço que

conseguiRIos. IOtnNdo enquldo Bancada do Governo. Conseguimos junlo ao

Govamo algumas lIIOdificaçaes no projeto.

ENllndana que oa outros projetos aqui lIIUdM cIIo dlmonslraçAo de

prwoaipeÇlo que ••• C_tem ~ a coisa JllIlIica.

~ - P~ que aptOValWll o projeto do Fundo de

EcIIalçIo. rx-lbilMndo. portanto. que o Go¥wno do Distrito Fed8nII e a sociedade

~ nn~ noe ~. Illbretudo quanto ao salárlo-aducaçAo e A

merenda eecoIar. Entendllll'lOS que. nesse processo. lodos nós aprendemos a

-mrur algo que 1nI_ a toda a cidade de Braslia.

~ Retit"amoa de pauta o PLC nO399 e os Projetos de Lei de nOs3.476,
3.477. 3~83 e 3.484. todos de 1997. Alguns desses projetos estarAo tramitando na

Casa pa~1melhor adequaçAo e posteriormente virAo para votaçAo.

Aproveito este momento para desajar a todos os colegas.

Parlamentares. servidores dos gabinetes e da estrutura da Casa os meus mais

profundos votos de um feliz Natal e de um próspero 1998.
DEPUTADO CÉSAR LACERDA - Sra. Presidente. peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB. Pela ordem. Sem revisAo do

orador.) - Sra. Presidente. Srs. Deputados, em nome da Bancada do PTB. quero

desej. a todos os funcionéri05 desta C_o _ -.vidonts dos gabinetes e aos

c:oncur•• dol. ~ que debruçaram e lutaram até de IIIlIdrugada conosco um feliz

Natal. Que Cristo esteja presente no ooraçIio de todos. Que t,.;. perdão. muito am«

e que polIIlIIIIOI lar um 1998 com I118lsgrIIÇ8. ~ mais sBúde e constância naquilo

lJl8 exllCUlllmos.

Terminamos hoje. Sra. Pr8llidenle. um 8IlO her6lco sob sua diraçAo. de

--.81ra 5éria. abIotuta e, acima de tudo. honesta e capaz. Que Deus abençoe V.Exa.

••• que poeaamos viver. juntamenle com lodo8 OI ~ lIqUi presentes.

..,.. jrioe e Illm distinçlo. com maia lranqOilidede e rMiI amor, para que

posaarnoe viver melhor.

ESlII C••• haja encerra ••• alMded •• , com vitórias e lIlIiÍI vitória ~a

IrIIsIIIl_ •••• lia projaloIque aqui vot_ 11M_s6es exIraordinArias.

•••.•••• alodo8 e muilo obrigedo em nome do PTB.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sra. Prnidente. peço a palavra pela

onIem.
PRESIDENTE(OE~ADA LÚCIA CARVAlHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO JOkJ DE DEUS (POT. Pela Cll'dem. Sem ravisllo do

oredor.) - SnI. PNtldInte. queRl deIejar um feliz Natal e um pr6sporo Ano Novo ~a

tolt:ls lia llncior*ios de ctmln Leglelativll e para a imprensa que acompanha o

_ •..••••• _IM rt.lancto c:oisae boas e. oultaIveZlll. fatando coisas de que

'*' gostamos. MIIs e••• ' o s~ papel na democracia. Quero desejar para V.Exa .•
,..aoalmente. um feliz Ano Novo. Que~.Ea.=ll8ja-muitoieliz-aJm o Sr. Amaury, e

~e possa me visitar no Estado de Alagoas. na Foz do Rio Silo -Francisco. onde

estarei com Agua de coco. esperando lanto V.Exa. quanto sua famflia.

Quero. em particular. e, como é Natal. pedir desculpas a um homem que

18muma grande obra social no Distrito Federal. Refiro-ma ao Deputado Jorge Cauhy.

la fui grosseiro com V.Exa .• Deputado Jorge Cauhy. quero que V.Exa. me perdoe.

V.Exa. assim o farA. como um homem esplrita.

Como A Natal. desejo um feliz Netal para todos I Vou dar um bombom

,.a o Deputado Jorge Cauhy Júnior.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS - Sra. Prftidante, peço a palavra peta
onI8m.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO EDIMI\R PIRENEUS (PMDB. Peta ordem. sem revisAo do

orador.) - SnI. Prnidenle, Sns. Deputedos. também saúdo a todos. clasejllndo um feliz

Nalal _ tunc:iar*llIa •••• C.a e. principelmenle, 801 meus colegas. com os quais

CQlipa'lillanoa ceda dia. vol8ndo em beneficio da populaçto. Desejo a V.Exa., minha

PrMiderM. UIll feliz •••••• e um ~ Ano Novo. Que V.Exa. voMe sorridente per8
...,~ a balaIhe.

P•••• ,

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚC~ CARVAlHO) - AgrIIdeço •• locIoe
.....,.. dizendD que t~ _ trIIbalho Iegilllllivo rec:on:teeste ano. T~

lMis ••••• úIimo _ do que am ~ I~ • lagisl ••• em ClIf1uI*I. lua ~ noe
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trR fwIicidlIde. Yisto que o ritmo Imposto a •••• Casa nos lrouxa a p~ da

~ da penaM. E*"-. ontem. rwendo com a Sagurança o núnwo da

penaM que vierwn a ast. C_ •• l*1ir da abril. e COI1IIIItamoaque tivemos mais de

150 mil Pft~ difar.mas vilila1do asta Casa e com certeza lavando. na maioria

da. IIllZas. o seu projeto aprovado nas umas.

Portanto. todos n6a.lXlf1$lrUlmoa a imagem desta Casa ."e ano. e

eepero que pouamoa fazer o mesmo no ano que ~ da uma maneira civilizada.

Embora noa enfrentando com posturas políticas diferentas. com projetos polllicos

distintos. que possamos tar o mesmo respeno que tivemos asta ano. Deixamos a

desejar am alguns momentos. mas acredito que essas coisas foram superedas.

contomadas. e os acertos foram maiores do que os pequenos problemas que

enfrentamos dentro desta Casa.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO - Sra. Presidente. peço a palavra pela

onIem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a 'palavra V.ElC8.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB. Pela ordem. Sam revisAo do

orador.) • Sra. Prasidente. neste momento CUIIlflrimento V.Exa. e todos os membros

da Mesa Diretora. principalmente oa cal •• Parlamentares e os funcionérios da

Casa, que do parcalnla inaltlmiweis deste nouo esforço de atender aos anseios que

a popuIiIçAO do Dillrito Fedaral coloca tobra oa nossos ombros. De.ejo a todos os

amigos da «:Amara Legislativa. à Imprensa os votos de um feliz natal e um próspero

1998.

u.nemo apenes que esse nosso esforço durante o ano e dumnta esta

oonvocaçlb --.ordiMrio tenha resultado nIo num presenta de Natal. mas em mais

UIIl castigo ••• ervIdores públicos de nossa cidade. Tenho certeza de que eles.

como representant •• do carro-dlete da rlO6se economia. nAo mereciam ter encerrado

o 8'lll de 1997 com mais uma triste nollcia.

Parabéns a todos.

Muito obrigado.

DEPUTADO JOS~ EOMAR "'Sra. Presidante. peço a palaVfll pela

ORlem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Concedo a I*avra ao

Deputado .10M Edmar.

DEPUTADO JOst EOMAR (Pt«lB. Pala ORlem. Sem revlsAo do oredor.)

• StII. Prnidanle. nllo.pOs.o deixar de desejar um feliz Natal a todos os funcionàrios

dII CêmanI LaglsIativa. Peço a senhora. ao Deputado Wasny de Roure e eos

Oepuledoa LÍderes do Govemo que int81Cedam junto ao Governo do Distrito Faderal

flIlr& que liberem pelo menos a enlrBda das cestas de alimentos que as pessoas

querem doar aos moradores de Estrutural e nao podem fazê-lo. porque estilo

impedidas pela barreira policieI montada naquela comunidade.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA - Sra. Presidente. peço a palavra pela

ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVALHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PSOB. Pala ordem. Sem revlsllo do

Ol'Ildor.) - Sra. Presidente. Srs. Deputados.,como um dos representantes da populaçao

do Distrito Federal. desejo e todos funcionários desta Casa. aos profissionais da

~ensa. a VExa .• aos demais Parlamentares, a toda a comunidede da Câmara
Legislativa que tem nos acompanhado neste momento. a toda a populaçllo.

prtnclpalmanle aos menos favorecidos. um feliz Nalal a um feliz Ano Novo.

Sra. Presidente. diante de Cristo. digo que. se um dia vier a lrair a

pcIIlUMçAodo Distrito Faderal. que me elegeu. Deus nllo possibilite a minha reeleiçllo

no dia 4 de outubro da 1996. .

DEPUTADO MIQU~IAS PAZ • Sra. Prasidente. peço a palavra pela

onIem.
PRESIDENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) - Tem li palavra V.ex..

OEf'UTAOO MlautlAS PAZ (PT. Peta ordem. Sem revisAo do 0I1Id0r.) •

StII. Presldenle. Sra. DepuI8doI prlISentes. impIwIY, lllIrVidoras. oom. certeze eÁll

ano foi lI'ldrememente produtivo. Tw.mos - como falO ,... de um Parlamento •

mullU dislUlIS, pensamentos diverganl9S. Usa. acima de tudo. acho que ~

muIo. P•• 11-.c:llId8da da ar.IIIe. a CênWa LegIs"iva mais uma \lU se rmstrau

"" 6rgIo -.:iaI pera o bom funclol_1Io delllll cldada.
~. ~ a 8Ol1dariedadll dos blcloNlrios. doa

•••••• ,••••• deatII Cua. porque nIo toI multo MeU pera mim. Sal que

li mirIM ~ ••• _ oecuIando do meu GaIIinaIa •• a .Ia _io um grande beijo.

mandado por lodos deala Casa. Ela 91116••.• Iindo uma Mudade meio pesada. mas

entendemos que a vida ê "" aprerdzado. As vezes perdemos pessoas queridas; no.....,10. eBlas falos abram lecunas para que possamos receber outras coisas boas.

A despeito de tudo o que ocorreu naste ano. e principalmente nesla

úIlIma semana. quero agradecer aos companheiros Deputados • independentemente

de partido - pela força. paio carinho. pois. num momento em que ficamos meio "sem-

pernas •• elas nos ajudaram a mantê-Ias firmes.

A Sra. Presidente o meu muito obrigado por toda a sua dedicaçllo aos
trabalhos.

DEPUTADO RENATO RAINHA. Sra. Prasldente. peço a palavra pela
ORlem. '.

PRESIDENTE (DEPUTAOA LÚCIA CARVAlHO) - Tem a palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAJHHA (PL Pala ordem. Sem ravls40 do

cndor.) - Si'lI. Praaldanta, Sra. Dap ••••• eu nIo poderia deixar de dInr ao. nobrea
••••• ,••••• _ .wforaa ••••• Cau, a llldM ~ que •••• __ que

••••• NIiIlII pc».- •• o •.•••• cIWnlIclaMe •••••• que ••••••• do __
ançIo a PfManÇlI do Nouo Pai • Crtaiar • do Senhor .••• CrlIID. Desejo que em

1998 cada UIIl da n6Il POSS8lllOl avaliar lodo o epnwIdizado que lIvIImo. aqui e

ClOIllribulrpanI criar _ soc:lad8da mais juIta. livre e soHd6rla para lodos.

Aar-Ie9o a lodos os que noa contestaram. que nos critIc:aram. que nos

apol.-. enIlm, a tDdos os que tiveram •••• convlvlo. o qual. -wnente. cada um da

n6s jemaIs ~ o que ê fazer um Podar laglslllllvo.

Feliz NlIlal • próspero Ano Novo a kIdosl

t.lIito obrigado.

PRESI>ENTE (DEPUTADA LÚCIA CARVAlHO) • Este Prelidêncla

desaje a todoll os aeMdcns. aos Pllltamentare. e a seus respeclivos familiares um

bom Natal. que o ano de 1998 •• melhor do que o ano de 1997.

e •• 6 o meu del8jo, como Presidente. espero que lanha cunprido oom

mlnha. fw190es • altura daqualas que vol8rlIm em minha pe.1I08 e que me permillrwn

diJ1glr••• C_ll8Ite ano.

Al6 o próximo anol Espenl que ralomemos com mais .-gIa.

Ml*l obrigado.

Declaro encerrados os trabalhos das HSs6es extraordin6rtas daste ano.

(LlIVanta-se a •• ssllo às 17h05m1n.)

Redação Rn..=al=-- _
PROJETO DE LEI ~ 1.998, DE 1996

REDAÇÃO FINAL
Cria o Núcleo
Olhos d'Áqua na
AdIIIinistrativa
Planal tina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica criado o
d'Água, localizado na
Dinamização, na Região
Planaltina - RA VI.

Art. 2° O Núcleo Rural Olhos d'Água
localiza-se entre a rodovia DF 250 e a
derivação da rodovia DF 105, próximo ao
córrego Olhos d'Água.

Art. 3° O Poder Executivo promoverá a
definição da poligonal do Núcleo Rural Olhos
d'Água e sua demarcação no prazo de noventa
dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
.sua publicação.

Art. 5Ó Revogam-se as disposições
contrário.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 1998.
(Republicado por ter saido com incorreçAo no DeL de 13/02/981
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A} COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Comissões

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO n° 320198 de autoria
d<>{a)Sr(a). Deputado(a) BENICIO TAVARES, que concede Tltulo de
Cidadlo Honorário de BrasOiaao Senhor RENATO MALCOTTI.

17/02/98
26/02/98

16/02198
23/02/98

l° Dia.
Ultimo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

ID COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 1798J96. de autoria do(a) Sr(a}. J?eputado(a)
MARCOS ARRUDA, que cJisplJesobre o uso de JET SKI e demais
velculos aquáticos por menores de 16 anos, e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 16/02/98
UlUmo DIa: 23/02/98

- .". ~NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
-- da nlio realização de algumas Sessões ~vistaS.

- PROJETO DE LEI nO635/95, de autoria do(a) Sr(a). Depu~do(a)
CÉSAR LACERDA, que reserva áraa para parque de expoSlçlJes,
reaUzaçlo de feiras amostras e festas populares na Reglo
Adminfstrativa do Gama, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 16/02/98
Ultimo Dia: 23/02/98

- PROJETO DE LEI nO796/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES que dis~e sobre a autoíizaç'o para
desap'ropriaçlo das ferras pat1iculares que menciona e dá outras
providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ". Dia: 16/02/98
Ultimo Dia: 23/02/98

- PROJETO DE LEI nO1268/96. de autoria do(a} Sr(a). PePutado(a)
RENATO RAINHA. que cria o Parque Tecnol6gco de Samambaia
e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS "0 Dia: 16/02/98
Ultimo Dia:' 23/02/98

- PROJETO DE LEI n° 1358/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA JOSÉ - Maninha, que displJe sobre incentivo fiscal 8
pessoas jurldicas que empreguem trabalhadores P':'!sos e
egressos ao sistema penitenciáno do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS ".Dia: 17/02/98
Ultimo Dia: 26/02/98

- PR,OJETO DE LEI n° 3535/98 de autoria do(a) Sr(a). J?eputado(a)
JOSE EDMAR, que disptJe sobre a utJ7izaçllo de estandes de
vendas pela Administraçlo Pt1b1ica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia' 17/02/98
Ultimo Dia: 26/02/98

PROJETO DE LEI n° 3536198, de autoria do(a) Sr{a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que altera a Lei nO 187~ de 19 de Janeiro de 1998
. que "dis~e sobre a denominaç~o ae logradouros na Regiao
Administrativa de CeifSndia (RA IX)". .

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 17/02198
Ultimo Dia: 26/02/98

- PROJETO pE LEI n° 3537/98, de autoria do(s) Sr(s). Deputado(sl
LUIZ ESTEVAO e TADEU FILIPPELLI1 que altera o ait. 4° aa Lei n
.6.945, de 14 de setembro de 1981 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 17/02/98
Ultimo Dia: 26/02/98

- PROJETO DE LEI n° 3538/98, de autoria do(a) ~r(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que dá nome a passarela publIca.

PRAZO PARA EMENDAS "0 DIa: 17/02/98
Ultimo Dia: 26/02/98

- ),'ROJETO DE LEI nO3539198, de autoria do(a) S"a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que p'rolbe a venda de /)lo francés nos
supermercados estabelecidos no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 17/02/98
Ultimo Dia: 26/02/98

- PROJETO DE LEI n° 3540198, de autoria do(a) Sr(a). J?eputado(a)
MANOEL DE ANDRADE, que isenta de pagamento do imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - JPTU as Casas
de Amizade constituldas para esposas de sócios do Rotary Clube
e dá outras providências.

17/02/98
26/02/98

17/02/98
26/02/98

17/02/98
26/02/98

17/02/98
26/02/98

17/02/98
26/02/98

rDia'
Ultimo Dia:

l° Dia'
Ultimo Dia:

l° Dia:
Ultimo Dia:

rDia'
Ultimo Dia:

1° Dia'
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia:' 17/02/98
Ultimo Dia: 26/02/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 410198, de autoria dP<a)
Sr(a). peputado(a) XAVIER. que amplia o Módulo "A" da Area
Especial sito na EQNP 315 da Regilo Administrativa de Ce/7Sndia
-DF.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3531198, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Instituto de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal - IDHAB a contratar financiamento com a Caixa
Econ6mica Federal e dá outras providências.

DIRETORIA LEGISLATWA

DIVISÃO DE APOIO ÁS COMISSOES

SETOR DE APOIO ÁS COMISSOES PERMANENTES

Oba.: De acordo com o Art. 65, do RIlCLDF, as Sessões Ordinárias
- serão realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 321198 de autoria
d<>{a)sr(a~Deputado(a) BENICIO TAVARES}.,que concede TItulo de
Cidadlo norário de BrasOia ao Senhor ,..AULO GUSTAVO DE
MAGALH E$ PINTO. " :

PRAZO PARA EMENDAS J,°Dia: 17/02/98 I
Ultimo Dia: 26/02/98 i

- PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR 0° 409/98, de autoria do(a)/
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ;ESTEVAO, que fixa. çritério para cobrança:
do Imposto sobre Propnedade PredIal e IndIVIduaIUrbana - IPTU e'
dá outras providências.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 126197, de autoria do(a) Sr(a) ..
Qeputado(a) RENATO RAiNHA, que institui a Semana de
Prevenç60 ao Uso Indevido de Drogas, no 5mbito da CSmara
Legslafiva do Distrito FedereI.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia' 18/02/98
Ultimo Dia: 02/03/98

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 319198, de autoria
dc:>(a)Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que concede TItulo de
Cidadlo Honorário de BrasOia ao Professor José Gonçalves
ZU2a. .

- PROJETO DE LEI nO3533198 de autoria do(a) Sr(a). Deputad'?{a)
JOS£ EDMAR, que autoriza o Poder Executivo a criar Incentivo
funcional para os servidores integrantes da Carreira Asslsténcia 8
Educaçao, do Quadro de Pessoal da Fundaçao Educacional do
Distritt;' Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3532198, de autoria do EXEClJI1VO LOCAL,.
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito eSPB.cial8 Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal,. até o Omite de R$
1.131.670.609,00 (hum bilhlo, centro e trinta e um ml7Mes,
seiscentos e setenta m1, seiscentos e nove reais).

PRAZO PARA EMENDAS "0 Dia: 17/02/98
Ultimo Dia: 26/02/98

- PROJETO DE LEI n° 353419!l de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ES\fEVÃO, gue fixa crirerlo para cobrança da Taxa de
Umpeza Pt1bllca- TLP e dá outras providências.
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COMISSÃODEECONOMIAORCAMENTOE FINANCAS

CONVOCA CÃO

De ordem do ExcelentissimoSenhor Deputado DanielMarques, Presidente
da Comissão de Economia,Orçamento e Finanças, ficemconvocados os membrosdesta .
ComissAopara a 1. REUNIÃOEXTRAORDINÁRIA,a realizar-se no dia 18 de fevereiro,
quarta-feira, és 14:30h,na Sala de Reunilles da Comlsséo, para a deliberação sobre dia e
horértodas reunlllesordinértas.

Brasma,17 de fevereirode 1998.

~~ ....•....••... -
CINTHYAMESQUlfÃBERALDI

Comissão de Economia,Orçamentoe Finanças
Coordenadora

t ./
c::3::õ~r

.

.. eputado LUIZ ESTEVAo
Vice-Presi~

Ir-:.J> ~
D.lputlldo BENfcIO TAVARES

Segundo Secretário

Mesa Diretora::....:=----------------
Atos da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRIiTORA n. 00.1, de 1998.

ATO DA MESA DIRETORA N° 00'1 •DE 1998

A Mesa Diretora da Câmara legislaliva do Distrito Federal. no uso ~
suas atribui.,õcs regimentais, e tendo em vb1a o Proc<:ssonO 002537, de 06. I 1.97,

AM•••• DIretor. eloC.lmarl Leglalllllvo do Distrito Fod,,"L nos lonnoo do que •
dlspGo o UI. 193 do Regimento Intemo, com bl •••no t 3" do UI. t7 di. Otspost~llos Tr.nsll6ri •• elo
l.oI OrglnlCll do Distrito Fod.,.f e no Puecer ri' 3ol1/9'l-PG elo I'rocur.dorio Geral elo CLDF, e
lendo em vtslo a1nd.IIo que conslo do Processo ri' 2.306/9'l-CLDF.

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a Presta.,ão de Conlas do Suprimento de Fundos de
que traIa o Processo em epigrafe.

RESOLVE: Art. 20 Este ato entra em vigor na da1a de Sua publicaçllo.

ATO DA MESA DIRETORA N° 00S". DE 1998

RESOLVE:

Deputado lO DE DEUST/r~O
L--------

f ç;õ-.- . -:7
putado LUIZ ESTEV Ao

Vice,.presiden~

~.~ t
Deputado BENÍCIO TAV~

Segundo Secretário

A Mesa Diretora da Câmara I...egislativa do Distrito Federal, no uso doi
suas atribuições regimentais, e lendo em vista o Pr(l\:esso nO'001304 de 23.05.97,

Ar!. 1° Eslobelecer procecIiJnentos ""r. p.gomenlO di contribul(lo
ptn'ldendúla doe Senhouo Depulodoe eloCAlnarI Legblllllvo do Distrito Fod,,"L
. Ar!. :zo Autorizar o Dlrelorlo de Recunoo Hwnonoo I proceder OS desconlos no
remunerl(lo doe Depulodos, Amedido em que fonnallzem •• respecllvo. o~llos.

Ar!. 3" Coso o Depulodo tenha vinculo com o Idminlstr.çlo p6bUea cIlrelo,
IncIlreIll ou tundodono1 di Unllo, dos EsLtdos, dos Munldptos ou do Distrito FoduaL poder'
oplor por.

I - contribuir ASeguridode do Distrito FoderaL no mesmo p"'.-Iual e no
mesma ba •••de dlcuJo opUáveloos IUVldo"," do CLDF;

n - contlnuor I amtribulr A Seguridode do origem. como ••• em •• erdrio
•• lIv_ ou PU' o Reglmo Geral do Prevldenda Sodol - RGI'S, conforme o <050.

PUIgrafo 6nIco. N. slluaçlo prmslo no Indso n•Wonna~lo e .1ua1lu~10
dos val_ que ccnnpOem • ba••• de dlcuJo 010 de reoponsabWdode do rape<tlvo Parlllmenlor,
rnedl.ante annunIa~lo fonnaJ ADlretorio de R«W1lOlIHumanos.

Ar!. 4°O Depulodo ••••.•vtncWo com' .dminlstr.çlo púbUea poderl oplor por
contribuir ASeguridode do Distrito FoderaL no mesmo percentual e no lI\OSINlb•••• de cAlculo
'pUclvel.oe demais servidora do CLDF.

Ar!. SO"£SteAIOenln em vlgor no dolo de.uo pubUc.çlo .
. Ar!. 6" Revogom. ••••• cIiapooiços em contrarto.

Br•• W.. I]'1?~~•.•.:w de199S.

(..

Deputado LU~HO I
-c\Q -----=..? . .....Iden .

pUlodo LUIZ E51W Ao Depu 5
Vi'7.Presld ••••••...••••
L~'D-cl~

Depulldo llENIC10TAVARES
Segundo&aelArio

ATO DA MESA DIRETORA N° 003. DE 1998 Art. 10 Aprovar a Prestação de COlIJas do Suprimento de Fundos de
que trata o Processo em epigrafe.

A Mesa Diretora da Cãm3r3 ugisl3tiv3 do Distrito Feder31, no uso de
suas alribuições regimentais, esped31mente a contid3 na alínea "3", do indso li.
do art. 13 do R~gimento Interno.

.t\rt. 20 Este ato entra em vigor na data de sua publica'illo.

RESOLVE:

Art. 10 O expediente na Câmar3 Legislativ3 no período do cama\'al.
regular-se-á rui forma seguinte:

I. na segunda.feir3 dia 23 e n3 quarta-feira dia 25 de fevereiro de
1998, fica estabelecido ponto fa~'\Iltali\'o;

lI. o expediente será normal nos outros dias da semana.

Art. 20 &1e ato entra em vigor na data de SU3public3.,ao.
.-\11.30 Revogam.se as disposi.,ões em contrário.
. Sala de Reuniões. em I~ de fevereir.o'dc 1998.

J

/
°l~~ .

Deputa!fo (ÚCI~.~AR~
,/ Presidente

Ç,oo [J:E~vfo'-"
Vice. Presidente

_ ANE~~
Primeiro Suplente

/
. QLÍA

Deputado lO. DE DEUS
Terceitó Sea'et'rio// .eYre--------
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ATO DA MESA DIRETORA N° 88, DE 1997. RESOLVEM:

~
JOSÉ ANTONIO PRATES .

Assessor Especial da MesafletCeira
Secretaria

Brasilla,n de \"~ de 1998.

~. O=\~oore'=a....-.:=i= ' •..•Iu
LUCIANE CARNEIROPINTO

AS3eS3orEspecial da MeS8lPresid6ncia .ri í/
~~AL~S

AsssS30r Especie/ da MeS8lPrime/ra Secrefaria
r;_

~
VALÉRIO NEVES CAMPOS

Assessor E:Jpecial da Me:JaNice-
Presidência

SERVIDOR •••• TRiCULA CARGO HORASExTRAS
LuizCarlosRoclriguesRibeiro 13.219-49 AssesaorLeaíslelivo 58
AbraãoGonçalvesSalaa 11.879-25 Assistenle legislativo 58
MárioNo!etodeO.doCarmo 11.439-45 Assistenle Técnico 58

ARLÉCIO Aj NDRE GAZAL
Assessor Es I a MesalSegunda

Sacre aria

VA~MPOS
Assss:JOr E:Jpecia/ da Me:JaNice-Presíd6ncia

AR!.ÉCtOA~:..?AZAL-'_.~\----

RESOLVEM:

Art. 1° • Homologar a execução de trabalhos em horas extras para a
realização de Sessão Solene em Homenagem aos 90 anos do Arquiteto Oscar
Niemeyer, no dia 04 de dezembro de 1997, de dois servidores da Coordenadoria de
Cerimonial, conforme consta do Quadro Demonstrativo abaixo:

PORTARIAN° 003 ,DE I). DE ~,,"l",""~ DE1998.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Camara legislativa do Distrito
Federal,no uso das alribuiÇÕ8sque lhe foramdelegadaspeloArt. 1°, lelta g, do Alo da Mesa
Direloran°016197,de07/03/97,e conformeconstadoProcessonO002.855197-eLDF

Brasília,t'7 de ~~ de 1998.

c-:--- ====:::>
On "dat'le- ~~ti!.O' \ •.••li:>

~NE CARNEIRO PINTO
Assessor Especial da MesalPresidência

86n18R InaPereira Assilt.nteT.cnlco
Odenlce Souza Tr. ano Alalll.nte T6cnlco

Art. 1° • Homologara realizaçãode ltabalho em horário extraordináriodos
servidores da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças _ CEOF, durante o mês de
dezembro de 1997, conforme consta do Quadro Demonstraüvo abaixo:

o. A""""'res Especiais da Mesa DIretora da amara Legislativa
do Dislrilo Federal, no uso da competência que lhes (01 delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n-16/~, com base na RnoIuçlo n-108/96, e tendo em vista o que consta do
Procl!SllOnO2.443/97 _CLDF,

Sala das Reuniões, 19 de de.zembro de 1997.

'/6'
Deputada \'-ÚCIA ~. \
. •.Presidente' ..C../

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam as disposições em contrário.

Art. 4° • Revogam as disposições em contrário.

Sala das Reuniões,~embro de 1997.

Art, 3°. Este Alo entra em vigor na data da sua publicação.

Art 2° - O Deputado Geraldo Magela oplou pela remuneração de
Deputado Distrital, conforme previsto no inciso I do artigo 64 da Lei Orgánica do
Distrito Federal.

Gabinete da Mesa Diretora

Parág-afo único. A licença de que trata este artigo é por prazo
indeterminado.

Deputado LUIZ ESTEVÃO
Vice.presidente10-'<0 / .•......,...,

Deputado BENlclO TAVÁRES
Segundo Secretário

RESOLVE:
Ar!. 1° • Fica licenciado para ter investidura no cargo de Secretário

de Habitação e Dasenvolvimento Urbano do Poder Executivo do Distrito Federal, '
a partir de 22 de dezembro de 1997, o Sr. Deputado Distrital GERALDO
MAGELA.

(Republicado por conter incorreções na numera
no DCL de 22/12/97)

ATO DA MESA DIRETORA N° 91, DE 1997.
A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso

de suas atribuiçJes regimentais, e nos termos do ar!. 32, ~ 3°, combinado com
os arts. 27, ~ 1°, e 56, ~ 1°, da Conslituiçãq Federal, art. 64, ~ 10 da Lei
Orgânica do Distrito Federal e arl. 215, 11do Regimento Interno da Câmara
Legislativa, e tendo em vista as cartas de 18/12/97 de Eurípedes Camargo e
Márcio Baiochi;

Deputado LUIZ ESTE~

vice7f1r~siden'( ;.
Uo '''_-'"')

Deputado ENlclO TAVARES
Segundo Secretário

A Mesa Diratora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais, tendo em vista o disposto no ar!. 32, ~ 3°,
combinado com os arts. 27, ~ 1°, e 56, ~ 1°, da Constituição Federal, no art. 64,
~ 1° da Lei Orgânica do Distrito Fadaral e no art. 215, 11do Ragimento Intarno da
Cãmara Legislativa, e ainda, face ao contido no Memo nO083/97 de 18112/97 do
gabineta do Deputado Geraldo Magela

RESOLVE:
Art. 1° - Con~ocar, a partir de 22 de dezembro de 1997, o 50

Suplente, Deputado JOSE EUDES DE OLIVEIRA COSTA, para assumir o.
mandato de Deputado Distrital, em virtude da investidura do Deputado
GERALDO MAGELA, no cargo de Secretário de Habitação e Desenvolvimento
Urbano e face à desistência do 3° Suplente Eurípedes Camargo e do 40 Suplente
Márcio Baiochi.

PORTARIA NO00 T •DE n DE ~~ DE 1998

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Dis1ritoFedetaI, no uso das atribuiçOesque lhe foram delegadas pelo Art. 10,letra g, do
Ato da Mesa Diretora n" 016/97, de 07103197, e confonne consta do Memorando nO
99/CC,

RESOLVEM:

AtTrORJZAR o pagamento de adJclonal de insalubridade, &,.u
médio, correspondente a 10~ (dez por cento) do venclmenlo do cargo de Chefe do
Setor de Asslstb1da A Saúde, no penado de 03.02 a 05.06.97, A ..,rvldor. MARIA
REGINA ORn:NZI CAMACHO.
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CJCl.,..,a~<lO \ ••.•/1)
LUC1ANE Cpr/flNl'0 vALIO NEVES CAMPOS

-" ••••.••~ -- -..-'.. I'~-.~

._j~_'C. ,,::."..~~.
ill~D" ARL',"IO .'!I.

Assessor Especial da Mesa/I" Secretaria Assessor Ea""cial

JO~'ES
Assessor Es""cial da Mesa/3" Secretaria

PORTARIA nO 301, de 18 de dezembro de 1997.

DREGAZAL
meaal2' Secretaria

rORTARIA nO } (j , de \; de \",,".~,--..ode 1998.

, Os A.oes.sore. F"peclai' da Mesa Diretora da CAmara legi.laUva
'do D15lrito Federal, no U50 da compelêncla que Ih•• (01 delegada pelo Alo da Mesa
Dlrelora nO16/97,

RESOLV EM:

Os A...,...,res E5peclal. da Mna Diretora da Clmara !Aog15laliva
do Distrito Federal, no U50 da compelêncla que Ih •• foi deleflada pelo a,l .• 0 do Ato
da Ml!58 Diretora n' 16/97, co,,! bale no Inctoo V do arl. 103 da lei nO 8.112/90,
aplicada nesla Casa por força da lei nO 197/91, e tendo em vista ó que conata do
I'roe...., nO1.776/94.CLDF,

AlJTORIZAR o pagamenlo, no mk de (everelro, de gratiJlcaçcJes
decorrente. d•• ubsUtulçÕ<'S de Utulares de cargos em comissão, com lérla. Iniciada.
no mk de janelro/98 e encerrada. alé a publicação d•• la portaria.

R ESOLV EM:

AVERBAR na (arma apurada pelo Selar de lotaçlo e
Movimentação de 1'.-...1, o lempo de lervlço p,eolado pelo ""rvldo, ANTONIO
RAIMUNDO FARIAS TIM8Ó, malriC1lla nO 11.989.10, ocupanle do car80 efel/vo de
Au.lllar de AdmJnl'lraçlo, categoria Au.lllar de AdmJnl:ll,açlo. p,eslados de
14.03.83 a 31.01.84 6 Cerama TraMporl"" lida. - 324 (Inozenloo e vlnle e qualro) dia.;
de 20.08.84 a 01.04.85 6 Salonorle S.A. - 225 (duzentos e vlnle cinco) dia.; de 08.04.85 a
14.08.85 6 Cermag S.A. - 129 (cento e vlnle e nove) dia.; de 03.03.86 a 30.12.117 6
Convlbrb LIda. - 668 (Ie(,cenloe e -.enla e 0110) dia.; de 01.01.88 a 28.04.90 6
Fundaçio de Teatologla Indu.lrtal - 849 (ollocenlos e quarenla e nove) dia.,
totallzando 2.195 (dolo mil, cenlo e noventa e cinco) dia., correspondenles a 6 (..,15)
anos e 5 (cinco) dia., para efellos de apooenladorla e dllponlbllldade, conforme
Cerl/dio de Tempo de Serviço e.arada pelo INSS.

PORTARIA N° \ \ DE FEVEREIRO DE 1.998.

o Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo Ato da Mesa
Diretora nO 16/97 e tendo em vista o contido no Ato da Me$a Diretora nO 96 de
1997,

RESOLVE:

Art. 1° - Constituir Comissao de Processo Admi,istralivo Disciplinar,
para apurar as faltas apontadas no Processo 1226/94,

Art. 4° - Esla Portaria entra em vigor na data de .U3 publicação.

~ <j'='
VAlÉRIO PlEVES CAMPOS
Assessor Especial da Mesa

Vice/Pre ência

- Publiqu •••• r.gi.".... /

8ra.ilia, 17,;t:::.:....elro de 1998.

~LlJC~Al.HO
/ pr.IMlen~J

Atos Administrativos-------------
ATO DA PRESIDENTE NO 45 ,DE 1998.

A Presidente da camano LlIlIi.laüva do Di.trito Fed8flll, no U10 ele _.
atribuiç6e. regimentall, no. termo. do artiQO ••0 da Lei 1.799, de 23 de dezembro de
1997, • do Alo da Me•• Dir.tora n° 097, d. 1997, •. atn<l., confonne COl1IIe do
Proce.ao n° 002. 743197-eLDF

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO, .m vir1ude ele perda do ptUO de po ••• , o item 7

do Alo da Pr•• idant. nO011, d. 1998, puIllicado no DiMlo da Ctm8ra l.eQillativa de 13
d. jan.iro d. 1998, que \rale da llllITlNÇio de SIl-'S FERNNC)ES CUNHA 1*'8
••• rcer o Cargo E.pecial d. Gabinete, CL-Ol, no Gabinete P__ do Deput.oo
Pedro Celao.

Art. 2° A Comi.~ão de que trata esta Portaria será composta pelos
seguintes membros:

Art. 3° - A Comissao terá o prazo de 60 (sessenta) dias para
conclusao de seus trabalhos.

I - Francisco José da C. L. Quaresma - Mal. 11.066 - 54 - Presidente
;1 -Wanda Carla Marchioro Mendes - Mal. 11.222 - 70 - Membro
IV - Johnny Messias Gomes - Mal. 11.066 - 46 - Membro

~~oane a:::-RO"'\~
.-/LíiCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora. Especiarâ Mesa
residênci

QI:A O MENDES ARLÉCIO A
Assessor Especia1lda Mesa Assessor s

Primeira Secretaria Segund

~,
JOSÉ ANTONIO PRATES
Assessor Especial da Mesa

Terceira Secretaria

PORTARIA 1'\0 J.l DE I) DE FEVEREIRO DE 1998.

O Gabinete da M•• a Diretora da Câmara Legislativa do Dilllrito Federal. no uso das
atribuições que lhe fOl3m ddegadas ""lo Ato da Mesa Diretora n" 16.'97,

ATO DA PRESIDENTE NO ••6 • DE 1•••.

A Pre.idente da camera LegillatiYa do Dlatrlto Fedetal, no uso ele _
atribulç6 •• regirnen1al •• conlonne con'la do Proatuo n" OOO.OllI17-eLOF

RESOLVE:

Autorizar a solicitação contida no MEMO N° 001/98-CEOF. de 9 do:
fevereiro de 1998. da Comissilo de Economia Orçamento e Finanç ••.

Br•• ilio, DF, em I}de fevereiro de 1998.

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO, O item 1 do Ala da PrMIclenle n" 033. ele 1•.

publUdo no wno da camara LagoaIalIva ele 11 ele r-.n ele 1•• que ••• da
•• oneraçAo do .-vidor CLAUOlNEJ P1M£NTB.. IIOTA, /MWIQá n" 12 .••••••27, do
Cargo E.peaal de G_Ia, Cl-l", do O--P.- do o.putMo Pedro c.o.

VALE~POS
Assesoor E.pecial da M csaJ

Vice.Presido!ncia
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ATO DA PRESIDENTE N" 49, DE 1998

A Presidente da CAmara Legislativa do Disltito Faderal, no uso de suas
atribuiçóes regimentais,

• DE 199850ATO DA PRESIDENTE N°

RESOLVE:

1 - EXONERAR AUREA MARIA PEREIRA ERVILHA, matrfcula nO
12.269-39, do Cargo Especial de Gabinate, CL-14, do Gabinete Parlamenter do
Deputado Tadeu Fllippelli, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, CNE, no referido Gabinete Parlamentar (Resolução nO143/97 - Processo nO
002.544/95-CLDF).

2 - NOMEAR RosAuA ALVES DE OUVEIRA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-Ql, no Gabineta Parlamentar do Deputado AdAo Xavier
(Resolução nO143/97 - Processo nOOOO.499/98-CLDF).

3 - NOMEAR ANDRÉ LACERDA BARROS FILHO para exercer o Cargo
Especial de Gablneta, CL-Q5, no Gabinete Parlamentar do Deputado Pedro Celso
(Resolução nO143/97 - Processo nO000.5OO/96-CLDF).

4 - NOMEAR CLAUDETTE APARECIDA VIEIRA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-14, no Gabinete Parlamentar do Deputado Padro Celso
(Resolução nO143/97 - Processo nO000.498/96-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasllia, 17

12 - EXONERAR JOSÉ RICARDO DUARTE FÉUX, matricula nO
13.437-39. do Cargo Especial de Gabinete, CL-Ql, do Gabinete Parlamanter do
Deputado Renato Rainha (Resolução nO143/97 - Processo nOOOO.407/98-eLDF).

- Publique-se e registre-se.
RESOLVE:

ATO DA PRESIDENTE N° 47 • DE 1998.

A Presidente da CAmara Legislativa do Disltito Federal, no uso de suas
altibuiçóes regimentais

1 - EXONERAR EUANE DA FROTA BRASIL, malticula nO12.491-38, do
Cargo Especial de Gabinete. CL-<l4, do Gabinete Pa~amentar do Deputado Daniel
Marques. bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, no
Gabinete Pa~amentar do Deputado Luiz EstevAo (Resolução nO143/97 - Processo nO
000.854/95-CLOF).

2 - NOMEAR WANIA LUIZA DE SOUZA para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-<l4. no Gabinete Pa~amentar do Deputado Daniel Marques (Resolução nO
143/97 - Processo nO000.483/98-CLDF).

3 - EXONERAR VALDEMAR DE MELO MONTEIRO. matricula nO
13.326-48, do Cargo Especial de Gabinete, CL-Q2, da Uderança do PSDB (Resolução nO
125/97 - Processo nOoo2.042/97-eLDF).

4 - EXONERAR ROSIVAL DE MELO MONTEIRO, malticula nO12.929-23,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-Q3, da Uderança do PSDB (Resolução nO125/97 _
Processo nOOOO.484/98-CLDF).

5 - EXONERAR RAIMUNDO PESSOA DE ARAÚJO NETO. malticula nO
12.204-87, do cargo em comissAo de Assessor de ComissAo Permanente, CL-14, da
ComissAo de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo em comissão de Coordenador, CL-Q9, na ComissAo de Assuntos Sociais
(Resolução nO128/97 - Processo nO001.288195-CLDF).

8 - NOMEAR ANDRÉ PICOLO CATEW para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, no Gabinete Pa~amentar do Deputado Luiz EstevAo (Resolução nO
143/97 - Processo nO000.481/96-CLDF).

7 - NOMEAR JOSÉ ROBERTO DE MEDEIROS para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-Ol, no Gabinete Pa~amentar do DllPutado José Eudes
(Resolução nO143/97 - Processo nO000.485/96-CLDF) ..

8 - EXONERAR FRANCISCO MOTA CRUVINEL, malticula nO13.340-54,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-Ql, do Gabinete Pa~amentar do Deputado Daniel
Marques (Resolução nO143/97 - Processo nO002.228/97-CLDF).

A Presidente da CAmara Legislativa do Disltito Federal, no uso de suas
altibuiçóes regimentais

ATO DA PRESIDENTE N° 48, OE 1998
_ A Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da

suas altibuiç6es regimentais, nos termos das Resoluções nO046192, 078193, 091/94, e
ainda, o que consta do Processo no ooo817/97-eLDF,

RESOLVE:
RESOLVE:

ATO DA PRESIDENTE NO 51 • DE 1998

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
altibuições regimentais, nos termos da Resolução nO 143/97 e conforme consta do
Processo nO000.013/98-CLDF.

CLASSIFlCAÇAo

22"

RESOLVE:

Brasilia, 17 de

I NOME
~QUEL PINTO MESSIAS

• Publique-ae e regi.tre-ae.

Art. 1° EXONERAR, a pedido a partir de 05102/98, a servidora
ROSINEIDE BARRETO PORTO, matrfcula no 13.181-eB. do Cargo As•••• or T6c:nlco,
Categorill Profissional Revisor Taqulllr6flco. NlvellV, Padrão 34, do Quadro de Pessoal
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. :lO NOMEAR, PlIIB exercer o cargo de As_.ar T6c:nlco,
ClIlegoria Profls.ional RevI.or Taqu1llriftco, NlvellV, Padrão 34, do Quadro de Pessoal
da CAmara Legislativa do Distrito Federal, a candidata abaixo relacionada, aprovada em
ConCUI8OPúblico de Provas e Titulas, para a valia decorrente do artigo anterior.

,:i~..

NOMEAR JOSÉ DJALMA BARROS MIRANDA pare, d~~~r o Cargo
EspeáaJ de Gabineta, CL-Ql, no Gabinete Parlamentar do Deputado Tadeu Fillppelli.

1 - EXONERAR PAULO CESAR DA COSTA, l'Ratricula nO 12.515-50, do
Cargo Especial de GabinE!te, CL-Ol, do Gabinete Pa~amentar do Deputado Renato
Rainha, bem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-07, no
referido Gabinete Parlamentar (Resolução nO143/97 - Processo nOool.036/95-CLDF).

2 - NOMEAR JÉSIO ADRIANO FIALHO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-Ql, na Uderança do PL (Resolução nO125/97 - Processo nO000.428/96-
CLDF).

3 - EXONERAR SALVlNO JOSÉ DOS SANTOS MEDEIROS, matricula
13.103-68, do cargo em comissAo de Coordenador, CL-15, da Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos e Cidadania (Resolução nO128/97 - Processo nOOOO.940/97-CLDF).

4 - EXONERAR ANTONIO GONÇALVES, matricula nO 13.193-41, do
cargo em comisdo de Coordenador, CL-Ql, da Comissão de Assuntos Sociais
(Resolução nO128197 - Processo nOool.299197-eLDF).

5 - EXONERAR JOSÉ MOISÉS SILVA OUVElRA, matricula nO13.046-50,
do cargo em comissAo de Coordenador, CL-Q9, da Comissão de Assuntos Sociais
(Resolução nO128197 - Processo nO000.574197-eLDF).

6 - EXONERAR wANIA MIGUEL DE MENDONÇA DE MELO, matricula nO
13.146-46, do cargo em comisdo de Coordenador, CL-Ql, da Comisdo de Assuntos
Sociais (Resolução nO128197 - Processo nO001.178197- CLDF).

7 - EXONERAR MIRIAM BARBOSA XAVIER DE OUVElRA, matricula nO
13.112-t17, do cargo em comissão de Assessor de Comisdo Permanente, CL-Ql, da
Comissão de Assuntos Sociais (Resolução nO128197 - Processo nO000.925/97 -eLDF).

8 - EXONERAR EDSON GIL MARQUES DOS SANTOS, matrfcula nO
13.114-t13, do cargo em comissão de t\ssessor de ComissAo Pennanente, CL-Q7, da
Comissão de Assuntos Sociais (Resolução 128/97 - Processo noooo.388195-CLDF).

9 - EXONERAR JÚUO CELSO PINHEIRO SILVA, matrfcula nO13.313-57,
do cargo em comissão de Assistente de Coordenadoria, CL-Ql, da Comissão de
Assuntos Sociais (Resolução no 128197- Processo nO001.771/97 -eLDF).

10 • EXONERAR IRACI PEREIRA, matricula no 13.406-46, do cargo em
comissão de Assistente de Coordenadoria, CL-Q8. da Comissão de Assuntos Sociais
(Resolução nO128/97 - Processo nOoo2.941/97-eLDF).

11 - NOMEAR MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO para exercer o
cargo em comissão de Assessor de Comissão Pennanente, CL-Q1. na Comissão de
Assuntos Sociais (Resolução nO128/97 - Processo no 000.478198-CLOF). /
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